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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHAO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE ABERTURÄ DE VOLUME

ABRO, nesta data, o I volurne dos autos do processo Administrativo Processo Administrativo:

64043.004g3s12024-0g,que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP 9002L12024 Tipo: Maior

Desconto, cr"rjo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de manutelelo

preclial com fornecimento de materiais com bur. no maior desconto na tabela do SINAPI-RO,

para suprir as necessiclacles clo 5o Batalhão de Engenharia de Construção, que se inicia nesta folha

no 001

Quartel em Porto Velho-RO, 17 de junho de2024'

VA - 3" SGT
Agente de do 5o BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃO ne ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

TERMO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO (SRP) 9002rt2024

Pro cesso Ad m in is trativo : 64043 . 0048 3 5 12024-09

Moclalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SRP 9002112024

Tipo: Maior Desconto

Enr conformidade com a Lei no 14.13312021, autuo nesta data, o Processo Administrativo

referente à licitação acima inclicada, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de

selviços de manutenção predial com fornecimento de materiais com base no maior desconto

na tabela clo SINAPI-RO, para suprir as necessidades do 5" Batalhão de Engenharia de

Construção.

Qtraltel em Pofto Velho-RO, 17 de junho de2024

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNION - TCN CCI

Ordenador de Despesas - 5o BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BAIALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçAO
(BATALHÃ,O CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

TEIu\,To DE JUSTIF.ICATIVA PARA NÃO AUTORIZAR FUTURAS ADESOES A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

A adoção do plocedimento do "carona" nos limites impostos pelo Decrelo 7.892/2013

¡ão configura nova hipótese cle dispensa de licitação, na medida em que foi realizado

proceclimento licitatório anteriormente pelo órgão gerenciador, ficando apenas a contratação

para ser realizada em rnoûtento posterior, quando houvesse necessidade da aquisição dos

produtos ou serviços pela administração.

O "carona" r1o processo de licitação é um órgão (UASG) que antes de proceder à

co¡tratação clireta sern licitação on a licitação verifica já possuir, em outro órgão público, da

nlesffì.a esfèr'a ou de outra, o produto desejado em condições de vantagem de oferta sobre o

mercado já complovadas. Peunite-se ao caïona que diante da prévia licitação do objeto

sernelhante por outros órgãos, com acatamento das mesmas regras que aplicaria em seu

proceclimento, reduzir os custos operacionais da realização de um Processo licitatório.

Mesmo clas vantagens ditas sobre a CARONA, resolvo não autorizar a SALC a adesão

a Ata de Unidades não Participantes, ern virtude da especificidade dos materiais descritos no

escopo da presente licitação, do princípio da economicidade (AC]692-39-12) e pelo

princípio cla proporcionalidade e ainda, pois muitas empresas parlicipam com a intenção de

oferecer CARONAS pra outlos órgãos, e assim, deixa a desejar nas obrigações contratuais

com rìossa Organização Militar, ocorrendo transtornos na execução e conclusão do objeto.

Quartel em Porto ,17 dejunho de2024

JONAS S S ¡ÚNlOn - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 5" BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

JUSTIFICATIVA QUANTO A NÃO TRT{YIITAÇÃO DO PROCESSO NA FORMA
ELETRONICA

Certifico que essa UASG, não adota tramitação do processo na forma eletrônica. Sendo

adotada a Gestão de documentos realizada no Exército Brasileiro através do SPED que atende de

1ìrlnra eltcaza trarnitação do grande fluxo de documentações de forma segura, râpida e padronizada.

Nesse cenário podemos afirmar que o SPED é de vital importância pois contribui de maneira eftcaz
para garantir a segurança e controle na tramitação dos documentos necessitando apenas proceder

com algumas melhorias no seu uso. O SPED contempla o controle de protocolo e a elaboração de

docunrentos das Organizações Militares do Exército Brasileiro, oferecendo maior organizaçáo dos

documentos, padronização e controle do trâmite interno dos documentos, para cada OM em que a

solução t'or utilizacla. Por meio da Portaria no 790, de 28 de dezembro de 2011, o Comandante do

llxército resolveu adotar o SPED como o único sistema de protocolo eletrônico de documentos em

ulso no EB.

Porto Velho-RO, 7 dejunho de2024

JONAS
Ordenador

¡ÚNIon - Ten Cel
sas - 5o BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

CEIìTIF'ICADO AO ATENDIMENTO DO PRINCÍPIO IN SEGREGAÇÄQ

Certifico que foi atendido ao princípio da segregação de funções, no quais foram

designanclo, confoime publicações de designações dos agentes públicos para o desempenho das

fnnçães essenciais à eiecução do processo, atendendo ao que normatiza o Art' 7o, $1o, da Lei

14133121, Alt. l2 do Decreto 11246122.

Porto Velho-RO, 17 junho de2024

JONAS SANTOS A OR - Ten Cel

Ordenador de espesas - 5" BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCIl'O BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃo CoRONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

PUBLICAÇÃO, DESIGNAÇÃO DO
ORDERI\ADOR DE DESPE,SA,

PRE,GOEIRO tr EQUIPE DE
PLANE,JAMEi\TO
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t)t,\RI0 0l'lcIAL Ð,\ L;NlÃO-Seção 2

' do (ir B lntlB Mil (carn!ìo Grðnde-Ìýs), o Ctrl AÂT (011.39f16749) LtlfS RICJ\RDO

¡ ri r.irAR;
'clo Nu 1'r R lntl8 Mil (Portcr Alegre-RS), o Cel CAV (0111609749) ttjlz ADotFo

500fì[ Ðt cAsrßo ]ÚNloR;
-dc, CFOR / PA (Porto r\legre.RS). o Cel CAV (0195457338) GUSIAVO

[JON i'r lñO Mt/hJrl C05lA;
'do (],oR,/ RJ (Rio

ilÂi)D^D A0LllIJO C'r\RNtlfìO;
cìe lànerro-RJ), o len Cel COM (011¿796147) lviARCELìNO

do ct:ADIx (Íìio c]Ê J¡neiro.Rl), o Cal INF (0113972046) ANGEI.O ANDRÉ DA

sil.vÂ.
- do C lcl Èx (Rio dù Janeiro-RJ), o Cel INF (0317957546) FABIANO SIMON;
- do cpr\Ex (Rio dè Jâneiro.Rj). o Teù Cel INF (0195199ti33) GUSTAVO TORRES

f:TRNANDES;
- do AHEx (Rlo cla Jîneiro-RJ), o Ccl INF (0111543641) DAVID DA SIIVA

Mt.ZAVltAj
- do IPCFEx (Rio de ldneiro'RJ), o Cel ART (0111567?44) RATAEI SOARES

PINiIIIRO OA CUNHA;
.do BCSv/ESA lTrêr Cor¡çõcs-N4G), o len Cel tNF (0419660741) ROGÉR|O

PIìÊVAI'O MOfìEIRA O¡IBE;
- (jo AGn (fìio de Janeìro'RJ), o Cel QEM Mec Armt (0115394942) JUACY

ADi NAIDO MfNEZËS;
- do Ptl R Mnt / 5l RlVl (Curitiba'f)R), o len Cel QIVIB (0114833148) l\iARCELO

VA¡!NI,
'ilo Pa R Mñt / 6t RM (salvadoÊgA), o Cel QMB (01139816411 ANTONIo

oni vlt t¡rI iuNloli;
- do Pq lì MDt // 7r RM (Recife-PË), o Ten Cef QEM Met (0420069247) MARCEL

r)/\sSû5 7Yl.6EIì0EnGj
.do Pq fì Mnr / 12r RM iMàn¿us-l\M), o Ten Ccl QMB {0419335348) KLÊIDSON

(iÒME5 PÂNTÂtEÀO,
.dd cRo / 2! tìM (5ão Pàùlo-sF), o Ten Cel QËM FC (0115¿22347) CtÓVlS JESUS

i)[ sOUZ^;
. dä Cfìù / 5ý RM {Curitibå.PR), o 'Ien Cc.l QEM FC (0114315046} IOSË LUIS

)IIVIìIRA I]! MI\GAI HÃÍ5 JUNIORJ
.cl¡ CRO / gù RM (Bclém-PA), o Cel OEM Ët {0114575442) RENATO

iJ¡t iñllLll;
'do 2! CdÍ:0 (Brtsilià-t)F), o Cel COM (0113995146) Gl-l\UßER JUAIìÉZ SASAKI

¡,(ì^c1i)
4r lc CGËO {Olinda-PË1, o ftìil Cel QEM Côrl (0115411746) RODRIGO

',{i,iüDf iìLf Y :,)l r,-LiRûulilRA;
'Jo Se CGtO (Rio dê lôilerro.RJ), o Cel QtM C¡rt {0115392S47) CÂRLOs

^l.llflìiO 
llRtS D{: CASTRO FILHO;
.d¡ ß 

^dûì 
Cur¡(lo (Recil€-PE). o Cel ENG (101035304I) FRANCISCO JOSE DE

l,/otJB 
^. - crô I Adm Ap/3{ rìM (porto Alegre.Rs), o Cel INF (1126521044) RlcARDo

IRÂDO DO MONTEj
.clô B Adnì Ap/si RM (Curitibå.PR), o Cel INF (01

I'tlì[5 MOIìEIRAi
13990543) AGNELO ALEERTO

\
- dã B Af, R Bauru (Bâuru-SP), o Tcn Cel INF (0113964043) EDUARDO

MT N1]ONçA DUBLJGRAS;
- d¿ B Ap R Rìbeirão Prero (Ribe¡rão PrÈto.sP), o cÈl INF (u32657237) ALTAÍR

Lì[ A:SUIVIPçÃO BARDOZA FItIlO;
'da B,/Àdm / ccomcEx {Braslliã-DF), o Cel ART {0195934732) DIEGO SIMÕES

0OS fi,r:15 ÞA COSTÀ;
.dð B 

^ddr 
Bd¡ lnf pqdt (fìlo de J¡neiro-R.J), o cel ¡NF (0?03994647) ALBERTO

I"lAGAI.H/iES NASCIMñNICI;
- do cGÊA iPe0ópolis-RJ), o cel INF (0111572145) FLORY FERNANDES FR/\NçA

Itlli,Oi{l
,rlr Gr¡f fix (ßr¡flliã-Dr), o cel INF (1Ì?7008546) CLAUBÊRT SANTOS Dt

(E¿[¡lDi:,
- clo lt Mil 

^ 
CÂMpo G¡ìANI)I (Cahpo Grandr''Ms], ã Cùl MED (11.3S637049)

r-t^LiDl^ LtN4A GtiSMÁCì CACllCl;
- do ll Mil A PORto ALEGRE {Porto 

^le8re-Rs), 
a Ccl ME0 (0166413020) CARLA

I.OßO IOTJRE¡RO;

'clo H Mil A RËClr:Ê (RecifÈ-PE), o Cel t\4ED {0925656544) HAILTON ANTONIO
(./\s^À^ cavAt.cANl E;

- dú H Ge CtJRll-lBA {Curiribâ'pR), o cel lr4ÊD {013¿041141) RUY TERRA

l-lr.llO;
.do li G('f:ORlAl.liZl\ (Fortàlez¡'c[), o lcn cel MED (1029732541] pÊDRO

í-lct0LDc RoLrQr.i/\YRot;
-d(ì 1l Èe RtO t)Ê JANE¡RO {Riô dë l¿¡eiro-Rj), ¿ Ten Cel MËD {0114769342}

!.[úorJ¡. 
^t]iìii.l,.j.: l1 riu FioRIANOPOl.lS {florronópolis.5C), o Ten cel M[D (013059154S)

::AV!(r ,ìlfìi:li Cf :iO\JZA;
.du I r:1, NAIAt. (Nârâl-EN), ¡ lcn c!.1 M!.D {0114763048) ANDRÉA LîUIMARÃES

i:ri'ì(;t r;
-Co 11 Gu Pr)fìIO Vtl.llO (Porto Vellìo-no), o Cel lvlEL) (0149248528) sÉRGIO

RÍ_ÂnDO LOEO tOrJRÊll{O:
. do ll Gu S 6 CACIIOEIRA (5ão G¡briel da Cachoeira-AMì, o Ten Cel lýED

i0tl1los249) oßLANt-ìO GONçAr,VES DA FONSECA JÚNIOR;
.do t{ Gu TABATINGA (Tabat¡n8à.AM), o Cel INF (0203932041) ROBERVAT Dt

,\[MEIOAJ
. do H Gu SÂNTIAGO lsantiogo'Rs), o Ten Ccl DENI' (0317614741) SERGIO

i:t,Ì JARDO MESQITITA ZANINI;
- d¡ Pclin MPv (lìio de Janeiro-RJ), o cel MEn (0318593845) StRGlo LUls

ljAM ùl ES i
. cl¿ Pclir MRJ (Rio de Jantriro-RJ), Â Ten Cel MED (0130959943) ANA PAULA

VILA NI)VI\ CAMATiA SAI.IM 5¡\KËR;
.do LQFEx (Rio de J¿neiro.RJ), o Cel FARM {0113SS4043) ANDERSON

{jtìlìLfiGtltlìj
' clo cl6 (nlrtiá-RS), o Cel INF ( t275448338) ANSETMO CARDOZO NUNES;

' r1¿) CllÝìN( (Rer:il¿-p¡¡, tr Cer ART (1182706737) RODRIGO D[ ARATJJO LlRA

N^\illÿ1tl{ìl), e
- rlr (:oud Rrncäo (5¡o Do't¡-RS), e len Cel cÀV (01.13995849) JËFERSON CO5'rA

6()\4Ë5.tLjNtOR.

6EN EX TOMAs MIGUEI, MINÉ RIßEIRO PAIVA

PORTI\RIA . C EX Ng 743, DE 7 DE JUNHO DE 2023

O CtìMA¡IDANTE DLì EXÈRüfO, no uso dðs ¡lr¡buições que lhe conlerc¡1 o art,
t0, rnc,5i) Vl, ¡,lines '8", rja Estrutura Re8imental do comando do Exército, aprovðdô Pelo
It,r,jrtrt!. nQ 5.751, dc'tl de ¡bril cle 2006, ¡t o art.9l!, inciso ll, olfneå '4", do Reßulèmento
rjô i!lc!inrent¡çiìo para Oiiciris r'Pràç¿s do Ëxército, aprovado pc,o Decrèlo n! ?.040, de
ll dr oriuhru rJ. 19$6. ,rlteraclo p{rlo Decreto ns 8 514, de 3 dc setembro de 2015, e

ioì.:Ll{r¡¡rclo o drspuslo no ðrt. ¿c clo Lei Conìplenìeñt¡r np 97, dr:9 dè junho de 1999,
::nr ,,:cj¿rãr¡ ci¡cir pcl¡ Lei (iot¡plcnlentår ne I36, drì ?5 de ¡gosto de 2010, resolÿÈ:

Nôl\4ûA{ì, fìor necessiclôrle do serviço, ex of[;cio, pôr¡ o dcsenìirenho dc5
..ì,iÒs rle ccrrilnd¡ilte, ChÈfe uù Diretor d.ìs OrSani¿¡ções Militðres àbai¡c rÈlâcionod¡s,
ìa scllut¡1t.1, ohaiôis

-(io 17! ßìS (1r¡fé'AM), o Ien cel INF (0623145745) SRUNo RoDRlGo DE

iLìi.r:t/\ Jtosaj

ISSN 1677-7050 Ne 109, se8unda-feira, 12 do

clo 50e BIS {lùìperàt¡iz'MA), o Tcn Cel INF (0f30880248)

LEITE DE SOUZA;
- clo 51.s Bl5 iAltamira-PA), o Ten Cel INF (1126605441) FABRIC¡O

- do 52Q Bl5 (Marabá'PA), o Ten cel INF i0858821036) uJlS

^

CETRANGOLO DÓRËA;
do 539 8iS ( Itðih¡bô-PA), o Ten Cel INF (0130288343) IIUMBERTO IVAR

RIBEIRO DÉ ALBUQUERQIJE JUNIOR;
- do 54r Bl5 (llunaitá-AM), o Teñ cel INF (0130540446) ßONAY soUZA

DINIZ;
- clo cilldo Fron SoLIMÕES / ge BfS {Tðbatin8ð-AM), o fen cel INF (0130279946}

ADETINO ANTONIO DA SILVA RIBEIRO JUNIOR;
- do Cmdo Fron AMTaPA / 34c BIS (lvìacapá'AP), o Ten Cel INF (0130?98342)

WITLIAIVI ANTONIO IýIRÀNDA SILVA;
- do cmdo Fron JURUÁ / 61e Bls (Cruzelro do sul-Ac), o Ten cel INF

{011.4831340) GUSTAVO MOREIRA MATHIAS;
- ito cmdo F¡on JAURU,/ 66e Bl Mtz (cácercs'MT), o Ten cel INF (0130281942)

ALEX JESUs soARESi
- do 17e B Fron (Corumbá'MS), o Ten cel INF {0195450838) FABIANO DA SILVA

CARVALHO; '- 
do le el Mec {Es) (Rio de Janel.o"RJ), o Ten cel INF {019529?032) lGoR Dos

SANToS LEITÊi
- do 2e 8lt (5ão vicente'sP), o Ten cel INF {0130288640) IEANDRO CASTRO DE

GOES MARTINS;
- do 4e BIL (Osasco'sP), o Ten Cel INF (0130296940) LEONARDO KUÙABARA;
- do 5r BiL (Lorena'SP), o len cel INF (01302ss442) JoÄo Eosco REls

CESTARO;' - do 61 8lL (caçapàvè-sP), o Tcn Cel INF (0196409239) [UfS FERNANDO

HITGENBERG JÚNIORJ
- do ?e 8lB (sonta Crut clo Sul-RS), o Ten Cel INF {f182S56730) ORTANDO

MA'I'IOS SPARTA DE SOUZA;
- do l0e BIL Mth (Juiz de Fonr'MG), o Ten Col INF (0114802945) EDUARDO

AUGUSTO MONTELLA DE CARVAIHO;
- do 11r Bl Mth (são João del'Rel-lvlG), o Ten Cel INF {1I27128542) GUSIAVO

TIYODI NAKASHIMA;
- do 12i Bl[ Mth (Belô Horizonte-Mc), o Tên cel INF (0114833940] MURILO

ALBIERO;
. clo 13e 8lB (Ponta Grossa-PR), o Ten Cel INF (0I14805443) JOsÉ FERREIRA DE

,qRAUJO NÊfO;--- 
';;15P Bl Mtz {ioâo Pessoa'PB), o Toñ cel INF {0194419438) RAFAET JosÉ

VIEIRA BARRETO;
- do I6e 8l Mr¿ (Nâtal-RN), o Ten Cel INF (0130535446) EUI.ER DE PAULA

GOMES;
. clo 18e Bl Mtr (Sapucà¡a do Sul'RSl, o Ten cel INF (0318015740) lvAN

WËRBERICH;
' do 19e Bc {S¡lv¡doftBA), o Ten Cel INF {0130286545) LEoNÀRDo JoSÉ-

LIN5;
- do 23e BC {Fortalezã'CE}, o Ten Cel INF (0114811649) AI-ìS5ON AIENCAR

DAVID;
- do 23e 8l (Blumenâu'5c), o Ten cel INF 109257472481 ANTONIo TERNANDO

ADORNO COSSA;
- do 26e BI Pqdl {Rlo de Janeiro-Rl), o Ten cel INF (0113416945} DouGLAs DOs

SANTOS IEITE;
- do 2?E Bl Pqdt {Rio de lanelro-RJ), o Ten Cel INF (0419836044} oDoNlAs

PERìCLES ALVES;
- do 2Be Bc {Aracaju'SE), o Ten ccl lNt (013029?741} RlcARDo pEREIRA

BARRETO;
- do 35e Bl {Feira rJe santana-BA), o Ten cel INF {1010727848) cRlSTlANo

GARCIA GUEDES;
- do 38e Bl (vìla velha.Es), o Ten cel INF (01302s4946) THIAGO GARCIA

PÊREIRA;
- do 57! Bl fMtz (Es) {Rlo cie ianelro'R.,), o len cel INF {011481744s) RAFAEI

I.,'\NDSKRON BAÍISTA;
' ìo izt el {Joìnv¡lle'sc), o Ten cel INF (0114791742) ANDRË lulz Do

NASCIMENlO CABRAL;
- do 63e Bl (Flori.ìnôpolls-sc), o Ten Cel INF (0318815743) tUlS HENRIQUE VIGHI

TEIXEINA;
- do 71e Bl Ml¿ (Gâranhuils'PÊ), o Ten cel ìNF (013056s249) WAIKER toPEs

LIMA;
- do 72e gl câ¡t (Petolinð-PÊ), o Ten cèl INF (0130540347) RoDRIGO EuGENlo

DE PAIVA;
- clo BPEB (Brasllla-DF), o len Cel INF (0S27506643) CARLOS AUGTJSTO DA SItVA

NÉloj
- clo 2e BPE {osasco-SP), o Ten c!'l INF (0130537947) MARCELO AFoNSO

COSTA;
- do 6c 8PE lSãlvadoftBA), ô l'en cel INF {0196110639) RoDRIGO CADILHE DE

ALMEIDA CftIARATO;
- do 7e ßPE (Mðnaus-AM), o Ten Cel INF (01305386a8) VINICIUS VASCONCELOs

DE OI,IVEIRA;
- do 8e BPE (5ão Pðillo-sP), o Tcn cel INF loL7479':tr45) MÁRIO lvo DE tlMA

FONTE;
- do 9e BPE (cân1po Grônde-MS), o Ten cel INF {0724902?47) CLEBERSON

ANDRÉ D' AQUINO OLIVEIRA;
- do 1le BPE {lllo de Jône¡ro-RJ), o fen cel INF {0114829641) CASSIUS RICARDO

SOUZA C,AETANO;
- do clBld {5anta Marfa-RS), o Ten Cel CÀV (0114791049) ATEXANDRÉ

CHECHELISKI;
- do 1e Rcc (Santa lvarla-RS), o Ten Cel CAV {0130569445) tUlZ GUSTAVO DE

PAIVA LOPES;
- ilo 3¡ RCC (Ponta Grossa-PR), o Ten Cel CAV (0130300841) RENAÍO GRILLO DE

CARVATHO;
- do 3e RC Mec- (Bagé'RS), o Maj CAV {0318476?49) CARLOS EURICo

ALENCASTRO l'EIXEIßA BRANDAO;
- do 6e RCB {Alegrete-Rs), o N4aJ CAV (0332016740) cARLoS ARTUR cEsTARl

CORRËA DA CUNHA;
- do 7e iC Mec (S,1ntÂna do Llvrômeñto.Rs), o Ma¡ CAV {0216474544) TUCIANO

OA COSTA DUTRA;- -- 
- ¡o ró, nC Mec {ßela vista-Ms), o Ten cel CAV {013091164?} KLË8ÊR YAÑÉZ

DO NASCIMENTO;
- cio 1le Rc Mec (Ponla Porã'Ms), o Maj cAV i0196874937) ALEXANDRE LEFRI

DE MEDEIROS;-- "-- Iio 1le RC Mec (JoBuôrão-lìs), o Maj cAV (02164s5045) JoÃo NlAURfclo

PASSUELO ?ANNfiTE;
- do 13e Rc Mec (Pirassunun8a'5P), o Ten cel CAV i0130283047) RoDRIGO

CARTOS DÊ MEOEIROS;
- do 15c RC N4ec (Es) (Rio de lânelro'RJ), o Ten Cel CAV (01302853491 RAtAEt

DE MATTOs FAICÃO;
- do 16r Rc Mec (Bâvèux.PB), o len Cel CAV {019638S136) DIEGO PEREIRA

PEORA;
- clo 1e RCG (Brasflla'DF), o Ten CÈl CAV (0313535341) IDUARDO SCHLUP;
- do l.e GAC Sl iMonìbÉ'PA), o Ten Cêl ART (0130894041) JoEl- l-lENRlqUE

FONSECA DE ÁVILA;
. clo ?! GAc t (ltù-SP), o len Cel ART {0521545343) ÌýARCELUS ARMINDo

RIBËIf'IO NOGUËIRA;
- do 3d G¡\C AP (Sanro Morla.Rs), o ren Cel ART i0130570948) Ff'AVlCl

IIENRIQUE ÞO NASCIMËNTO;
. do 5! GAC AP (Curiribo-PR), o fen cel Afìl-(0130299449) Cr\RLOS ROBERIO

PAULONI;
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t)L,\Rl0 0lìI(ìt,\1, DA UNI.A0 - seção 2

- do 6e 6Ac {Rio Grandc-Rs), o ren Cel ARI {0!30535941) RODRIGO SOUZA

IOIES OE ÂBREU;
- do 7e GAC (OliDdâ-FE), o Ten Cel ART (0130887649) EDWARDO COETHO DE

0t.tv[:lRA;

. -clo 9e (ìAC (Nioaquc-MS), o Ten Cel ART (0130572340) ALEXANDRE BATISTA

LIiIÏ[ JUNIOR;
' do 1oe GAc sl (Boa Vistã-RRÌ, o Tcn Cel ART (0204068944) GUILIIERME TASSO

0ÀNiAs sÂf,rÉEUCE;
-cJo l4! GÀc {Pouso Alegr!'-tvlG), o Ten Cel ART (0130568447) C¡\RtOs

rtìii^RtlO {^VARËS DI LIMA;
- dô 15e GAC ÂP {L¡p¿.PR), o Tcn Cel ART (0130572845) EDUARDO LUIZ

iìrÂVASClil I

- do rôe (ìAc (Ronclonópolis-MTÌ, o Ten cel ART (01.3056s744) DËlVlD NETo DE

ot rviiR/\,
-do L9Ë GAc (5ônt¡aBo-RSl, o t\4âj ART {1139392847) DIOGO SROETTo

AIVIS;
- clo 21e GAc (Nitûrói-RJ), o Ten Cel ARì'{0130887243} CESAR BONFIM MENINI

(AMEl.O nRODOSCTMO;

. - clo ?5e 6Ac (8aBé-RS), o Ien Cel ART (0130914245) IVIARCELO DA SILVA
MtJi-I.ER:

- (ìo ?7e GAc (rjui'Rsl, o Mâi ART (0216470443) DoUGLAS [UIs DA slLvAt
'clo 28s GAC (Crici''¡nìã-Sc), o Ten Ccl ART (0130537848) LLICIANO AMÊRICO

'JONS[CA 
DË 1ìOI'ZA;
. dcr Cl l\rr Msl ÍBt (fornrosa-Go), o lên CÈl ART (01309f4948) aLEXANDRE

tìorìcits vtLLÀ r'RErNlA;
'cio C LoB lvlsl Ftt {Fornosa-Go), o Cel 5V INT {0r13963S47) DIONISIO

r 
^rv;11 

[(] lvì¡JRËllìÂl
. do lô!' GMlj li:ornì05ô-6O), o Ten Cel ART (r010729141) FRANCISCO

t.l)trtrRil{l r[:Â¡J/rliDL:S llÊN¡1,
.do le GAA^g (ßrc de JðDeiro-Rl), o M¿j ART {0112337548} CARLOS EDUARDO

f)O\ 5Ai!¡OS aOS]Ai
.do 3e GAAAe (caxias do sul.Rs), o Ten cel ART (0130571045) GEoRGE KoPPE

llRl¿j
-do 1l! GAÂA(. Sl (Manaus-AM), o Maj ART (0216¿5s¿48) IRAMAR LUBIANA

I UNIC) R;
. clo ls BEC (Tercrina-Pl), o Teñ cel ENG {0114812043) cARtos ALBERTo

ÓAIVÃO MAGA!ËÃES;
- do 5rì BEC (poilo Velho.lìo), o Ten cel ENG {0130543340} JONAS SANÍOS

slL\'Â luN¡cni
- Jô 6! tlEc (Boà Viita-RR), o Teiì cel ENG {0623562949) CADSON DE SoUZA

3r\lìlJ0ilA;
.do 7e ßEc (Rio Llranco-Ac), o fcn Cel ENG (1010954145) ABELARDO SILVA DE

fl\lìl^ Fll-HOj
- do 9{ BEC {SàntârÉm-FA), o Mðj tNG (0216471347) FRANCISCO MACHADO

t,¡aINU N[lo,
. do !)c ß[c (cui¡bii-M] ), o M¡j ËNG (0216458943) JOÃO PAULO CÁRVALHO Dt

^ 
l. t ¡J.ì^lì

ao ,ìc 3E Cñb icachoeira do sul-Rs), o l-en Cel ENG (0111655247) cUSTAVO
il(rtÝ;ßùfìlO OL)S SANIOS COSTA:

- cio 5e BE C,rìb ùld (Po(o Uiliiìo-Sc), o Môi eNG (0116455949) 0IEGO DA SILVA

^6C)5ì-r 
Ni;

rio 1ç B [v {LôBcs-scl, o len Cel ENG (0130913643} HUDSON MACHAOO
tvlO R El RÂj

.do 2l! cia I Cnst iSão Gab¡icl d¿ C¡choeira-AM), o Teñ cÈl ENG (01I4815244)
JO\il{4t00 t.oFEs DE MËNËs[Si

-clo le B coh {sùnto Ângelo-RS), o Ten cel coM {013053824?) PLÁclDo
¿¡l¡I]CI/r TRAVÂSSOS DIlS 5ANTOS;

do 6! I cotrì (tlcnro Goñçalves-Rs), o Ten cel cOM (0853845530) RODRÍGO
lLrlli fìOtA i)À SILVÂj

. rio f!u 'i{ Ll Coûì (Cu.rtibä'FR), o len Cel COM (01.30539943) JAfRO DINIZ
(1;Ut ÂRAi

.dd tsc(ìrn {tlraiilia-DFl, o Ten Cel COM 10114793743) FÁ8lO DOS ANIOS DE

r, fll /.N4,
_ d() 1{' tìcË (iìr¡silio-Df), o It'n Ccl COM (01309t5549) FASRICIO ,\VILA

Íl.l [ ]¡. RAts;
.rio ¡lç CìÂ (M¡nÀuiiAM). o Ten Cel COM (0196103435) SEnGIO RICARDO

\4^îr tfi5 eö: 
^j. c1ô óP ljTA (Cãnìpo Grènde"MS), o Ten Cel QEN¡ Corïpt (0111576740) MARLOS

lìt Mt¡JDCTNçÀ CORIIIAj
- do 7e qlA (Br¿s¡liô-Df), o len cel coM {0114800949) ANDERSON LELLIS ALVES

lýlOU lìÂ;
- dc lle CT (Curitibã.PR), o Cel QEM MÈc Auto {0112600846) TRAJANO

AttNC^lì D[ ¿\RAUJO COSIA;
- do 21e CT_{Belo Horizonte-Mc), o TÈn Cel CoM (0130541642) BnUNO

¡:f:H¡IANDES Dt MAGALHAES;
. do 51e CI (salvâdor-BA), o Cel QEM E¡t (02047r¿4¿8) HUMBERTo CARDoso

DA (.:OSI'A;

' do 9!¡ B Milt iC¡rnpo Grande-Ms), o Ten Ccl AfvB (0130541147) RODRIGO
¡\l.VlS DI MÂCËIJO;

.do LlcMs (Rio de Jðnciro-RJ), o Ten Cel QMB (0195984?32) JoNAI-HA5 DA
CoSrA iÀílDlN4l

.do Lì N4ni SuÞ AAAe {Osðsco-SP), o Maj ART (1126992849) RODRIGO
Ita)NAilí)Ð 0Ë 5t:Nrr;

df 2e cGCfEr (São f'Àulo.sp). o Teil cel SV INT (09?57¿4542) ANDERSON
ttAiìßrl5À {)zt.i¡lÂ;

.do ,le .iGCF[x (Jui! clÉ Fora-MG], o I'en Cel SV INT (0130547¡42] ULISSES DA
SII.VA i]AÑALDC];

- do 6! cccfÉx (5ÀlvaclotrDA), o ccl sV INT {0111576948) MAtlRo PEREIRA DE
r,4/it'ta):l;

- do 9! cGcFEx {Cànrpo Grandc.Ms), o cel sV INT (0204729347) ANDERSON
CI IYTJN DÀ SILVA;

- do lop cccfr[x iFonaleza-CEl, o Ten Cel SV ìN'r {0114815640) IEONARDO DE

C¡\l(V^i.t{O PIRtS;
- do ltl! B ì¡îp (CaDpo Grånde-MS), o l'en Cel 5V INT {0114797947) ROBSON

josi cilvflÌr^j
- do 5e ß SuD {Curitibà-P,ì}, o len Cr'l SV 

'NT 
(013091?348) SINDERLEY IUNIOR

r í:ti,rItN^ û¡1 ¡^Z;
.do rlr'8 sup (Mùn¡us'AM), o M¡j sv rNT (02164659481 AN0RE l.UlS GOUVEIÀ

I.f VFJ,
' ¡o L!' D sup fRþ de .Jail!'iro.RJ), o l'en Cel 5V INT {0130575046) oIRCEU

ri()rvlt5 l- l. Dt¡v€rB^:
' (ro ¿ie D 5utì (Jui¿ de f:oro-MG), o len Ccl 5v INT (0130699546) AI.EXSANDRO

/\ilfit.li)^ il^ lìOClrA,
,cto DSStlr (sîilrà Mãriâ-Rs), o Maj SV lN'r (0216479147) VANDERLEI JOSË

r)orìloi.r;
- do 2! B LoB Sl (são Gabrlcl da Câchoeira-AM), o Maj INF (0216455444)

cloDOALÐO PrRES f:[-HO;
- do 4! B Loß (Sãntâ Maria.RS), o Ten Cel INF (0130542343) JONAS fvlOLZ;
- do 3a B Los {PortÞ AIeBre.Rs), o Maj CAV {0333345643) fMIGUEL lvlÉDElRos

VIÂN ¡]Ä;
- do l4e B Log (Rtrcife-PE). o l'en cèl INF (0318s49748) HUMBERTo ANDRE

irlì^ZERËS GUÁ\l lA;
.do 20e B [oB Fcìdl (ßlo de Jañeiro-Rl), o Ten Cel INF (0130296544]

VAI.JOIRSTJN MOIA DE AI.ÍMEIDA;
- do 22! B LoE L (tjùrùeri-SP), o Teñ Cel CAV (1010936548) lOÄO PAUTO DA

SIIVÄ NUNE5;
- diì ¿g!' f-Ì Los iDour¡dos-¡ÿ1s), o l'en cel INF {0130300247) losÉ MAURo 0E

MOl.lfìr\ l\lVL:S lllNlOfll

ISSN 1677-7050 Nc 109, segunda-feira, 12 do

clo IOQBRN (Rio d€ Janeiro.Rj), o Ten Cel QEM Qmc (0115405847)

LEONARD BARBOZA RODRIGUES;
MaJ INF (0?16484840) JAIRO- do cA'Leste (Rio de Janeiro'RJ),

FREIVlDI.ING FARIAS ]úNIOR;

do 1ç BF Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel CAV {0925798340) MARCELO DIAS

MONTEIRO;
' do la B op Psc {Goiânið-60), o Ton cel INF (0114804842) GUILHERME

I\4ARQUES ALf\¡EIDA;
- dð 3! éla F Esp (Monous'AM), o fen Ccl INF (011479s248) HÉLlO FERRE¡RA

L¡MA;
- do 3e B Av Ex lCampo Gr¡nde.Ms), o Ten Cel CAV i0130538S46) ALEXANDnE

MARTINS BORGES CAMPO5;
- do 1e Btl DQBRN (Rio de Jâneiro'Rj), o Teñ cel ART (01.I4578743) ANDRÊ tUlZ

BIFANO DA SILVA;
- do 6e B lntl8 M¡l (carnpo Grande-Ms), o Ten Cel INF (1127283842) ANDRE

LUIS DA COSTA BRANOÃO;
- do Nu 1e B lntlS Mll (Porto AIcgre-RS), a Ten Cel cAV (0333198448) lsAAc

PEREIRA JUNIOR;
- do CPOR / FA (Potlo Alegre'Rs), o Ten Cel INF {0309873941) VLADSON

BANCKE DA SILVA;
. do cPoR / RJ (Rio cl€ Janeiro-Rl), o Ten cel ¡NF (0114831746) fCARo PEREIRA

MACHADO;
. clo cÉADEx (Rio dÈ laneifo-RJ), o Ten Cel ART (0130915044) CHRISTIANO

MARINS ANsELMO PINHEIRO;
. do c ld Ex (Rlo de Janeiro'RJ), o Ten Cel €OM (011483494S) RoDRlGo Do

VALLE MACÈDO;
- do CPAEx {Rio de laneiro-RJ), o Ten Cel INF (0130570740) EKTOR SllvloN

MONTEIRO INDÁ;
- do Al'lEx (R¡o cle Jèneiro-Rj), o Teñ Cel ART (0130233849) ARTUR MAGNO DE

CA5'TRO RANGEL;
- do tþcFEx (Riô de JÀneiro-Rl), o Ten cel INF (0522153147) HÉLlo GoNçALVES

CHAGAS DE MACEDoj
- cio BCSV/ESA {Três Corações-MG), cr Ten Cel INF {0130541048} PEDRO

SANTORO COSTA OA SILVA;
- do AGR (Rio de Janelro.Rj), o col QEM lýec Armt (0115393944) cARLos

FREDERICO DE MATOS CHAGAS;
- do Pq R Mnt / 5! RN4 (Cur¡llba'PR), o Ten Cel QMB (0130880040) CARLoS

ADRIANO ALVES DE TOTEDO;
- do Pq R Mnt / 6{ RM {Salv¡doÊBA), o Ten Cel OMB (0130565443} NEWMAR

SCHIVITT;
- do Pq R Mnt / 7r RM (Recife-PE), o Ten cel Qlvls (0130542749) PAUTO

IIENRIQUE PUEHRINGER;
. do Pq R Måt / 12! Rlý (N¿an¿ùs-Af\4), o Mãj QMD (021645434S) ÁTILA AtVEs

DE SOUZA;
- dâ CRO ,/ 20 RM isão Paulo-SP), o Ten Cel QEM Fc (0115¿22149) EMANUtI'

OLIVEIRA SILVA;

' ¿i cao / 5! IìM {curitiba.PR), o Ten Cel QEM tC {0115424244) MARCIO

IEANDRO BURIGO;
- dâ cRO / 8! RM (8elénr,rA), o Ten cel QEM EL (0115406241) CHARIES

WLAD¡MIR DE AI.MEIDA OLIVÊIRA;
- do 2e cGEo {Brasflia-DF), o Ten Cel QEM cðrt (0115407140) RlcARDo DA

SII.VA VIEIRA;
- do 3e cGEo (Ollnda-PE), o Ten cel QEI\¡ cðrt (1275403135) cARtOs YosH,o

MORITA;
- clo 5e CGEo {ßlo de Janelro-Rj), o Ten Cel QEM cart {0195916739) ALEXANDRE

DANI'45 5OARE5 COUTINHO;
- dà B Adm Curado iRecifê-PE), o Ien Cel INF (0130540149) MARIO GUSTAVO

(NAUF;
- da B Adm Ap/3! RM {Porto AleBre'R5), o fen cel lNt {01309129a2) EDER losÉ

CADORIN;
- da B Acirn Ap/sè fìM (Curitibð-PR), o Cel C.AV (0204739I48) RENATIf CUNHA

METLO;
- da B Ap R Bauru (Bauru.SP), o Ten Cel INF (0195457239) ALESSANDER

ANASTACIO FTEXA;
- da B Ap R Ribeirão Preto (R¡beirão Preto-SP), o Ten Cèl INF {0194795035)

FABRICIO PIRES CONSTANTINO DA SITVA;
- da B Adm / CCornGEx (Brâsll¡ð-DF), o Cel cOM (0u39S4843) FLÁvlo oLIVEIRA

DA sILVA NFI-TO;
- dô B Adfl Bda lnf Pqdt (Rio de Janelro'RJ), o Teñ cel INF {0196615536}

BETMIRO ANTONIO DE SOUZA NETO;
- do CGEA (Petrópolis-Rll, o Cel INF (011.1548442) REGINALDO ROSA DOS

SANTOS;
- da Gral Ex (Brasílla.DF), o Tên Cèl INF (0113968945) PEDRO ÊDGAR DOS

SANTOS;
- do H Mil A CAMPo GRANDE {Campo Grande'N,1s), o Ten cel MED

(011.5340s31) PAULO CESAR DOs SANTOS FÀRIA;
- do H Mil A PoRTO ALEGRE {Porto Ale8re'Rs), o ]'en cel fMED (1028732541)

PÊDRO LEOPOTDO ROUQUAYROU
- do H N4ìl A |ìECIFE {Reclfe.PE), a Tên Cel MED (0114763048} ANDRÉA

GUìfllARÃES GURGEI;
. do l.l Ge CURITIBA (Cur¡tibå-PR), a Ten Cel lvlED (0114769342) SIMONE

ABREU;
- do H Ge FORTALEZÀ ltortalezâ.CE), a fen Cel MED (101.0284147) ANA

ETIZABËTH CÁVAI.CANTJ IORGË OE PAIVA;
- do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro'Rj), o Ten Cel l\¡ED (0130591548)

SAVIO REDER DE SOUZA;
.do H Gu FLoRIANÓPoLls {FlorlanóÞolis-sc), a Ten cel MED (0130959943) ANA

PAULA VIIA NOVA CÀMARA SATIM sAKER;
- do H Gu NATAL {Natal.RN), a Cel Qco Enf (0623590544) JoSIANY BEZÊRRI\

DANTAS;
- do H Gu PoR'fo VELI-IO (Porto volho.Ro), o l'en Cel FARM {0f95571831)

CARIOS CHTRIýE DA SILVA NOGUEIRA;
- do ll Gu 5 G C CIIOEIRA (5ão Gabricl da Cüchoeirð'AM), o Ten Cèl FARlvl

{0827810946) MARCELO DOS SANTOS 5IORCH;
- do H Gu TABATINGA (lîb¡tiDgã-AM), o Ten cel FARM (013159064ê) RoNALoO

ROCr-rA DO5 SANTOS;
- do H Gu sANIIAGO (santiaBo.Rs), o Ton cel Qco Ênf (01151?0446) ADEMIR

JONËS ANTUNES DORNELES;
- da Pclln MPV (Rio dc Jðneiro-RJ), a Ten cel lvlED {0130958242) ANA PAUTA

CARVALHO REIS;

- da Þclín f\4Rl {R¡o de Jäneiro-RJ}, ð Ten Cal MED (0X30456247) ANA ANGÉLICA

DE ÊREITAS ALVES;
- do [qFEx {Àio de Janelro-RJ), a Cel FARlvl (0X15371346) CRISTIANE CAI\ilPOs

DA SILVA;
" do CIB {Butlá-RS), a Ten cel CAV lo31774s446l CARLoS ÊDUARDO GoNçALVES

RAMOS;
. do clMNc {Rcc¡le.PE}, o Ten Cel INF (0420097644) DEACIR ALVES DE AtMEIDA

JUNIOR; e
. da Coud Rincão (Sâo Borja'Rs), o Ten cel cAV (085898?135) LEÀNDRO

SICORRA WII.EMBEßG,

GEñ EX TOMÁ5 MIGUEL MINÉ RIBEIRO PAIVA

;)' i, r'.',,,,¡,,tr,e,,r,, ir,i.,.', !1"1,,r1 õn'r¡nÌr1. ÿL{'ùù¡1

',i¡ //r,r r ntr,v ù,. 
'r¡ril 
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fl; 0(Corrtirruação clo BI Nr 66, de 0910412024, do(a) 5" BEC ) P

Apresentou-se em 9 ABR 24, portérmino de I (urn) dia de arejamento, estando pronto para o

Cb CARLOS RODRIGO SILVA DE SOUZA
Sd ERICI( CAMPOS DA SILVA

(Nota n" 95708 - Sgte/2" Cia E Cnst/Dst Jaru, 9 ABR 24)
Err consequência, a 1" Seção, o Cmt 2" Cia E Cnst/Dst Jaru, o Ch de Eqp e os demais interessados

torlem conhecimento e as providências necessárias.

2. ASSUNTOS ADMTNISTRATIVOS

DIVERSOS

a. PRÓPRIO NACIONAL RESIDENCIAL - Desocupação

l)esocupou em 8 ABR 24, o PNR de uso gelal destinado a S Ten/Sgt, localizado na Rua João Bosco cle

Sá n" I 52,Vila Militar clo 5" BEC, Baino Militar, Porto Velho-RO,

S'I'EN SÍI-VTO RICARDO OLIVEIRA MACHADO

(Nota Nr 95687 - Fisc Adm.5, 8 ABR 24)
Em consequência:
a) a 1' Cia E Cnst/Serviços Gerais realize a manutenção no PNR ora desocupado, para que seja

clistlibuído ao próxirno militar da Lista de Espera para Ocupação de PNR; e

b) os interessados tomem conhecimento e plovidências decorrentes, de acordo coÍt as Instruções Gerais

para a Administração dos Próplios Nacionais Residenciais do Exército (EBl0-IG-04.006),2" eclição,

2022, bem como as NGA relativas a PNR na guarnição de Porto Velho - RO.

b:iDESIGNAÇAO DE EQUIPE - Publicação i

Nonreio os militares abaixo, a contal de 8 de abril de 2024, para compor a Equipe de Planejamento da

Corrtratação e Equipe de Apoio, confoLrne expressa a previsão do art, 2I, da Instrução Normativa
SIIGES/MP n" 05/2017, cujo objeto é a contrataçáo de serviços com base na tabela SlAPl, em

confotmidacle com a Lei no 14.133121, devendo elaborar e apresentar na SALC do 5" BEC, no prazo de

20 (vinte) clias corridos a contar desta publicação, os documentos anexos ao DIEx Requisitório
colr tenclo:

I - Documento de Fonnalização da Demanda: Responsável: 1o Ten YUJI FUJITA HIRAMATSU.
II - Estr¡dos Técnicos Preliminales: Responsável: 3o Sgt MATHEUS WALLACE GARCIA SANTOS

e Scl PABLO PEREIRA BENARROSH DA COSTA;
III - Mapa de Risco: Responsável:1o Ten YUJI FUJITA HIRAMATSU e Sd PABLO PEREIRA

I]IINARROSH DA COSTA;
IV - Termo de Referência: Responsável: 1o Ten YUJI FUJITA HIRAMATSU e 3" Sgt MATHEUS

\\/¡\LI,ACE GARCIA SANTOS; e

V - Pesqr.risa de Preço: Responsável: lo Ten YUJI FUJITA HIRAMATSU e Sd PABLO PEREIRA
BENARROSH DA COSTA;.

lo l'en YLJJI FIJJITA I{IRAMATSU
3" Sgt MA'I'FIEUS WALLACE GARCIA SANTOS
S(l PAIII-O PEREIRA BENARROSH DA COSTA

(Nota n" 95696 - S 1" Cia E Cns 8 ABR 24



(Continuação do BI Nr 66, de 0910412024, do(a) 5' BEC ) Pag n' 1001

Em consequência, a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 20

(vinte) dias conidos e se apresentar na SALC a cada 10 (dez) dias a partir desta publicação para sanar

dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos.

c. SISCOFIS - Publicação

Participou da instrução sobre Sistema de controle Físico (SISCOFIS) ministrada pelo 3" Sgt SÉilGIO
BRAGA SQUARçADO, no auditório da Cia E Eqp Mnt do 5" BEC, NO DIA 8 ABR 24.

3" Sgt SOLANGE BERNARDINO SANTOS
Cb ANDERSON FREITAS DA SILVA
Cb ERIK GARCIA SOUZA
Sd JOÃO MATHEUS DE SOUZA CAVALCANTE
Sd CASSIO FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA
Sd GUILHERME HENRYQUE VIEIRA DE SOUZA CASANOVA
Sd PEDRO HENRIQUE ALVES BARROS FERREIRA
Sd LUIZ OTAVIO AMORIM MOREIRA

Q.{ota Nr 95702 - Fisc Adm, I ABR 24)
Em consequência, Fisc Adm, os Cmt SU, os Ch Seç e os clemais interessados tomenr conhecimeÍìto e as

providências necessárias.

d. CoNFEnÊNCn DE MATERIAL CARGA - Determinação

Determino aos militares abaixo, conforme prescrito no inciso XXV do Art. l0 da Portaria - SEF/C Ex No

198, de 28 de junho de2022 e no afi. 125 do Regulamento de Administração do Exército (RAE), como

Detentores de Material Carga, colno segue:

RELAÇÃO DE DETENTORES DE MATERIAL CARGA DO 5" BEC
DETENTOR
INDIRETO

Nr DEPENDÊNCIA
DETENTOR
DIRETO

1 2 Cia E Cnst
STENJ
FERNANDO

2 ALASS 2o Sgt DELMIRO

3" Sgt ROCHAALMOXARIFADO
2o Ten VINICiUS
LUIS
2o Ten FLAVIA
AZTZ

2o Sgt VOLNEI4 APROVISIONAMENTO

5 ASMIR 3" Sgt DELMIRO
3" Sgt VINICIUS
SANTOS

3" Sgt ALBERTO6 ASSESSORIA JURÍDICA

AUDITORIO Cap VILLANOVA 3" Sgt MIRANDA7

8 CARPINTARIA 2o Sgt ROBERTO
3" Sgt V/ALLACE
GARCIA

9 CASA DE APOIO ST/Set 2o Sgt DELMIRO
Cia C Ap S Ten ARAUJO10

Cia E Eqp Mnt S Ten FIGUEIREDO 3" Sgt AMARAL11

t2 COMANDO
1o Ten

FLAMARION
Cb DAVI

COMIS O DE SELEÇÃO 1o Ten MORAES 3" Sgt ARI I,ESt3
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a seguinte,matéria: "DESIGNAÇÃO DE EQUIPE'- Publicaçãoi', publicada no Itern'\l )ll,..cla

arle (Assuntos ger:ais - Diversos), do BI no 66, de 9 ABR 24, conforme descrito abaixo

ð

i.a;,Onde se lê: ïNomeio os militales abaixo, a contar de 8 de ablil de 2024, para compol a Equipe cle

Þlanejamento da Contrataçáo e Equipe de Apoio, conforme expressa a previsão do art. 21, da lnstrr-rção

Normativa SEGES/Mp n 0512017, cujo objeto é a contratação de serviços com base na tabela SIAPI,

em conformidade com a Lei no 14.13312I, devendo elaborar e apresentar na SALC do 5o BEC, no prâzo

de 20 (vinte) dias conidos a contar desta publicação, os documentos anexos ao DIEx Requisitório

contendo:

I - Docnmento de Formalização da Demanda: Responsável: 1o Ten YUJI FUJITA HIRAMAI'SU
II - Estudos Técnicos Preliminares: Responsável: 3" Sgt MATHEUS WALLACE GARCIA SAN'I'OS

e Sd PABLO PEREIRA BENARROSH DA COSTA;
iII - Mapa de Risco: Responsável:lo Ten YUJI FUJITA HIRAMATSU e Sd PABLO PEREIIìA

BENARROSH DA COSTA;
IV - Termo de Referência: Responsável: lo Ten YUJI FUJITA I-IIRAMATSU e 3o Sgt MA'l'l-lt:US

\ryALLACE GARCIA SANTOS; E

V - Pesquisa de Preço: Responsável: 1o Ten YUJI FUJITA HIRAMATSU e Scl PABLO PERIIIIìA

BENARROSH DA COSTA;. 1O Ten YUJI FUJITA HIRAMATSU 3. Sgt MATHEUS WALT,ACIì

GARCIA SANTOS Sd PABLO PEREIRA BENARROSH DA COSTA

ilb: Leia-se:j"Nomeio os militares abaixo, a contar de 8 de abril de 2024, para compor a Equipc de

Planejamento da Contratação e Equipe de Apoio, conforme expressa aprevisão do art.2I,da lnstrr'rção

Normativa SEGES/MP n' 0512017, cujo objeto é a contratação de serviços com base na tabela

SINAPI, em conformidade com a Lei no 14.133121, devendo elaborar e apresentar na SALC do 5' ilF.C,

no prazo de 20 (vinte) dias corridos a contar desta publicação, os docuntentos anexos ao Dlljx
Requisitório contendo :

I - Documento de Formalização da Dernanda: Responsável: 1o Ten YUJI FUJITA HIRAMATSU
II - Estudos Técnicos Pleliminares: Responsável: 3" Sgt MATHEUS \ryALLACE GARCIA SANTOS

e Sd PABLO PEREIRA BENARROSH DA COSTA;
III - Mapa de Risco: Responsável:in Ten YUJI FUJITA HIRAMATSU e Sd PABLO PEREIITA

BENARROSH DA COSTA;
IV - Termo de Referência: Responsável: 1o Ten YUJI FUJITA HIRAMATSU e 3" Sgt MATFIIJUS

\ryALLACE GARCIA SANTOS; C

V - Pesquisa de Preço: Responsável: 1o Ten YUJI FUJITA HIRAMATSU e Sd PABLO PEREIRA

BENARROSH DA COSTA;. 1o Ten YUJI FUJITA HIRAMATSU 3" Sgt MATHEUS WALLACE
GARCIA SANTOS Sd PABLO PEREIRA BENARROSH DA COSTA

Qrtrota n'95757 - Sgte/l" Cia E Cnst, 1l ABR 24)

Em consequência, a equipe deverá confeccionar os docutnentos supracitados no prazo mitximo clc 20

(vinte) dias con'idos e se apresental na SALC a cada 10 (dez) clias a partil da ptrblicação para sattar

dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos

c. pRÓpRIO NACIONAL RESIDENCIAL - Inclusão na lista de espera para ocupação

Atlavés do DIEx s/n - VLRAS/5' BEC, de 1l ABR 24, o militar abaixo relacionado solicitou a irtclusão

na lista de espera para ocupação de Próprio Nacional Residencial (PNR) do Tipo Cap/Ten.

2o Ten VINICIUS LUIS RODRIGUES ARAUJO DE SOUZA

ota no 95761- Fisc Adm.5 11 ABR 24
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SCI NI[-SON PEREIRA
SC .IOSÉ DA CRUZ REIS
SC PEDRO ZACARIAS REBOUÇAS FILHO
SC MANOEL VASQUES CORNÉLIO
SC DIONE PEREIRA DA SILVA
SC HILÁRIO SOARES DE OLiVEIRA
SC ATEVALDO ROSA DA SILVA
SC JOSÉ MARIA RODRIGUES PER_EIRA
SC ANTONIO ALTEVIR BRITO DE JESUS
SC DIONÍZIO FERREIRA SOARES
SC JORGE PAULO TIZONI FÉLIX
SC GREGÓNTO MANOEL DA SILVA FILHO
SC ANACILDO DA SILVA UPASE
SC MANOEL MARQUES SILVA
SC CJI-AI.JDIO DOMINGUES
SC' IìIC]AIIDO XAVIER DE ARAÚJO
SC' SOSI'IIENES DA SILVA
SC IIIìANCISCO TENORIO DE SOUZA

(Nota n" 95751 - SPC, 1 I ABR 24)
[ìm consequência, o SPC e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DIVI]I{SOS

A. MANUTENÇÃO DE PRÓPRIO NACIONAL RESIDENCIAL POR MEIO DE CONTRAPARTIDA
NÃO FINANCEIRA - Aurorização

Este Otderrador de Despesas autorizou o início dos serviços para a manutenção de Próprio Nacional
ììcsidencial (PNR) por meio de contlapartida não financeira, a serem lealizados no PNR localizado na

lìua Antônio Pereira de Lucena no 48, Vila Militar do 5o BEC, Bain'o Militar, Porto Velho-RO,
conlbrrne solicitado no DlEx n" 5-SPP/5. BEC, de 2 ABR 24, pelo militar abaixo relacionado,
contempianclo a aquisição de material para a manutenção do PNR supracitado

3" Sgt FELIPE PALERME GARCIA

(Nota n'95743 - Fisc Aclm.5, 10 ABR 24)
Iìrn consequência:
a) a lìisc Adm ¡xoceda aos trâmites inerentes ao presente processo, que tem como fiscal de

acourpanhamento dos serviços o 3o Sgt JEAN MATEUS LARA PHILIPPE, Aux dos Serviços Gerais do
IJtl, confolme prescreve o Art. 42'da Portalia - C Ex no 1846, de 4 OUT 22, que aprova as Instruções
Gerais para a Adrninistração de Próprios Nacionais Residenciais do Exército (EB l0-IG-04.006), 2

eclição, 2022;
b) o perrnissionário deverá realizar a plestação de contas junto à Fiscalizaçáo Adrninistrativa em até 15

(quinze) dias corridos após a conclusão dos serviços de manutenção previstos na supracitada norma,
rlevcnclo apresentar as notas fìscais e os colnprovantes de pagarnentos; e
c) toclo o processo de manuterição/perrnissão de uso por contrapartida não financeira dever'á ser

arqr"rivzrdo na Conformidade cle Registro de Gestão.

t

b, DESICNAÇÃO DE EQUIPE - Retificação
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inciso XXXVIII do ¿rlt.23 do RISG, e de acordo com a Pofiaria-2.221de l" ABR 24,qve Aprova as

I¡str.Lrções Gerais ltara a Plorrogação do Tempo de Serviço Militar e o Licenciamento de Cabos e

Selclados (lrB I Q-lG.0l .04 t), 2" edição, 2024, e por ter sido.julgado "APTO" em inspeção de saitde'

SCI ITV ßRIJNO I(AUÃ DE CARVALHO LIMA

(1.\ottr rr" 9'1693 - 1" Seção, 21 JUN 24)

Lìm consequência:
a) o Scror cle Paganrento cle Pessoal cta OM realize o ajr-rste cle conta clo milital'licenciado: saque clas

lìilias relativas ao arlo de 2023, não gozaclas e l'érias prop.2024;
b) os operaclo¡es clos siste¡nas SiCaPEx, SERMTLMOB e SUCEMNet, atualizem a siluação do nlilitar

liccnciaclo;
c) a l" Scçãto corrcecla o cel'ti ficaclo ao qual f'az jus o nrilitar licenciado,

cl) o C¡rt SU e os clemais interessaclos torrem conl-recimento e as ¡rrovidências cabíveis;

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DIVERSOS

a. DESIGNAÇAO DE EQUIPE - Publicação

Norrrcio os rnilitales abaixo, a contar de 2l de jr.rnho de2024,para corrrpor a Eqtripe de Planejarnento da

Conrratação e ìiquipe de Apoio, confbrrlre expressa a previsão do art. 21, da Instrução NonÏativa

S1.1CììrS/MP ¡'05/2017, cu.io objeto é a Aquisição de insumos cle oficina pâra a seção de pitura

autornitiva, enl confonlidade com a Lei no 14.133121, devendo elaborar e apresentar na SALC do 5'
ßllC, no pr.azo de 30 (h'inta) clias corridos a contar desta publicação, os doctlmentos anexos ao DIEx

IìcclLrisitório colrtendo:

I - [)ocumeuto cle lìot'malização cla Demancla;

l l - LÌstuclos'l'ócnicos Preliminares;
lll- Mirpa cle Risco;
[\/ -'l'clrno cle Rel'er'ôncia; e
V - Pesqr.risa de Preço.

2"'ferr LIJCAS DE MELO OLIVEIRA PAIVA
.)" Sgt NATI-IAN GABRIEL PAIVA DB MBLO
3" Sgt GABRIEL DA ROSA DO AIVIARAL

(Nota n' 91611 - S^LC, 20 JLNT 24)

liur consecluêrrcia, a eqLripe deverá confeccionar os doculnentos supracitados no prazo náximo de 30

(tr.inta) clias corriclos e se ¿Lpresentar na SALC a cada 10 (dez) dias a partir desta publicação para sanar

clúviclas e clal ciência sobre a elaboração dos documeutos.

b. PREGOEIRO - Designação

No¡lr:ict os nrilitales aþaixo relacionados par¿ì exercer a função de Pregoeiro/Agente de Contratação e

lìc¡Lri¡re <.le A¡roio para couduzir e prestar apoio ao pt'ocesso licitatório llo 9002 I de2024, otrjetivando a

Contiatação cle erlplesa para pl'estaç¿io de serviços de manutenção predial com fbrnecimento de

mater.iais cour lrase no maior clesconto na tabela SINAPI-RO, em conformidade ao Parágrafo 5o, clo Aft

T,,claLeiNr 14.l33,de l"cleabril dede202l eseuregulamentoaprovadopeloDecretoNr 11.462,cle

3l cle nrarço de 2023.

l{ub;'1,,,i

lol'2 24/0612024, l5:35
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l"'l'en YUJI FUJITA HIRAMATSU
ljqui¡re iJe Apoio
3" Sgt MATHEUS $/ALLACE GARCIA SANTOS
tìqLripe de Apoio
3" Sgt DANliiL SILVA ROCHA
Prcgoei ro/A geute cle Cotttt'atação

(NrrLa n') c)7619 - SALC, 20.lUN 24)

Em consequência, a SALC, o miLitar nomeaclo e clemais interessados tomem conhecimento e as

prov iclênc ias necessárias.

Nomeio o rrrililar abaixo relacionaclo para exercer a função de Agente cle Contratação Pública/Pregoeiro

e cle Eqtripe cle Apoio pala concluzir o processo ticitatório no 90013 de2024, objetivando a aquisição cle

nrateria cle limpeza e proclutos cle higienização químico cle copa e cozinha (GCALC), em confomridacle

ao Parágralb 5o, clo Ar0. 7" da Lei N" 14.133, de l'de abril de 2021 e seu regulamento aprovado peio

De-clcto N" I 1.462, de 3 L de tnarço de2023.

^ 2"'ferr VINICIUS LUIS RODRIGUES ARAUJO DE SOUZA
Equipe de A¡roio
2" Sgt BRLINO GROSSI BATISTA DOS SANTOS
F.c1ui¡:e de Apoio
-j" Sgt IVIAURICIO GONÇALVES PASSOS

Agento cle Contrataçãto/Pt'egoeiro

(NoLa rì('911lr4 - SALC, 26 JUN 24)

Lirrr oclusec¡nência, a SALC, o miLitar nomeado e demais interessados tomem conhecimento e as

proviclências necessárias.

4" Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

L JTJS'I'IÇA

Scrrr Altcrzrçào

2. DISCIPLINA

Scnr Alteraçrìo

JONAS SAN'I'OS SILVA.IÚNtOn - Ten Cel
Comandante clo 5" BEC

ft
i
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHÃO O¡ ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

nnClnn tÇÃO nf USO Of n¡lOlnr,OS nn IUXUTAS pAORONZIIaS

Declaro para os devidos fins foram utilizados os modelos de minutas padronizados de Minuta de

Edital, lriodelo de ATA, Modelo de Contrato, Termo de Referência da Advocacia-Geral da União,

rma vez que os modelos são disponibilizados pela AGU como ponto de partida para a elaboração

c1e nrinutas de editais e anexos, ao mesmo tempo em que lrazem referências parc dar segurança e

celericlade à a¡álise jurídica cie licitações. Especificamente para as contratações de serviços, a

urtilização clesses modãlos é obrigatória em toda a administração pública federal, no que couber.

Quartel em Porto Velho-RO, 17 de junho de2024'

SILV ROCHA - 3" SGT
Agente

^
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unlsrÉnto DADEF'ESA
nxÉnclro BRASILEIRo

so BATALHÃo on ENGENHARIA DE coNsrnuçÃo
nar¿lnÃo coRoNEL cARLos ALoYSIo wEBER

DIEx n' 13-Eqp Sv G/lu Cia E Cnst/5o BEC
EB z 640 43 .003 1,7 2 I 2024 -0 5

Porto Velho-RO, 25 de abril de 2024.

Do Cmt lu Cia E Cnst

Ao Chefe da SALC

Assunto: Encaminhamento de Processo

Anexos: Termo de Referência e Anexos

Encaminho o processo em anexo para que sejam tomadas as providências relacionada a abertura

do Processo Licitatório para seleção de empresa objetivando a futura contratação de empresas

para, sob demanda, prãstar serviços comuns de engenharia inerentes a manutenção predial
õom fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecidp nas

planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de CuStos e

Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI/RO, visando atender às

necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

YUJI U-1"Ten
1' Cia E Cnst

Fls
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Quadro de IRP - Detalhes do ltem da IRP

(luarJ¡o do IRF -$.

Arnb¡ente: eR00!¿ç,& 0610612024
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0rgão dâ UASG UASG GBrencladora

1 (ì0348 - 5

i $9-?1 9-:,-09-01.9?"Q?-t-.-."... i

É-_' ":-"1" _ -'-'*"-_- _""-'

i l rglsl9llg9*"_-'_ *_-.__ _l
Data de Conflrmagão
da PartlcipaçãoDstE Provável da Licltação

i ¡.s/.sÞ¿a?*. -:- : ---- *J
Obleto

de serviços manutençáo predial com fonlecimento de psças - slNAP.

IA ÞE CONSTRUCAO/RO

N" da IRP Situação da IRP Gestor de Compras Responsével

Eventos da IRP- ----...."
Neðhum reglstro a ser oxlbldo.

Fase

""Alterações de Fase da IRP*-*-*

0610612024 - 16i17 DE ARAUJOn
; - lVanifestaçöes de lnteresse da IRP --."'

Nenhum reglstro a ser exibido.

i'--ltens da IRP

doN' TI

Serviço

Item

l----
r- .-

4

lstro Altera(
ELIO

¡

I

SltuaçáoData Limlte para Envlo de
P¡oÞosta

03t06t2024
03t0612024
öàiri{ïäö2,i-----"*-13455-Obras civis - pequenas obraB / Þi¡tula e¡Lgeral
03/06/2024 (. ,

0310612024
MetáieêÊ

03/06/2024
0310612024

i.r

I

da IRP

/\ Iroruró"Sfr*moI
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EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER
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UASC T60348

Infonnações Básicas

Núnlero do

artefato

Termo de Referência

Termo de Referência 4212024

UASG

160348-5 BATALHAO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUCAO/RO

Editado por

MATHEUS WALLACE GARCIA
VARGAS SANTOS

Atualizado em

12/06t2024 t5
49 (v 7.0)

42t2024

S tatr¡s

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria

V - ¡rrestaçâo de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço
continuado sem cledicação exclusiva de mão de obra

Cftrr¡fil Nilclondl dc Mo(lclos dc Llc¡tilçòes e Contriltos dil Corsultor¡¡.Gcrill dÀ Ullào
M(trhk¡ d( Srryiços sc¡n (lerllcnç¡lo 

- Atrtrllzàção: nìrl0/2023
Apil,v¡do prl¡ S0crcrôriil dc ccstilo e lnovrç¡o

Número da

Contratação
Processo

Administativo

64043.004835

t2024-09

ô

L. Definição do objeto

1. CONDrÇOES GERATS DA CONTRATAçAO

1.1. Contratação de ernpresas para prestação de serviços de manutenção predial com fornecimento de materiais com base
¡ro ¡ùaior desconto na tabela SINAPI-RO,

Serviços de rrrarcenaria (baseados n
abc,la SINAPI- RO).

ITEM ESPECTFTCAÇÃO CATSER UND QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

1

Serviços de construção civil
enr geral (baseaclo na Tabela SINAPI-
RO)
Serviços dc colrstrução civil
ern geral (baseado na Tabela SINAPI-
RO).

4545 Und 858.137 R$ 1,00 R$ 858.137

)

Serviços de encanador ou l¡ombeiro
hidrát¡lico (ìraseado na Tabela SINAPI-
RO). 5592 Und r02,976 R$ 1,00 R$ 102,976

Serviços de eletricistas (baseado na

IabeÌa SINAPI- RO).
t4354 Und 137.301 R$ 1,00 R$ 137.301

4

Serviços de pintura (baseados na Tabela

STNAPI- RO).
13455 Und 102.976 R$ 1,00 R$ 102.976

ide17
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16551 1.02.976 R$ 1,00 R$ 102,976

Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de202L.

1,4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que ser'ão aplìcadas enr relação à vigência cla contlatação.

5

Und

\J
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo

R$ 1,00 R$ 102.97620TI7 Und r02.9766

Serviços de serralheria (baseados na

Iabela SINAPI-RO).

R$ 20s.952Und 205.952 R$ 1,0058007

Serviços de vidraçaria (baseados na

tabela SINAPI-RO).

RS 102.976Uncì 102.976 R$ 1,001B1BOb

Serviços de gesseiro (baseados

sINAPr-RO)

R$

r.776.270,00
TOTAL

DO BA
1.5 TERIAIS SEREM DE Lo os SERAO

PELO SETOR O SER DE ORIGEM RECICLADA,

RECUPERADA E OU RECONDICIONADA, OU SEJA, MATERIAIS NOVOS

1.6. Havendo oualquer discordância na esÞecificação entre o códieo do CATMAT e a do Termo de Referência, prevalecerá a do

Termo de Referência

Do valor de referência

1.7, Para obter-se o custo estimado licitado, atribui -se o valor de R$ i,00 (um real) a cada unida- de dos itens considerados no

presente Certame,

BDI da administracão

1.8. Os oercentuais a seguir apresentados foram calculqdos oela administracão, seguindo Þarâmetros do Acórdão 26412013 do I
cabe a seu

lance vencedor somado com o Dercentual do BDl, conforme a fórqqþgqe também sesue.

o valor item a ser sera o

1.8.1. Sua metodologia é baseada no Acórdão 2622t2OIg - Plenário do TCU, de 25/09/2013, páginas 109 a 111e segue a fór'mula

a seguir:

Valor do Lance = Valor da unidade de manutenção da contratante com BDI da

conratante x (1- desconto da proponente).

Do desconto àceito

1.9. Fica estabelecido que a faixa aceitável dl desconto para cada item deve ser de até 30%, caso o licitante oferte yalor de

desconto maior que este, deverá comprovar atrayiryþ nlanilha de custo, declaraÇão, ou qttalquer outro documento iclôneo que

tem condicões de ofertar desconto maior que 30 %, ficando a careo da administração a verificação da viabilidade. Não sendo

viável e fundamentado nos autos do processo, a proposta não levando a clesclassificação e chamanrento clo Þróximoserá aceita.

), tla 17

licitante.

Câmüra N¡clonâl de Modelos de Llc¡taçðcs e Confôtos da ConsultorllFceral da Unl¡o

Modelo dc Seplços sem (ledlcação 
- Atuallzãç¡lo: mal0/2023

Aprovädo pelö Secret¡Ila de Cestilo c Inoväçâo
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1.9. O rcenttral máximo de desconto de 30% foi foi verificado na rática 0s

c0nse 0 em valor 0r uma vez OS fabricantes dos materiais não concedem esse desconto,

se o fab¡'icante do produto não consegue ofer tar, em regra, desconto maior que 30%, o intermediário (licitante/fornecedor) que

conr¡rra clo fal¡r'icante não conseguir'á conceder desconto maiol. Cq4!do, como informado a ação de

clesconto sLrpelior a 300/o será aferido pelo Pregoeiro/Adrninistração, e devidamente fundarrentado, pq4qrillglqceito.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAçAO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. ¡\ Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
'ì'ócnicos Prelinrinal'es, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contlatação está previsto no Plano de Contratações Anuaì [2024], conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: [00394450003-0-000248/2024]

ll) Data de pr.rblicação no PNCP: [20 de maio de 2023]

lll) Id clo itern no PCA: [207,208,209,210,217,213,214e528]

lV) Classc/Crupo: [859, 881, 547, 873, 542,851, 541 e 871]

V) Identificador da Futura Contlatação: [160348-90016/2023]

3. Descrição da solução

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COwTO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.. A clescriçõo do solução conle um tr¡do enconffo-se pormenorizada em tópico específico dos EstudosTécnicos Preliminares,

trpêndice destc Termo de Referência.

'ferrnos Utilizados uo Terrno de Referência

3.2. Administraçào Pública: a Adrninisrração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
inclusive as entidades corn oersoualidade ir.rrídica de Direito Privado sob controle do Pocìer Público e das Fundacões oor ele

instiLL¡íclas ou llìantidas.

3.3. Benefício e Despesas indire /D n a taxa de Benefício e DesDesas Indiretas é a margem de acréscimo que se deve

aplicar sobre o cus[o direto para incluir as despesas indiretas e o benefÍcio da construtora na composição do preço da obra

3.4. Contratada: erìpresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou contrato.

3.5. Encarregado: a CONTRATADA deverá nranter no local dos serviços em regime de tempo integral, um ou mais
profissionais, confolnre necessidade, de capacidade conrprovada que tenha qestão sobre os funcionários e ao serviÇo.

3.6. Equipamentos de Proteção Individual (EPI): são os exigidos pelos órgãos governamentais de Segurança e Medicina do
'l'rabalho, para execução dos selviços tais como: capacetes, botas, luvas de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras,

tlrotctorcs auricularcs e capas plásticas

3.7. Manutenção Corretiva: serviÇos esporádicos, ausentes de Þrogramacão prévia, a serem executados em caráter eventual e/ou

es¡recial, clevidamente apontaclo pela Fiscalização e aprovado pela Batalhão.

3.8. Manuteução Preveutiva: serviços cle caráter permalìente, que obedecem a uma programação_plçvlqlqglle qllqÞgþcida,
a¡rlc.serrtada enr cronoglama físico clevidanrente apt'ovado pela Fiscaìização, cu.jas etapas são cumpridas obedecendo a uma

pelioclicicìade prédetelnrinada e envolve progranìas de inspeção, reparos, entle outros.

Jg_
+

C;ìrnilril Nilcir)D¡l dc Mo(lclos dc Licihções e Cortriltos d¡ Corsukorlil.G0r¡l dð uli¡o
Mtxluft¡ dc Srrvlços sr¡n (b(l¡cilçiìo 

- Atrrillizilçloi m¡l0/2023
/\lr¡vr(l(' fcl¡ S0cuilr¡il (lc (;(stiìr¡ c l¡x)vilç;ìr)
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3.9. Manutencão: conjunto de atividades que visam asseÊ.urar capacidade plena e condiÇões de funciotlamento contínuo, seguro

e confiáveì dos equipamentos, sistemas e instalacões, preservando-lhes as ca racterísticas e o desempenho

3.10. de de maior con] ade envolvendo vários rtamentos ou áreas

comuns, a serem executados g¡¡ rgié!çI eventual e/ou especial, devidamente aponta dos pela FiscalizaÇão e aprovaclo pclo 5' BEC.

3.11. Ordem de Servico: é o documento utilizado nela AdministLacão Para a solicitaçào, acompanhamento e cotttrole de tatelas

relativas à execucão de servicos, que deverá estabe.lecer ouantidades estimadas, Drazos e custos cla atividade a ser execttLacja, c

possibilitar a verificacão da conformidade do serviço execqlq4qjqm q je]is¡lado'

3,L2. PNR: Próorio Nacional Residencial, são habitacões residenciais de propriecìade do Comqq{qlq þ¡9¡ç,!.¡9,

3.13. Sistema Nacional de isa de Custos e fndices da calcu ladcl mensalmente elo IBGE aLravés

com a Caixa Econômica Federal oue tem como obietivo a producão de inforr¡aÇões de custos e índices de folnlade

sistematizada e com abrangência nacional, visando a elaboração e avaliação de orçantentos, como talllbém acomoanhanlento dc

cì.lst0s.

APLICANDO-SE O PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA LICITANTEVENCEDORA.

PREÇO FINAL = CUSTO ORçADO DOS SERVIÇOS + BDI - DESCONTO
OFERTADO

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃ,O

Sustentabilidadet

4.1. Além dos critérios de sustentabiÌidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os segrtintes

requisitos, que se baseiam no ,

4.1.1. A CONTRATADA, em todas as fases de execução dos serviços, deverá observar as nornìas a seguir e orientações da

conrratante em relação a adoção de critérios e procedimentos ambientais, sociais e cltlturais. Em particular a IN 01 do MPOC de

19 cle janeiro de 2010:

Art. Lo Nos termos do art. 3o da Lei nu 8.666, cle 21 de junho de 199-1, as

especificações para a aquisição de bens, coutratação cle serviços e oblas pot'paltc clos

órgãos e entidades da adnrinistlação pública federal direta, autát'c¡trica e ftrnclaciorlal

cleverão conter critérios de sustentabilidacle aml¡iental, cousiclerando os processos cìc

extração ou fabricação, utilização e descalre dos produtos e t1'ìatérias-prin1as.

Art.4o Nos termos do art, L2 da Lei n" 8.666, de 1993, as especificaçôes e denlais

exigências do projeto básico ou executivo, para contratação de obras e serviços clc

engenharia, devem ser elaborados visando à econonria cla manutenção c

operacionalização da edificação, a redução do consumo de energia e água, bent cortto

a utilização de tecnologias e materiais que recluzam o impacto arrbietltal,...".

4.1.2, Para tanto, deverá seguir a documentação abaixo:

4.1.2.1. Guia de Boas Práticas em Sustentabilidade da Câmara Brasileira da Indústria da Construção;

4.1.2.2. Resolução Conama N'307 - Cestão dos Resíduos da Coustrução Civil, de 5 de jullto de 2002;

Clìnrdrr Nrclonal de Modelos de Llcitåçðes c Contr¡ltos då Coilsullorla-Gernl da Unlão

Morjclo dc Srrvlços scm dodicilção - AtuJlizaç¡o: ¡nål0/2023

^pÍ,vâdo 
pclil Socretðrlr dc CcstlÌo 0 Inovaç¡o

\/

\/
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- Alterada pela ResolLrção n" 469/2015 (altera o inciso II do art. 3o e inclui os $ 1" e 2" do

aft. 3',;

- Alteracla pela Resolução n'448172 (altera os artigos 2o,4o,5o,6u,8",9", L0 e 11 e

revoga os artigos 70; 12 e 13);

- AlteLacla pela Resolução no 43l/Ll (alterados os incisos II e lll do art. 3");

- Alte¡'ada pela Resolução n'348104 (alterado o inciso IV do art.3").

4.1.2.3. PBPQ-H - Programa Brasileiro da Produtividade e Qualidade do Habitat;

4.1 .2.4.Lei Fc.cìelal N" 9605, Dos Crimes Ambientais, de 12 de fevereiro de 1998;

,1.1.2.5. Resícluos cla Constlr.rção Civil e Resícluos Volumosos - Áreas de Transbordo e Tliagem Diretrizes para Projeto,

lnr¡rlantaçâo e Opelação - NBR 15112:2004;

4.1.2.6, Iìesíduos Sólidos da Construção Civil e ResÍduos Inertes - Aterros - Diretrizes Para Projeto, Implantação e Operação -
NßR 15113:2004;

4.1.2.7. Resíduos Sólidos da Construção Civil - Áreas de Reciclagern - Diretrizes para Projeto, Iurplantação e Operação - NBR
l5l14:2004;

4.1.2.8. Os nrateriais básicos ernplegados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre custos e benefÍcios,

co¡lsiclclanclo-sc os impactos anrbientais, positivos e negativos, associados ao produto e o que está definido em plano de manejo.

Soble os nlateliais básicos devem ser obseladas as seguintes orientações de que:

4,1.2.9. Sejanr constituídos, no toclo ou enr parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR- 15448-

I e 154¿lB-2;

4.1.2.10, Sejarn observados, quando possível, os requisitos ambientais para a obteução de certificação do Instituto Nacional de

lvletlologia, Nolmalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em

rclação aos seus sinrilares;

4.1.2.1.1. Sejanr, ple[elencialnrente, aconclicionados em embalagem individual adequada, com o menol volume possível, que

utilizc nlateriais recicláveis, de fornra a garalllir a máxinra proteção durante o transporte e o armazenamento;

4.1.2.1.2. Não contenhanl substâncias perigosas enr concentração acima da reconrendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain

Llazalcìous Subsrances), tais como mercúrio (Hg), chunrbo (Pb), cromo hexavalente (C(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

^ 
4.I.2.13. Seja pliorizacÌo o r.rso exclusivo cle lârrpacìas LED ou cle luminárias eficientes;

4.1.2.14. Sejanr priorizados a utilização de materiais leciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade cìe

rranrrtcnçiìo;

4.1.2.15. Seja feita a certificação da origern da madeira a ser utilizada na execução dos serviços;

4.1.2.16. Seja priorizado o enlprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem locaì para execução,

conservação e opeLação.

4.L2.I7. Sejarn utilizados prodrìtos de limpeza e conservação de superfÍcies e objetos inanimados que obedeçam às classificações

e especificações determinaclas pela ANVISA;

4.1.2.18. Se.jarn adotadas medidas para evitar o desperdÍcio de água tratada, conforme instituído no Decreto no 48.L38, de B de

outubro de 2003;

4.1.2..19. Seja observada a Resoìução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de L994, quanto aos equipamentos de limpeza que

gcrenr ruído no seu funcionarnento;

4.1..2.20. Sejanr fornecidos aos enìpregados os ec¡uipanrentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de

scrvi ços;

(:lìrnirril Nrc¡oilal dc, Modr.los d0 L¡clr¡rçòcs e Coilr¡tos dil Corsultor¡¡'Cer¡l dn U[¡i]o
lvlrtrlel' de ScN¡ços scü drdicilçfo - Anrnllz¡çin)r 0ì¿i0/2023

^lnovil(l(, 
l)cl¡ Srcrct¡riî (lc Ccst¡tr¡ c irÌovilçllo

*" lq

Rubrica

FB oo6
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4.L.2.2L. Seja realizada a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Púl¡lica

Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos cataclores de

materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos ternlos cla tN/MAIìtl

no 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto n" 5.940, de 25 de outubro de 2006;

4.1,.2.21. Sejanr respeitadas as Nornras Brasileiras - NBR publicadas peìa Associação Brasileira de Not nras Tóc¡ricas soblc

resíduos sólidos; e

4,L,2.22. Seja prevista a destinação ambiental adequada das pilhas e bater.ias usadas ou inservíveis, seguttclo disposto na

Resolução CONAMA no 257, de 30 de junlro de 1999.

4,L.2.23. A CONTRATADA deverá rerirar, sob orientação da FiSCALIZAÇÃO, todos os nrateriais substittrídos clt¡raltte a

realização de serviços, devendo apresentálos à FISCALIZAÇÃO para avaliação de leaproveitamenlo e/otr recolhinre'ntcl a

depósito indicado pela CONTRATANTE.

4,L.2.24.Toclas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de ol¡ra e entulhos, inclLrindo lânrpaclas qttc'imaclas, cabos,

restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislaçùo

ambiental e sanitária vigentes e plano de manejo.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontotação do obieto contatual.

Garantia da contratação

4,3. Não hoveró exigê.ncia da garantio do contratoçõo dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 1,4.133, de 202), pelns razòcs

constantes do Estudo Té.cnico Prelimînor.

Vistoria

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescíndível para o conhecimento plencs dus condições e

peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direìto de realiz.ação de vistoria prértin,

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quínta-feiro, dos L0h00min às 16h00mirr o sexta-fcira clas

09h0Omin às 11h30min).

4.5. Para a vistoria, o representante legat do empresa ou responsóvel técttico deverá estor clevidantenle identificudo,

opresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empreso comprovando stto I'tttbilitttçrio L)(tro o

realizoção da vistorio.

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vístoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técttico do

Iícttante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4,7 , A não realÍzação da vístoría não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das insroloções, dúvidas ou

esqtrccimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o conffatado assumír os ón¿¡s rios scrviços

decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5,1, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

S,L.L Início do execução do objeto: 10 diasúteis após aprovação clo ot'çamento e emissão da Olclem de Serviço

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias proceclimerrtos, frequência e perioclicidade cle execttçâo clo

trabalho: A execução do serviço atenderá ao planejamento desta Unidade, que dependerá de t'ecebimento cle recttrsos,

disponibilidade do espaço físico, entre outros fato¡es. Poltanto, o início da execução se dar'á após contato desta Olganização

Militar com a empresa que irá executar os serviços. Os serviços serão executados de acorcìo com o Termo cle Referência do

Edital e da proposta onde contém os paclrões mínimos de aceitabilidade, os nrateriais a serenl forneciclos peìa Conlratacla, e as

responsabilidades da Contratante e Contratada. A contratada deverá executar o serviço utilizando-se clos materiais, ec¡ttipatnentos,

\J

I

Clìmåril N¡ìc¡oil¿l (le Mo(lelos (le Llchilçðes o Cotltrðtos dl CotrsullolliFCerôl dâ Unl¡o
Modch de Srrvlços scrn dcdlcilç¡o - Aluill¡¿ação: milir,/2023

Aprovãdo pel¡ sccret¡ria de Cqslâo e lnovåçåo
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ferranlenras e LrtensÍlios necessários à perfeita execução contratuais, conforme disposto no Termo de Referência. Todos os

envolvidos na execução do contrato deverão guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

clo contrato, por se tlatar de unla Unidade MiÌitar, onde possui repartições de caráter sigiloso e acesso restrito, Os enrpregados e

envolviclos na prestação do serviço não dever'ão adentrar em repartições sem autorização, nem transitar no interior do
aquartclarlento sem estar uo desempenho de suas funções.

5.1.3. Cronograrna de realização dos serviços: Os serviços a serem realizados peÌas empresas no interior do aquartelamento,
obcdecer'á o hor'ário do corpo, isto é, de segunda-feira a quinta-feira das 07:30 horas às 17:00 horas e nas sextas-feiras das 07:30
horas às 1.2:00. Caso haja necessidade de alteral os horários descritos acima, o Fiscal de Contrato entrará em contato com o
Preposto da Empresa, para acertar os detalhes, desde que não acarrete alteração de valores do contrato, O local da realização dos
serviços será folnecido pela Secão logÍstica do 1o Cia E Cnst do 5o Batalhão de EngenharÌa e Construção.

5. 1.4. Período do serviço a ser realizados será rnediante a ordem de serviço que estará a cargo da l-o Cia E Cnst do 5o Batalhão
Dc Engcnharia De Constlução,

[.,ocal e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serõo prestaclos no 5o Batalhão de Engenharia de Consffução, localizado na Avenida Rogérìo lúeber N" 1

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: segunda à sexta-feira das 08:00 às 18:00 lroras, contudo, considerando a

natureza do serviço ou irnpossibilidade de execução no período mencionado anteriormente, a pedido da contratada para eventual
cunrprintento de plazo, os serviços poderão ser executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno, mediante
aLrtolização do corrtlatante, a critério do gestor/fiscal, sem ônus para a administração.

Matcriais a screrÌr disponibilizados

5.5. Pr¡ro o perfeita exectrção dos serviços, a Contratada deverá disponibilízor os materiois, equipamentos, ferramentos e

utensilios necessários, nos quantìdades esfirnodos.

Infornrações relevantes para o dirnensionamento da proposta

5.6. Para o colreto dirnensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de

execução clos selviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 10h00min às

16h00min e sexta-feira das 09h00min às 11h30min).

Espccificação cla garantia do serviço (:i'r._¡t¡1¡1-,*tq!!, d¡¡ l.,q! n" t4.I-Jil, 11e ?Q?1)

5.'/. O prazo de garantict contratual dos serviços é aquele estabeleciclo no Lei no 8.078, de lL de setembro de 1990 (Código de

Del'csa do Consuntidor).

l)roccdirrrc¡rtos de transição e finalização do contrato

a. Não serão necesscirios procedîmentos de transíção e ftnalízação do contrato devido às característicos do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6, MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato cleverá ser executado fielnrente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133,
de 2021, e cada ¡rarte lesponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Eni caso de inrpedinrento, oldem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
atltont¿tticatnente pelo terrpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

C.3. As conrunicações etrtre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
lornlaìidade, admitindo-se o uso de mensagem eletr'ônica para esse fim.

6,4. O ótgão ott etttidade poderá convocal representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

inrediato.

6.5. Apd.s a assinatura do contrato ou instumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
cmpreso contrqtacla ¡toro reunião irticial para apresemação do plano cte liscalização, que conterd informações acerca das

( .i¡I¡rr Nilrio¡rrl rlc Mo(l(los dc Lic¡tilçòos e conu.iltos dî Colsultori¡Fccrlj dil U[¡iìo
Mrxl.k¡ rlr Srrvlç{)s sc¡lr (lc(ljcilç¡ìo 

- Aru¡liznç¡o: tnüft¡/2023

^lflrvil(l(¡ 
I)01¡ li0cruilriil dc C(st,ì(, e l¡x)vilç¡r'
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obrigações contratuais, dos mecantsmos de fiscalização, das estattlgias para execução do ol:ieto, do plano contplententar tle

,*rirçao da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplícóveis, dentre outros'

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início cìa prestação clos serviços, incljcando rro

instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto coutratado,

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto dltrante o período .......'..

6.g, A Contratante poderá recusar, desde quejustificadamente, a indicação ou a nranutenção do pleposto da em¡:t'esa, hipótese crn

que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompauhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitLttos (

lilii. ch,r l()21. arl. I I7. caprrt)

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (l)ct:r'r-'trl rr' I t.J4(r, tltr .ì{).:i-,,-,1.-.,,,,,

!Ð;

6.i1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execttçiìo

cìo contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (ir!ì.t-.'-.. l. t. -

I" e Dr,r:¡t:to rt" t.l .,l.lG, tlc 2(lll, art. 22. lì);

6.12. Iclentificada qualquer inexaticlão ou irregulariclacle, o fiscal técnico do contrato enlitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo Para a correção. (Dl'.Iglgil 1lr:r:l\:!f-1)4.:'11:.j.lll);

6,13. o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo lrábil, a sitLração que denrandar clecisão otr adoçâo cle

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (.l i' r I t'lrr ir

rte 202?. ¡n. 22, IV);

6,14. No caso cle ocorrências que possanl inviabilizar a execução clo contlato nas clatas aprazadas, o fiscal tecnico clo contratrr

comunicará o faro imediatamente ao gestor do contrato. (llrr-tSlg.ttl-!l'åi!.,-!i1.]Uàil].2::l-,ili;

6.15. O fiscaì técnico do contrato conrunicará ao gestor do contrato, em tempo hál:il, o térnrino do contrato sob stra

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (l"lc!¡]to¡--]-!l't*t1j'1./.9.'-":1.1- ,r]*l-ii)'

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das coDdições de habilitação da coutt'atada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilanlento e termos aditivos, solicitanclo qttaisqttcr

documenros comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, clo Decreto n' i 1.246, cle 2022)'

6.17. Caso ocorra descumprimento clas obrigações contratuais, o fiscal adnrinistrativo clo contrato atttará terrrpestivallrctrte rl¡

solução do problema, reportando ao gestor do contrato Para que tome as providências cabíveis, qtrando rrltrapassar a srla

cornpetência; (Decreto rf L7.246,de2022, art.23, iV).

Gestor do Contrato

6.1g. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização clo conrrato contellclo totìos

os registros formais da execução no histórico cle gerenciamento do contrato, a exemplo da otdenr de serviço, do legistro cle

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação cla necessiclacle tlc

adequações do conrrato para fins de atendimento da finalidade da adrninistração. (Decreto n" 1-1.246, de2022' art. 21, IV).

6.20. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocort'ências relacionadas ¿'r

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridacle superior' àquelas qtle ultrapassarellì ¡ slta

competência. (Decreto no \1'246,de2022' art. 21, II).

202 1. är't. ll i, !

ù
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Câmard Nilcional de Modelos de Llcil!ções c Contr¡tos dil Co[sultoila-Cerill dd Urlâo

Morlelo de Servlços sem dcdlcilç¡o - Atuallz¡ção: ù¡l0/2023
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6.21. 0 gestor do contrato acompanhará a nanutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

rles¡resa e paganlento, e anotará os problenras que obstem o fluxo normal da liquidação e do paganrento da despesa no relatório

clc liscos eventuais. (Decreto n'11.246, de2022, art.21, III).

G.22. O gestol do contlato emitirá docuutento courplobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setolial
(luiulto ao cLrrrrprinrento de obrigações assunridas peìo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseaclo nos iuclicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de curnprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246, de2022, art.21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicaçâo de sanções, a ser conduzido peÌa cornissão de que trata o art. 158 da Lei no 14,133, de202L, ou pelo agente ou pelo

scLor conr conlpe!ência para taì, conlorme o caso. (Decreto n" 1.7.246,de2022, art. 21, X).

G.24, O gestor do contrato deverá elaborar relatório final corn informações soìrre a consecução dos objetivos que tenham
justi[icado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoranrento das atividades da Administraçã0. (Decreto

n'' 11.246, c\e2022, art.21, VI).

6.25, O gestor do contlato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos

clc liquidação e pagamento, no valor dimensiouado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de meclição e pagamento

7. CRn'ÉRrOS DE MEDrçÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo
'Iernro cle Refer'ência, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se colìstate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os lesultados acordados,

7.i.1,2. deixal de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixal de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviç0, ou utilizá-ìos com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

'/.?-. A utilização do IMR nõo impede a aplícoção concotnitante de outros meconismos pora a avalíação da prestação dos
scrviç'c.rs.

Do recebi¡ne¡lto

7.11. Os selviços sc.râo lecebidos provisorianrente, no prazo de ().1 (ilrì¡r¡o) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
ternlos clctalhaclos, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

*-:f--
Iìr-rbricl¡

(/lo't. 14ù. t. u , tlu l..t'.i n"
I l. I i rr e ¡lli r:. -l-:', .i i, -1. 

ì. .\ ri o /){rcr('fo rr" / i .24(i. dr, .i'0i2).

7.4. O prazo da disposição acima ser'á contado do ¡'ecebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a

cornprovação da prestação dos selviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato lealizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que

conrplove o cumplimento das exigências de caráter técnico. (ll¿'t. 2J, .,T. l-lelß¿9.¡l-1.|.::&¡!_4l:L).

7.6. O Iiscal aclnrinistrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que

conll)r'ove o cunrpr'ìnrento das exigências cle car'áter adrninistlativo. (¿.r f.j¿-LlìJglg,jJ¿,f6, ,Jf!.t)?¿)

7.7. O I'iscal serolial do contrato, c¡uando hor.rver, r'ealizar'á o recebinrento provisór'io sob o ponto de vista técnico e administrativo

(liìrr¡r,r N¡cion,rl ¡lc Modclos (10 l-icil¡(òc$ c Coillrilos (1il Consilltoriil-Ccr¡l d¡ Uillào
Il,ì,lcli¡ (l! S!rvii¡'s suilr (lcd¡cirçiì{¡ 

- A¡uil¡tzilçär,: ttr¡irr/2023
/\1il',vilrl¡, lNi,r Srrt!tilri,r (lc (;!st,'ìr) c ¡¡ì0v¡tçir¡
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7.8. para efeito de recel¡imento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do colltlato irá apurar o

resultado das avaliações da execução clo objeto e, se for o caso, a anáìise do desempenho e c¡ualiclacle cla plestaçào clos serviços

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redit¡ensionanìento de valores a set'cnr pa¡yrs à

contratada, registrando em relatório a ser eucaminhado ao gestor do contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ot¡, enl havendo lllais

de um a ser feito, com a enfega do último;

7,B,Z.O Contratado fica obrigado a reparâr, corrigir, remover, reconstruir otr substituir, às suas expensas, no toclo cltt cnl

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resuÌtantes cla execução ou materiais enrpregaclos,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serv.iços até que sejam sauadas toclas as evelltu¡is

pendências qLle possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.3. A fiscalização não eferuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejatn sanaclas toclas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontâdas no Recebimento Provisório. (Art. .l.19 c/c art. 140 cla Lei n" 1¿1133,

de 2021)

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes cle canrpo e iì

entrega dos Manuais e Instmções exigÍveis.

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quancìo em desacordo conr as especificações constantcs

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.9. euando a fiscalização for exercida por um irnico servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a an¿1lise c ¡

conclusão acerca das ocorrê¡cias na execução do contrato, ern relação à fiscalização técnica e administrativa e cìcnlais

documentos quejulgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebinrento cleiinitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 04 (quatro) dias, contados do recebilnento pfovisório, por serviclor

ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e qLrantìclade do se|viço e corlseqtren[e

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10,1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, aclmirristl'ativo e setoriaì, c¡trarrdo

houver, no cumprimento cle obrigações assumiclas pelo contratado, com menção ao setl desenlpenlro na exccttçiìct

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, dcvcndo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulanrento (fl.-¿l,lllr-Dg.r11¡¡-ri i I .. it''-r

20;¿;ì).

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscaÌizaçâo e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da clespesa, incìicar as cláusttlas contratrlais pertinentes,

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.10.3. Emitir Ter.mo Detalhado para efeito de recebirnento definitivo dos serviços prestaclos, cotn basc tros rel¡tritios cr

documentações apresentadas; e

7.10,4, Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato climensionaclo pcla fiscaliz.açào.

7,10.S. Enviar a documentação pertinente ao setor cle contratos para a fornralização dos procedintentos cle liqttìdaçâo c

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestã0.

7.11. No caso de controvér.sia sobre a execução do objeto, quanto à climensão, quaÌiclade e qr"rantidade, deverá ser otrscrvaclo o

teor do orr. i{4.3 rlo l..ei n" 14..1.'J3, ¿1¿:20J.1, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que peltinc à parccla

incontroversa da execução clo objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.j.2. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contrataclo, de inconsistências verificadas n¡

execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.j.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsaì:ilidade civil pela solidez e pela segu|ança do set'viço trenr a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato'

Liquidação

l/

v

C6rna¡fl Nilcional dc Modclos dc Lic¡tilções c Contriltos dl Consultorir-G(ml da U[¡iìo

Modclo de Scrvlços s!m dcdlc¿çi1o - A(lallzâçilo: nl¡lo/2023

Aprovðdo pel¡ Secrctârlt de Gtsl¡o c lnovação
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7.14. Recebida a Nota Fiscal 0u documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidaçã0, na

forma desta seção, ¡rrorrogáveis por igual perÍodo, nos termos do ¡¡'1. 7", $2" tìa lnstlLrçiìo Ncrtnl¿tir,¿l Slì(ìE$/MlÌ IL77l4)f?:

7.15. O prazo de qLle trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o i.nciso II rir¡ art, Tli d¡ l.,ci n" t4. l;ì,i, r'tt'

7.1.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

al)rescntado expressa os elementos necessár'ios e essenciais do documento, ta.is como;

7.16.1, o plazo de vaìidade;

7.16,2. a data da ernissão;

7.1 6.3. os dados do colttrato e do órgão colìtratante;

7.I 6.1+. o pcríodo respectivo de execução do contrato;

7.16.5. o valor a pagar'; e

7.16.6. eventuaì destaque clo valor de retenções tributárias cabÍveis.

7.17. l-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que inrpeça a liquidação da despesa, esta ficará

sol¡restada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
cla situação, sem ônus à contratante;

7.1u, A Nota Fiscal ou Fatura deverá sel obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por

nlcio dc consuìta on-line ao SICAF ou, na inrpossiì:ilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios elerônicos
oficiais ou à docunrerrtação nrencionada no iìr'r. 6tJ rl¡ l,r'rr n" Lr+.1.,13i.10.,1 t.

7.i9. A Adninistração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no c'clital; b) identificar possÍvel lazão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibiçâo de contlatar corn o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATiVA N" 3,

DE 26 DE ABrìlL DE 2018).

7.20. Constatanclo-sc,,.jurrro ao SICAF, a situação de irregularidade do conn'atado, será providenciada sua notificação, por escrito,

l)ara que, no prazo cle 5 (cinco) dias riteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apl'esente sua defesa. O prazo poderá ser

¡lrorrogaclo r¡nra vez, pol igual período, a cl'itério do contratante.

7.21, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada inrprocedente, o colìtratante deverá comunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização cìa regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a set'efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7,22, Pelsistinclo a in'egulalidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo

aclnlinistrativo concs¡rondente, assegurada ao contratacìo a ampla defesa.

7.23. l-l¡venclo a c.letiva execução do objeto, os paBamentos serão reaìizados nornralmente, até ciue se decida pela rescisão do

contraro, c¿Ìso o contrataclo não regularize sua siruação junto ao SICAF.

Prazo clt: paganlento

7.24. O pagarreuto será efetuaclo no prazo nráximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,

confoilnc. seção anterior, nos terntos da ìnsurrr,:iio SiOrrn¿tir,¡ SIi(.ì[iS/ivlti n"','7, dc 2(12.?.

7.25. No caso cle ¡traso pelo Contratanre, os valores devidos ao contratado serão atualizados uronetariarnente entre o termo final
clo ¡rlaz-o cle paganrento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XX.X.X de correção monetária.

[.'orr¡ra dc l)aga¡nento

7.26. O pagantento será realizado por meio de ordem bancária, para crédíto em banco, agêncía e conto corrente indicados pelo

contratodo.

7 .27. Serci considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento,

(-i¡il!il¡r N¡r(:¡orìil1 (k, M0dclos.lc l,¡citilçôcs 0 Conrratos (la Cotsltkoriî-Ccrtl dil lJriåo
ùlrnl('1, rlr SrNiços srrr rlorlic¡çìiri - Aruilli¿¡ç¡o: Dilft)/2023
,\¡urvrrkr ¡rl,r Scculr¡¡ do (;0srlil r' ltÍrv¡rç¡ìr)
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7.28. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.28.L. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando lrotlvet', serão retidos na fonte, tlttatttlo

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na Iegislação vigente.

7,29. O contratado regularmente optante peìo Simples Nacionaì, nos termos dt lr,t. Çgl-tUlgUgf:lt:ìri!-{11)Lr, não soft'er;i a

retenção tributária qualto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paganrento ficaLá

conalicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratameuto tlibutáLio favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

jSO. É, admitida a cessão fiduciária cle direitos creditícios com instituição financeira, nos telnos e de acorclo collr os

procedimentos previstos na lns¡.LrÇ¿ìo Norr¡arira SLìCTrIS/M[, n" SlJ, rlc ti rie.lulho d?..ÌL)21), confornre as legras cleste ¡rresetrle

tópico.

7.31, A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de [crnrr-r

aditivo ao contrato administrativo.

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação conttatual de cutnprintento de toclas as condições de habiJitaçtìo ¡lot

parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de cr'édito e a realização dos pagatnentos respcctiVos talllbónl

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se crlcolrtla

impedido de licitar e contratar com o Poder

fiscais ou creditÍcios, direta ou indiretamente,

.lB rle nr¡tio rle 20110.

7,33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução clo objeto

contratual, restando absolutamente incólurnes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as dernais cláusLrlas exorbitautes

ao direito comum aplicáveis no regime jurÍdico de direito público.incidente sobre os contratos aclministrativos, incluindo a

possibiJidade de pagamento em conta vinculada ou de pagameuto pela efetiva comprovação do fato gerador, qtranclo for o caso, c

o desconto cìe multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral |esponsabiliclaclc clo

contratado,

B. Critérios de seleção do fornecedor

B. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃ6 DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃ6

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de proceclimento de LICITAÇ,4O, na moclaliclade PREGÃO, sob a

forma ELETRôNICA, com adoção do critério de julgamento pelo IMAIOR DESCONTO].

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será por Preço Unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovaros seguintes |eqtrisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para firls de

identificação em todo o território nacional;

B.S, Empresário individual: inscrição no Registro Público cle EmpLesás Mercantis, a cargo cla Jttnta Conrel'cial cla resÞect¡va

sede;

\J
Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incetttivos

conforme o iìrt. .1.:l cla l.,ei u" tJ.^{?l). do .1.91ì2, nrdo nos termos clo Ì).rti'tct lí -i '.i , "

\,
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8.6. Microentpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitaçào ficará conclicionacla à verificação cla autenticidade no sítio !.rng:1j1ggt5gg1]Jlg,Ullqs;ll"S:,9gg["Ilplill!'!!9lllll39!(t0(l0r

8.7. So<:ieclacle enrpresária, sociedade linritacìa unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabiliclade li¡nitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou conüato social no Registro Público de Empresas

fvlclcantis, a cargo cla Junta Cornelciaì cÌa respectiva secìe, aconrpanhada de docunrento comprobatório de seus administradores;

tÌ.t1. Socieda{e enrpresária estrangeira: poLtaria de autorização de funciotlamento no Brasil, publicada no Diário Oficiaì da

Uni¿io c a¡qLrivacla na Junta Conrercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

c¡r,ral será consicleracla como sua sede, conforme lrtstlur.iìo No¡lìIilti\'ír'l)Rtillil'tti rr." 77, clu lfl tlc nrarçi¡ç]t'20.ì0

8.9. Sociedade sinrples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jur'ídicas do local de sua sede, acompanhada

dc cìocunrento conrprolratór'io de seus adnrirristradotes;

U.10. Filial, sucursal or¡ agêrìcia de sociedade simples ou ernpresária: inscrição do ato constitutivo da fiìial, sucltrsal ou

a¡1ência cìa socieclacle sinrpìes ou enrpresár'ia, r'espectivamente, no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de

linrplr:sas Melcantis onde opet'a, conr avet'bação no Registlo onde tenr sede a nratriz

u. I 1. Sociedacle cooperativa: ata cle fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aProvou, devidamente arquivado

na Junta Conrercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ,rt1. -lt)7.
,r i 'r rr' ,''1;l iìi.l{ir{orlt'zolniltti l()l/1.

8.12. Os clocurnenros a¡treserrtados deverão estal acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

I labilitaçño fiscal, social e tral¡alhista

ll. I 3. P¡ova clc inscrição no Cadastro Nacio¡ral cìe Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

B. lul. I)r'ova de regulariclacle fiscaÌ pelante a Fazencla Nacional, mediante apresentação de cenidão expedida conjuntamente pela

Secrcraria cla Receita Fede¡:al clo Brasil (RFB) e pela Procr,rradoria-Geral da Fazenda Naciottal (PCFN), referente a todos os

créclitos tributáLios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos telmos daJ)ort,ìr'id(lonirrnr¿n" l.7iil.de0.1 de outulrrocÌc2ùL4,doSecretáriodaReceitaFederal doBrasileda

Procuraclora-Ceral cla Fazeuda Nacional

8.,l5, Prova de regularidade conr o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

fl. I(.ì. Prova cìe irrexistência de cìébitos inadinrplidos perante a Justiça do Trabalho, tnediante a apresentação de certidão negativa

ou posiriva conr efeito cìe negativa, nos ternlos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo tr$lg!:

Termo de Referência o¡¡¿oiroLl\ _¿t-.\,,Á
"' 'i::';il;-ì ,''

', 
i ..':1.::: t'll -tl-,:. tlÌ:.!i;

B.l 7. Prova de inscrição no cadastro de contril¡uintes [Municipal/Estadual] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,

llertinente ao seu ranìo de atividade e contpatível com o objeto contratual;

B.lB. Prova de legulalicìade conl a Faze¡rda [Municipal/Estadual] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cu.io excrcício contrata ou concorre;

fl. lg.Casoofornececlolscjaconsicìeracloisentoclostril¡utos [Municipal/Esroduollrelacionadosaoobjetocontratual,deverá
cotìtìrïvat'laì condiçào necliante a apresentação de declaração da Fazenda respecliva do seu domicílio ou sede, ou outra

cr¡uivalcnte, ¡ra fo¡ ¡la d¡ lei.

8.20. O f'ornecedor enquadraclo como ¡licroempreendedor individual que preteltda auferir os bellefícios do tratamento

rlifcrenciaclo plevistos na Lei Cornplerlental n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

cont¡'ibuintes estaduaÌ e rnurricipal.

Qrralificação Econôrnico-Financeira

8.21. Cerricìão negativa cle insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa

lísica, dcsde que adnritida a sua participação na licitação inc:iso ll al i nt:¡ "c" cln Inst.rt¡ l\o¡ nr¡tir,¡ MIrì n'' l1

,t,, 'i;,'i), or.r de socieclade sinrpìes;

8.22. Celtidão negativa de falência expedida pelo distribuidol da sede do fot'necedor - l,t'i rr" l4. I.:ìlJ, rle ?02 1. al't (i!), caprtt'

ll,r.r',r' li);

(ìÍrnilr¡ Nil¡:ir)rLìl (k Mo(lclos (le l-ic¡rilçôos 0 Co[tt¡tos (lr Coilsullorir-CcMl dil Uni¡ìo

i\4r¡lcl¡, rlr srtr'ìç¡rs srD rlcllic¡çìÌ(' - ^or¡llz,,rçil': 
rDtl!/2023

Â¡r,rvrrrIr ¡rh Sucrrtariil d! (i($tlìr, c lil¡rvilç¡ro

at't. ir"
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8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últinros

exercícios sociais, comprovando:

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ceral (SC) superiores a I (um);

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverão atender a todas as exigências da habiliLação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.23.3, Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica tersido constitrríc¡¿l

há menos de 2 (dois) anos.

8.23,4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos conr base no linrite definiclo pela Receira Fecle¡al clo IJlasil

para u'ansmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8,24, Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos ínclices de Liquidez Geral (LG),

Soìvência Geral (SG) e Liquidez Corlente (LC), será exigido para fins de habilitação [capitaì nríninro] cle 5% [até ].0%l clo lvalor
total estimado da contrataçãol.

8.25. As empresas criadas no exercício financeilo da licitação deverão atender a todas as exigências da habiLitação e poclerâo

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (!glffl_g!ü-{f_?qllr:g!._rr,_à:ì.!:).

8.26. O otendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestoclo mediante declaração assinacla ¡tor
profissional habilitodo da área contóbil, apresentado pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8,27, Declaração de que o lícÍtante tomou conhecimento de todas as ìnfonnações e das condíções locaìs paro o cwnprintento

ilas obrigações objeto da lìcitação;

8,28, A ileclaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante ocerr:o

do conhecÍmento pleno das condÎções e peculiarìdades da contratação,

8,29, RegÍstro ou ìnscrìção da empresa na entidade profissionol competenLe CREA (Conselho Regional de Engcnharia c

Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ent plena validaile;

8.29.1. Sociedailes empresdrias eslronge¡rus atenderão à exigência por meio da apresentação, no montento da

assinaãtra ilo contrato, ila solìcítação ile registro perante a entidade profìssional contpetentc no Brosil.

8.30, Comprovação de aptiilão para execução de serviço de complexidaile tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contatação, ou cont o ítern pertinente, por nteio da apresentação de certÍdões ou atcstados, por pcssoos

jurídÍcas de direíto público ou privado, ou regularmente emitirlo(s) pelo conselho profissìonal competcnle, quondo for <> cus<t.

8.30.1. Para fìns da comprovação ile que 
'r"ata 

este subítem, os otestodos deverão dizer respeilo o contro¿os eÀec¿r¿o(ros

com as seguintes características mínimas:

8.30.1.1. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional folneciclo(s) por pessoa(s) jurídica(s)

de direito público ou privado, que comprove(m) que a Empresa Licitante tenha executado, plefe.rcnciaìnrcnlc

registrado no CREA/CAU, ou esteja executando, selviços de natureza e vulto compatível conl o objeto ota

licitado e que façam explícita refer'ência pelo menos às parcelas de maior reìevância técnica e valol signil'icativo,

que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dinlerrsionais t'

qualitativas com o objeto da presente licitação, ern instalações prediais e resiclerrciais, senclo aceitos o sonr¡tótio

de atestados, desde que fique comprovado que os selviços, demonstraclos nos atestados de ca¡racicladc técnico-

operacional somados, tenham sido executados concomitantemente, ern mais de Lrnì corltrato, num nreslrlo

perÍodo de tempo, com as características nos itens a seguir.

8.30,1.2, Somente serão aceitos atestados emitidos no nome da licitante, não senclo aclmitidos atestacìos

fornecidos a outras pessoas jurídicas diferentes da licitante.

8.30,L.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou

secuDdária especificadas no contrato social vigeute.

8.30.2. Sercí admítída, parø fíns de comprovação ¿le quøntitativo mínìmo, a opresentação e o sontatório de difererttes

atestados executailos de forma concomitante.

Cârnara Naclonàl de Moclelos dc Llcltäções e co[tmtos da Consulloil¡r"Cerill dil Unlão

Modelo de Scrylços scm d0(llcäçåo - Atrrallzaç¡o: rnill0/2023

Aprovädo pela secretarlð de ccstâo e ¡novåçåo
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8,30,3. Os atestados de capacidade técnico poilerão ser apresentados em nome ila matiz ou da fÍlial ilo forneceilor,

8.30.4. O fornccedor dísponíbilízoró todos as ínfornrações necessárías à comprovação da legÍtímìdade dos øtestados,

apresentando, quando solÍcÍtado pela AilminísÙaçdo, cópia do contrato que deu suporte à contrøtação, endereço otual

da contratante e local em que foi executado o objeto contøtøilo, ilentre outros documentos,

tÌ.30.5. Provo de atendime¡tto aos reguísitos ila qualìfícação fécnica, prevístos no |..,ei nu 14.13.J, de 202 I itlt. Íi'l

[J.31. Caso adnritida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

tÌ,31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão 0 contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4u, inciso XI, 21, inciso I e 4?r9$?l¡ illa Lei n.

5.764, cle 1971;

8.31.2, A cleclaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos

coo¡lerados indicados;

u.31,3, A conrprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.31.4. O reg¡stro previsto ¡ra Lei n.5.764, de 1971, art.107;

8.31,5. A conrprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o

contrato; e

8.31.6, Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de

furrtlação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos

r:ooperados, corn a ata da assenrbleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais

cxtraordi¡rárias; e) trôs rcgistros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou

nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

licitação;

8.31.7. A riltina auditoria contábil-fi¡lanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971,

ou lnna declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.7 16.270,00

9. trSTIMATrVAS DO VALOR DA CONTRATAçAO

9.1. O crrsto estimado total da contratação é de R$ 7.716,270,00 (um milhão, serecentos e dezeseis mil, duzentos e setenta reais),

confolnre custos unitários apostos enl anexo no Estudo Técnico Prelinlinar.

10. Aclequação orçamentária

I 0, ADEQUAÇÃO OnçeVENTÁRtA

10.1. As clespesas decorrentes da presente contlatação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

cla União.

10.,).1. A conrratação sc.rá atencìicìa pela segLrinte clotação:

I ) Gcstão/Unidade: [...];

ll) Fontc dc. RecLrlsos: [...];

Ill) Programa cle Traì¡alho: [.,.];

lV) Elerrento de Despesa: [...];

(llìnìilril NilcioD¡l dc Modclos dc l-icirilçðcs c Contriltos (1il Co[sultori¡tsGctill dâ Uni¡ìo

l\,lrrh.lrr rlc Serviçrrs sc0l rfu(i¡c¡ç¡ì¡) - ANillizilçil¡)l rDüi0/2023

¡\llr¡¡rl¡¡ Irul¡r Srr:n'¡ariil (lL (ì(stir¡ c l¡ìr)v¡ç¡r)
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V) Ptano Interno: [...];

10.2. A clotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aplovação da Lei Orçanrentária respectiva e

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

10,3. Na eventualidade clos serviços ou insumos não estaren no SINAPI, serão utilizados os bancos de dados abaixo

relacionados, hierarquizados pelo menor preço, caso tenlìam composições equivalentes, do mesmo mês ott inferior aojá citado,

observando o texto do Art. 3o e o Art 6o do Decreto n0 7.983, de B cle abril de 2013:

Art.3o O custo global de referência de obras e serviços de engenltaria, exceLo os serviços

e obras de infraestrutura de trausporte, será obtido a partir clas conrposiçòes clos cttstos

unitários previstas no projeto qLre integra o edital de licitação, nlellores otr igtrais à

mediana de seus correspondentes nos cr-rstos unitários de referência clo Sistcnra Naciorlal

de Pesquisa de Custos e Índices da Ç-onstrução Civil - SINAPI, excctttados os ilerìs

caracterizaclos como nlontagenr industrial ou que não possanl ser considel'aclos conro rlc

construção civil.

Art. 6o Enl caso de inviabilidade da definição dos custos confornre o cìisposto nos a¡ts.3",

4" e 5o, a estimativa cle custo global poderá ser apurada por meio da utilização cle claclos

contidos ern tabela de referência fortnalmente aprovada por órgâos ou clltidâcles d¿'r

administração pública federal em publicações técnicas especializadas, errr sistetra

específico instituído para o setor ou em pesqttisa de mercado (glifo nosso)'

- SINAPI

- stcRo

- SBC

- Base do governo de São Paulo

- SIURB

- Base da Secretaria de educação do estado tle São Paulo

- EMBASA

- SETOP

- SUDECAP

- IOPES

- AGETOP CIVIL

- AGETOP RODOVI.A,RIA

- CAERN

- SEIFRA

- ORSE

- SEDOP

- CAEMA

- Cotações de mercado

11. Responsáveis

Toclas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de BrasÍlia e fundamentam-se uo $3'clo Art. 4o do L)ccrcto n" 10.I:.1,ì

\/

\J
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rle l3 de noventhlcr cle 2020,

MATHEUS W

CjìrnJr¡r Nncionill rlc Mo(lelos de l,lcltilçðcs e CoDrratos dä Consukorlil-Gcrill dð UDlilo

MrrlL h rlc Sr¡vlços surn rlc(licilçJo - Atuillizaçlìo: mahr/2023

^¡ìrrv¡(lo 
p0lil r^Bcrrtilriil de Cc$tào c Inovilçär)
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Área Rcquisitante

l'' Conrpauhia de Engenlraria de Construção

Estudo Técnico Preliminar 2512024

1-. Informações Básicas

Nrimelo do processo: 64043.004835/2024-Ag

2. OBJET'O

Conrratação cle empresas para prestação de serviços de manutenção predial com fornecimento de materiais com base no maior

clesconto na tabela SINAPI-RO.

3. Descrição da necessidade

3.1'fem conro objeto a contratação cle empresas para, sob demancla, prestar serviços comuns de engenharia inerentes a

nranu[errção preclial conr [ornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de

scrviços c insunros ciiversos descritos no Sistenra Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante

clcnorlrirracla SINAPT/RO, visanclo atender às necessicìacìes do 5o Bataìhão rle Engenìraria de Construção. Tal aquisição se justifica

pcla necessidade de mantel enr condições de uso os diversos patrimônios sob responsabilidade do Exército Brasileiro, realizando

pcquenos reparos, pinturas e demais serviços que necessitanr dos materiais alvo desse processo licitatório, visando reduzir a

depleciação e crìstos futulos conr nranutenção,

3.2' O objeto do presente Estudo Técnico Prelirninar trata-se de levantal a viabilidade para contratação de serviços comuns de

errge rr lra ria.

3.11. Con o objetivo cle atender as demandas de manutenção nos Próprios Nacionais Residenciais e Próprios Nacionais

adnrinistlados pelo 5" BEC, plincipalmente aos serviços comuns de engenharia, que são essenciais para que os tempos de entrega

dc PNIì ao pelnrissionário aconteça clentro do prazo cleterminado na legislação em vigor, bem como a manutenção das

instalações do Bataìhão.

3,4, Os serviços a serern conrratados são fundamentais para a continuidade das atividades dos órgãos, possibilitando o botn

desenrpenho clos divelsos departanrentos e consequentemente o desenvolvimento regular da rotina operaciona[.

4. Área requisitante

YUJI FUJITA HIRAMATSU

I-r. I)escrição dos Requisitos da Contratação

5.1 O pLazo pala contratação cle cada selviço será o estabelecido em Orclen: de Serviço (OS).

5,2. O prazo MÁXIMO cle execução de cada ordern de selviço será de acordo com os índices de produtividade, definidos na

Tabela SINAPI ¡rala os selviços a sercrìì execì,ltados. Todo prazo será definido de acordo com as horas de mão de obra expostas

no otçânrcllto.
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5,3, O pr.azo de validade dos nrateriais utilizado no selviço, nos casos em qrte a validacle do prodtrto não estivcr estabclecida rla

descrição do itern, ser'á exigido, no ato da aplicação do serviço, validade restante de pelo trtenos 75 % do pr¿ìzo lotal tle validadc

reco¡rendado pelo fabricante. Os produtos deverão conter data de fablicação, validade e lote.

5.4. Os serviços serão recebidos provisoliamente no prazo de 04 (quatro dias), pelo t'espousável ¡relo acompanhâtl'ìerlto c

fiscalização do contfato, para efeito de posteÍior verificação de sua cont'ormidade cont as especificações constantes nestc Tcrnro

de Referência e na proposta,

5,5, Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em palte quando em desacoldo com as especifìcações constantes no Telnlo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois dias), a contar da rtotificação cla contratacla, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 04 (quatro dias), coutados do recebimento pl'ovisór'io, após a

ver.ifìcação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação urediante termo cil'ctutstanciado. Aincla, a Co¡ltlatacla

sujeitar-se-á ao resultado dos ensaios realizados pela Contratante, necessários em fhce da especificidade do ob.icto.

5.7. Na hipótese de a velificação a que se refere o subitem anterior não ser proceclida dentlo clo pt'azo tìxaclo, rc¡rttlat'-sc-¿i conto

realizada, consumando-se o t'ecebiurento delÌnitivo no dia do esgotatnettto clo plazo.

5.8, O recebirnento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade cla coutratada pelos pt'e.iuízos t'estrltantcs da

incorleta execução do contrato.

5.9. Todavia, segundo a análise da equipe de Planejarnento da Contratação as nuâncias atrteriormente observadas, não serão ainda

mais prejudicadas, por desarrazoável exigência no instlumento convocatório e seus anexos, os quais venltanl lìttstlal o calátel'

competitivo da licitação.

5.10. Assim sendo, às exigências assinaladas são indispensáveis pala unlâ contratação eficiente, sendo, pottanto, consiclcraclas

flexíveis e necessárias tais requisitos.

5.11, Não serão aceitos materiais em desacordo com ns especificações que selão contidas no termo de relerência e clas tlorulas

técnicas vigentes, da Associação Brasileila de Nornras Técnicas (ABNT) ou às certificações expeclidas pelo INMETRO.

6. Levantamento de Mercado

6.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Aclministração Púbìica, por nteio dc'

co¡sultas a editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias or.t inovações qtte ntelhor atendessenr às

necessidades do IF Baiano e como forma de contribuição na elaboração do priureiro plano de utauutenção predial para os

serviços de manutenção pr.eventiva. Dentre os modelos de documentos (editais, TRs, ETPs, Plano cle ntanutenção) pesc¡rrisaclos,

achamos importante destacar os seguintes: Pregão eletrônico n" 04/2022 do Ministério da Educação; Pregão eletrônico n" 23

12022 do BACEN; Pregão eletrônico no 02/2027 do Tribunal de Contas/ES; Pregão Eletr'ônico no 24/202I do LlstitLrto Fecleral de

Farroupilha/PE; Pregão Eletrônico n" 17/20L8 da Justiça Federal de Roraima e Plano de ManLrtenção PLedial do Instituto Fe(leral

de Pernambuco do ano 2022.

6.2. Dada às especificidades técnica do(s) objeto(s) deste instrumento, inclusive será desnecessária a realização de aucliência

pública para coleta de conüibuições, a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício.

6.3. Os itens que compôem o objeto do certame são de natureza comum, no mercado existe a solução proposta que é considerada

viávei ao grande número de iicitantes que comercializam o objeto, o que garante a Participação e a concoLt'êllcia.

6.5. Considerando o que dispõe o Decreto n'7.892120t3 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, em setl artigo 30,

conforme transcrito abaixo:

"Art, 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possivel definir previamente o quantitativo a ser demanclado pela Administraçâo.

Por se tratar cle serviços de Manutenção Prediaì por demanda, torna-se dìfícil mensurar a flec¡uência e o qtlantit¿ìtivo cle serviços a

serem executados de maneira precisa.

6.6. Dessa maneira, a equipe de planejamento da contratação considela mais vantajoso para a Adnrinistração a opção pelo

Registro de Preços.
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7. Desmição da solução c0m0 um t0d0

7,1, Contratação cìe empresa cspecializada na prestação de serviço de manutenção e conservação predial, preventiva e corretiva,

sob clenrancla, conr folnecinrento cle nrão de obla e tocìos os insurr-los (matelia.is, equipaurentos, EPIs, uniformes, ferramentas e

r.rurros) nc.cessár'ìos à execução de serviços nos sistenlas e instalâções prediais (instaìações elétricas, hidrossanitárias, de combate

a incôncìio, intervenções estrutulais, pintula, marcenaria, serraiìreria, vidraçaria, e geradores) de Custos e Índices da Construção

Civil - STNAPI - Rondônia, nâs suas instalações e de sua lesiclências sob sua responsabilidades, licitando empresas que atendarn

sua clernarrda, corrforme as cluanticlades estabelecidas neste ETP.

7.2. Poderào ser rec¡Lrisitaclos à empresa, durar'ìte a vigência da contratação prestação de serviços de pedreiro, auxiliar de pedreiro,

servenrc, vidracejro, nrarceneilo, selralheiro, pintor, técnico em refrigeração, eletricista II e trabalhador rural (horistas e

rrrcnsalistas) coulorrrre previsto na Tabela SINAPI - RO.

7,3, A execução do serviços será iniciada por intermédio de um planejamento acordado entre a Contratante e a licitante

vc¡rceclora do certanle denonlinada Contratada.

7.4. A frequência e a periocìicidade dos serviços dar-se-ão, a partir, da eventual necessidade do 5" BEC em suprir a demanda dos

selviços a sercnr executados.

7,5. Os set'viços contratados obedecerão rigolosamente às nonnas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), IGAM,
ANVISA e clenlais órgãos necessários.

7.6. A Contl'atacìa lesponcler'á civil e cri¡linalrnente, por danos pessoais ou patrimoniais decorrentes de sua culpa ou dolo na

exccuçào do contrato ou ainda, por negligência, imprudência ou imperícia de seus prepostos.

?,7. Conrpete a Contlatada a responsabilidade quanto a destinação dos resíduos provenientes do beneficiamento dos

insunros, durante toda a execução dos serviços e ao final.

7.t1. O Plt:goeiro e a equipe cle apoio de posse da Labela SINAPI-RO, e das descrições dos itens no Termo de Referência terão

condiçòcs dc avaliar os produtos ofeltados pelos licitantes, Essa avaliação visa adquirir o melllor produto para a Administração,

g.rantindo assirn a manutenção mais efetiva das instaLações e durabilidade dos bens.

7.9, Ao linr do processo licitatório, as eurpresas vencedoras dos.itens propostos, receberão a Nota de Empenho e a Ordem de

Scrviço (OS) via e-mail e deverão realizar os serviços conr a entrega dos materiais solicitados, cabe ressaltar os L0 (dez) dias

rnáxirros para o início dos serviços solicitados após o recebimento da Nota de Empenho.

B. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

rlocu¡ucrrtos ¿ulcxrrs Íro L)ocrrnlc¡rtos tle l:ìrlrnalização da t)emancl¿ (Dlrl)).

Ill:l(l c ainda ¡rara realizaçrìo cle nranutcnçào de 62 (scssenta e cluas) resitiênci¿rs sotr resportsabiliclatie do Bata.lhño.

alrrais, o t¡uc i,cio glrarrtir rrrriol plccisiio nos c¡trarrtitativos estirnatlos, r'rcstc tornro clu lef'elônr:ia.

¡1.4. S¡ìbùrrrlo-se ¡inrla da inrpossibilitlade no caso corìcreto de se ¡rtevel Lrm c¡uantitativo exrto dos selliços a serelÌl

niìo ¡rltrvistas, nliìs (luc ¡rotler'ão ocorrel nas instalações do Batalhäo no tlecoLreL tla vigêncin tla licitação.

8.4. ¡\ nr:cessidaclo cle contrataçòes fi'cqueutes, conr aclrisiçiro c elÌtrega parcelada, corrlbrnre as necessidades que

oletii'iìnrentc sc c:ouclctize¡lr, sendo evidentc que pela natureziì e dcstinação do rnatcrial não é possivel definir conr pleua

r'xírtidão o quanlitativo a sel clenrancl¿rrlo pela r\dnrinishaçIo, considelando. adcnrais, a ausência de oondições cle estoca-uem

crrr gtrlntlc c¡Ltantidacle cle nlaLeriill. sclt se f'olar nos lisoos de peLcla clccolrentes do arulazellarneuto.
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9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): r.716,270,00

g.1 O valor da presente contratação está estimado em R$ L716.270,00 (run tnilhâo, setecelltos c dezeseis ntil, duzentos c sctcnta

reais). O Valor estirnado eucontra-se detalhado na mérnoria de cálculo, docttmento atlexo a Formalização cla Dcmancla.

g.2 A Pesquisa de Preços foi realizada mediante o seguinte parâmetro: III) dados de pesqtrisa ptrblicada elrr midia especializacla

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no molnento cla pesquisa.

9,3 Para efeito de cotação, será levado eln conta o MENOR PREÇO, ou seja, o maior percentrral cle clesoonto ofctecido na Tabcla

SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e fndices da Construção Civil (SEM DESONERAÇÂO), o qual tenl gest¿ìo

cornpar.tilhada entre Caixa e IBGE e divulga mensahnente custo e índices da constrttção civil, do Estado de Rondônia, nrtrnicípio

de Polto Velho.

9.4. Como base da estinrativa de preço do processo objeto deste estudo foi utilizada a tabela SINAPI. Qrtarrrlo cla abcrtttta cla

sessão pirblica do Pregão Eletrônico deverá ser'utilizada a últinra tabela publicada.

9.5. A Lei de Sitter ou Lei dos Cinco, gr'áfìco a seguir, interpreta a evolução ploglessiva de custos de tlatrtttertçòes. C)bscrr'¿r-sc

que quando a rnanutenção é racionalizada desde o projeto os custos são rÌlellores. Quarrdo a triantttenção ocorre solllcnte Lì¿ì fiìsc

de uso, os custos são rnaioles (t3 e t4);

Çt¡stp
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9.6. Importante destacar, tanrbém, que os custos com nranutenções preventivas são nrenotcs que os clas colletivas. [ìis atltri trnr

dos ¡rontos de viabilidade no investitnento na mântltenção;

9.7. A lnstrução Normativa n. 1700, de 14 de rnarço de 2017,da Secletat'ia da

Receita Federal (SRF), plevê ulna deplcciação lineat ao longo de 25 anos pala atingil o esgotatlrenfo da vida útil de urlr itrtór'cl, tr

que corresponde a uma taxa de 4% ao ano;

9.8. Desta forma, em tese, para manter-se o valor do inióvel constante deveriatnos a¡rlical um gasto de mantttençào e atr.ralizaçiìo

a¡ual conespondenfe a 4o/o do valol do imóvel. No entanto, este l'aciocínio não ó totalnrerrte colreto, pois a dcplcciação nâo sc

resume a degr.adação do imóvel pela lìão manutenção ao longo do tempo, Inas tamlléIlì pela obsolescêrtcia deoot'lente do tent¡ro c

das inovações tecnológicas etn materiais e equipamentos;

9.9. Ressalte-se q¡e vários fatoles interfelem na depreciação do imóvel, a exentplo, do modo de vida tla sociecladc c¡rrc ó

dinâmico e mutável ao longo do tempo, principalmente quando se tlabalha cotn prazos mais longos. Otttro f'ato| cltte tatnLrÓnr

interfere nesta tese é a questão que, mesmo após 25 anos, nruitos irnóveis nrantént unr valol lesidr.ral consiclet'ávcl, estanclo ¿tillrla

em plenas condições deuso. Esta soblevida advénr de diversos fatores, sendo o mais itnportante deles, a nrantttetrçâo aplicacla ao

longo do tenrpo,

L0. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10,1. Visando a ampla competitividade e a economicidade, o objeto deste estudo será clividido em itens, clc acorclo cotlr as

Administrações do 5o BEC.

10.2. As contratações se darão de forma parcelada, de acordo com as demandas previstas e descentralizaçâo de recursos por p¿ìrtc

do governo federal, o que justifica a opção de sistenra de registro de pleços (SRP). Quanclo contratados, os itens elelrcaclos

deverão ser realizadas nas dependências informadas, sob responsabiliclacìe desta Organização Militar (OM).
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10,3, Devicìo não haver necessidade de aquisição de itens em conjunto ou itens que necessitem de uma complementação de outro

itern clcste certanre, opta pelo palcelamento do objeto, ação que não prejudicará a participação no ceúame e tão pouca a

concon'ôncia.

1 1. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1 No caso concreto, o 5" BEC não possui enr um passado recente contratações correlatas e não interdependente para a

viabiiidade c. contratação desta demanda, pois, os serviços são de vital importância para a manutenção e reparo de suas

instalaçôes corn uso l'ecol'rente.

L2. Alinharnento entre a Contratação e o Planejamento

l2.l A referida contrataçào compõe o Plano anual de Contratações do Órgão,

13. Benefícios a serern alcançados com a contratação

13.1. A refericìa contratação propiciará ao 5o Batalhão de Engenharia de Construção cumprir as suas missões de adestramento enr

Opcrações cle Engenharia de Constlução, benr conro as da vida Adminish'ativa da Organização Mititar.

13,2. Conl a contlatação clos selviços cle manutenção predial deste celtane, o 5" BEC pretende dar continuidade, propiciando

conclições acler¡uaclas cle assc.io, e apresentação da melhor forma possÍvel, preocupando-se na aquisição de itens que cumpram as

r-.x igô ncias

¡nlbie¡l[ais.

13.3. Geral econonriciclacle para a Aclministração, visto que foi realizado
estudo prelinrinar.

13.4. Gerar nrellrol aproveitanento dos lecursos orçamentários;

13.5. Melhoria dos selviços prestados a FanlÍlia Militar;

13,6. l)iminuir o impacto aml¡iental, seguindo o previsto na legislação atual que trata sobre sustentabilidade.

1"4. Providências a serem Adotadas

14.1 Devcrá sel confeccionado o referido Tcrmo de Referência para início do processo ìicitatório correspondente, após

aLr(oliz-acìo pelo Orclcnaclor de Despesas.

14.2. As Conrpanhias de Constrr.rção e os Sewiços Gerais possuenr local clestinado e pessoal qualificado para o recebimento, dos

scrviços.rclc¡uiliclos, r'ealizando a verificação e sepalação dos itens de acordo conr a sua classificação.

1-5. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Visancìo a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de

sustcntal¡iliclade anbiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5o e seus

incios da Instlução Nornrativa n" 1/2010 da SLTI/MPOG, o 5o BEC, quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes

cri(érìos cle sustentabiìidade anll¡iental:

I5.1.1. QLre os berrs sejarl cor.rstitíclos, no todo ou em palte, por material reciclaclo, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NßR - 15448-1. e 15448-2, que sejam observados os lequisitos ambientais para a obtenção de ceLtificado do lnstituto Nacional de

L1
+
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MetroÌogia, Normalização e Quaiidade Industrial - INMETRO como produtos sr-rstentáveis ou de nlenor impacto enr relaçiìo aos

seus similiares.

1S.2. Usar produros e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classÌficações e especilicaçõcs

determinadas pela ANVISA;

1S.8. Obsewar em todas as fases do proceclimento licitatório as orientações e nornìas voltadas para a stlstcnlabilidade anlbient¡l'

prevendo, inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade clo fornecedor pelo recoihimento e descartt'clo matcrial bern

como a apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos, prefet'encialmente através de papel reciclado, e clc' fornra ¡

não frustrar a competitividacìe.

15.4. O Decreto Federal n 7.404, de 23 de dezembro de 2010, cita no art. 1B que os fabricantes, importaclores, clistribrriclorcs e

comerciantes dos produtos e embalagens, deverão estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mecliante o retot'no clos

produtos e embalagens após o uso pelo consumidor, ficando estes responsáveis pela realização da Logística Revelsa. Essa

LogÍstica é um instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo conjunto de ações, proccdintcntos c nleios

destinaclos a viabiìizar å coìeta e a restituição dos lesíduos sólidos ao setot'empresal'iaì, pala reaproveitanrento, enr seu ciclo otl

em ourì.os ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientahnente adeqttada (caso houver').

15.5. A Contratada deverá retornar as embalagens vazias ao seu estal¡elecinrento opet'aciorral logo após o seu tlso, I)aril

inutilização e descarte, sendo de sua inteira responsabilidade a retirada clesses ¡nateriais conforme previsto na legislaçâo c norl'11¿rs

ambientais para o tratamento, armazenamento, transporte e destinação do lixo ott resídttos hospitalares pal¿l os nlatet'i¡is

compatíveis com o objeto desta licitação.

15.5, A logística reversa tratada no item 5.5 será de total responsabilidade da contratada, devendo a mesma atentar-se pata clar,

dentro de sua competência, cumprimento ao disposto nas normas específicas de destinação final (ABNT-NBR 13.968:1997;

ABNT-NBR I4.7L9:2001. e ABNT-NBR 14.935:2003). Deverá também a Contratada se responsabilizal pcla retiracla clas

embalagens que aconclicionem os produtos utilizados, tais como caixas e enrbalagens plásticas e pelo recoìhimettto cìos nlateti¡is

que por ventura forem utilizados e transformados em ìixo'

15.5. A contratada deverá observa¡ quanto a destinação final de sobras e de enrbalagens decorrentes da ¡rrestação do serviço tr

que dispõe a Lei no 7.802/1989, a Resolução RDC ANVISA n" 052/2009 e o Decreto n' 4.07412002.

15.6 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal dircta,

autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas clos catadores cle nlatet'iais

recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para leciclagem, quando coul¡et, nos tet'mos cla tN/MARE no 6, cle 3

de novembro de 1995 e do Decreto n'5.940, de 25 de outubro de 2006;

1S.7 Respeitar as Normas Brasiìeiras - NBR pubticadas pela Associação Brasileira de Nornras T'écnicas sobre lesícìr-ros sólidos.

L6. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16.1. Justificativa da Viabilidade

Diante deste estudo e com base nos elementos citaclos acima, chega-se a conclusão quea contratação é vi.ível, pois atende aos

princípios legais, a estimativa de quantidade encontra-se de acordo com a demanda garantilldo assilr a não fr:ttstl'ação clo cct'tanlc

L7. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem

\,

\J

o horário oficial de Brasília e fttndamentam-se no 53o do Art, 4" do l)qcrctg rr" 1().5.1.1,

QrrU ßrý* Ý)¡n*,' *''to,à4 d^ ß)f--
PABLO PEREIRA BENARROSH DA COSTA

6dc7

de 1!l de uovetnìlto cle 2020
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXIíRCITO BRASILEIRO

50 BATALHÃO DE ENGENHARIA DB CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

ANEXO

MODELO DE PLANTLHA DE COMI'OSIçÃO On IIONIFICAçÃO n DILSl'}tisÄS

TNDTRETAS (BDI) - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS BDI PARA Stìlì\/lÇOS

PERC. 0//o

50

80

00

00

6 0

J

0

7

7

0

J

5

U

I

00

00

I

I

I

l

65

00

00

00

I 65
o//0

Fórmula Para Cálculo do B.D.l

BDI : ((( 1 + (AC + S + R+ G ) x ( I + DF) x (1 +L))/(1-Ð)-1) x 100

Fonte: Acórdão no 262212013-Plenário-TCU

AC :Taxa re resentativa das des esas de rateio da Administra Centra

S : Taxa sentativa de ros

R : Taxa resentativa co de aos riscos e im vistos

DF :Taxa re resentativa das des sas financeiras

Taxa re resentativa do lucro/remunera ão;

I : Taxa ntativa dos im PlS, Cofins, ISS e CPRB

G : Taxa re resentativa de ônus das ra ntias exi das em Edital;

OBS: Todos os licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas,

composição analítica do BDI (bonificação e despesas indiretas) seguindo a mesma formulação
adotada elo 5s BEC,

As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar percentuais de lSS,

PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a

l

i

I

\J

L

DISCRIMINAÇÃOITEM
Administração centralAC

S+G Seguros * Garalrtias

R Riscos e hnprevistos
Despesas FinanceirasDF

Total

Beneficios
Lucro
Total

I Impostos
PIS

COFINS
ISS

CPRB
Total

TOTAL DO BDI

ueaem está ob da a recolher
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Cód¡go Banco

9537 SINAPI

97622 StNAPI

93358 SINAPI

96545 SINAPI

sios+s sr.JAPr
'gzzzo 

st¡¡npt

94964 STNAPI

Obra
ADEQUAçÃO ALOJAMENTO MASCULINO/ SUB

Planilha Orçamentária S¡ntética Com Valor do Material e da Mão de Obra
UndDescrição

SERVIçOSCOMPLEMENTARES ' ï :

LìMPEZA FINAL DA OBRA 
. 

m,

SERVIçOS PRELIMINARES

DEMOLIçÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12]2017 M3

MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAçÃO MANUAL DE VAL.A COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF-O2]2O21 M'

FUNDAçAO E ESTRUTURA..

BALDRAME

ARMAçÃo DE BLoco, vrGA BALDRAME ou sApAiA uïLiznr'roo nçb ca-so DE I MM - Mo¡¡rne eil¡. er_oolzorz KG

ARMAçAO DE BLOCO, VIGA BALDRAMEE SAPATA UTILIZANDO AçO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM.AF_06i2017 KG

FABRICAÇAq DE FORMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM- AF_Ogl202O m2

CONCRETO FCK = 2OMPA, TRAçO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTOi AREIA MÉDIA./ BRITA 1) - PREPARO M3
MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L. AF O5i2O2I

PILARES

ARMAçAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE KG
1O,O MM - MONTAGEM. AF_O612O22

ARMAÇÃO DE prLAR OU V|GA DE ESTRUTURA CONVENCTONAL DE CONCRETO ARMADO UTTLTZANDO AçO CA-60 DE 5,0 KG
MM . MONTAGEM. AF_0612O22

FABRICAçAO DE FORMA PARA PIL.ARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, AF_09/àO2O M'

INSTALAçöES HIDROSSANITÁR|AS

VASO SAN|TÁRIO SIFONADO COM CAIXAACOPLADA LOUçA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO UN
BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. AF_01/2020

7 520,67 495,17 5?0,67 3.468,29

25 146,75 60j2 146,75 1.503,00 1.503,00 0.84 %

167,83 3,77 1,63

Quant. Valor Un¡t

18,56

20,7s

140,66

6o5,OO

u,55

48,56

34

14,89

17,37

1 78.86

MAT- Total MAT.

273,56

18,56 247,84'

20,79 1M37

140,66 4.3ò4,95

605,00 3-788,96

Peso (o/.)

0,'t5%

0,15 %

0,19 %

0,19 %

0,09 %

0,09 %

4,72'i"

o,0o %

o,14 %

0,06 7o

2,40 %

2]2%

Total
273,56

273,56

347,69

347,69

165,82
'ß5,A2

8:446,12

0,00

247,A4

104,37

4.304,95

3.78S,96

15,49

14,91

116,à5

541,28

13,88

13.85

159,30

20,77 56,65 16,74 56,65 347,69.

311

4

4_1

4,2

4-g

4.4

4.5

5

5.1

5.2

5-3

6

o-f

6,4 86,51 25,91 86,51 165,82

16

7

37

92762 srNAPt

92759 StNAPt

92269 SINAPI

14,89

17 ,37

1 78,86

479,55

672,55

5.4'16,20

6.568,30

479,55

672,55

5.416.20

19.670,62

3.468,29

3,67 %

o,27 %

0,38 %

3,03 %

10,99 %

1,94 %

UN

UN

6.2

6.3

8ô931 SINAP|

89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAçÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALAÐO EM
RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF 1V2O14

86939 StNAPt LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, '44 X 35,5'CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFAO FLEXÍVEL EIV1 PVC,
VÁLVULA E ENGATE FLEXíVEL 3OCM EM PLÁSTICo E coM ToRNEIRA CRoMADA PADRÃo PoPULAR - FoRNECIMENTo
E TNSTALAÇÃO. Aî _O1 t2C20

2 435.09 400.66 435.09 801.32 801.32 0.45 %

f, (r



))

6.3.i

Þ-4

6.5

6.6

6.7

6.8

6.9

o.rb

6.11

6.12

6.13

6.14

6.15

6.16

. a-tl

7

7.1

7.2

7.3

93395 StNAPt BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 6C CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUCA BRANCA 35 X 50 CM. VALVULA MEIAL
CROÍúADO SIFÀO FLEXÍVEL PVC, ENGATE 30 cM FLEXIVÊL PLÁSTICo e ToáIeIR¡ cnoMADA DE MESA, PADRÀo
PoFULAR. FcRNEc. E INSTALACÃo- AF o1I2o2o

RALo stFoNADo, PVc. DN 100 x 40 MM, Jurutn soroÁveL. FoRNEctDo E |NSTALADo EM RAMAL DE DESCARGA ou
EM RAMAL DE ESGoro sANtrÁRto. AF_oatzoz2

TUBO PVC, SERIE NORMAL; ESGOTO PREDIAL, DN lOO MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF-08/2022

JoELHo 90 GRAUS, PVc, soLDÁvEL, DN 85 MM |NSTALADo EM RESERVAçÃo DE ÁGUA DE EDtFrcAçÃo ouE possuA
RESERVATÓRIo DE FIBRA,/FIERoCIMENTo FoRNECIMENTo E INSTALACÃo. AF 0612016

TE, PVc, soLoÁver, DN 25MM, tNsTALADo eu pnun¡Áon oe Áeun - ronruectMENTo E TNSTALAçÃo. AF _o6t2ozz

TUBO PVi, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FoRNEcIDo E INSTALADo EM RAMAL DE DESCARGA oU
RAMAL DE ESGoTo sANITÁRIo. AF-08/2022

cAlxA D'ÁGUA EM PoLlÉsrER REronçabo cov FTBRA DE vtDRo, 50oo LtrRos - FoRNEC|MENTo E TNSTALAçÃo.
AF_0612021

PAREDES/ PAINEIS

ALVENARIA DE VEDAçÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HoRIZoNTAL DE 9X14X19 cM (ESPESSURA 9 cM) E
'ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF.12!2021

CHAPISCO APLICADO EM .ALVENARIA (SEM PRESENçA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAçO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4OOL. AG_1O12O22

EMBOçO OU MASSA UNICA EfuI ARGAMASSA TRAçO I:2:8, PREPARO MECÂNICA COM BETONEIRA 4oo L, APLICADA
MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENçA DE VÃos, ESPESSURA DE 25 MM, AcESSo PoR ANDAIME.
AF_OAl202?

UN 6 676,01 588,98 675,01 3.533,88 3.533,88 1,97 y"

89709 StNAPt

89714 StNAPt

94684 StNAPt

90373 StNAPt

89744 SINAP|

89724 StNAPt

10

62

6

5

5

UN

M

(

J

2

6

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

m2

UN

UN

M

UN

19.83

38,99

157,39

13,63

24,79

10,12

36,13

62,66

597,09

373,59

45,63

7,47

21,78

3.296,92

13.92

23,09

140,04

8,94

21,90

5,58

27,82

54,74

572,97

249,0A

36,45

4,11

11,29

3.179,32

19.83

38,99

I 57,39

13,63

28,79

10,12

36,13

62,66

597,09

373,59

45,63

7,47

z1,le

3296,92

139,20

1.431,58

410,24

44.70

1 09,50

44,64

1 39,1 0

273,70

1.718,91

498,16

218,70

32,88

1.693,50

3.179,32

139.20

1 .431,58

440,24

44,70

109,50

44,64

'139,10

273,70

r.zt e,sr

498,16

214,70

32,88

1.693,s0

3.179,32

as.¿ii,so

18.706,97

2326,36

1 9.353,1 I

0,08 %

0,80 %

o,47 ô/o

o,o2%

0,06 %

o,o20/o

0;08 %

o,15 Vo

0,96 %

o,za%

:

o,120/o.

o,02%

0,95 %.

:

1,zB ó/.'

24i25Vo.

10,45ÿo

13A%

tó,at v.

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATAO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL
DE ÁGUA - FoRNECIMENTo E INSTALAçÃo. AF_0612022

JOELHO bO GRAUS, PVC, SCN¡E NORMAL, ESGoTo PREDIAL, DN 1oo MM, JUNTA ELÁSTICA, FoRNEcIDo E INSTALADo
EM RAMAL DE DESCARGA ou RAMAL DE ESGoro sANtrÁRro. AF o\t2oz2

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGoTo PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SoLDÁVEL, FoRNEcIDo E INSTALADo
EM RAMAL DE DEScARGA ou RAMAL DE Escoro sa¡lffÁRlo. er oalzozz

AggZT èI¡INPI KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO %", INCLUSIVE CoNEXÕES, RoscÂVEL, INSTALADo EM RAMAL DE
ÁcuA FR|A - FoRNEctMENTo E TNSTALAçÃo. AF_1zzo14

REGISTRo DE PRESSÃo BRUTo, LATÃo, RoscÁVEL, 3/4", coM ACABAMENTo E CANoPLA cRoMADos -
FoRNECIMENTo E TNSTALAçÃo. AF _o9t2o21

MrcróRro srFoNADo LouÇA BRANCA pADRÃo MÉDto +oRNEctMENTo E TNSTALAç Ão. AF_o1t2o2o

TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM PNIÑCI OC CR¡ruILfTE, ESP = 3CM, ASSENTADo coM ARGAMASSA CoLANTE Ac III-E .

AF 0112021

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN IOO X Ioo MM, JUNTA ELÁSTICA, FoRNEcIDo E INSTALADo EM RAMAL
DE DESCARGA oU RAMAL DE ESGoTo SAN|TÁRIo. AF 08/2022

89985 SINAPI

rooesa slNnÞl

ror58 S¡NAP|

agzsà st¡¡npr

89017 StNAP|

sgzrr érñnp¡

102617 SINAPI

150

103332 SINAPI m' 33!,39 116,13 56,45 l'16,13 18.706,97

87894.StNAPt m2 662,7A 7j2 3.51 7.12 2.326.36

,i. \

!

r--.f-,.1

ro+zlz srñnpr m' 662,78 52,08 29,20 52,08 19-353,18



99195 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE

DIMENSÕES 2OX2O CM, ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_OZÀO2!-PE

ESQUADRIA

94s73 stNApt JANELA DE ALUMiNto DE coRRER coM 4 FoLHAS PARA vrDRos, coM vlDRos, B¡rE[-Ft lglBlMENTo coM
ACETATO OU BRILI-IANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAçÃO.
AF 1212019

s+sos 
'S¡Ì{api 

..,JANELA DE ALUM|NIo TIPo MAXIM.AR, coM VIDROS, BATENTE E FERRAGçNS- EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E

coruÌn¡ruaRco. FoRNEctMENTo E TNSTALAçÃo. AF 
-1212019

9.1341 slNApt poRTA EM ALUMíN|o DE ABRIR Ttpo vENEztANA coM GUARNIçÃo, FlxAçÃo coM PARAFUSoS - FoRNECIMENTo E

tñsrnnçÃo. nr_tzzots

91299 stNApt poRTA DE MADEIRA, Ttpo MEXIcANA, MActçA (ÞESADA ou sueERPESADA), 8ox21ocM, espessuRn oe g,scru,

tNCLUSo DoBRADIçAS - FoRNEcIMENTo E INSTALAçÃo. AF-12t2o19

m2 59,7' 65,53 50,72 65,53 3-027,99. 3.027,99 1,69 0/o
7.4

8

8.1

9.1

m2

1,22

5,25

7

1.299,26

a74,48

1.120,73

't.299,26

aA,q8

1.'t20,73

1.529,30

q.sÿ,za

i.aa1,zs

1.529,30

+.sg,za

i.qat,zz

8,96 %

1,40 0/o

0,8s o/o.

2,53%

4,17 Vo

7,19 %

0,09 %

3.80 %

3,17 o/o

o,14 %

11,17 %

11.17 %

. 16.038,40

786.51 2:510,61 2.510,61

m?

m2

UN

m2

m2

m2

m2

m2

m'?

m'

3,3 786,51 760,79

t.zse,sb

864,24

1.065,89

9

9.2

87769 SINAPI

PISO / CONTRA PISO

CONTRAptSo EM ARGAMASSA pno¡lre, pnÈpARo MANUAL, APLIcADO EM ÁREAs ¡¡OLHnons SOeRe

IMPERMEABILZAçÃO, ACABAMENTO NÃO REFORçADO, ESPESSURA 4CM. AF _07 12021

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO

MISTURA EM BEToNEIRA, coLocAçÃo DAS JUNTAS, APLICAçÃO DO PISO,4 POLIMENTOS COM POLITRIZ,

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA AF _0612022

REVESTTMENTo cERÂMtco PARA ptso coM pLAcAS Ttpo poRcELANATo DE DTMENSÕES 60x60 cM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M' E IO M'' AF_OZ2O23-PE

PINTURA

ptNTURA vERNtz (tNcoLoR) ALeulDrco EM MADETRA, uso tNTERNo E EXTERNo, 3 DEMÂos. AF-o1/2021

ApLlcAÇÃo MANUAL DE P|NTURA COM TTNTA LÁTEX ACRÍLTCA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF-O612O14

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF-O612014

PINTURA coM TINTA ALaUfDIcA DE ACABAMENTo (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL

SOBRE SUPERFÍCtES METÁL|CAS (EXcETo PERFIL) EXECUTADO EM oBRA (02 DEMÃOS). AF_o1/2020

GRAN¡TO

oìvrsoRtn sn¡¡¡rÁRtA, Ttpo cnel¡re, eN¡ cRANtro crñzA poltDo. ESp = 3cM, ASSENTADo coM ARGAMASSA

COLANTE AC III-Ê, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_0112021

ELEIRICA

coMpostçÃo pnRnvÉrRrcn oE poNTo ELÉTRlco DE TLUMtNAçÃo. coM INTERRUPTcR sIMPLES. EM EDIFíclo
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO,

RASco E CHUMBAMENTo (sEM LUMINÁR|A E LATVPADA). AF-l1i2022

ToMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 IT,IÓouTo¡, 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLÀCA - FCRNECIMENTO E INSTALAçAO.

AF '12t2415

T9MADA ALTA cE 
=vlBUTtR 

(1 MóDULo),2p+T io A, tNcLUtNDc suPoRTE E PLAcA - FoRNÉclMENTo E INSïALACÃo. uN

160. 146,60 119,12 146;60 19.059,20 19.059,20 10,65 %

118 104.67 74,94 104,67 8-442,92 8-442,92 4,S4yo

49 r91,95 172,69 191,95 8.¿61,81 A.¿Oi,Ar 4,73%

104162 SINAPI

87262 SINAPI

10

10.1

10.2

10.3

10.4

102223 SINAPI

88489 StNAPI

88497 SINAPI

to'ozoo strunpt

12.472,49

152,41 152,41

6.810,90 6.810,90

5.666,42 5.666,42

242,76 242,76

11

11.1 m' 24,36 891,68 820,74

19.993,23

s91,68. 19.99à,23 19.993,23

10.08

622

622

12

28,57

15,55

16,78

46,01

20,06

41,32

15.12

10,95

9,11

20,23

)L 1¿

zei,st

15,55

16,78

46,01

102253 SINAPI

104473 StNAPI 15 156.57 85.47 156.57 '1.282,05

20.06

11,32

224.60

161,12

4.574,91

1.282.05

224,64

161,12

2,56%

c.72%

0.i3 70

c,09 %

12

12.1

12.2

12.3.1

91998 SINAPI

9i992 StNAPt

UN

UN 20.

8.

(

AF 12t2015

(r



)

TOMADA MEDIA ÐE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A. INCLUINOO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAçÃO. UN
AF:12120i5

)

12.3.2 91996 StNAPt I 31,72

'2 12,11

1. 1.084,60

i7,61

1 1,09

1.C57,36

31,72 140,88

12,41 . 22,18

'1.084,60. 1.057,36

0,08 %

o,o1 vo

'.o,59:/"

23,s4 .o,oì %,.:
rrd,ob .oþò¡7",

140,88

zz,1a

1.057,36

14,46

60,'f 1

4,29

3;s9.

11,97

56,54

3,17'

2,70

14,46.

oo,l I

4,29

23,s4

113,08

982,70 982,70

567,00

74.7 1 : 10.279.18 10.279,'i.8.

Totais è 179.008,7 179.008,75
5

a.

..fl

'ì

i4
:!
u1 ct-/''d
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ObÉ
Sf,ORæM¡NIsRruO DA ChENG EOP MM

EH GÆVÂLUMÊ òOM EOTNffiO ]WóACUSTCO ã]I 6ruM
RGTDA DE POLTURËiNO (ru) INflÂDP. E.FESô.UM DE S MM.

OENIüDE OE35Kdß, RryESTIMEMOEN ru TæUOID{US
DUÆ FACÉS COM ESPESSUM DE O,S Nhì MA ffiilTO Mroru
(MOTNCLU|AC-ESOROSDEFX4qO)"..- 

_ . .

En€rgos Socla¡s
Náo Desoreãdo:€ñbut¡dô nos PGPS un¡6io dos iisùmos do måo de obâ, d. acodo coñ as b¡ses.

Cura ÆC de lnsumos
Quanlldade Valor Un¡ÞdoDesdçåo

Bancos
SINÆ| -11/2023 - Rùndônia

B.O.l.
rs.0%

MinM Eñræ
CNPJ: 07.556.867/0C01-77

OpeÊtiw lmprodutiva

æ.m

Und

op.niva ¡mpro¿uii"ì opeeüva lmpr;dulia
. 1æ,n 37.7õ,2E

GeEl

?7.7æ.24 15.&%

'ùior,
Acumuladoi

3?.76i8

Acumulado

15,&*

Tobl

ffillt slwl
qimar srrþr

(ffin3sNÆl

mgæs s¡np¡

!:

&tdt

&&Ob6
&tdåt

ÀhèoÞ
Mlâi¿l

z1æ.ffi

7ß,2W1n

2¡.ÿlre

69.ffi?53

230,M

6,æ

r8.ß

475,11

2,æ

4Z1A

v.424.æ

r35æ:0t

r r.680.82

to.æt,g

9.703,87

14.4æ,80

13.sæ.Ci

11.m,82

10-æ1.92

9-7æ,47

6.6%

s:æ*

4,M

i,46%

4,O7%

21.W

zt.¡ix
32,4fr

tp3.
'¡r,cir¡t

(){H528 SINÆ¡

m7370 StWl

m3s27 SrNpr

mm0s7 slNÆl

Código Banco

æm7¡o srNÆl

fpo

MåBid

OUG

ktdt

Àþrdl

[Éo e Oh
krdl

Éldt

[þr&t

cruaro pömo esmwru BMñco æB -32ú cru -4ó

SERVilTE DE OBffi

VIDTEMPEruO INCOLORP&rctrADE ÆRIR E = 10 MM (Sil
EmGENS E Sil COLOqGO)
P|MOR (rcSSTA)

roruio oe ryc uso. gmco, REGUAoE2o ff, ÊSPSUU DE8 MMA
10 MM, æwHe€Mo 6 M (Sû COLOdGO)

PEDEIRO (HORISTA)

æo DE COBRE. RüVEL.CGSE 4 OU s. rShGO il WOA
AMICIiAM 8WF.B. COBffiruM ryGSN. MCI]M ilÊB. 1

coNDWoR0.gr Kv, sEqo No.llw 16tr1M2

AIMEMAøO . HOR¡STA (COTrcO AM - ilMGOS
colPEMNÆS)
PERflL ()NLETA. FORÀßTO C. ilACOZÙ{ruO, PM 6NNM
FORRO DRWÆI- E - ù,5M[t,'46X 18'(LX H), æMPR¡MEffiO3 M

úNU DE æRffi il AUUTNTO, 100 X 1S @ (AX L),4 ffi. SS
NDEIRA A(MIEMO ACSOU BR¡LMITE CO[lVMO. COM

GWNIAO P& I FACE

crÀrffio rcRlND coMPoso cP rB2

IffiORISTA / GNre¡RO (HORIÿA)

luoEAco soúÆÀ NSvuwA Gæ, ors.1t.rt xoluzi,
DÆIÍRO m FtO = 5,0 ñlÈt, WGUS = 2¡5 Àt. ESPACSIEMO DA À¡ÂH
= l0X IOCM
RWESIIMffiO EM CMIICA ESWTÆÀ ffiRÀ PEI MENOR OU IGU{
A3. FoRMÀrg MENoR óu rcur Â æ2s ø2
GMN¡W GMW PÉDRFCO OUAGffiGÆOEM ÈÈRrcE GMNITO/
QWZO EruøRIO. PRIO. CINZA PIMOU AWæ

rMA UÉACRILIG PREÀ{U[I, COR BNCO FOSCO

BLOCO CEWICO IÌJOLO VøDO P&ÆWMRh OE VEDAGO. 6

tuROS M HORIZOMÁ.9 X 14 X 19 Ctú (L XAX C)

ÀÆSA PMNEIM. IMERIOR E ffiEruOR

AMAMEON. rcSTO JÆIDMORNECEDOR (ffiMM NA JMDÀ SEM

]rusrcRE)
ÀþNTÆOR OE ESTRWUMS MilAIqS HORSIA

EHIES. HORISTA (COLflÐO CAH. ENæGOS COÀIPLEMEüARES)

H HÌDMTADACHI PMN(]MSSAS

ETR¡CISTA (HORISTA)

CÆO OE CO3RE. FLSIVEL, CIASSE ¡ OU 5, ISOUCAO EùI ryC/A.
ÂMCü[q BlVF,B. i CONDqOR. ¡50t5CV. S:HO NOIÍML l0 MW

!uDÀNTE O= ÉLEIRICISTA {HOR¡SÌÀ¡

425.781ffi

497.3ffi

2-62

17.60

3,5',

9,s

rmrir¡

125

24,O3

39.15

45.73.

r,03

ß.2i

ó.ôo

r7.60

172.50

5.09

1.31

1,41

23,42

1 1.59

19.82

9-ær.r8

8JS.t

9.æ1.t4

e.zæþ

4.9*_

3.t%

45,9%

ag-tt*

KG szlg,æ

dstzdto'

vio2.7.

Eó.ozs,s

m750 srNÆr

oinoips srwr

Þ#oh roi.æg,æ

r31-m2,39

97.728.71

r16-113.ß

124247,76

1S.S2.S

(Ws52 slwl
()m370 srNær

(M97 StNæt

0æ37372 SrNpl

mml roô slNÆl

woZ:3ô slNæl

ø000980 slNP¡

2.424,1597923

78¿ffi

15,(]()m

5.079,$1185

240.31530æ

126.&72æC

16,74S2S

4.320,m@

116.2()m

4.5æ.æ(){m

21E,3398m

19,472075

r9.81s520

2424.1597923

1.9E1,3r62æ

1 16.9615107

205.¿Mæ

r 13 953r¡25

4.æ1.65

4.449.ú

1214,ý

4_076.9

3-U2.16

3A27,%

3382.46

3_r80.89

2.193.65

2.78õ.02

2.380.59

4_881,65

4,49.60

4.214,57

4-076,tr

3.U2,74

3.427.6

3.S2.46

3.re0.a9

2.793,65

2.76,42

2 æ0.5-o

5?121l

55,21%

s.ø*

ú,71%

B.r3%

os,ärx

67-2s%

69,1U

zo,is

72.ú%

74,21"L

7s.65%

77.O7%

7A.q%

79,S%

w.74%

81,74%

ø2.61J%

8.1S,S

739,æ

8.19.ÿ

7-3S,63

3.41%

3.G%

2.æ%

zav"

2,@%

2,O5%

1.47%

1.n%

1,71%

1.61%

1.42%

1,33%

1.1711

i.00%

0.95%

m1379 SINpI

wx755 SWr

m7156 SrNÆl

ffislNæl

@824 SINæ!

omËs srNfl

m7267 SINÆ|

KG

N

KG

UN

KG

H

H

KG

H

5.99.8

574.74

4St.32

6.99.æ

5-7t4.74

4.5,32

14-702,87

1s:47i.6s

15sJ3137

ræ.313.62

1g-76322

rg-gzz.go

r71Og,{

6.7S.m

?2fi.55

6.7S.60

176-897 22

180.325.17

183.707.63

rs.ffi,3

r89.682,17

r92.468,19

19.u8,78

ñÞrdl

ÀËo e ob€

o0cæ2¿? srN€r

(,
,i:t:- - ::,', !:ir',::roJi c! r

(r

2.2æ-55 r97.r07.33
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O@3IG SiNÂP¡ COÑJ- OE FERUGENS PAMPORIÄ f,E VIDÂC IEI.!PEÍM. E¡I ãUAC
CROÀ14æ. CONTEMPBDO DO:æICA INF.. æBæ¡CASUP.. zNO
PAM DOEWICA INF,, PI.'O P& OOEMO|CÂ SUP,. FEC'l&ru
CEMru E¡¡äMC. CROMÆO. COMM FEC4DUM DE PRESSO

HÆE RSA PÀUGNCHO DE FERRO NVÆ{AOC. COit ROSü ÿ4'
X 30CM PM NNAO OE TELHA À¡frÁLtCA INCLU¡ PORCA E ARRUEUS
OE VEOAqO
OUAORO DE DISTRIzuIqO COT,I AARSMEÑO IR¡FASICO. DE EMBWìR.
EM CMPA OÊ ACO G&VN¡Æ. PAU æ DISJUNÍORES DIN, 1S A

EFiFmalo

0,69%

o.67yc

0.6%

0,6s%

o.5ÿÁ

o.ý%

o.49%

o.4%

0.4%

0,4%

o.41%

0¡1%

o,41%

0.37%

0.37%

0.3%

o.árv"

o,Æ%

o2Ho

o2v"

o.T%

o.æÁ

o21%

o21%

oæ.

0,r8%

0,187..

b,rex

216.120-62

217.137.82

214.125.16

2f 9.æ7.75

220.96,57

ù

H

H

M

H

KG

uñ

UN

H

M

H

H

cEmo

UN

UN

ûru

13 æ00000

830.W0

2.@0000

1G271

2-02

837,S

3.5r

1.S

t.93

18.49

0.96

0.98

215.S

21.39

r9.a2

1.€

rri,s

0,67_

62.72

116,71

146.€

1.47

I 1 ì5.23

r.676.60

1.671.76

1.S9.76

1-417 25

13ÿ.53

1.169.74

r.r26.s

r.&9,43

r.G6.æ

1.O17,20

s7.5

972.59

s.82

2-115.23

1.676.60

1-674.76

1559.76

1.417.25

13Í.53

1-169,74

1.r26.39

1.q9,43

1.G6.ffi

1.O17.20

9ÿ.S

972.59

s.82

955.87

o E?/. 199 222.56

o-70% 2æ_6æ.16 v.z8%

o-70% 202.573.92 &.94%

o00r r029

@0ru 1

moi,,*

md:z¡zr

ml0l4

I)W760

mg6r6

mordlzz

0m026s

m37¡1r

moHl

o@991

msæ

@72r

omr2a7

0ms2

í¡ù oÈ aco æuæn cavNzuMrNøDA p& avilÆrA Fro D = lbidar
'124 MM,ffi25X25MM
æo DE CO8RE. lureL (uSE 4 OU 5,ISOUGO EM ryqA. &ldat
MC#ir4A BWF-B.1 CONOfOR ¿5Ot5OV. SEmO NOM|W 4 Mt€

EPI- FMILnSERWMÉ - HORIýA (SffiGOS COÀlPLEtlillÆES - EqúFmæ¡o
colg&mu)
EPI-FÆ¡ILhPEDRSRO-HORISTA(ENüRGOS@MPLEuffiÆs- EquiFmæ¡o
coEÆoqn)
PÐM ARrÐA N.l (9.5 a t9MM) rcSrO PEDREIWORNECmR SS Hdãl
FRæ
P¡SO W CENICA 6WTÐA ffiFtA PEI HOR OU ¡GU{A 4. G(*I
FOR[hlO ME-NOROU tGU& A2025 C[e
rcRfa DEÆRlR/GIRO. DE ÈÆ¡M FOH ñlEDh {NBR 159S) DE 7æ X Mât*r
21OO MM. DE 35 MMA 40 MM DE ESPESSUM. NUCEO SEMISLIDO
.($RMFru). CæA FR|WA EM HDF. AMEMO MWTN|CO EM
,PÐMOWEIM

8.39m0

2.428,1591923

621.7W00

65.481æ66

25.m00

3,m

51.7121719

4.4r5@0

248,Soæm

73r,951376

759,1060745

È.ozroz¿

zt,tiwzg

3:wi@

s,69

451.51

2.62

25.S

1.2

t.43

t.g

f 9.47

45.æ

32,%

2H-215.13

205.817.72

207.396.&

2æ_9$.60

210.373.85

211.72438

212_A%-12

214.026-51

2r5 073.9

85.67%

85,9%

47.01%

47.6%

æ.26%

48.42%

89.31%

89.79%

s.23%

90.6¡Á

91.09%

91.51%

91.92*

92,3H

SINÂ?I

STNAP¡

SINPI

stNp¡

stNf¡

s¡Npt

stNpt

SINÆI

srNft

SINÆ¡

stNft

SINPI

slwt
stNpt

s¡Nþr

SINÆI

JÂNEU &SCULNE. ACO. COM BAEMSREOUÐRO,60 Xæ CM (SE^¡
uoRost
msPoRE-HORTSTA(COLETÐOCAIU. ENCARGOS
COMPLEMEMÆES)
cÆo DE coBRE, FLSIWL CLÆSE 4 OU 5, ISOU$O EÀr rygA
NCljM BWF-8. 1 CONDWOR.4Sø50V. SECAO NOM|W 2.5 MW

rs,93

0.6

2.ý

r.&r,21

1.m2.59

1.579,12

1.gr.2i

1.602,59

1.579.12

q

UN

UN

DtsumoRnrc o¡NnEc. BrPouR oE 6 aE 3ã

eecramrean ¡veÈo) æM ùh Acopw4 srFAo ÆÆilTE. oE
LOUü 8Nü (S&ÆSEMO)
ÉNüNÐOR OU BOMBEIRO HIOMULICO (HORISIA)

Eo de ObÉ

Uo @ Obm

ÆULÐISTA OU WRILHEIRO (HOR¡STA)

PilOUruOU PreSILffi reGUÆRÁ, TACO ilVNIru. COM
CORPO. MOUE @8, P&PæIL Ïrc CMLflADE ESRWM
EM FOROS DffiM
FEWEMÆ - Filllh PTMOR - HORTSTA (ilWGOS

lcoMPLEMffiÆES - coLã4Do cAM)
EPI- FMILhPIMOR.HOREIA(ENCMGOSCOMIEMENTÆES.
corÐoðn)
ru8o PVC SERE NOM. DN 100 MM. Pm ESOTO PÐA (NBR
ffi)
FÉlwÊMÆ- F&tLh PEDRETRO - HOR|SÂ (ilNGOS
æMPTEMffÆS.COLflM üM)
,ARGNÑCOÆAC IPRGWIæ

UVATORO DE LOUG BNC¡I æM COLUNA DIMENSOES 'g X 4' SI
ILè9)
¡MRUtrOR B¡rcWSIM%ES iO A æOV (APffi MODULO)

AUXLN DE ËNCAMæR OU AOffiEIRO HIOMULICO (rcRISTA)

JUMÀ pusiciDÈ órurAqo pmÞrsos. coa c¡rà rz x¡ uu
({ruM X E9PçS!$)
vrDilcE¡m (HoRtsTA)

rsisiremrb - rriurrn seiwe - ronrsre 1e róanoos

UN

UN

H

H

H

UN

m3gæ stNÆl

wgm srroei

@gs stNpt

mwsl¡æt
@965 StNft

mlsr stNpl

oæ1926 StWt

mst14 stNpt

truie s¡ñer

msTr srNpt

mrg89 stNpt

009967 srNpt

møcp strop¡

uirísræ s¡up¡

mgÈ¡gr srræ¡

mizoz s¡uer

ESjFmdo

EWiFm6b

Hdt

-Wo 
& ObË

rci"iur

Éo è oim

EquiFmdo

2723274N0

¡ò2.¡rzmoo

462.4r7S00

cz,t'ilazt

zss,r@i¿s

67s,sircæo

3.l]{){)m

æ,m0æ

27.ffi0

3ôo.ãinm

2¡.sffis
zãr.gsrrs

7.4592m1

s.(){){m

3,()ffiO

290.5fro0

21.914,91

n.æ7,37

23-ffi.31

24.315.É

24.%O,U

25.626,72

262æ,42

ùe.æt.æ

izi.ts.s

27.ffi.62

28.351.O3

2a.a1a.a7

æ.sga.ô¡

230.125.59

UN 5.87

æ2.47

892,47

zi.s
728,74

@,æ

sô,æ

ú1J0

ú267

s.8i

s5.57

49,4

67.&

4022

439,47

427,U

æ2.47

892,17

ne.g

zia,tc

@,s

a6,ff

g1J0

s52-67

s3.87

95.67

490.40

1ý.U

qo,p

139.17

42.U

93.10%

si¡z*
93.80%

9.1trÁ

9.38%

9.65%

9.92%

95.16%

95.38%

95.59%

95.&%

95.S%

s,l8%

s.36%

$.s%

0.40% 21.O2.4 92.72%

coMl!&ffiÆS - æLgmGM)
PÆUruSO, AWO ATARW. eSECA CUTA. mOe SUroS. U¿' rA*r
(6,35 MM) X25 ÀrM

slFAo s MÍ4 cRo@ PMPh OU UVATORIO. r X 1.r2 - Þrdat

ronreim uattq caowa DE MEsa pa& uvaroroo. elcÀrurÀ rer*l
çoM--RE+mR ßEF 11es)
ùn u FciLHpR pÀRÉoeou rcerm, ruu*o rzo, coa

/RO

.!

Ð
g

='
o)

EE

¡\

o
û3

Ø
2.o

ENEH

/ adjseclec5bec@oullæk.@m



Minha Empræ
CNPJ: 07.556.867/0001-U

w35r'SÌW¡

æim¡rô s¡wr
mggT stwt

m21æ SlWl

mßt3! stwt

ws&swl

msrol srNÂÞr

riùssz¡ st¡i¡pr

m¡erg Èwt

mÿs7 srMP¡

mgzm stwl
mrztà s¡wl
m12æ9 StNpt

m1lg slw¡
w360 stwt

mlomslwl

m37373 S¡Np¡

ùimo¡or stwr

mri¡¡g srwr

r8.()W

16,æS150

s,¿ùm

9.m@@0

8,2t@@

22.2128W

.30.m
5,mom

30.m@o

17.420WO

13.998330

rr.szqsi
1r,s5ü20

6.@00m0

pz,ztzøw

8.S23520

2-428.159793

4.117ilS

6,OO@000

æ1,10

241.70

279.15

zzo,m

zts.ís

273.æ

æ1,43

8,24

20,%

217.n

210.16

19,25

16,25

ræ.60

r78.&

157.24

BO.æ7.É

zso.hs.ío

a12ý,47

æ1.592,æ

z¡r.sts,æ

z:zro.rri

t32.a91.s

ìn.ttt,ol
æ3-iþi.03

2æ.3D.19

ã3.59s,29

2æ.É7,2

zv.ttti,s
2u33À,q

2aA.*s.21'

2v-7æ,31

2gs.ez
25.13,87_

zs.¡rsi,¿z

235.19A,27

23s.6ás.51

2S.æ9.39

235.S8,03

236,0A6.51

2362rA.81

Æ.y6,22

236.468,93

236.S1.æ

236-€46.æ

236.786,27

26.ß2,ý

97.42%

st.it*
97.6%

97.7%

ò2.æ*

se,mi(

s.l1%

98.21%'

s,31%

98.40%

s.49%

s,ÿ%
-ri¡.os¿¿

%.72%

s.s%

9.æ%

ml17i7 SIWI

m3s3 Stwt

m03s srwr

@gæ slNAPl

@75S SlWl

mr2295 SINAPT

o@5r7 SINAPI

0m3670 stMPl

0m2705 stMPl

m3609 slMPr

@0s7 srNfl

0æ2@7A STNAPI

19.0676200

1!7.49S5æ

3.@æ000

30.w0000

5?,65@0m

!,117æ70

!2.2nUOA

30.@æ0

2.73C500C

3.r308?ÿ

1S.æ

1S.g

tæ,4

132,30

127.41

12.71

112,75

rq.70

s,89

%.27

r53,æ

i38.9

t38.4ð

132.30

r27.¿t

1n,7t

112.75

1U.70

99.89

9ô-27

0.06%

0.6%

0,6%

0,6%

0.05ÿ.

0.05%

0.05%

0.@%

o,g%

0.ü%

9E,93%

s.9E%

s.q%

I,r0%

99.15%

9.20%

s,25%

99.29%

99.3%

99,S%

PtrUÐ NIOUEIÆ 3 12. æM AqWEMO CROMDO P& FxÆ MAtd¡
PEqS¡T& INCLUIrcRSCEGA, ffiRUE4 Ê BUCM DE NION
TMHO.S
SEruHARO (HOR¡Sfa) Mo @Ob€

nu oe eio souær cALvNruMNcÆA pmÀrvainre, ¡to o mta
= 'r.æ A 1,70' MM. WHA t5 x r5 W, (C X L)'s0 X 12' CM

DOBrulAEMACOfffiO.3løX 3'.E=1,9 A2W,COMNEL trt*l
cRoW @ zNæo. fMA BOLA. COM PAMFUSOS

ffiEdLVNrZlDb 6 BWG. D = 5,16 MMi0.1ÿ XqrÐ, OU a eWe. O = Mddl
4.19MÀl (0,101 Kc/rrl),OU l0 MG. O:3.a0 MM(0,0713 KG^l)

EPI - FA¡ILh ETETBICSTA - HORIÿA (ENffiGOS COMftilEMÆS. EqUFMMIO
COETÐOHþ}
TOWA 2P+T r0À zsv (ÆHÆ MOqULo) Mldal

Ðl$uMoR nPo DrN¡Ec. BiPOW4oATE SA krdl

wPÆA LÐ r0 w EvoLT BNCÀ FOR[qrc TmOICIOW GÆE U 7) kÉl

RUUNTE CIMffiICIO, QUALOUER COR KIáI

opEMR DE BúONE|U eSr¡C¡OHÀnnr UISTUOOR Mo&OÞ

$æ¡NTEIRO DE FORN (IiORISTA) MO èObE

rerminn tnonrsre) Mo & oh

EñGAÈ/ rurqo FHTVEL rNox 12 " i€ cM krdl

FERWEMAS-FNrLrAanatctse-¡on¡sr¡inmcos Equ¡Fmãto
COWEMffiÆES.COLtrÆOqM).
JUNMO DEREOUCAO I|{lffiIOA PVC SOLDAEL T@XS MM. SERIE MIdAI
NOML PMSGOTO PruOI&
SEGURO - HoRlSrA (COLãÐO qlþ - SCmGOS COMP6NÆS) Tæ

ANÉ BoRRCuPmrugO escoro pneOnr- ON 1æMM(NBR5ffi) Mat6at

PAUFUSO NIOUEIÆ COTI ANSTEÑO CRO¡,Ð PM Hffi PES &t#I
SANITÆIA. INCLUI rcRCÀCEGAffiUEUEBæMDEWLONTAWHO
9r0
sMstFowÂ Pvc, rs x 150 x s MM. coM GREH REÐONDA, [bdl
ANG
PAffUSO DRY'/AL EMACO ZNMO, CAEES LEMLM E POMA NbIdâI
BROh(LB).WGUU4.2 MM. COÀPR|ñIEMO l3 ltr¡

AamcÐElm EM ACO PRsfficÂo DE ELtrRODÚOS. TlPo D. Matdal
COII T E PffUSO DE FINüO
EPI- FAMILH OPENOR ESCAVÐê|M- HORISA (SCÆGOS Equ¡Fm$lo
CoTPLEMSTMES - COLÛÆO CA¡S)
VAWB DEESCOAIENTO P&INOUE, EM MET{ CRO&næ, l.l2', Éldal
SEM @&O, COM TNPAO PI€ICO
SooufE DE BAOUELtrE MsE 47, Pffi UMPADÆ Mâldal

WUFO'2.5X 7.5'CI¡ EÀI PINUS. IIIÿAOU EOUVALSTE DAREGIAO. [bIdãI
BRfrA
JUNUo sliPLES. ryC.45 GMUS. ON 1@X 100 Mill, SERIE NORW P& Ñlã¡dãl
ESGOÍO PÆDIE
ENERGIA ETflRICÀATÉ 2@O KWH INOUSTRhL. SEM D$NOA

UN

H

2.32

2.æ

5,47

37.19

ss.e1

131-:
9.39.

s.83

g.âo

5,80

r9.55.

2,Ý
2.U

s,æ

3.S

æ.to

òs.oo

o.32

8.O7

oB4

46.16

4,41

2,42

29.E0

1.S

3.49

36.S

30,67

40r.76 dot 7ê

3n.75

35227

39.71

327,n

0.17%

0.16%

0,15%

:

o.ro* 
,.

o,iìx

'o.tìt

o.1%.
' o,tz"'

õ,tzx

o.1å..

o,ìt*

o,11%

0,11%

o.ovi¡

o.æ%

0.æ%

ri,osx

o,o8%

0.G%

o,ùs

o.o7%

s.71%

377,75

ß227

$,87%

gt,oz*

UN

KG

È

UN

UN

UN

KG

3U.71

327,m

97.16%

97,29%

H

UN

H

UN

H

UN

UN

UN

UN

3,@æ000

491.37ÁEæ0

291.f0

:

281.70.

279.13

zio.od

275,16

273,60

261.13

28,21

20,9a

217,n

210,16

19.25

1ú.25.

r80.æ

178.æ

1ý.24

ESPffiO/ PUCA DE 3 POSÍOS 4'X Z. PAM INSTAUüO OE IOMAOÆ
E IMRRUTORES
PAMFUSO ZtNqOO. AúO8ROffi. FWGAm,¡.2 rdM X 19 M[l

PßTA LUARIFICNTE Pß TUBOS E CONryOES COM JUNTA EÆTICA,
EMMUGÉr¡ OÊ'400- GR (USO EM PVC. ÂCO. POLIETILENO E OffiOS)

Àlaldal

UN

H

UN

UN

UN

UN

CEÑO

UN

0mo12f¿ stNAPt

0w!¿5 S¡NAP¡

0æors6 si\ÂPl

cmãci5 stuPl

æ0371!5 STNAPT

æ¡. FAM¡LL\ ENCAN^æR, HORTSi^ {ENCÆGOS COñIpLEIIENTÆ=S
coL=TADO C{n)
CURVÄ PVCCURIA S GUUS. ON 1OI [tI', FR ESGOTO PREOIA

S9WORÂCRiLICOO?ACO ?REI.!IUì1 IIJ-RIOruEXTERIOR

arrc oËaæ có1, ¡urc. aasÌÉ = 2? tiÈ1 lacac orRE-ta)

3.3077C85

3.uToæC0

9.!CCCCC

21.28

i.16

24.93

Ì.æ

4.55

91.ô7

9.62

e6.79

ô9.03

ff.79

91.67

ç0,52

s.79

6?.C3

59.79

0,@%

0.ë%

0.q%

0.03%

0.03%

236.974-21

?37.0&,æ

237.151,62

237.220.65

237_2A9.q

9.¿24

99.35c¿

99.¿9%

99-521-,

NPINTEIRO 9E ESOUADRÁS {iORISTA) q

H

UN

CENÌO

ni .-,.. rt:ccO'.-:,(,!i ¿r:

(, (;
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I . å:.,r,.Ý

cÌr¡J al :56 aâ7 3!l..rl

0m352A S|NâP¡

0s37329 Snh?¡

00G19ô7 STNAPI

Mæ SINAPI

@0s397 SrNÆr

lw3s s¡NÆt

mgæ stNæ¡

MMS SIMPI

m6l$SrWt
m01t3 stwl

@MH SNæI

m1t739 StWt

@961 S¡Næt

m0157i stwt

'wzmæ slw¡
ooærys s¡wt

mr4r53 stwt
m3517 SlWt

@gs slNÆt

mmlzS¡WI
æoogra srwl
morm¡s siwl

Êquipam6to

&rdðt

Mddål

EqdFmtrto

ksùt

EquiFmálo

ESiFmdo

kàar

Mào de Oh

krdat

hrdat

uàraal

2S.1S.21

2æ.205.93

2æ.20,97

2æ.23520

2æ.24s:10

23259.95

2æ270.55

2æ27922

æaâ7,ý

2ææ2,32

2S.æ5.75

8AAA,2

zs-¡or.rô

2æ.æ3,12

æ.3q.62

JOÊLHO PvC. SOIOAVEL. pA..5 Gp¡uS. ON l6C t¿Ài. pa& ESGOTO
?REChL
REJUNTÊ EPOXI. OU{OUÊR COR

CEM LIOUIOA INCOLOR MULTIPISO

PREGO OEACO pOLlæCOÀ{ CÆECA iÌ X 21 f2 X 1l)

8E-,ONE|R CPACIOÐE NOM¡N4 600 L. CAPÄC|DÐS DE HSÌUM
HL MOTOR ELERICO NIFASÌCO 220l3€OV. POTENCh4d. EXCLUSO
CÆREGADOR
FIÍA ISOIÑE ÆESIVAN¡CHAüÀ USOÁE 750 V. EM ROLO DE 19 MII
X5M
SUPORE DE FIUUO P&ESPELHO/ PUq 4'X Z, PÀR3 \IODULOS.
PAM INSTMGO DE TOWÆ E TMERRUPTORES (SOMEW
SUPORIE)
ruao ryc sERrE NoM. ON 40 ÀtN. pamESGOÌO PREDA (NAR
ffi)
POLTmU DE ptSO (pOLmZ) EffitcÂ MoToR MoNoFAStCO DE 4 Hp.
PESO DÊ lM KG. DNFRO DO R8ÑHO ÐE ¿S I¡M

euc¡e oe urox. orurilRo æ FURo 8 MM, COMPRTMEMO40 MM,
COÀi P&FUSO DE ROSASOBÊR& üBEüCUIA. FENDASIMruS,
4,8 X SMM
EPt- F&|L¡A mptffi¡Ro oE Folìrc - HoRlslA (ilcmcos
COMPLEMEMÆES - COLffÐO qIN)
IUBO ryC SER¡E NORMAI- ÐN S MM, PAM ESGOTO PREDII (NBRffi)

ANEL DEWD.ACAO, FiC ftEXEL IM MM. PAM SAIDAÐEMCIA/ VÆO
sNtrÆto
EruW A æMPreSSÀO H COBre ESINI@ PM CæO 6 M[Iz. I
ruRO E I æMPRESAO. PR PffUSO DE FI&CAO M6

NEL BO&CffiPßruBO ESGOIO PRÐA DNS MM (N8R ffi)

ruo seco òrræ. ruc. rm x4oMM. coM GreLM ÐoNDAaNq

ænwe¡ias - ¡¡ttniltrooR -HoRrsrA (ENcÆcos
æÀPGMST.mES -COLflm üM)
ERM|N{ acowRño EM coBre ESTNl]m pM æo4 MMi. I
fuROE 1æMPRESO. PEPMSODEHNüO Ñ

SOLUüò PREPMMÌ LWPÀMU PAM WC. FrcCO COM 
'Mcm

ERì{N{ AæMpÆso Èu cogæ ærmllM pgæo 16 MM2. 1
ruRO E 1 æMPreSO. Pffi PffUSO DE FINqO M6

trA MflMG PffiruWA L =.1S. MÀì, ROLO DE æ M. NGA
REæMENDMA = 'æ- KGF
JOAHO PVC, SODAWT. BB, S GMS. Sff NEL DN 40 W. P&
ESGOTO PRÐ¡ISECUNDÆIO
FER4EMÆ. FMILN W¡MRO DE FOMS - HORISIA
(ENWæS COMPLilEMÆS. COLfl ÐO CAN)
ÂDESlvO PÆT|CO PRryC. FrcCO COM.850- GR

.JoÈßó pvc, soLDAE. pg.¡s euus. ot souM. pAM Escoro
PREDhL
EflONERAæACIDÐE NOMINA!4@ L WACIDÐEDE MIWM 280
r- MoloR ffiæ RIFÆICO zom V pOENCÁ2 W. SM
(mEGMR
nnuii.ùr-a ærip¡iedSÀo il æBre srNlrM pR æo 2,s Mw.
1 FURO E 1 COMPRESO. PR PffUSO OE FINüO rc

JodHd ruc,soDAwL BB,4s GMUS. DN 40 MM, pAMESGolo
PÐA
dpÈniæon oËcurncnö ou GUINHEtRo

PAWUSO ROS&SææAZIN(Ð æEü CBIA FENM SIMPGS
3,s xãw(1 .)
PÆGO DEAæ rcLm æM æEq DUPU 17 X 271212X 11'

UN D'AGUAEM FOLHÂ GMO T@

æÈecÀoern w aæ pcie Àæqo oe aernooqos. rpii o. uiæiar
æM lE E PffUSO OE FMCÁO
NE ruCOZæ 16 AWG, D = 1.65 Àil (0.016 K@) OU 18 WG. D = 1,25 ktdat

. MM (0.0t KdM)
:FIAWDA ROSG EM ROLOSDE 18 [lM X 10 M{LXC) Ëtdt

ô.@000

0.52:r0c0

2.70000c0

2.8mæC

o-0020207

ô7.9S

Ê.r0

60,91

60.n

56.93

23r 351'..?

?37.¿21.51

237 a62-13

237_!3,19

23t.ffi,12

UIJ

KG

12.gmm

30.0m0@

6.3ÿ8620

o.æ59305

122.30

22.1õ

21,ý

2A.111.26

¿,49

1.81

E,O7

7 -7U.O7

0.85

1.9

t3.ÿ

12.71

1.S

2.17

r0.40

0,36

1,39

u20

2.13

6r,æ

2,62

o,s

74.32

4.70

6.926.i7

r.6

2.æ

rs.si

0,ß

26.71

2.42

¿47

u.27 .

3,45

6; 99

g.ic

60.91

ôo-71

s.93

55.41

g.æ

51.3r

46,15

¿5.S

41,37

40.05

s.l3

320

32.29

31.20

24,12

27.AO

24.S

2r.30

l9,s

15,72

r5,ü

1422

14.10

10.65

10.æ

8.67

8.35

1,75

3.43

2,97

2,47

1.S

1.49

o o?%

o.o3./"

0.03%

0.c370

0.02./o

0.o2%

0-o2%

o-o2./.

0.@%

o,o?/.

0,02%

o.o?%

0.oT/.

0.0r%

0.0r%

o.o1%

0,01%

o,o1%

0.01%

0.01%

0.0r%

o,0l%

o.o1%

o,o1%

ó.0¡z

0.ffi

0,ffi

0,m%

0.æ%

0.@%

o.æ%

o,@%

o.m%

0,00%

0,m

55.4 1

ÿ.30

237.655.53

237-709.83

51.3r

46.Í6

237 -761,14

237.&7.30

45,S 237.852.8

9.56%

s,60%

99.63A

9.65êÁ

99,68%

s.70*

9.72.h

s.75%

æ.76%

s,78%

s.80%

s.82%

s,B%

s,85%

s,86%

s.87%

s.89%

s,s%

s.9i%

s.9%

s.93*

s.93%

s.g*
s.g%

s,95cÁ

s.¡s%

s.s%

s.s%

s,9ã
s.i¡7%

s.97%

s.97%

s.9rÁ

9,97%

æ.97%

KG

UN

UN

UN

m2f 127 S¡Wt

mg99 SINÆI

ffi35StW¡
æ0139* stNÆt UN

UN 53,6r&3&

UN

UN

UN

UN

26.S12000

3-ú20W

3.mm
2o.l)ffi

41,37

40.05

38,13

3320

32.29

31-m

27.ñ

237.89,24

237-972,42

2S.@5.62

2S.037.9r

2æ.69.rr

ß.æ7.24

2S.r25,9

2S.149.41

2æ-170.71

UN

UN

21.æUN

UN

14-U23520

3,m0m

TAJZÀ271

20.w

o.2bsso@

1o,mm

0.31S1i36

6,m000

26.S12000

o,rér¡mo

3,obmoo

o,m153Z

21.ß

UN

H

UN

UN

19.50

ts.tà

15.9

11,22

14.10

io,es

@001ÿ0 stwt 10.M

ms16 srNÆt

oìw253 stw¡
mrlos stw¡
@0gsrw¡
m¡gi'srw¡
æòm¡gz slwl
o0g3l32 srwt
m3r46 StWt

3.m@

o,4m156

s.4moæ

0.12&Om

1,6æ196

r.mmsoo

0,w000

0.4326@0

10.m

8.67

s,35

1,75

3¡3

2,97
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1.93

1.49
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M¡;ha EmplÉ
cNPJ: 07-556.8ô?10001-7/
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.'O.m%l iæS,4sj i .9.97%

2O7æ1,26
31.076J9

æ8.3ÿJ5

Tods gIF
EquiFmdro nS s.tioz.m

Es¡ru6to rc A$is¡ção Pffinmte RS 0.00

Þ&obE m$.ffi.7g
krdd Rs 1s.1s.?
h'F RS 1.æ¿59

Tæ RS 19,25
Hmid-sbção s 0.æ

, Àugud s0.æ
v# Rso.m

TËßpde 6 0.æ
' OUG RS11.315.2
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CÞrå
aaEcuaçÀo ch E EaP M¡-r

AæhMEOA- POSTOWTD{FOilECÐOR(RmMDO Mü¿m SEM kr&t
rNsrcRE)
GUÆN¡GO/MODUM/ffiSqEDEATMffiOPM &@I
ESUÆRIÀ EM IUMINþ PEtrIL ä. AòAWNO NOD¡äM
BNæOUBRlffTEPRlFÆE
TELUìægOIDÆ EMACO ZNM. SS PINTURA ÆruM DE MaIdaI
APROXW&ilE0ü|4 ESPESUmDE 0.S MM E WGUM mL
DESMM
.scrAwÍÆAryñj) æM $MACOIæAS|FAO æÆm. OE H*t
LOUqAlM(SStÆffiO)
RMilMETEMMIqEsmTÐAæMqCru. Pg MENOROU MI*I
IGUAA3, FOMTO MNR OU IGU&Aæ5 CÆ

rus - HoRÿA (corm aiu - nmcos ævpLuEMÆs) M
GWILWG|ìMÐRISCO OUAGreGM S mruORgcNtrOr Meiat
ouÂRzo E wcffito, pËTo, c$uÀ pÂH ou BNco
vrono rupenÀóo rtcoLoR E = 8 w. sEM GiLomüo Þl*t
ruHrDmrMcHjpRÆcAHAssÆ tetsbi
ru oE tuE ilVÁNæA H&GONA|- HO O,S MM (2. BWG). kÉtMlâ,H=1M
¡co c+s, g.o rfi, ffiGÀjßo &ld
ponrn oe wioàm ¡orm'ueon ¡nen twij oE Bæ x 21æ MM. DE 3s ffi I
MMA4 MMOE ESÆSURA NUffiO SEMTSOUæ(ffi),
æAU$& HDF.ÂMffiO AN PRIMÊRPM PIMM

oeemænbr uÂou¡tÁË e nùroæs orwreos çreiuetæcw¡
ElmrclsTA (HORSTA)

opEMDoR DE BnoNEtgi esiec¡öwn I ursrumoon

ENMR OU ÐMAE|RO litmuæ ßoRtsTA)

ìru¡STreiHORSA(MLFE M-ErcffiGOS
æWEMffiÆES)
cm DE coBRE, Êflwu cusse ¡ ou s, isoumo il ryqÂffi cffi BrlF€, COBEmm ryNl. M|ClìÁm 8WF€. 1

CONDWORO.Wl KV. SE&O NOMIW 16MM

B¿icos
SINAP¡. 11i2023 . Ro.dòirå

B.D.L
15,C90

Elcãr?cs Sociãis
Não gèsoierâdo: ê-5u:ido nos pr¿ços u.,:ário dos i.su-os dê håo dè o5ra, d€ åco.do coi âs 5âses.

Código Bãnco Descr¡çào Tipo

OM76 SNæI

CudaÆC dc bsüm.s
Quântidâde Vålor Unilár¡o

Opera!tua hprôdu:¡vâ Opera:ivâ lnprodut¡va

s,59m 836.88

Totat

hprod4¡va
DvlSORhSlGmfO. COÀl DUÆ FACES POUOÆ, nPO NæRtNm, [btcùt
OUARÍZ/ WELO/æRUMS OU ONROS EQUVruÉNES OA REGIAO.
E= '3.0' CM
5EMNIÊ DE OBmS tøo& obE

Und

Operal¡va

49.032.80 r6,79%

8,æ%

4,51%

3,S%

2.71%

zfi%

2-43%

2.3d*

22#

zo7%

I,S%

1.97%

1.70%

t.g%

1,51%

1.3994

1.9%

1.21%

r209(

1.6%

\a%

mmrl1 stNÆt

mgTs stNÆt

M528 SrNÆ¡

0m0r379 stNæt

m3n70 srNÆt

m3$25 SrNÆt

PÊDRETRO (HORtSTÀ)

CMEMO rcRUND SRUÍURA SNCO CPg32

cruwio rcmocoMposro e tF3z

ruMNAmo - ÈoRrsA (corÆo cAtxA - ENmcos
coMPLEMffiSES)
PORIADEÆRIREMEUÀIINIOTIPOWNAINA,AAMMWO
ANODIÆ MruRAL SilGumtüOr{uffitsTA.87 X 210CM

lrffi ltoRtsTA /GNf EtRo (HORETA)

ARGW PRoMA Þ& coN-lwtso
qIU DhGUA I ffiRVATORIO & POLIÉSER ÆFOR(M COÀI
F¡BU DEVIDRO. SM LMOS. COM TtrÂ
aLoæ crurio r nJoLo vazÐo pR avEwn oE ÐAüo. 6
FUROS MHOUOffiA¡_ 9 X 14 X l9 d (L XAXC)

Mâo@ObÊ

Out6

[€rdal

1.99,æ17$2

92.147æ2

f.970.M

10-?79.Aæ1827

3.m.910tæ

9,$275æ

mTsstNÆ¡
m3ffi6 StNÆ¡

mgzros snæi

imzzø srrær

0æ0870 s¡NÆt

m¡eg¿ sñæ¡

m07243 SrNÆ¡

mrøz srñel

qm63 sTÆt

0@37372 S¡NÆt

0ffi4u1 srNÆt

mrosffi stNÆl

mrf6stNÆt
mtmt sNÆ¡

mofBStwt
ftEros5 srNÂÈt

24.1U-42

20.as.97

r3.159.60

12.U9J9

112S.05

7921.6r

7.¡æ,80

7.OS.E5

6.Sr.æ

6.67.S

6.93.59

5.793.S

5-743.72

4S.6t

4.7%-21

4.402,79

4-OS2O

39æ.9

3S:8
3515.&

3.1$.47

25.$

GeEl
49.032.æ

24.4M.42

20.ffi.97

13.159.æ

12.U9.79

112S.05

7.921,61

7.@.æ

7.ffi.8s

6.51.æ

6-667.S

6.043.59

s.793.S

s.7.3,72

4.S.61

4.795.24

qlý2,2g

4.0s,æ

3320.9

3S.?
35rs;fl

s.rs.tiz

zw.s

49.032.80

73-137,21

s2s.r9

107.455,79

120.305.57

131.5&.æ

139_4S,24

r46.57.ø

19.63.89

161.025.49

1ý.693,01

173.7S.m

179.ffi.s9

185274.31

1%240,92

195.ffi.15

1S.4S.S
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COWLEÀIENTÆES. COTM W)
ouADRo DE DismrButcaocoM BmEMonlFAslco. DE

EMBUTR. fl CWÁ DE ACO ilVNIM. P&40 DI$UWOÆS
DIN. IMA
OMSORTÁ. UM Ptr+IODAOÀ il GNIUTE IffiOBE OU

GWlnß E=iCM
orsuìnonrpo oruec, BtrcN DE 6AE3a

æo oE coBRe FrgML cÆsE.¡ ou s,lsouqo il rygA
AMCMM BWF-B, I CONDUOR.45ØSV, SEGO NOMINÅ 2.5MM2

¡uxrrm oemmæôa ou aorcelno ¡iouuuco (HoRlsfA)

GUINDÀSE HIOMULICO AWOPROPELIOO, CôM Nü ÉESCOPEA
40 IJ. SPACIDADE WIIhæT. POENCIA 260 M. RGO 6 X 6

pÐM BR¡TÐA N- 1 (9.5 a 19 ÀtM) POSTO PEDTlruFOruECEæR.
SffFEE
V4VU6 OE DÊSNGAEM Mfl{ CROhOO PÂffi MICTORIO COÀI

ACIONMEÑO POR PRESSAO E FEC&IilTO AWOIßÎCO

FffiRNEÑTAS. FAI¡Lh SEREME. HORSIA (ENCNGOS

COWLEÀIEMÆES - COLSADO GM)
@ DE COBRE, FLãIWL, CUSSE 4 0U 5,ISOUAO il rygÀ
AffiCMM 8WF.B. 1 CONOUTOR.4SONSV. SECAO NOMINAL I,5 MM2

ffire RTAPMGNCHO OE FEffiO GIVNIZÆO. COM ROSA 1/4

X 30CLt PM flUAO OE TELHAÀIflALICA, INCLUI PORG E
ARRUEÆ DE VEDAüO
TONÉ|S OE MESryBANCÆÀ PM UVATORIO. Fln, À|ÍALICA
cRouDA. PÆmO rcPUW. l2'OU 3/4 -(REF 1193)

ACO G-S, IO,O MM. VERGAHAO

UN

UN

KG

19.82

19,51

4æ,$.

10,i5

3.0ì
_ 

r,¿:
' 

1,U

61,59

23,æ

2.32

_ tr.s
11.15

z,èz

2s,3È

37.19

o,s

t zb,tz

2S,69
_ 

s.Ê9

19.82

2.782Aæ.5¿

19.47

176,18

0,67

1.61

2.O2

74.9

18,i9

272 15

o,74%.

o-73% 
.

o,7z%

b.zo*

0.69*
'0,6%.

o.æ%

o,æ%

o,qix

o.s%

0,$%

0.4%

o,¡g;Á

o,4ru

0,€%

0,45%

o.q?a.

0,41%

oAl%

0,39%

0.9%

0,s%

0.3%

0.31%

0,30%

o,æ%

o,2sÿc

0.28%

H

UN

K:

È'Ibo deOh

iøøal

KG

H'

UN

UN

UN

H

H

UN

UN

H

a

UN

sEWfE ENI¡co MoNoco\IPoNENE a ssE oE POLIURFNO (PU) Ñlatedal

P&JUNTÆ OIVERSAS

ELÛRODUIO ryC FLEXI/EL CORRUGÂDO. REFORCAOO, COR LffiJÀ ÀIâIEd¡I

OE 25 T.IÀI. PAM WES E PISOS

P&FUSO NTAUEUOO COÑ aCA3ÂVÊmO CROUDO PAPá FIK ibrúal
PEü SAN¡IÑIÀ INS.UI PORCÀCEGA. ÑRUEU E BUCHA OE NYLOÑ

IAI'ÁNHO SIO
rUBO ryC SÊR|E NORÀI{ ON i0Ù ñsl. Pß ESGOTO PREDI{ (NAR Àlatdal
5ffi)
PORÌÂ DË ÀUOEIM. FOLHA üEDh (NAR 15930) DE 7æ X 21m MV. D= 3s üat6¡i
È1MA40 Mr,t 9:5SPESSUh ñUCLEO S=Mt-SOUOO (SÑWADO},
CÀPA LISA Éñ! HOF..lC.ËÀl/EITO E¡¡ PRI¡¡=R PÀM PIMUU

KG

3lOML

M

ùìJ

11.78

46.59

4,76

æ.ro

o.27%

0.26%

o,24%

0.23%

276.261,29

277 -O11.ß

27.716,@

278.37A.80

UN

o,æle

0.19%

278.9ô3.95

279.504.25

.ls:c :! :5r¿'-..¡-ln:.i cr'

t f,



) )
f,':.¡¿ ar:..,,i¿

CNPJ C7 5!ô:¿7 ì!C

0æ03ÿ1 SrNÆt

@c9360 slNÆr

0æ0r21¡ slNæt

M}S7 SINAOI

328 9900CC0

5.71562æ

i8,57i2A11

! 13,8ÿ0æC

17.4r10838

r5.s80æ0

16,075955

17.76U14

r0.2813812

17.57UW

37.m00m

57,232W

40.m0m

D,*816A

3.3æ.910ÿæ

1r0,5æ2m

6J%W

ìz.mqioo

cz,stzsìin
- 

r.ó7ssgo
_ 

1.8106m0

2,SS1S

2A31U1g
'g.zrøoio

s.976m
zi.rlrtm
1È.mi

rr¿.wzæþ

¡o,owiim
-r¿e,cissæó

g.ssàffi0

¡o.mæin

s.mtm@
-1r.mô$ô

¡o.imircò

5.39128

t r,omoodir

o_17.A

0.112

0.14%

0.14%

2r!.999.ì6

?80.ii5,s2

230.6r2,01

241.207.O-a

JUf¡^ PUST¡CA DE DIBIÂCAO P& PTSOS COR CÌNä 1i X 3 Àtt t.r¿reñðr
(ALtuM X €S?ESSUU)
FÉRts¡! DE AUiìNIO NOD4N [b19åt

CARPINTEIRO DE ESOUñRÆ (HORIST^) À!ão deo5.ã
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Mnha Empres
CNPJ: 07.556.867/0001 -z
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BflONgM CÆACIDAOE NOMIW æO L. CfACIDÐE OE MISruM
æ1. rcTOR ELmTCORIFÆ|æ 20380V, rcÉCh4W. üCLUSO
CÆRÊG@R
TUBO ruC SER|É NOB.ru- ON40 ÀlM. P& ESGOTO PÆOl{ (N8R

ffiÌ
ÁoEstvo PNflco Pm Pvc. FffiCO COM'850' GR
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rcLIDOM DÊ P|SO (POLITRU) ELflRlm, MOTOR MONOFÆ|CO DE ¿

HP, PESO DE lM KG. DAVFRO DO TWAHO DE 450 M[t

FIÍAISINEADESVA NICWÀ USO AE 7SV. SI ROLO DE 19
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JOETHO PVC. SOLDÁVEI. 38, S GMUS, SEM NEL ÐN 40 MM. PM
ESGOIO PREDIAL SECUNDÆIO
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Obra
CONSTRUçÃO DA CISTERNA DO 5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUçÃO

Bancos
SINAPI -03/2022 - Rondônia
SBC -o412o22 - Rondônia

B.D.t.
26,240/o

Encai.gos Soc¡ais
Não Desonerado: embutido nos preços un¡tário
dos insumos de mão de obra, de acordo com
as bases.

Código Banco Descrição
Planilha Orçamentária 9i¡!étiça._C.qm Yalor do Material e da Mão d.9.9br-a

Und Quant. Valor UnitItem

1

1.1

CAÑTEIRO DE OBRA ;

ALUGUEL coNTAINERÿESCRIT INCL INST ELET tARG=2,20
COMP=6.20M ALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ FORRO

C/ISOL TERMO/ACUSTICO CHASSIS REFORC PISO COMPENS

NAVAL EXC TRANSP/CARGAJDESCARGA

EMISSAO DE ART

MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAçÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR OUE

1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIçÃO
poR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA MENOR QUE O,8 M,

EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NiVEL DE

INTERFERÊNCIA. AF 
-O212O21

ESTRUTURA

COMPACTAçÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUçÃO DE RADIER,

PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR OE

SOLOS TIPO PLACA ViBRCTÓRA. AF-09/2021

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUçAO DE RADIER, PISO DE

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO. EM LONA PLÁSTICA. AF-O9IaO2'I

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM, AF-0712016

FABRICAçÃO DE FORMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF-Ogt2O20

ARMAçÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS,
PILARES, LAJES E FUNDAçÕES, UTILIZANDO AçO CA€O DE 5,0 MM.
MONTAGEM. AF-1212015

ARMAçÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, ÊXCETO VIGAS,
PILARES, LAJES E FUNDAçÕES, UTILIZANDO AçO CA-50 DE 6,3 IVIM -

MONTAGEM. AF-1212015

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CCNCRETO ARMADC, 
=XCETO 

VIGAS,
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕÊS, UTILIZANDO AçC CA-50 DE 8,0 MM.
MONTAGEM. AF-1212015

ARMAçÃO DE 
=STRUTURAS 

DE CCNCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS,
PILARES, LAJÉS E FUNDAçÕ=S, UTILTZANDO AçC CA-sC DÉ 1O,O MN4 -

MONTAGEM. AF-1212015

CONCR=TAGEM OE RÊS=RVATÓRIOS, FCK=25 fuIPA, CC!!I USC DE

BOMBA . LANÇAMENTO, ADENSAMÊNTC E ACAsAMENTO. AF O2I2O22

2 590,62 0,00 745,59 745,59 0,00 1 -491,18MES.-

Total
1.786,50

1.491,18

295,32 295,32

1.437 ,64

991 ,1 7 1 .437 ,64

121-7 51,47

18,69 52,08

Peso (%)

1,O4 "/o

o,87 %.

1.2

2

2.'l

738471001 StNAPt

00000001 Próprió

901 07 SINAPT

97084 StNAPt

I 233,94 0.00 295.32 295.32 0,00

6,38 2,50 5,s5 8.05 446.47

o,17 %

t,84 9/o

o,84 %

70,74 0t"

0,03 %

rn' 178,59

3.1 66,78 0,62 0,50 0,28 0,78 33,39

m'

ßt

m2

KG

KG

KG

KG

m'

3.2

3.s

3.6

3.7

3.9

97087 S|NAPI

95241 SINAPI

92267 SINAPI

92915 SINAPI

66,78

66,78

331,92

143,6

2,87

30.23

68,48

18,01

0,37

10,48

0,87

6,02

3,25

27,68

85,57

16,71

3,62

38,1 6

'86,44

22,73

24,70

699,85

288,7i

864,47

217,O4

1.848,47

2A.402,3g

2.399,55

241,74

2.54A,32

2À.691,i6

3.264,02

o.14 vo

,,,48 %

16,67 %

1,90 %

92916 SINAPI

92917 StNAPt

92919 S|NAPI

2349,2 17,20 4,19 17,52 2't,71 9.843.14 41 .i57,99 51.001,13 29,63%

2,90 17,66 20,56. 1.127,52 6.866,20 7.993,72 4,64 %

2,07 1ô,37 18.44 174.29 1.378,3s 1.552.64 0.90 %

388,8 '16,29

442 14,61

4

28.52 733.45 46.74 679,i6 925,90 1.333,C2 23.073.61 26.4C6.66 15.31 %

( f,

103684 STNAPI

¡NSTALAçòES HIORAULICAS 4-147.14 2.41 .k



1 c3cc9

8945'i

89517

94499

8961 3

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

272.99

55,60

81,82

187,09

33,48

71,90

62,81

65,73

)

i 8,32

1 ,68

6,32

18,32

4.19

15,52

5,96

a,zo

325,30

68,50

96,96

217,86

38,07

75,24

zg,sã

74,77

314,62

7C,18

103.28

236,1 I

42,26

90,76

42,OC

44,24

37,71

15,52

11,92

s,zo

326,30

1.712,50

67A,72

871 ,14

342.63

75,24

146,66

74,77

311.62

1 .7 51,5C

722,96

944,72

380,34

90,76

'158,58

42,97

g.lt¿,zs

9.374,26

àr.asz,ao

si.asä,ao

172.105,22

)

4.1

4.2

4.4

4-5

5

VALVULA D= R=-i=À:ÇÃc vERTtcAL, DE BRoNzE. RoscÄvE!-, 2 i/2" - uN
FoRNE ctMENTo 

= 
TNSTA|-AÇÃo. AF _cgt2oz.,

TUBo, pvc. soLDÄvEL, DN 75MM, TNSTALADo EM PRUMADA DE ÁGUA - M
FoRNEctMENTo E TNSTALAçÃo- AF _12t2oi4
cuRVA 90 GRAUS, PVc, SoLDÀVËL, DN 75MM, INSTALADo EM. UN

PRUMADA DE ÂcuA - FoRNEctMENTo E TNSTALAçÃo. AF-1?tzo14

REGISTRo DE GAVETA BRUTO, LATÃO, RoSCÁVEL, 2.112" - UN

FoRNEctMENTo E TNSTALAçÃo. AF _ost2o2i
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, UN

SoLDAVEL, DN T5MMX 2.1/2, |NSTALADo EM PRUMADA DE ÁcuA -
FoRNEcTMENTo E TNSTALAÇÃo. AF _12t2011

INSTALAçOES ELETRICAS

cABo DE coBRE FLEXIVEL tsoLADo, 4 MM,, ANT|€HAMA 0,6/t,o KV,
PARA cIRcUIToS TERMINAIS - FoRNEcIMENTo E II{STALAçÃo.
AF_12t2015

'cABo 
DE boBRE FLEXIvEL rsoLADo, 6 MM,, ANT¡{HAMA 0,6/1 ,o KV,

PARA cIRcUIToS TERMINAIS - FoRNEGIMENTo E INSTALAçÃo.
AF_12t2015

euADRo DE DtsrRrBurçÂo DE ENERGTA EM pvc, DE EMBUTTR, sEM
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORCS - TORT.¡ECIMENTO E
rNsrAr AcÃo aF 1ot2ñ2o
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMIML DE 2OA -
FoRNECTMENTo E INSTÁLAçÃo. AF _1 otzozo

]DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 324 -
FoRNECIMENTo E INSTALAçÃo. AF 

-1 OI2O21

' ¡¡514¡qÇöES EspEctAts - coNJUNTo MoroR E BoMBA

. BOMBA MONOESTAGIO FSG-S FAMAC 1 112" X 1 1/2" 14OMM 4CV
'TRrFÁstcA 22ov coM MoroR wEc
IMPERMEABILIZAçAO

. IMPERMEABILIZACAO EM CISTERNA ENTERRADA

\. i\ ):'q,¿ÞÂcf!lcËils¡ir6 B:ñ
¡ À.di¡rrcc c¡¡!

7

1

I

1.7 s5,41

s3¿.oo i .or 3,oo

o.20 %
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UN
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5.2
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160399,S8C

100 8,03 1,79 8,34 10,13 179,00

30 10,83 2,33 11,34 13,67 69,90 340,20 410,10 0,24 %
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s.s

6

6.1

7

7.1

79,29

82,97

2 3.712,88 0,00 4.687,13 4.687,'13 0,00 9.374,26
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5E BATAL DT TNGENHARIA DE CONSÏRU AO

2, Repara ão do telhado da arda do uartel e do rso

PREGÃOTOTAT lJa s¡iUND QUANT VALOR UNTORD ITEM DESCRTçÃO

Rs 1,680,00 292022 i 603482000 RS 0,841.

Materials de Alvenaria abrangendo

clmento, arela, brita, blocos, tijolos,

argamassas, cal e demais acessórios,

complementos e afins (baseaCo na

Tabela SINAPI-RO).

UND1

R$ 1,600,0o 292022UND 2000 R$ 0,802 .3

Materiais Elétricos abrangendo

ilumlnaçã0, tomadas, ¡nterruptores,

disjuntores, cabos e dernais

acessórios, complementos e afins
(baseado na Tabela SINAPI- RO).

?_92022

160348

1 60348,R$ 1,260,003 5

Materiais de carpintaría e marcenaria

abrangendo madeiras, compensados,

barrotes, caibros, tábuas e demais

acessórlos, complementos e afins
(baseados na

Tabela SINAPI- RO),

UND 1500 RS O,B4

2920?-2 1 6034 3Rs 6,473,60

Materiais de Písos, Revestimentos e

dernais acessórios, complementos e

afins (baieados na Tabela SINAPI-

Ro).

UND 9248 Rs 0,704 6

i60348UND 1002 Rs 0,92 Rs 921,84 7920227

Materiais de Janelas, Portas e demais

acessórios, complementos e afins

(baseados na Tabela SINAPI-

Ro).
5

29'2022 1 603¿ IUND 10000 Rs 0,84 Rs 8.400,00I

Materiais de Telhas e Calhas e demais

acessóríos, complementos e afins

(baseados na Tabela SINAPI-

Ro).
6

1 60348292072UND 5361,3 R5 0,85 R5 4,557,117 9

Materlais de ferragens abrangendo

dobradiças, fechad uras, tra ncas,

pregos, parafusos, suportes, ganchos

e demals acessórios, complementos e

afins (baseaáos na Tabela SINAPI-

Ro).

\J

v

Digita lizado cotn CatlSL;¿uìt'ìer
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FEN UI

160348292022RS O,9O Rs 1.800,0010

Materiais de Ferro e Aço abrangendo

trrbos, chapas, telhðs, arames, telas,

vigas, vergalhões e demais
acessórios, complernentos e afins

(baseados na Tabela SINAPI-

Ro),

UND 2000

29ZOZ2 160348Rs 2.400,00UND 3000 R5 o,8oI 11

Ferramental em geral, mecânica,

lridráulica, elétrica, equipamentos

manuais e demais acessórios,

complernentos e afins (baseados na

tabela slNAPl-Ro).

160348292022Rs 0,89 Rs 890,0010 13

Materiais de Combate a incêndio e

equipamento de proteção individual

abrangendo extintores, mangueiras,

machados, botas, capacetes,

abafadores, complementos e afins

(baseados na tabela SINAPI-RO).

UND 1000

R5 30.000,00VALOR TOTAL

,lì

õ

Digitalizado com CamScanner



5' IÌ¡\TALI'I¡\O DIi E¡\¡GENHÂRL,\ DE C0¡¡STR U o
III'FORi\f ÅS E MA¡iUTEN DE ÂT-GTAIA.S T¡iS'T ES DO BATAL E SEUS PlR"s

3. Rcform:¡ do forro dc gesso, tlo tclhado e des esquadri:rs do auditório da OM

Larg

r6ùË3

l60l+¡

'r ó03-íg

I ó0-1.:S

iétjis

¡03'll3

IÛ]OÏ

Prqia

ICrl0:3

I 0:02i

t01023

Totrl

RS 3395.0r)

RS i.7.t5.C0

RS 5.6011,00

RS 't _750-co

RS 17.90_s_ftô

RS 3_i.000-00

Valor Unit

RS 0.76

RS 0.75

RS 0.80

RS 0,73

RS 0,78

Quant.

5000

I 0000

5000

7000

23A43,76

Und

Uud

Und

Und

Und

Und

Dcscrição

Scrviços de elctricistas (baseado na Tabela
SINAPI. RO).

Sen'iços de pinnrra (baseados na Tabela
STNAPI- RO).

Scrviços dc scrralheria (baseados

Tabela SINAPI-RO).
na

Scrviços dc vidraçaria (baseados na tabela

SINAPT-RO).
Scrviços de gcsseiro (baseados na

srNAPr-RO).

lfcnr

3

4

(¡

7

I

jltcmória dc Cálculo refcrcnte à reforn¡a

Ord

l3

')

J

t7

{

Total

RS 35.000,00ND 39

(r (' Digitalizado com CamScanner
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5A EATALI.I o DE ENGENT-{AR|A DE CONSTßUÇAO

FbN" ?Z

CE

ôhÞ ê,
o

("l

?. lìepara o d0 telhad0 da arda do uartel e do 0

Uasgotìt) ITE l\1 DESCRTçÃO I.JND QUANT TOTAL PREGÃOVALOR UNT

160348

Scrviços de

construção civil anr

6eral (baseado na

Tabela SINAPI-RO).

102023t UND 10000 Rg 0,77 R$ 7,700,00I

160348Rs 3.9s0,00 7020232 2

Serviços cle

encarr.lcJor ou

bornbeiro lrídráulico
(trasc'acJo na Tabela

srNAP|- RO),

UND s000 Rs 0,79

102023 160348J 3

Serviços de

eletricistas (baseado

na Tabela SINAPI-

Ro).

UND 5000 Rs 0,76 R$ 3,800,00

160348d R$ 7.500,00 102023¿¡

Serviços de pintura
(baseados na Tabela

srNAP|- RO).

UND 10000 R5 0,75

160348Rs 52,075,00 1020235 6

Serviços de

serralheria (baseados

na Tabela SINAPI-

Ro),

UND 65093,75 Rs 0,80

Rs 75.000,00VALOR TOTAL

Digitalizado com CamScanner



5" BATALHÃO DE ENGENHARTA DE CONSTRUÇÃO

4. Reforn¡a do Cmdo CEE¡ÿÍ.

t0 3466.01 160-1,if

Ursg

160148

I 60343

I ó03.1s

t603f3

I ó0i-rs

t60,ìJ¡i

! 6LrjJS

29t012

291022

t9 ?0

Pregùo

292022

?92022

2920]2

29202?

29:012

RS 2.975.00

RS i.r0e.Ol

Total

RS t 0.080,û0

RS rt.000,00

RS 3-368.00

RS ì 0.5 r5,00

RS s.068.2i

RS J.62-\.:50

RS (J.90

RS 0.E.1

RS 0,70

RS 0.92

RS 0.8,1

RS O.S5

Valor
Unil

RS 0.84

RS 0,30

5i00

5500

3 500

Quant.

12000

5000

4000

r5000

Und

Untl

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

ÿIateriais Elétricos abran-eendo iluminação, tomadas,

intemrptores, disjuntores, cabos e demais acessórios,

complementos e afìns (baseado na Tabela SINAPI- RO)-

illateriais dc carpintaria e marcenaria abrangendo

madeiras, conrpensados, barrotes, caibros. tábuas e
demais acessórios, complenrentos e afins þaseados na

ìVlatcriais de Pisos, Revestimentos e dcmais acessórios,

conrplementos e afins (bascados na Tabcla SINAPI- RO).

Materiais de Janelas, Portas e deurais acessórios,

conrplernentos e afins (baseados na Tabela SINAPI- RO).
j\{ateriais de Telhas e Calhas c dcrnais acL-ssórios,

cornplementos e afins (baseados na Tabela SINAPI- RO).

Materiais dc [erragcns abrangcndo dobradiças,

fechaduras, trancas,'pregos, paralìrsos. suporlcs, ganch<ls

c dcmais acessóríos, cornplcmctrtos e af-Ins (baseados nil

Nlateriais dc Ferro e Aço abra¡qcrtdo tubos, chapas,

telhas, aranres. telas, vigas. lci'galhões e denteis

ecessonos. corì'rp lcnrentos c afins (bascados na Tabcla

Descrição

ilIateriais de Alvenaria abrangendo cimento, areia, brita,
blocos, tijolos, argamassas, cal e demais acessórios,

complementos e afins (baseado na Tabela SINAPI-RO).

5

6

7

ð

9

I

3

Item

J

4

5

6

7

I

I

2

ÌVlemória de Cálcuto referentc å reforma

Ord

(r (r Digitalizado com CamScanner
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ll¡()l{S

I 60148

292022

292022

RS _1.599,55

RS r.780.00

RS {9.r20.33

RS 0,80

RS 0;89

^1500

2000

Und

Und

Fcrr¿rnrcntel em gcral, ntccilnica, hidráulica. elétrica,
equipamentos manuais c demais acessórios.

complementos e afins (baseados na tabela SINAPI-RO).
Ir¿rsl ldr) uu \-utrruJrl; d rr¡Lclrulu c r:(lurpár¡r€t¡ru uu

proteção individual abrangcndo extintorcs, nlarìgqeiras,
macträdos, botas, capácetes, abãfadores, complènientos e

r 
^d'l

ll

l3

9

l0

Tofal

R$ 49.120,33ND 30

Digitalizado com



5'B¡\TALI{AO DB ENCENIIARÍA DE CONSTRUÇÄO

5. lìefornre da Carpinttrie do Brtall¡îo

r0 2000

U"sg

I 60148

ló03-13

l60i.t8

160i4Lì

l6rji4.3

I 60lfs

lir0-ii3

I (r0iJS

Pregão

29 I 0?2

2920?2

292022

?9?A2Z

?910t1

1 92422

29).072

l9l0tl

Total

RS 2A.555,77

R5 6.400.00

RS 1.263.00

RS t.752,50

RS r.843.00

RS 8.4 r0.00

RS 6.800.00

RS 1.794.00

Valor
Unit

RS 0,84

RS O,8O

RS 0,84

RS 0.70

RS 0.92

RS 0.84

RS 0,85

RS 0.90

Quant

2447t,2

8000

I 500

2500

2000

I 0000

8000

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Descrição

N{atcriais dc Alvenaria abrangendo cimento, arei4
brita, blocos, tijolos, argamassas, cal e demais

acessórios, complementos e afrns (baseado na Tabela

ìVlateriais Elétricos abrangcndo iluminação, tomadas,

infemrptores, disjuntores, cabos e demais acessórios,

complenrentos e afins (baseado na Tabela SINAPI-
*Iateriais de carpintaria e marccnaria abrangendo

madeiras, compensados, barrotes, caibros, tábuas e

demais acessórios, complementos e afins (baseados na

¡rvlateriais dc Pisos, Revestimentos e demais

acessórios. complementos c afins {baseados na Tabela

l\'Iateriais de Janelas, Portas e demais acessórios,

comÞlcmentos e afìns (baseados na Tabela SINAPI-
Ìlateriais de Telhas e Calhas e demais acessórios,

complementos e aiìns (baseados na Tabela SINAPI-

Materiais de fcrragens abrangendo dobradiças,

fechaduras, trancas, pregos. parafusos. suportes,
ganchos e dcmais accssórios. complcmcntos e afins

M¿rtcriais de Ferro e i\ço abrangendo tubos, chapas,

tell:as, aremcs. telas, r,isas. r.'ergalhões e de¡nais

accssórios. conrplcmentos r-' afìns (bascados na Tabcla

Item

I

3

J

6

7

I

9

I

2

3

6

Ilemória de Cálculo refcrente à reforma

Ord

4

5

1

8

(i fr Digitalizado com CamScanner



))

I ó0.i-i s

l60l4,q

t 60i-18

29
., 022

292022

?92027

RS 53.000.00

RS r-599.S0

RS 1.369.93

R5 7 l ?.00

RS 0..S0

RS 0,89

RS 0.93

2000

200 I

800

tJ¡rd

Und

Und

[ìcrmn¡cntal enr gcral. n]ecá¡ìica, hídráulica, elétrica,

cquipamenf os manuais c demais acessórios.

conlf:lementos e afins (baseados na labela SINAPI-
ìVlatcriais de Vidraçaria abrangcndo vidros para

janelas, espclhos, puxadores, colas e denrais accssórios.

complementos e afins (baseados na tabela SINÁPI.
¡ll.ltUl l¿ll t¡C r-UlllUdlç d lllLCrlUlU ç ç9u¡P4¡llUrltU UC

protcção
mangueiras,

individual abrangendo extintores,

botas, capacetes, abafadores,machados,

ll

t2

l3

9

r0

Total

RS s3.000,00ND 30

ô
ò

ES
t'7

-1
6
z

o
i

i*

l¡'\
Digitalizado com
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T{INISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5'BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

MAPA COMPARATIVO DA PESQUISA DB PREÇOS

1. Em cumprimento ao que prescreve a letra "b" do $ lo, Art. 48, Lei 8.666193 e letra "a", inciso fV, fut. 25 e $ Único do Art. 84, IG 12-02, declaro sob as

penas da lei que realizei pesquisa de preços para contratação de emplesas para, sob demanda, prestar seruiços comuns de engenharia inerentes a manutenção
predial com fomecimento de peças, equipamentos. materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPVRO, VISANDO ATENDER ÀS ¡IECESSIDADES DO 5"
BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, SITUADO NA AVENIDA ROGÉruO WEBER N" I - MILITAR, PORTO VELHO/RO, obtendo os

valores conforme quadro abaixo:

1.1

o,r o/o

o,r yo

o,l o/o

o//o0,1

I
,o /:t./o.¡i :.10,

DESCONTO
MÍNIMO

o,l o/o

o,l Yo

r38.252,00

103.689,00

103.689,00

103.689,00

207.378,00

VALORTOTAL
uÁxrvro 1ns¡

864.075,00

103.689,00

MÁxrMo (R$)

PREÇO
UNITÁRIO

1,00

,00I

1,00

,00I

,00I

001

00I

r38.252

103.689

103.689

103.689

207.378

Qtd

864.07s

103.689

Und

Und

Unid

Und

Und

Und

Und

Und

Serviços de eletricistas (baseado na Tabela SINAPI- RO).

Serviços de pintura (baseados na Tabela SINAPI- RO).

Serviços de marcenaria (baseados na Tabela SINAPI- RO).

Serviços de serralheria (baseados na Tabela SINAPI-RO)

Serviços de vidraçaria (baseados na tabela SINAPI-RO).

Descrição do Material / Serviço

Serviços de construção civil em geral (baseado na Tabela
srNAPr-RO).

Serviços de encanador ou bombeiro hidráulico (baseado na Tabela
siNAPr- RO).

6

7

temI

I

2

J

4

5



0,1yo

R$ 1.716.270,00

103.689,00I ,00103.689UndServiços de gesseiro (baseados na Tabela SINAPI-RO)8

TOTAL GERAL

2. MBTODOLOGIA UTILIZADA

2.1. Para efeito de cotação, será levado em conta o MENOR PREÇO, ou seja, o maior percentual de desconto oferecido na Tabela SINAPI - Sistema
Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Constmção Civil, o qual tem gestão compartilhada entre Ca.ixa e IBGE e divulga mensalmentecusto e índices da
construção civil, do Estado de Rondônia, município de Porto Velho.

2.2. Quanto aos parâmetros estabelecidos pelo Art. 59, da Instrução Normativa SEGES/\4E , no 73, de 5 de agosto de 2020, registra-se o que se segue:
2.2.1 Inciso I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, Cesde que as cotações refrram-se a aquisições ou

contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
- Não foi adotado, pois existe uma grande variedades de serviços que podem ser utilizados na construção civil e a cotação de cada serviço se torna

inviável.
2.2.2lnciso II - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até I (um) ano anterior à data de divulgação do

instrumento convocatório:
- Não foi adotado
2.2.3 Inciso III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que afualizados

no momento da pesquisa e cornpreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e
hora de acesso:

- Foi adotado o desconto baseado na Tabela SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção Civil.
- Este inciso foi adotado, pois foi verificado que depois do início da PANDEMIA, os fornecedores solicitaram rotineiramente o reequilíbrio de preços

de inúmeras atas, alegando que houve alto nos preços de materiais de construção. Como essa metodologia, será resolvido esse problema, pois a tabela é afinlizada
mensalmente de acordo com o preço do mercado local, e assim impossibilita a alegação do fornecedor que o preço do produto está congelado por um ano.

2.2.4 Inciso fV - pesquisa direta com fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam
cornpreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da data de divutgação do instrumento convocatório:

- Não foi necessário.
3. Tendo em vista o que prescreve o $ 2'e 3o, do Art. 10, os valores estimados dos itens não foram acrescidos (ou subtraídos) de percentual, a fim de aliar a
atratividade do mercado e a mitigação de risco cle sobrepreço.

Porto Velho-RO, 8 de abril de2024.
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{:iì'co,r,p.'or.ç,o',,r,, Documento de Formalização da Demanda

Eclitaclo por

WALLAS DE
OLIVEIRA MOITA

, I ri)," lí,

Contrataçäo de empresas para, sob demanda, prestar serviços comuns de engenharia inerentes a manutenção predial com
fofnecinrento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra.

2. Justificativa de necessidade

O processo licitat(lrio visa a contratação de empresas para, sob demanda, prestar serviços comuns de

cngcnltaria inerentcs a manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra,
na fbrnla estabelecicla nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de

a-Çustos 
e inclices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI/RO, cle moclo a manter em boas condições

Je L¡so e segurança para os usuários/militares que cumprern expediente e tiram serviço de 24 horas. Além disso,

visa zelar pelo bem-estar clo patrirnônio público. A contratação visa tarnbém a manutenção Próprios Nacionais
Ilesiclenciais (PNR) sob responsabilidade desta OM.

O -5" [.Jatalhâo c]e lÌngenltaria c{e Consffr;ção - (l}atalhão Coronel Carlos Aloysio Weber) é uma Organização
Militirl cla ¡\r'nra clc Lìngenharia clo Exórcilo llrasileiro criaclo por meio clo Decl'eto Presiclencial n" 56.629, clc 06 c1c

.junlro clc l!l(r9. na ciciadc dc C-'ruzeiro clo Sul - AC:.

Bm viLtuclc dc ocupar as instalaçoes descle o auo de 1965, as quais,.iá algr"ul tempo, vêm apresentando sinais
gravcs cle clctetioração. rnais c'specihcamente, na trralte clos telhados, oncle se verificam a existência cle infiltrações,
goteilrs, bcnl colrto suas instalaçòcs elétricns, hiclrárulicas e sallitárias, erl virtulde de sua avatrçada idacle, oncle se

conrl)t'ova a necessária e coutínua r"nanutenções nas re[ericlas instalações, para que a Unidacle possa contiuuar, berl
curn¡rrirtclo. as rlissõlcs clelcgacias a Lrnla Organização Militar do Exército Blasileilo, e, consecÌuenterneute, prover
l strgLu'crìÇit e Lrenl-est¿rr dos integrantes clo Ilatalirão (rnilitales e servtclores civis) seÍì1 rlue cl risccl de aciclentes

scju irttittcttle, por lÌilta cle cuiciados e reparos ness¿rs edificaçòes que constitr-rem parte clo patrimônio cla tJnião;

¡-$ vicla vcgetativa clo Batalhão calece tlos itens previstos neste termo de referônoia nas quantidades descritas cle

acortlo coln ol'çflrnentos ern anexo f'citos trlela Seção Tócnica para refbrrna ou recuperação de algnrnas instalaçõcs
pt'ecát'itrs do 5" BEC e aincla ptira realizaçâo de manutençào de 62 (sessenta e dr.ras) resitlências sotr

rcsponsnbiliclade clo Batalhão.

SaÌrcnclo-se aincl¿i cla impossibilidacle uo crrso conoleto de se prevet um cluantitativo exato cie selviços e materiais a

solcnl nclcluiriclos, tcrtclo erlr vist¿¡, ser necessdrrio a ¡rrevisão cle casos cle nranutelrÇões corretiv¿Is, llovas construções
e itcleqLtaçties, n¿ìo previstas, lllas qLrcr poclerâro ocon'er nas instalações clo batallião ncl ciecorrel'cla vigênoia da

lic itaç:rìo.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nerrlrunr nraterial inclufdo.

3.2 Serviços

I sERVtÇos cERAts DE coNSTRUçÃo oos eo¡piclos oBRAS ctvts DE eotncnçÕes 8oo.ooo,oo1,oo Boo.ooo,oo
RESIDENCIAIS E COMERCIAIS
r NSTALAçÃo I varu uteruçÄo
HIDROSSANITÁRIAS

Número clo Documento de Formalização da Demandat 31.12023

1, lnformações Básicas

,. .l;tùii. D¿il¿ì diì ctOrlc[rsåie tJit cr:rnlliitaq:ätr

l- Cia ti Cnst 0L10412024 0]-'.00

LJASG

160348

2 sERVrÇos DE tvANUTENÇÃo E REPARo DE pRoDUTos
f-ABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS

100.000,00

nsN" ? l+
Rubrica

Its lroh

100.000,001,00

7de2
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6

SERVTÇOS DE AGÊNC|AS DE EMPREGOS E FoRNEcIMENTo PRESTAÇAO DE SERVIÇoS DE 140,000,001,00

DE PESSOAL ELETRICISTA

SERVTçoS GERATS DE coNSTRUçÃo PARA oBRAS DE oBRAS clvls - PEQUENAS 100:000,001,00

ENGENHARIA CIVIL OBRAS / PINTURA EM GERAL

ouÏRos sERVtÇos DE SUPORTE MARCENEIRO / CARPINTEIRO 100.000,001,00

SERVTçOS DE TVANUFATURA EM TNSUMOS FíSICOS QUE SERRALHERIA - CONFEcÇAo / 100.000,001,00

sAo PROPRTEDADE DE OUTROS(EXCETO N4AQUINARIA E INSTALAçÃO PEÇAS

EQUIPAMENTO) METÁLICAS

sERVtÇo DE AçABAMENTo E FtNALrznçÃo oos EDtF[cros trusrRmçÃo I wnruureruçÃo 200.000,001,00

VIDRO COMUl\/ - PORTA /
JANELA

sERVIços oe trusrnmçÃo1À exceçno DA coNSTRUçÃo¡ tNsrnlnçno I nevoçÃo I
MANUTENCAO - FORRO

140.000,00

L00.000,00

100.000,00
100.000,00

200.000,00

100.000,001,00 100.000,00

7

o

Todas as assinaturas eletrônicas segue m o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 53o do Art. 40 do Decreto rìo l-0r54-3r de .13 cle novenlblo

de 2020,

MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA

Chefe de Equipe

RA MOITA

c Mat 1a cia E Cnst

BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

Cmt Cia

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento inclufdo.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

W
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\J
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Fls il' ?1(;i c,-,rnpros.ç"¡c,r, tr'.

1. lnformações Básicas

201?-o24

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenc¡amento de Riscos

l;ltr-s po¡ rsável pela Ë.rJiciilo

MATHEUS WALLACE GARCIA VARGAS SANTOS

i,. i.,.ltri., ,li ,¡\.llr.i,iì.liìO rlr: [ìrSt;r'll;

':Ì;: ': rt .

i?¡l-rrrCS

D.lta de C:riiìç¿io

1910312024 L0i09

Cor'ìtr¿ìtação c1e serviços de ernpresa especializada na prestação de serviço continuado de gestão compartilhada de frota,formato AUTO CESTÃO,

2. Histórico de Revisões

Nerrlruma fìevisão encontrada.

3. Riscos ldentificados

Nún'ìero

I

P-01

c-0r

1

Núnrero Risco

Contratação fora
dos padrões, que ..--:- 'l- - Näo execução da revisão dos itens do ^, ^r_i-i^+-^^ã^não abranqe todas ---.^','^;I:--"::, '- Planejamento Administração Médio

. ,-ì-- Termo de Referênciaas necesstdades
institucionais.

lmpactos
Plarrejamento da aquisição do objeto que não supre a necessidade da OM solicitante.

Ações Preventivas
tìevisão de cada ¡tem no Termo de Referência. Responsável: MATHEUS WALLACE GARCIA

VARGAS SANTOS
Ações de Corltingência
Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na rescisão Responsáveis: IVIATHEUS WALLACE GARCIA
contratual e abertura de novo processo licitatório. VARGAS SANTOS, YUJI FUJITA

HIRAMATSU

Risoo (l x P) No ltem

P-01

Causa do Risco .Fase

Atraso na conclusão -,' ;:-; - Falta de planejarnento Seleçäo do Fornecedor Administração Alto
da lrcrtaçao

lmpactos
Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando o andamento das atividades administrativas.

Ações Preventivas
Na abertura das propostas, prevendo-se frequentes recusas de propostas, Responsável: MATHEUS WALLACE GARCIA
nomeação de mais pessoas para apoiar a Equipe de Planejamento e Área Técnica VARGAS SANTOS
Açöes de Contingência
Cancelamento de itens responsáveis pela demora e continuidade no suprimento Responsáveis: MATHEUS WALLACE GARCIA
das demandas com outra estratégia. VARGAS SANTOS, YUJI FUJITA

HIRAMATSU

Fase .,, flg-caoq p319 .:lr¡ívs!_dq Riggo.(|,Ì( P): N" llgm

ô
L-UT

Número Risco

l-

Causa do Risco
lìecL¡rsos'ì' .":-:':. Análise superficial das propostas ofertadas ^ ,admirristrativos - _;^:l;^,::.:'",:"- '' -"--' Seleçäo do Fornecedor Administraçäo Alto-- ;-' -.' '-- no certame licitatório.
proceqenres

lmpactos
Atraso na licitação e não atendimento à demanda no prazo necessário.
Ações Preventivas
Analisar com extensas diligências propostas ofertadas no certame licitatório, Responsável: MATHEUS WALLACE GARCIA
reduzindo o risco. VARGAS SANTOS
Ações de Corrtingência
AnáÍise junto ao Pregoeiro(a) quanto aos novos prazos estimados da contratação Responsáveis: MATHEUS WALLACE GARCIA
e verificação de estratégias paralelas. VARGAS SANTOS, YUJI FUJITA

HIRAMATSU

P-0t

c-01

Número Risco

Falta de habilitação
adequada da
proposta vencedora
havendo fatos com
inrpedimentos

No,ltem



i-, irtj

t

L

P-01

c-01

(slcAF' Tcu, cNJ, Empresa irregular junto aos órgãos de 
Seleção do FornececlorPlanejamento controle.

Contratada Médio

Contratada Médio
impeditivos para a
CEIS, Portal de
Transparê n cia)
impeditivos para a
contrataçã0.

impactos
lmpossibilidade de conclusão da contrataçäo da empresa.

Ações Preventivas
Realizar verificação adequada da documentação de habilitação e diligenciar juntos Responsável: MATHEUS WALLACE GARCIA

aos órgãos cie controle VARGAS SANTOS

Ações de Contingência
lnabilitar a proposta melhor selecionada devido ao óbice e convocar a próxima Responsáve¡s: MATHEUS WALLACE GARCIA

colocada para apresentar sua documentação para avaliação e análise. VARGAS SANIOS, YUJI t]UJll'A
I.IIRAMATSU

-, --;--:: ----råte - - ' 
Alócado para Nível do Risðo (l x P) Nlo ltenl

. Empresa sem Mercado com pouca oferta de empresas ^--'"'"':.:"". vvrrr Pvuvq Gestão de contrato contratada
capacidadetécnica. qualificadas.

lmpactos
Dano ao erário.

Ações Prevóntivas
Acompanhamento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa.

Ações de Contingência
Revisão criteriosa da documentação observando a capacitação da empresa.

lvlédio

Responsável: MATHEUS WALLACL: GAtìClA
VARGAS SAN]OS \J

Responsáveis: MATHEUS WALLACE GARCIA
VARGAS SANTOS, YIJJI I-IJJIÏA
HIRAMATSU

P-01

c-01

No lterî

de
Planejamento Administração Médio

lmpactos
lmpossibilidade de contratação do objeto.

Açöes Preventivas
Ampla pesquisa de preços com parâmetros adequados, que reflitam a realidade Responsável: N/ATHEUS WALLACE GARCIA

mercadológica, por parte da equipe de planejamento. Especificação correta do VARGAS SANTOS

objeto de modo a refletir corretamente a demanda. Cláusulas e condições de

contratação que não restrinjam a competitividade.

Ações de Contingência
Adequaçäo do instrumento a fim de mitigar os vícios potencialmente encontrados. Responsáveis: MATHEUS WALLACË GARCIA

VARGAS SANTOS, YUJI FUJIT{ i
HIRAMATSU \ÿ

4. Acompanhamento das Açöes de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento inclufdo.

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

MATHEUS WALLAC RCIA VARGAS SANTOS

P rocesso
contratação
fracassada.

Pesquisa de preço com prarâmetros
inadequados. Especificação incorreta do
objeto que não reflita corretamente a

demanda. Cláusulas e condições de

contratação que restr¡njam a

competitividade.

t

P-01

c-01

Equipe de apoio
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FU A HIRAMATSU

ipe de apoio
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PREGAO
ELETRONICO
90021/2024

CONTRATANTE (uasc)
5" BATALHAO DE ËNGENHARIA DE CONSTRUÇAO (160348)

OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção predial

com fornecimento de materiais com base no maior desconto na tabela do
SINAPI-RO.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ 1 .716.270,A0

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JUN.GAMENTO:
Maior desconto

MODO DE DISPUTA:

/EQUIPARADAS

Aberto

.ME/EPP
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Sumårio

1.

ã
3.

4.
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6.

7.

8.

ffi
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11.

DO OBJETO

DA PARTTCTpAçÄO NA LtCtTAçnO.....,..,...,

DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO..........

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.........,..

DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAçAO DAS PROPOSTAS E FORMULAçAO DE LANCES

DA FASE DE JULGAMENTO

DA FASE DE HABILITAÇAO,

DOS RECURSOS

12. DAS |NFRAçÖES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÖES

13. DA TMPUGNAçAO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLAREC|MENTO..........

14. DAS DTSPOS|çÖES GERATS

Cäma¡a Naclonal de Modelos de Llcltaçöes e Contratos da Consultorla-Geral da Unlåo
Atualizagåo: maiol2023
Edltal modelo para Pregão Elehônlco - Lel no 14.133, de 2021.
Apro\rado pela Secretarla de Gestão e lnovaçåo,
¡dentldade visual pela Secretarla de Gestão e lnovaçåo
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EDITAL - PREGAO ELETRÔNICO NO 9OO2

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5o BATALHÃo oe ENcENHARTA DE corusrnuçÃo

elrll-HÃo coRoNEL cARLos ALoysro wEBER

pneeÃo elerRôuco No 9oo2r/2024

( P rocesso Ad m i ni strativo n " 64043, 004835 I 2024-09)

Torna'se público que o 5" BATALHÃO Of ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO, por meio da Seção de
Aquisiçöes, Licitaçöes e Contratos, sediado na Avenida Rogério Weber, 001, Bairro Militar, Porto Velho/RO,
cEP768o4-9oo,realizarâlicitaçäo,ffi,n"modalidadePREGÃo,naforma
ELETRÔNlCA, nos termos da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021,
HffizÏiã'nã, e demais legislaçäo aplicável e, ainda, de acordo com as condiçöes estabelecidas neste Edital

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitaçäo é a prestaçäo de serviço de manutençäo predial com fornecimento de

maieriais com base no maior desconto da tabela do SINAPI-RO conforme condiçöes, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se

ao licitante a participaçäo em quantos itens forem de seu rnferesse.

2.1.

3. DA PARTTCTPAçÃO NA LrCrrAçÃO

3.1. Poderäo participar deste Pregäo os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Uníficado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo

Federal (vr,¡nv. qov. br/compras).

3.1.1. Os interessados deveräo atender às condiçöes exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

Cåmara Naclonal de Modelos de Llcitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da Unlão
Atuallzação: malol2023
Edital modolo para Pregão Eletrônico - Lei no 14.133, de202'1.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovagäo.
ldentidade vlsual pela Secretaria de Gestäo e lnovagäo
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em seu nome,

absume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por'seu representante, exclufda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitaçäo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3,3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçäo,

devendo proceder, imediatamente, à correçäo ou à alteraçäo dos registros täo logo identifique incorreçäo ou

aqueles se tornem desatualizados,

3.4. A näo observåncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçäo no momento da

habilitaçåo.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, no

artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa flsica e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do

Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.6. Nåo poderäo disputar esta licitaçäo:

3.6.1. aquele que näo atenda às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurfdica,

quando a licitaçäo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitaçäo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa flsica ou jurfdica que se encontre, ao tempo da licitaçäo, impossibilitada de participar

da licitaçäo em decorrência de sançäo que lhe foi imposta;

3.6.5, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe funçäo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestäo do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa flsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçåo do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçåo de trabalho infantil, por

submissäo de trabalhadores a condiçöes análogas às de escravo ou por contrataçäo de adolescentes

nos casos vedados pela legislaçäo trabalhista;

3.6,8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10. Organizaçöes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçäo;

3.6.11, Näo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçäo ou da execuçäo do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçöes que possam

configurar conflito de interesses no exerclcio ou após o exercfcio do cargo ou emprego, nos termos da

legislaçäo que disciplina a matéria, conforme S 1o do art. 9o da Lei no 14.133. de 2021.

Cåmara Nacional de Modelos de Llcitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atuallzaçåo: maiol2023
Edltal modelo para Pregão Eletrônlco - Lel n' 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretarla de Gestäo e lnovagåo.
ldentidade visual pela Secretarla de Gestäo e lnovação
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9.7. O impedimento de que trata o item 3.6,4 será também aplicado ao licitante que atue em bstitui

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançäo a ela aplicada,

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

fraudulenta da personalidade jurfdica do licitante.

3.8. A critério daAdministraçåo e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a que

se referem os itens 3.6.2 e 3,6.3 poderäo participar no apoio das atividades de planejamento da

contrataçäo, de execução da licitaçäo ou de gestäo do contrato, desde que sob supervisäo exclusiva de

agentes públicos do órgäo ou entidade,

3.9, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico'

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 näo impede a licitação ou a contrataçäo de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboraçäo do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçöes

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçäo.

3.11. Em licitações e contrataçöes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaçäo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, näo poderá participar pessoa ffsica ou jurfdica que

^ 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da

Lei no 14.13312021.

3.12, A vedaçäo de que trata o item 3,6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçäo da contrataçåo na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica,

4. DA AnRESENTAçÃO DA PR9POSTA E DOS DOcUMENTOS DE HABILITAçAO

û

ô

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão ptiblica.

4.2. Caso a fase de habilitaçäo anteceda as fases de apresentaçäo de propostas e lances, os licitantes

encaminharäo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitaçäo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e

8.13,1 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condiçöes contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo definidos no instrumento convocatório;

4.g.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz, nos termos do artigo 7''

XXX|ll, da Constituicäo;

4,3.g. näo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

¡es incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicäo Federal;

4.g.4. cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especfficas,
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133. de 2021

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos $S 1o ao 30 do art. 40, da Lei n.o

14.133, de2021.

4.5.1. no item exclusivo para participaçäo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçäo do campo "näo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participaçäo näo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçäo do campo "näo" apenas produzirá o efeito de o licitante näo ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa,

4.6. A falsidade da declaraçåo de que trata os itens 4,33 ou 4.5 sujeitará o licitante às sançöes previstas
na Lei no 14.133. de2021 e neste Edital

4.7. Os licitantes poderåo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçäo \J
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaçäo
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão priblica.

4.8. Näo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitaçåo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessäo priblica e
da fase de envio de lances.

4.9, Seråo disponibilizados para acesso ptiblico os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentaçäo de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mfnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
. que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
. oferta; e

4.10.2. os lances seråo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto,

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4,10
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgäo ou entidade promotora da licitaçäo,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgäos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçäo acompanhar as operaçöes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçäo ou de sua desconexäo,
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4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

5.1.1. Valor do item;

5.1.2. Marca;

5.1,3, FabrÌcante;

5. 1 .4. trúäiffiËÞääT'ð$'üHðffio"u"nooHtre$,WË
äB',',SffiÌrun

Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Þg;iffiffi f,FmfÆffiEqöT,4of "t"c"

5.2.

5.2.1

S.3. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçäo do

objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de exclusiva

responsabilidade do licitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçäo de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

S.5, Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaçäo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

,^ trãnahaa'òres e;¡ aeàicãCeo'ei¿¿rii¡¡ià ae mao de oþ¡aì, o que cgnfiçiura. cessâo de mão.de oìbira para finsI ì 
tibtttários, confo¡rnelart.:17,:¡¡¡¿¡¡r r¡r:1,, Aq,rc!' Canplq:rt:]entarnpi:|23/2006.

S.8, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçöes nelas

contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execuçåo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçåo.

S,8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentaçäo.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

S.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçäo

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8,

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilizaçäo pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
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as seguintes consequências: assinatura de Wazo paÊ a adoçäo das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituicäo; ou condenaçäo dos agentes priblicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execuçäo do contrato,

5,10. Em se tratando dê seruiços com foriìecime¡rto de mäo de obra ern ¡egirne de dedicaçäo exclusiva, o
liöìtante.dever'â ¡nO¡cär os:sinciiiatos; :aCofdqs coletiÿól; convençöes colêtiÝäs oulsentenças no¡r¿¡¡y¿s que

,regêm,as,cátêgoriasrpiónsSiöhe[s quê,.exe-cutaråörö,'servi.ço e ag:r'espeôtivas uatäs bases'e vigênbias; òom
basè r na' C läq.è¡fi cäç:äo Biasì t ei ia o e.ôöù päçoes - CB o i

5,1:1,,1ì¡ Ëm'11öø:cásö; oevei¿ sei öaiantioo' 51 Þagamêntõ ,do 'saiár¡o nor,mâtivo :previótô no in:strumento
coiritivo aplicávet ou óo,saiário.mÍnimo vigeätê, o que for.,maior.'

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessäo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçäo, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente ínformados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance percentual de desconto superior ao riltimo por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
0,1% (ttm décimo por cento).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa "aberto", os
licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessäo ptiblica terá duraçäo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
perlodo de duraçäo da sessåo pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessåo pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificaçäo,

Câmara Naclonal de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultorla-Geral da Unlão
Atual izaçäo: maio I 2023
Edital modelo para Pregão ElelrÖnlco - Lei no 14.133, de2021.
Aprovado pela Secretarla de Gestão e lnovaçåo.
ldentidade visual pela Secretarla de Gestäo e lnovaçäo

\J

l,

Página8122



^

EDITAL - PREGAO ELETRONICO NO

^.f
¡;¡; ¡o þ (>

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,

o reinício da disputa aberta, paø a definiçäo das demais colocaçöes.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seräo convocados para apresentar

lances i ntermediários,

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado'

6,12.1, A etapa de lances da sessäo priblica terá duraçäo inicial de quinze minutos. Após esse

ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

perfodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepçäo de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços al'é 10% (dez por cento) superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

6.12,3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance,

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçöes definidas neste item, poderäo os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçäo, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e

aberto", poderäo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas atê 10o/o (dez por cento) superiores/inferiores

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessåo e

eventuais prorrogaçöes.

6,13.1, Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderäo

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos

lances sucessivos,

6.1g.2. A etapa de lances da sessäo pública terá duraçäo de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

perÍodo de duraçäo da sessåo pública.

6.13,3. A prorrogaçåo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

6.1g.4. Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessäo ptlblica

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificaçäo.

6.13.S. De¡nida a melhor proposta, se a diferença em relaçäo à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir

o reinfcio da disputa aberta, para a definição das demais colocaçöes'

6,13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes seräo convocados para apresentar

lances intermediários.
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16':.14.- Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores,

6.15. Näo seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6,16. Durante o transcurso da sessão priblica, os licitantes seråo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante.

6.17. No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregäo, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessfvel aos licitantes para a recepçäo dos lances,

6.18. Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçäo.

6.19. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6,20. Em relaçäo a itens näo exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçäo com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no B.S3B, de
2015.

6.20.1. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seräo
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de S

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou näo
se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçäo,
para o exerclcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.60 da Leino 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1,1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contlnuo à classificaçäo;

6.21.1.2. avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveräo
preferencialmente ser utilizados regístros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçöes previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açöes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
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6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
órgäos de controle,

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administraçäo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçäo realizada por órgäo ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21 .2.2. em presas brasi leiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187. de 29 de
dezembro de 2009,

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido parc a contrataçåo, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

' 6.22.1. A negociaçäo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçäo, for desclassificado
em razâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociaçåo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.3. O resultado da negociaçäo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçäo realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.22.5. Ê. facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçäo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

6.23. Após a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçåo e julgamento da proposta,

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociaçäo, o pregoeiroverificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condiçöes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, legislaçäo correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sançåo que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7,1.1. SICAF;

7,1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniäo (https://r¡¡ rrru.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.
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T.d. Caso conste na Consulta de Situaçäo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art, 29, capuf)

T .g.j. A tentativa de burla será verificada por meio dos vf nculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, S1").

7.g.2. O licitante será convocado para manifestaçäo previamente a uma eventual desclassificaçäo,

(lN no 3/2018, art. 29, $20).

7.g.g. Constatada a existência de sançäo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condiçäo de participaçäo.

7-4i1, ,,, 1,; ¡r rn¡Þótès-e oei,,inýeisap. oaç ,fäöes öé-,haÞiiitaçäo-' e julgame.hto, ,caso ,atendidàsfas condiçges de

partici padäô, sêrá .i niciádo: o ýiioiëoi m e-nio öe nabilitàçao;

T.S. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneflcio, em conformidade com os

itens Errol Fonte de referência não encontrada. e 4'5 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilizaçäo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relaçäo ao máximo estipulado para contrataçåo neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no arfinn ?O a ?Ã ¡la lNl RtrêtrS no 73 dc 3O de eetemhro cle2O22

7,,7. : 'Em se tratändo de serviços com,forhêoimento de mäo:de obra em regime de dedicaçåo exclusiva, a

fim de assegurär o tratamento Èonôr¡lico entre as licitantes; rinlorma-se que foram,utilizados os seguintes

aòordos, OiöêiOio-ó où öonvençöêslcolet¡vas de trabâlhb ño oäiòulo,do,valor estimado,pela,Adrninistraçäo:

7.,7,.,1, [indicar os acol'dos, dissldiös ou convençöes coletivas];

tie¡tántes; rnäs;., aq, ¡ö¡gs: åå ,execuôa0.,ôont¡âtüair èeriiBie :se,,eiioiiá 'o .öurnpt'imentoid'- acordos,

äisd;biôs,oú,conüênçöès-ôöieiivas aooiaoosr þor caaà iicitäntélocintratádo.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. contivervíciosinsanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referência;

T.B.g. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paø a ç;
contrataçäo;

T.8.4. näo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

T.B.S. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

T,g, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçäo.

7.g.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1, que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçöes acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerarët o seguinte:

!/
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7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
semi-integrada ou integrada, a caracterizaçäo do sobrepreço se dará pela superaçäo do valor
estimado;

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçâo do sobrepreço se dará pela
superaçäo do valor global estimado e pela sttperação de cusfo unitétrio tido como relevante, confonne
planilha anexa ao edital;

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequfveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Adminístraçäo,
independentemente do regime de execuçäo.

7 '10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçäo, equivalente à diferença entre este riltimo e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigÍveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderäo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçäo de Preços elaborada pela Administraçäo, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçäo da proposta.

7:12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administraçäo, por meio eletrônico, as planilhas com indicaçäo dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificaçöes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitída a utilizaçäo dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contrataçäo semi-integrada e contrataçäo integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12'2' : Em se trgtSndo de serviços com fornecimento de- rnåo de obra,ern,r:egimg de de'diceçäo
exclusivá.guje, prgqutividadg,sela,rnensur'ár¿el e in.diiaàa, pela Adrnin!,etràç{o, .ó, ti.¡tánió,oeùeiá,inä¡cäi a
pr:odutividadè adotada e, a,quent¡qadg de;p'essogl:iuè'ôe':å,åfpôaoo ¡".""Ëòqçao còñtratuàí,

7:12.3 , ; Caso'a produtividadefo¡diferenteldaquela utilizada pefaAdrninistraçåo,como reJerênCia; ou
näó,eçtive¡cònfioÈ,na,fàlxa,refé¡encial:de proout¡vidaoe; mas,admitioa pelo atotonvo.catót¡J, o li.¡tánìu
deve-rá apresentar a respectiva comprovaçäo de exequibilidade;

digÞq.siti,VBs-;leg.g[s, ,víge¡iös e; caso n:aö-'testgám, contiáa$.:nas;faixas: ,¡ère¡énqiäis. oeìþrooltividade,
cgm þwern â,exegüiþiliää"Ce,oa,Þropg9laf

p-ela,çphtrataoq;lyi,sa¡Qþ,,assegu¡!r, q e¡ec¡,¡çf-o,do p-B.ióto, t¿-èOp,,que;màntidasras côndicoËå,parå,ìariusta
¡ern U¡eraÇao do,serviço,'

7.13. Erros no preenchimento da planilha näo constituem motivo pa-a a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que näo haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contrataçäo;

cåmara Nacional de Modelos de Licitações e contratos da consultoria-Geral da uniäo
Atualização: maiol 2023
Edital modelo para Pregäo Eletrônico - Le¡ no 14.103, de2OZ1.
Aprovado pela Secretaria de Gestäo e lnovaçäo,
ldentidade visual pela Secretaria de Gestäo e lnovação

rls N" 5-ú_-

Página 13122



EDITAL . PREGÄO ELETRÖNICO NO 9002112024

7,19.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que näo alterem a

substância das propostas;

7.19.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçäo de

recolhimento de impostos e contribuiçöes na forma do Simples Nacional, quando näo cabível esse

regime.

;1,i4..,,, paia,fins.:delanåliselða p¡opostä:qu?ñioi)a6,¡6¡¡þr:irnento'd.qe:espepiflc,.gçöeg,.dolobj,eto; þoderå:ser
öòlr'ìoä,ätmá¡.¡tËEtåöao,Èð'¿rit¿r,ooseiöriääü¡S¡ta¡tä,d'örêeirviç,ò-:ö-r¡:ääärêaìespeöiâiìzäuä nö'ou;eto,

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de näo aceitaçäo da

proposta.

T.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

parc a avaliaçäo das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

T.17. Os resultados das avaliaçöes seräo divulgados por mdo de mensagem no sistema.

7.18. No caso de näo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo \J
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçöes previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado näo fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificaçäo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificaçöes constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAçAO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçäo, seräo exigidos para fins de habilitaçäo, nos termos

dos artc â2 a7O da I ei no 14 133 de2o21

8.1.1. A documentaçäo exigida para fins de habilitação jurfdica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2, Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que näo funcionem no País, as

exigências de habilitaçäo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados

em tradução livre.

8.3, Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que näo funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no Pafs e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de

2g de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituf-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados

ou embaixadas.

g.4. euando permitida a participaçåo de consórcio de empresas, a habilitaçåo técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaçäo

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

g.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçäo econômico-financeira, haverá um acréscimo

de 10% para o consórcio em relaçåo ao valor exigido para os licitantes individuais,

\J
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8,5. Os documentos exigidos para fins de habilitaçäo poderäo ser apresentados em original,
Rul.

cópia,

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderäo ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgäo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei no 14.13312021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaraçäo de que atende aos requisitos de habilitaçäo, e o
declarante responderá pela veracidade das. informaçöes prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei no
14.133t2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçäo de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especfficas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçäo, declaraçäo de que suas propostas
econÔmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençöes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. Considerando que na presente contratação a avatiação prévia do tocat de execução e
imprescirtdivel para o conhecimento pleno das condiçöes e peculiaridades do objeto a ser contratado, o
licitante deve atestar, sob pena de inabititação, que conhece o tocal e as condições de reatização do
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia teriá disponibitizado peta Administração data
e horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail satc1bec@gmail,com, de modo que seu agendamento
não coincida conl o agendamento de outros licitantes.

8'10.2' Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a dectaração exigida no
presenfe item por declaração format assrnada pelo seu responsáve I técnico acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.11. A habilitaçäo será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais näo-digitais quando houver drivida em relaçäo à integridade do
documento digitalou quando a leiexpressamente o exigir, (lN no 3/2018, art. 40, S1o, e art. 60, S4o).

8'12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgäos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correçäo ou à alteração dos registros täo logo identifique incorreçäo ou aqueles se tornem desatualizados,
(lN no 3/2018, art. 70, capuf),

8.12'1' A nåo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitaçäo. (lN no 3/2018, art, 70, paráorafo rlnico).

8'13. A verificação pelo pregoeiro, em sftios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidöes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçäo.

8.13.1. os documentos exigidos para habilitaçåo que não estejam contemplados no Sicaf seräo
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
perfodo, contado da solicitação do pregoeiro,

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitaçäo anteceder a fase de apresentaçäo de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaçäo
eapropostacomopreçoouopercentualdedesconto,observadoodispostonoQlodoart.36enoSlo
do art.39 da lnstrucão Normativa 9EGES no 73, de 30 de setembro de 2022.
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8.14. A verificaçäo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele näo contidos somente serå feita em

rólação ao licitante vencedor.

8.14.L Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

g.14.2. Respeitada a exceçäo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, a verificaçåo ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitaçäo, não será permitida a substituição ou a
apresentaçäo de novos documentos, salvo em sede de diligência , para (Lei 14.133121. aft. 64, e lN 7312022.

art. 39, Q4o):

8.1S.1. complementação de informaçöes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.15.2. atualizaçäo de documentos cuja validade tenha expirado apÓs a data de recebimento das

propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitaçäo, a comissäo de contrataçäo poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisäo fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçäo e classificaçäo.

8.17. Na hipótese de o licitante näo atender às exigências para habilitaçäo, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo, até a apuraçåo de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1 .

8.18. Somente seräo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçäo do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitaçäo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.1g. A comprovaçåo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contrataçäo, e não como condiçäo para participaçåo na licitaçäo

(art. 4o do Decreto no 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitaçäo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, näo caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razäo de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

g-..::'i on,:¡{t¡[; DE :REê lSïRo DE PREçOS

: Hoii-ologadö,:o. iicitäcåö; '(qüatro)
ötjjó'iîra¿o,oe

niéaiä¡jtê ; s¿i iôiiäçaö o o

(a)iä':êö[iö¡Éåô söja'äevidäfiên{è juötiiid.aoä'Ëp¡i#öniäoääë*rö-.dö:päó'; ë

rptjäi'ii*iiöätiýäàÈü_¿tËÞiìËa:ðdjäläi_ëiþìp'ërä'Aiir,ñiñ,iÈliïäö-döij

S5'i:.iirÃ. 1äu:ËifètöiËlËiii6iËÏëlôë:öëï.ã, éjËiñä-däîïËf1fti-ëi ¿íåðëiñffiäoiiÏíiäi:iiÌtis'þ'on¡niliääoä¡ñô,iöistéma

Olâ';iès iöliö d er Ëfeöösl
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ne 9199"çá rj,?g 
I 
p- 

"?f a, o

duranle,a.vlgência-dá.áta,dê ièörstrp_dè :pl'eçoö,

estaoêlêc¡oäs, mas.ffiöu'tigaie'ä Adrninistracacj a Co-ntretâr, ïa",rttàda â r"älir"òào oè iì"iiacá-o eqpe"ftça
þa¡a a aguìbiçåô þretenO[da, desde que Qevidamg¡ie ¡us¡iticaqà.

9.7. Na hipóJ-ese d9 o c9nv9qäd9 não. -assjna¡ a ala de_ reeiçtro dp, pteços-,¡o, þrazó:.,e.,.¡ps-,9þ¡diçg99
eelabeteô!daç',fiçá faeultaqe:à Admi¡Btl-acaó_.i,o¡v-ócar.oS.l¡cjlänlesl¡:"ràneiCéñt.s:ilô,Câ"qãrtio:ðé.i"ê5 r;

cÍassificado'

ro. DA ronrvlaçÃo Do cADASTRo- oe nEsERVA

10.1. . . Apþs;a h-omologaçåo da lipitaçåo, Se.rá incluidq.na ala, ¡q fg.r¡a.Çe_a¡e;o, 9 f_qgistf.o;.:

ôþsêrvaOa,a,ct.asgif icaç.äona.l'Lcitæäp;-q

l_Q;:!;e' ,, øqliijiâ¡tgs qp_e mäntjv^ç-reifi gùa,p¡opþsja originel

fofnecedofes ieSiött:adogl na atg,

tr0,2.1, , ,A _ap¡çç-e.nËçåode ¡ovas..propostas ¡a fg¡¡1rä de.-qte itçm:näo ptejqdioa¡á,q.-fe_ç.U!tgd9
do, certam e_, em relaçäQ ao,l¡ci1a n¡ë. m.aig 

; þe-¡¡r clasçif içado j

co[ar e e-þjeqþ òo.m pieçp ìgùal]"aò,dó.àO¡u,q¡qet-4iô.anià.øera"-á0*r¿¡,ô¡"äma'iiiiæt
'sua prgposla or;igingl,

10 3 A habilitaçäg, qos licitg¡teq gue comporflo, o cadast¡g de ¡eserva será efetuada quando houver
neqegsldade,de cónliatqçäo dos f icitánfes remánesce¡tes, ¡as:êeguintes hipóteses:

c-pn o içOeS.êstâuetèçiooç nþ à¡ itå i ;..¿u

hipp-téôp_s,previgtas-io9-.s,¡1, :2e è ,alt, zg-à¿""o. sr"td.¡.i_il.4e¿¡ãa,

eojuoiætáii¿j pqncg-idal cpm.a,,sontratacap,nòq,tèr 
".Èm 

¡gu"t.piàzo,e n"ãs,.-oicå"i òróp"sur,,'p"Ë
prrr:nçir,q,.plass.rfjoädo=..a 

$omini,suaôêp-,:ebspruadoi-p,v"tór 
"-st¡mà.aö,,è ".sqá-"ù,ê¡t*!,,åJuáii¿"cå.o,nå,tn*apr:evista no edital,, pò.Oeié.1

ölassiiicedåo, .com ÿ¡stas,à.eb-tòncåô oe þ-reco, m"i¡-öl;. mé*iöl qJê'á¿ì-rà d" þr¿ð"¡åAå'iU-ti:"tåiiðru

þþServada â oioem odo-iäqgificaçä-o, quando frustr:eda a nèöoiiàcao àá meLno¡'cqnoiôáo.
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1I. DOS REGURSOS

11 .1. A interposiçäo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçäo de

licitantes, à anulaçåo ou revogaçäo da licitaçäo, observará o disposto no art, 165 da Lei no 14.133, de2021'

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçäo ou de lavratura da ata.

11.g. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçäo ou

inabilitaçäo do licitante:

11.9,1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusäo;

¡'ìriþ;A¡,.,,, ;,ro. piääoipäiälärnia¡ifeötädao,¿¡,¡ntenöäoiUä r,ëöoirer,nao'sgiåi¡n¡éiior'a.10' (dez):minutos,

11.3.3. o ptazo para apresentaçäo das razöes recursais será iniciado na data de intimaçäo ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçäo;

11.9.4. na hipótese de adoçäo da inversão de fases prevista no $ 10 do art. 17 daLei no 14.133, de

2021, o ptazo pa"a apresentação das razöes recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

11.4. Os recursos deveråo ser encaminhados em campo próprio do sistema. \J

11.S. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisäo recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo, encaminhar

recurso paÊ a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo näo seräo conhecidos.

11.7. O prazo para apresentaçäo de contrarrazöes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimaçäo pessoal ou da divulgaçäo da interposiçäo do recLlrso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideraçäo teräo efeito suspensivo do ato ou da decisåo recorrida até

que sobrevenha decisäo final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetfveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sftio eletrônico

vwwv.comprasnet.gov.br/seouro/looinPortal.asp 
\J

12. DAS |NFRAçöES ADMINISTRATIVAS E SANçÖES

12.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentaçäo exigida paa o certame ou näo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, näo mantiver a

proposta em especial quando:

12.1.2.1, nåo enviar a proposta adequada ao rlltimo lance ofertado ou após a negociaçäo;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exiglvel;

12.1.2.9. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçöes do edital;
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12,1.3. näo celebrar o contrato ou näo entregar a documentaçäo exigida para a
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ,. r'I:;,|'.-ìA

12.1.3,1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçäo;

12.1.4. apresentar declaração ou documentaçäo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitaçäo

12.1.5. fraudar a licitação

12,1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçäo

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicaçäo das sançÕes serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infraçäo cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

^ 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçäo pública

12.3.5. a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçöes dos órgäos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3}o/o incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 22 (vinte e dois) dias úteis, a contar da comunicaçäo oficial.

12.4.1. Para as infraçöes previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5o/o a 1ïo/o
do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12,1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou näo, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sançäo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
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iì,2.1. A sançäo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçöes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a

imposiçäo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administraçåo Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgåo ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançäo de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da pråtica das infraçöes dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12,1.6, 12.1.7 e

12.1.8, bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1,3 que justifiquem

a imposiçåo de penalidade mais grave que a sançäo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçåo

observará o prazo previsto no art, 156, S5o, da Lei n.o 14J3312021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

12.1.3, caraclerizará o descumprimento total da obrigaçäo assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgäo ou entidade promotora da licitação, nos termos

do art. 45, S4o da lN SEGES/ME n.o 73, de2022.

12.10. A apuraçäo de responsabilidade relacionadas às sançöes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçåo de processo de

responsabilizaçâo a ser conduzido por comissäo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliarâ fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçäo das sançöes de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçäo, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará

o recurso com sua motivaçäo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentaçäo de pedido de reconsideraçäo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçäo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do seu recebimento,

12.19. O recurso e o pedido de reconsideração teräo efeito suspensivo do ato ou da decisäo recorrida até

que sobrevenha decisäo final da autoridade competente.

12.14. A aplicaçäo das sançöes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçäo de

reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAçÃO eO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçäo da Lei

no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do

certame.

19.2. A resposta à impugnaçäo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnaçäo e o pedido de esclarecimento poderäo ser realizados por forma eletrônica, peios

seguinfes meios: salcSbec@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da Av' Rogério

Weber, bairro militar, Nr 1, Porto Velho-RO, CEP: 76804-604, seção de aquisiçöes licitaçöes e contratos -
SALC.

13.4. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no certame
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13.4.1. A concessäo de efeito suspensivo à impugnaçäo é medida excepcional e
motivada pelo agente de contrataçäo, nos autos do processo de licitaçäo.

13.5, Acolhida a impugnaçäo, será definida e publicada nova data parc a realizaçäo do certame.

14. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

14.1. Será divulgada ata da sessäo pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçäo do
certame na data marcada, a sessäo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nåo haja comunicaçäo em contrário, pelo
Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessäo pública observarão o horário
de Brasllia - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitaçäo seräo sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse da Administraçäo, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de suas propostas e a
Administraçäo näo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçäo
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do infcio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princfpios da isonomia e do interesse
ptiblico.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compöem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estäo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://wwwcomprasgovernamentais.oov.br/, e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, Porto Velho - RO, CEP 76804-604 (setor de
licitações), Tel. (69) 3224-1459, nos dias úteis, no horário das 09:30 horas às 12:00 horas, mesmo endereço
e perfodo no qual os autos do processo administrativo permaneceråo com vista franqueada aos
interessados,

14.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1, ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

14.11.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.4. ANEXO lV - Modelo de Proposta de preço;

Município de Porto Velho, RO de 19 de junho de 2024.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 6 t
-f

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021

SERV|çOS - LTCTTAçÃO

ll¡ri.;; ¡1r,

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRGITO BRASILEIRO
5" BATALHÃO Oe ENGENHARTA DE CONSTRUçÃO

BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

( P rocesso Ad m i n istrat ivo n " 64043 .00 4835 I 2024-09)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE FAZEM

ENTRE Sr A UNIAO, POR INTERMÉD|O DO (A)

E

A União por internrédio do 5o Batalhäo de Engenharia de Construçåo, com sede na Avenida
lìoç¡ério Weber, 001, na cidade de Porto Velho/RO, inscrito no CNPJ sob o no 07.556.867/0001-77, neste

ato representado pelo Ordenador de Despesas JONAS SANTOS SILVA JUNIOR, nomeado pela Portaria n0

7/i.',, de 07 de jLrnlro de 2023, publicada no DOU !9"J2 de junho de 2023, doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ..-............ sediado(a)
i){i . .. .. . . . .,.., em doravante designado CONTRATADO, nesfe ato
ri;,r.;res-r:nfaclc's(a) ¡:or (nome e funçäo no contratado), conforme afos constitutivos da

û/nplesáJ OU procuraçao apresenfacJa nos a¿lfos. tendo em vista o que consta no Processo no

6404 3 0048 3512024-09 e em observância às disposiçöes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais

^ 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n

90021i20?-4, mediante as cláusulas e condiçöes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art.92, le ll)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataçåo de serviços comuns de nranutenção predial com
l'r,-rlrrÈcirrento cle lrateriais com base no maior desconto na tabela do SINAPI-RO, nas condiçóes
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçäo
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3

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'XXXX/XXXX

1.3. Vinculam esta contrataçäo, independentemente de transcriçäo:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçäo;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusuLA sEGUNDA - vtcÊNclA E PRoRRocAçAo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) /??eses contados da assrnafura do contratc. na

forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2.2. O prazo cte vigência serét automaticamente prorrogado, independentemente de tenno aclitivo.

qttando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressa/vadas as providêrtcias cai.riveis /ro célso

de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92. lV. Vll e
xvlil)
ó. t. O regime de execuçåo contratual, os modelos de geståo e de execuçåo, assim como os prazos e

condições de conclusåo, entrega, observaçåo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4.1

cLÁusuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

lVão será adn¡itida a subco¡ttratação do obieto contratual

\/

t/
cLÁusuLA QUTNTA - PREçO (art. 92. V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. ...)

5.2. No valor acima estäo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contrataçåo.

5.3. O vator acima é nterantente estimativo, de folnta q¿le os pagantentos devidos ao t;atttrataclr:,

dependerão dos quantitativos efetivantente fornecidos.

cLÁusuLA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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cLÁusuLA sÉTtMA - REAJUSTE (art. 92. V) ...,.. 
'

7 .1. Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em __/__/_ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice INPC - lndice Nacional de Preços ao
¡-;-,r'ri-:L.Jlnrr-l,Jr, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao prlme¡ro, o interregno mfnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de airaso ou não divulgaçäo do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variaçäo conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(åo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) fndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

fa forma nåo possa(m) mais ser utilizado(s), será(äo) adotado(s), em substituiçäo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação entäo em vigor,

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao f ndice substituto, as partes elegeräo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.1

8.2

clÁusuLA otTAVA - OBRTGAçOES OO CONTRATANTE (art.92. X. Xt e XtV)

Såo obrigaçöes do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos,

i1.3. Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto
fornecido, para que seja porele substituÍdo, reparado ou corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e o cumprimento das obrigaçöes pelo Contratado;

^ 
8.6. Comunicar a empresa para emissäo de Nota Fiscal em relaçäo à parcela incontroversa da execuçäo
do objeto, para efeito de liquidaçåo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçäo do objeto,
quanto à dimensäo, qualidade e quantidade, conforme oart.143 da Lei no 14.133,de2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçäo do objeto, no prazo, forma
e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

B.B. Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

8,9. Cientificar o órgäo de representaçäo judicial da Advocacia-Geral da Uniåo para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisåo sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas à execuçäo
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçäo do ajuste,

8.10.1. A Administração terá o prazo de 0B (aito) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perfodo.
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8.1'1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 0B (oito) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de prccesso administrativo para apuração t-it-

descttmprimento de cláttsulas contratuais'

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçåo do projeto pelo Contratante, no caso do

art Q3 82o da I ei no 14 133 de2021.

8.14. A Administraçäo näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçåo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRI6AçÖES oO CONTRATADo (art. e2. XlV. XVI e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçöes constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçäo do

objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

9.3. A indicaçäo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio da atividade.

9.4. Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informaçäo por eles solicitados;

g.S. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitaçäo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveräo atender às recomendaçÓes de boa técnica e

a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execuçäo ou dos materiais empregados;

g.T. Responsabilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Códioo de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990), bem como portodo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, näo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento da

execuçåo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Näo contratar, durante a vigência do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artioo 48. oaráorafo único. da Lein0 14.133, de2021

g.g. Quando não for possfvel a verificaçäo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregarao setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidåo conjunta relativa aos tributos federais e à Dfvida Ativa da Uniåo; 3) certidÕes

que comprovem a regularidade perante aFazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidäo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÏ;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçöes previstas em Acordo, Convençäo, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçöes
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TERMO DE OONTRATO ADMINISTRATIVO N"

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçäo especffica,

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informaçåo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que näo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execuçäo do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçäo pertinente, cumprindo as
determinaçöes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condiçöes de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificaçöes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Näo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçåo do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiçöes exigidas para habilitação na licitaçäo;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execuçäo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislaçäo (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçäo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paráqrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nåo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124, ll, d, da Lei no

14.133. de 2021'.

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

cr-ÁusuLA DÉcrMA- otsRtGAÇoES pERTTNENTES À Lcpo
'10.'1. As ¡:ades deverão cttntprir a Lei no 13.709, de 14 de aqosto de 2018 (LGPD), quanto a fodos os
il¡rrJo.s pessoais a qLte tenham acesso em razão do ceftame ou do contrato adntinistrativo que
itvenîrraltnente venha a ser firntado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
ittcle:¡sendentemente de declaração ou de aceitaçäo expressa.

10.2. O.s daclos obfidos somente poderão ser utÌlizadospara asfinalidades g¿le justificaram seu acesso e
,i': .:it.:()t'cto coni ¿i boa-fé e com os principios do art. 6o da LGPD.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'XXXX/XXXX

10.3. Ë. vedacto o contpartilhantento com terceiros dos dados obfido.s fora c/¿'ts h4;Ótesc;s pí:r tti!i..li-t:.: "!'
Lei.

10.4. A Administração cleverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ¿ifeis sobre lorlos ().'j (.)o/rfl.?1oì ''j'"

sgboperaçâo ftrmactos oLt qLte venham a ser celebyados pelo Contratado.

10.5. Terminado o [ratantento dos dados nos tennos do arl. 15 da LGPD, e dever c]o cotttt'¿¡tt¡dr¡ ¿¡l!tittt¡tt'

los, com exceÇão das hþóleses do art. 16 da LGPD, incluittdo aqlolas en) cltte houver /)ê()bj.s'j,(i¡lrlr,' 'i,r

gttarda de documentação para fins de contprovação do cLtmprintetto de obrtgações /eqais otl cot)tr'ít!t ':'.; ''

sontente enquanto não prescritas essas obrigaçöes.

10.6. É. clever do contratado orientar e treinar se¿/s e/npregados sobrc os deveres. ietTrtisilor', i,

responsabilidades decarrentes da LG PD.

10.7. O Contrataclo deverá exigir de suboperadorcs e sc¡bcontratados o cumprintenfo clo¡; dev6'r1tÍ;,Ji:

presente cláttsula. permanecendo integraltnente responsável por garantir sua ol:seruanci¿t

10,8. O Contratante poderá realizar clitigência para aferir o cunprintenfo dess¿l cll¡t.t.sLtl¿t. rlq',¡r,¡1¡1!' )

Contrataclo atender prontantente eventuais pedidos de contprovação forntulados

10.9. O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratante ptorroç1avei ¡iisiriit:.,i1.r"' t' ;,.

qttaisqtter informaçöes acerca cios dados pessoais ¡tara cttntprt¡nento da LGPD, ittcl¿tsive c¡rtitrttrt a ùý'i)ii:" "

descade real¡zado.

10.'1 0. Bancos de c/ados formados a parlir de contratos arlnti¡tistrativos, notadantettle aqtte/es (lil{:; ¡::r

pro¡lonham a armazenar dados pessoais, devent ser mantidos ent antbienta virtual controlado, r:¡1¡¡; r'¡;¿ri"¡¡'¡.r

individual rastreável detratamentosrealizados(LGED-p-t--Sl.comcadaacesso clata.horártt)t)/cr,ri.:;"ri'i| 1

finalidacte, para efeito de rcsponsa bilização, em caso de eventuais onlissões, cic'svios o¿r âlr{r.sor-;

10.10.1, Os refericlos bancos de clados devem serdesenvolvidos ent formato inlero¡seráv'itl. ¡t it¡, ,i':
garantir a reutilização desses dados peta Adntinistração nas hlpófeses prevlsfas na LGPI)

10.11. O contrato esfá sr4elfo a ser alterado nos procedimentos peftinenles ¿lo tratamenlo de (ií-r(i,'rr'

pessoals, qttando indicado peta autoriclacle contpetente, em especial a ANPD por nteio c/e o¡r¡¡¡lþ65 Ícr:rrir'.¿¡ '

oLt recomendações, editadas na fornta da LGPD.

10.12. Os contratos e convênlos de que trata o fi 10 do art. 26 da LGPD deverão.ser cürntitri':i,''r i:

autoridacle nacional.

CLÁUSULA DÉCtMA PRIMEIRA - 6ARANTIA DE EXECUçA9 (art. 92, Xll)

11.1. Não haverá exigencia de garantia contratual da execlção

CLÁUSULA DÉctMA SEGUNDA - TNFRAçoES E SANçors RolvlltllSTRATlvAS (art. e2, Xlv)

12.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecuçäo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçåo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçåo sem motivo justificado;

e) apresentar documentaçåo falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execuçåo do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

[:)átlrrrâ iìl l()

câmara Nacional de Modelos de Licitações e contratos da consultoria-Geral da união
Atual¡zaçåo: rîaiol 2023
Termo dê contrato modelo para Pregäo Eletrônico - Serviços sem mão de obra em regime de dedicaçäo exclusiva - Lei n.o 1 4 1 33, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gestáo e lnovaçäo.
ldentidade v¡sual pela Secretaria de Gestäo e lnovaçäo

\J

\,



ô

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de'1o de agosto de 20'13

12.2. Seråo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes sançöes:

ì) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nåo se
justificar a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 156, S2o, da Lei n0'14.133, de 2021);
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que näo se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave
(art, 156, $ 40, da Lei no 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alfneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave (art. '156, $50, da Lei no'14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (urn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 22 (vinte e dois) dias;
(?) Moraloria de 0,07% (sefe cenfésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injLrstificaclo, até o máxirno de 2% (dois por cento), peta inobseruância clo prazo fixado para

a¡:resentação, suplententação ou reposição da garantta.
¿r O atraso superior a 10 (dez-) dias autoriza a Adntinistração a promover a extinção do
contrato por descunt¡srintento ou cuntprimento irregular de s¿las cláusulas, confornte dispõe o
inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infraçöes descritas nas alíneas ue'a uh'do subitem 12.1, de 1o/o a
5% do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecuçäo total do contrato prevista na alfnea "c" do subitem 12.1,

de 1% a 5o/o do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 1o/o a 5% do valordo
Contrato.
(6) Parainfraçöesdescritasnaalfnea"d"dosubitem 12.1,arnultaserá delo/oa5%dovalordo
Contrato.
(7) Para a infração descrita na alf nea "a" do subitem 12.1, a multa será de ltTo a 5% do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicaçäo das sançöes previstas neste Contrato nåo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçåo de
reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, S90, da Lei no 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sançöes previstas neste Contrato poderäo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, S7o, da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçåo (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabfveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8o, da Lei no'14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçäo

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicaçäo das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'XXXX/XXXX

Lei no 14,'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçåo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sançöes seräo considerados (art. 156, S10, da Lei no 14.'133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçåo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes

dos órgäos de controle,

12.9. Os atos previstos como infraçöes administrativas na Lei n0'14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçöes e contratos da Administraçåo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei r¡j'

12.846, de 2013, seräo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12,10. A personalidade jurfdica do Contratado poderá serdesconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusäo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançöes aplicadas à pessoa jurídica V
seräo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçäo, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçåo de coligaçäo ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurfdica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

12,11. O Contratante deverá, no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançåo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por ela aplicadas, para fins cie

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), institufdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133¡le-

2021)

12.12. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar såo passfveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçöes, näo inscritos em divida ativa, poderäo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgåo ora contratante, na forma da lnstllção
9Normativa S EGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçoes de antbas as paltes. ainclit clue iss(r tt:o¡,'.r

anles do prazo estiptilado para tanto.

13.2. Se as obrigaçöes não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigencia frcevá prorioç1aiii, '..:i' ,,,

conclttsão do objeto, caso em que deverá a Adntinistração proviclenciar a readequação tlo ctot¡rt!;'a:tt,,

fixado para o contrato.

'13.3. Qganclo a não conclusão c/o contrato rcferida no item anterior decorrer de culpa do contratado

a) ficará ete constituída em mora. sendo-lhe aplicàveis as respecfivas sanções adntinistrativas, (ì

b) poderá a Administt'ação optar pela extinção do contrata e, /?esse caso, adotara a-ç ntt(!t,lit.:;

admitidas em lei para a continuidade da execução contratttal

P á g r n a tì I Ií.)
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

13.4, Lìrr;o ¡r ncttifrcação da nao-continuidade do contrato de que frafa esfe sub¡tem ocorra con"t

..- iclr,,is) n?cses da data de aniversário. a exl.inção contratual ocorrerá após 2 (dor's) nreses da dafa cJa

r:()t.t tLtIt¡()ação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, poralgum dos motivos previstos no artigo'137 da Lei n0 14.'133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos '138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrutura da empresa näo ensejará
a extinçäo se nåo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operaçåo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraçäo subjetiva.

'13.6. O termo de extinçäo, sempre que possfvel, será precedido:

13.6.'1.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

\r1 
13.6.1.2. Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'13.6.1.3. lndenizaçöes e multas,

13.7. A extinçião do contrato näo configura óbice para o reconhecimento do desequiltbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçäo por meio de termo indenizatorio (art.131, caput, da
Lei no14.133,de2021\.

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, economica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgäo ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado funçäo na licitaçäo ou atue na fiscalizaçåo ou na geståo
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

^t

clÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (art. 92. Vilt)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correräo à conta de recursos especfficos
consignados no Orçamento Geral da Uniäo deste exercício, na dotaçåo abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade:

ll. Fonte de Recursos:

lll. Programa de Trabalho:

lV. Elemento de Despesa:

V. Plano lnterno:

Vl. Nota de Empenho:

14.2. A clcttação relativa aos exercícios financeiros, subsequentes será indicada após aprovação da Lei
ù ç:antentâria rcs¡recfiva e liheração dos créditos correspondentes, mediante apostilantento.

CLAUSULA DEC¡MA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll)

15.1. Os casos omissos seräo decididos pelo contratante, segundo as disposiçöes contidas na Lei no

14.133. de 2021, e demais normas federais a plicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princf pios gerais dos contratos.

P á g i n a I | '10
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'XXX)UXXXX

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÖES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-åo pela disciplina dos arts. 124 e segttintes da Lei¡l
14.133. de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou

supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

16.3 As alteraçöes contratuais deveråo ser promovidas mediante celebraçåo de termo aditivo, submetido

à prévia aprovaçäo da consultoria .jurfdica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçäo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art, 132da Lei no 14,133, de 2021).

16.4. Registros que näo caracterizam alteraçäo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei n0 14.1 33, de 2021 .

cLÁusuLA DÉctMA sÉïMA - PUBLIcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçr:es

Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítlo oficial

na lnternet, em atençåo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.'133, de 2021, e ao art. 8o, S2o, da Lei n. 12.5-2-7, de

2011, clc art. 7o. $3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

cLÁusuLA DÉclMA olrAVA- FORO (art.92. 51o)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Rondônia, Seçäo Judiciária de Porlo Velho para dirimir os

litfgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nåo puderem ser compostos pela

conciliaçåo, conforme art. 92, S1o, da Lei no 14j?321

[Local], [clia] de [ntês] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

f)áç¡rrle lUi l(r
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EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER
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MODELO

^

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

so BATALHno oe ENcENHARTA DE corusrnuçÃo

SRTRLHÃo coRoNEL cARLoS ALOYSIO WEBER

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

o 5" BATAIURo DE ENGENHARTA DE coNSTnuçÄo, com sede na Avenida
Rogério Weber, 001, Bairro Militar, na cidade de Porto Velho, inscrito no CNPJ/MF sob o n0

0/ 556.867/0001-77, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas JONAS SANTOS
Sl[-VA.JUNIOR,nomeado(a) pela PortarianoT4Sde0Tdejunhode2023,publicadanoDOUdel2
de junho de 2023, considerando o julgamento da licitaçäo na modalidade de pregäo, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no ..,,..,1202,.., publicada no...,.. de.....1..,,.1202.....,
processo administrativo n.0 64043.00483512024-09, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçöes previstas no Edital de licitaçåo, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposiçöes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paraa eventual contrataçåo de empresa

ltara prestacão cle serviço de manutençäo predial com fornecimento de materiais com base no maior
cjescotrto na tabela SINAPI-RO, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo do
eclital de Licitação no 90021/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçåo.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçOES E QUANTTTATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçöes do objeto, as quantidades mfnimas e máximas de cada
item, fornecedo(es) e as demais condiçöes ofertadas na(s) proposta(s) såo as que seguem:

Fornecedor (raz ão socla/. CNPJ /M F, en dereço, co¡ttatos, repre se ntante)

X

Item

do

TR

Especificação Marca

(se exigida nc

Modelo

(se exigido no

Unidade Quantidade

Máxima

Quantide

de

Valor Un Prazo

garantia
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edital) edital) Mf nima

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata.

3. óncÃo(s)cERENctADoRE PARTICIPANTE(S)

3.1 . O órgåo gerenciador serå o 5" Batalhåo de Engenharia de Construçäo.

3.2. AIém do gerenciador, não há órgãos e entidades p(tbticas pafticipantes do registro cle preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS (item obrisatórío)

4.1. Não será admitida a ad.esão à ata de regr'sfro de preços decorrente desta licitação ou desta

contrataçäo direta, confornte justificativa apresentada nos esfudos técnicos prelimìnares.

4,2, y', adesäe à ata de registre de preçes per érgåes e entidades da Administraçå€-P¡åiti€a
nde

sujeita ae limite de que trata e item 1,7, desde que seja destinada à exeeuçãe deseent+alizaCa-de

preg+am€-€u-prêiete Éed€ral e êempr s-p+eçes-+eg+s+FaCes-eem-es-+aleres

Vedaçäo a acréscimo de quantitativos

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAL|DADE, FORMALTZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgaçäo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contrataçåo e a cada exercfcio

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsåo no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercfcio financeiro.

5.1.2. Na formalizaçäo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataçåo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgäo ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçåo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderäo ser alterados, observado

o art.. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4, Após a homologaçäo da licitaçäo ou da contrataçäo direta, deveråo ser observadas as

seguintes condiÇöes para formalizaçâo da ata de registro de preços:

Cåmara Nacional do Modelos de L¡citaçóes e Contratos da Consultoria-Geral da União
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, d

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou näo proposta em quantitativo i

máximo previsto no editale se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificaçäo da licitaçåo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçöes, a ordem de classificaçäo dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaçäo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçäo dos licitantes que comporäo o cadastro de reserva a que se refere o ilem 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor nåo assinara ata de registro de preços, no prazo e nas
condiçöes estabelecidos na edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses prevístas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicaçäo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologaçäo da licitaçåo ou da contrataçäo direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condiçöes estabelecidos no edital de licitaçäo ou no aviso de contrataçåo
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançöes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocaçäo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perfodo,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizadano
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado näo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçöes
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáo, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administraçåo convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazë-lo em igual prazo e nas condiçöes propostas pelo
primeiro classificado,

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçäo nos
termos do item anterior, a Administraçäo, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçåo
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaçäo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem reduçäo, observada a ordem de classificaçäo, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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8.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçöes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçäo de melhor

condiçäo.

5.13, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÖes

estabelecidas, mas näo. obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçäo de licitação

especlfica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçAO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderäo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

reduçåo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situaçöes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prfncipe ou em decorrência de fatos

imprevisfveis ou previsfveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçåo da ata tal

como pactuada, nos termos da alfnea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.'133, de

2021;

6.1.2. Em caso de criaçäo, alteraçåo ou extinçäo de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

6.'1.3. Na hipótese de previsäo no edital ou no aviso de contrataçäo direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021'

6.1,3,'1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

Índice previstos pa"a a contrataçåo;

6.i.2.2. No caso da repactuaçäo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. NEGOCIAçÃO Or PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgåo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

reduçåo do preço registrado.

7.1.1. Caso näo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçäo de penalidades

ad ministrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificaçäo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e näo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7,1,g. Se näo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgåo ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençåo de

contrataçäo mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de reduçäo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos Órgäos e

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçäo com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigaçöes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

V

I
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StlÇ.;r!r:agerenciador a alteraçäo do preço registrado, mediante comprovaçåo de fato superven

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

,Ë\
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçäo, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relaçäo às condiçoes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Näo hipótese de não comprovaçäo da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgäo ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigaçöes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejufzo das sançöes previstas na Lei no 14,133, de 2021, e na
legislaçäo aplicável,

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçäo, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se näo obtiver êxito nas negociaçöes, o órgäo ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabÍveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item7.2.1, o órgåo ou entidade gerenciadora
alualizarët o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgäo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgäos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçåo do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei no 14. 133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderäo ser remanejadas pelo órgäo ou entidade gerenciadora entre os órgäos ou as
entidades participantes e nåo participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgäo ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgäo ou entidade participante para órgäo ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado parlícipante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgäo ou entidade participante para órgäo ou entidade näo
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.

8,5. Competirá ao órgäo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgäo ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgäo ou da entidade que sofrer reduçäo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgåos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condiçöes nela estabelecidas, optar pela aceitaçäo ou náo do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

Cámara Nacional de Modelos de L¡citaçöes e Conlratos da Consultoria-Geral da Unlåo
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execuçäo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

g.'1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

g.1.1. Descumprir as condiçöes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

g.1.2. Näo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administraçäo sem justificativa razoável;

g.'1.3. Näo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2', do

Decreto no 11.462, de 2023; ou

9.i.4. Sofrer sançäo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no'14,133, de

2021.

g.1.4.L Na hipótese de aplicaçäo de sançäo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156

da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nåo ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgåo ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençåo do registro de preços, vedadas

contrataçöes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançäo.

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditÓrio e da ampla

defesa.

g.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificaçäo.

g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1, Por razâo de interesse público;

g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

g.4.3, Se não houver êxito nas negociaçöes, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, S 30 e 27, $ 4o, ambos

do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

'10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçäo das penalidades

estabelecidas no edital.

1 O.l.j. As sançöes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, näo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

jO.Z. Ê. da competência do gerenciador a aplicaçäo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462,

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÖes dos

órgäos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçäo da

penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de2023)'

a
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10.3, O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualq

ocorrências previstas no item 9,1, dada a necessidade de instauraçäo de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

't't. coNDtÇÓES GERAIS

11.1. As condiçöes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigaçöes da Administraçäo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçöes do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

'11.2. iVo caso de adiudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
r"ia¡Ie de ltens do grupo se houver prévia pesqulsa de ntercado e demonstração de sua vantagem
l)¿ìríì o órgyao oLt a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos c/emars
orgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgäo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(s)

registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificaçäo, segue relaçäo de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

do

TR

Seguindo a ordem de classificaçåo, segue relaçäo de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Cãrnara Nacional do Modelos de Licitaçðes e Conlratos da Consultor¡a-Geral da UniÉo
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ô Fornecedor ( ra za o soci al, C N PJ /M F, e n de reço, confafos, re pre se nt a n te)

X

Especificaçäo Marca

(se exigida nc

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantid¿

de

Mfnima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade



Fornecedor social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

zo

garantia

oLt

validade

v

lJ

Item

do

TR

Valor UnUnidade Quantidade

Máxima

Mínima

Quantid

de

Marca

(se exigida nc

edital)

Mode;lo

(se exigido no

edital)
X

Especificaçã

l
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ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS - Modelo
(PAPEL TIMBRADO)

SIì. Prcgoeiro do 5" Batalhão de Engenharia de Construção

A Empresa sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, etc), _, inscrita no

CNPJ/CPF sob rìo . neste ato representada por

- , "b"t^. "*t""da, 
propõe ao 5o Batalhão de Engenharia de

Corrstrução, os valores abaixo, referente eventual contratação de empresa para prestação de

scrviços de manutenção predial com fornecimento de materiais com base no maior desconto

na tabela clo SINAPI-RO, conforme calacterísticas mencionadas no Termo de Referência, anexo I

ao Edital, DECLARANDO AINDA, sob as penas da Lei, ter pleno conhecimento da legislação

concernerìte às licitações no ârnbito do Exército Brasileiro e o teor do Edital do referido Pregão,

suborclinanclo-se ao contido no mesmo, cujos dispositivos reconhece, para todos os efeitos, terem

cal'áter contratual.

CARTA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE

DADOS DO CONTATO COM A EMPRESA

ô

Data:

PREGAO ELETRONICO no: 9002112024
UNIDADE GERENCIADORA: I 60348
Validacle de proposta: 60 (sessenta) dias
Looal cla Cessão: 5" BEC
I' roccsso : 64043.004835 12024-09

Nome

Calgo:

Enclereço

Ciclade CEP

Estado

Fone: Fax:

Li-mail

No¡lle

Caryo:

lìnclereço

Ciclade 3EP:

llstado

[]one Fax:



A øência:

3onta:

DA

\,A l.otì
'r'().t)\r,

X,XXX

x,xxx

a Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o co1'npõem, inclusive as

despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam clireta

ou indiretamente na prestação dos serviços desta Licitação;

b O início e término para instalação do serviço será feita em conf'ormidade ao -['ermo 
clc

Referência;Prazo de validade da proposta: deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias;

c Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometeÍnos recebe r a

nota de empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse lim o Sl'.

_, Carteira de identidade no , CPF no

(função na empresa), como responsável legal desta empresa;

d Finalizando, declaramos que estamos de pleno acorclo com toclas as conclições u
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa { {}tìiìi(i¡oi',i't i14 ii., I

CPF ou RG
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

UND QTn
V¡\LOR UNI'tÀlllO

ITBNS
cóulco
CÄTSBRV

orscnrçao

X,XX1 sERVrÇO

xx-xx2 SERVIÇO

XX,XXValor total por extenso
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ADVOCACIA-GERAL OE UNIEO
coNSULToRTA-cERAL ne umÃo

cAtv{AtL{ NACTONAL DE MoDELos DE t rctrnçÕEs E coNTRATos
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

usrA DE ventncaçÃo
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

VERIFI coMUM A ToDAs,As coNTRATAçörs

cåmara Naclonal de Modelos de Llcltações e contratos da consultorla-Geral da unlão
Modelo de Llsta de Verlflcação de Contratações Diretas - Lel l4,tgg/2t
Atuallzação: Dezembr o/ 2022

Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

" / fli. /sEt,)
Houve abertura de processo administrativo Sim t4

otada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel,

Foi ad

houve a devida ustificativa?2

Sim o4

A autoridade competente designou os agentes
lope esed pem hn o das nfu çõessre po tsnsavepúb rcos

a ?3onesse act s conta ra

Sim 09,10, tLet2

atendimento do
- ^^oes/'

o

s

princípio da
odefu

Foi certificado Sim 05

Consta documento de formal o de demanda Sim 47
i certificado que objeto da contratação está

lado no Plano de Contratacontem es Anual?6
Sim

Foi

com

certificado que objeto da contratação está
ívelcom a Lei de Diretrizes mentárias?7

Sim

Há Estudo Técnico Prelimina Sim 27
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contrata o?e

Sim

Há Análise de Riscos? Sim 49
Consta justificativa para a ausência dos itens não

tórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11obri
Não se aplica

Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dis a no caso concreto?l2

Sim



I

17Sim
Há termo de referência

SimFoi certificada a utilização do Sistema

atendimento das regras e procedimentos da lN ME

TR Digital ou o

8 2022?t4
13SimFoi certificada a utilização de

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização, ou houve justificativa para sua não

utiliza ?ls

modelos de minutas

SimSendo adotado modelo Padronizado de termo de

visualmente, no rocesso, eventuais altera es?

destacadasjustificadas ereferência, foram

SimFoi certificado que o TR está alinhado com o Plano de

ntrCo at çõesa ual come PIo a Dno r ed stiLogl cairetoAn
deo rosut strun entosmSustentáv t,e a mté de

16?ma Ad m istn ranto daea
SimO TR contemPla definição do objeto,

da contratação, descrição da solução, requisitos da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,

critérios de medição e de pagamento, forma de

fundamentação

lese oça do mesti asativforn cee od r do d aVA rlo

aon tse ra at dn do regi destro reçospenco trata oça e

tári ?an
L7

dea a o
23VSim

sCa oo cont me lep gên acl s ed q au ao rcatécn¡f¡ caçexiTR
18?

ustifica nodaseco on ica, e foas mtamou rocesso
23VSimCaso

técni
contemple exigências de qualificação

ecíficas e o etivas?elas são

oTR

Não se aplicaCaso o TR contemPle exigências

contratações para: a) entrega imediata; b)

contratações em valores inferiores a tl4 (um quarto)

do limite para dispensa de licitação para compras em

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e

desenvolvimento até o valor de R5324.122,46 (valor

atualizado anualmente), houve justificativa para não

de qualificação técnica

d¡ ensá-las?ls

arefira-seeo objeto licitatórioou econômica

SimAo final da elaboração do TR, houve ava

à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei ne

de 18 de novembro de 2011? 20

liação quanto

t2.527
64Sim

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral

União, com eventuais alterações destacadas

justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

de

da

e

ronlza o?21

Foram utilizados os modelos padronizados

Simin ed da ?m o citaIitacoaOs utos tãoes stru ostd
L7VSimdota ritério d or maiormentoueo cdoasoCa s ae

\J

1\J
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desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável

consta do edital da licitação? 
23

52SimFoi utilizado modelo padronizado de edital ou

justificada sua não utilização?24
t7Não se aplicaCaso o objeto contemple itens com valores inferiores a

RS8o.ooO,0o, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não

exclusividade?
65SimFoi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à

data do orçamento estimado? 2s

Não se aplicaCaso tenha sido vedada a participação de

cooperativas, consta justificativa nos autos? 26

Não se aplicaCaso tenha sido vedada a participação de consórcios,

consta justificativa nos autos? 27

lndicação do
: local do
processo em

que foi atendida
a exigência (doc,

/ fls. / set )

Atende
plenamente a

exigência?

F|CAçÃo,RELAT|VA À pESQU¡SA DE PREçOS E À5
quEsröEs oRçAMENTÁRßS PARA COMPRAS E

SERVIçOS EM GERAL

VERI

SimConsta orçamento estimado com as composições

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?28
SimFoi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de
zescala e as peculiaridades do local de execução do

objeto? 2e

SimFoi certificado que o estimado preço foi obtido com

base em pelo menos três preços ou houve justificativa

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não

for respeitado referido número mínimo?30
SimCaso o preço tenha sido obtido unicamente com base

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do

item nos sistemas consultados? 
31

SimA pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição

do objeto a ser contratado; ll - identificação do(s)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o

caso, da equipe de planejamento; lll - caracterização
Cåmara Naclonal de Modelos de Llcltações e contratos da Consultorla-Geral da Unlão

Modelo de Llsta de Verlflcação de Contratações Dlretas - Lel I4,73312t
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das fontes consultadas; lV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; Vl - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou

excessivamente elevados, se aplicável; Vll - memória
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe

dão suporte; e Vlll - justificativa da escolha dos

fornecedores, no caso da pesquisa direta de que

dispõe o inciso lV do art. 5s da lN Seges 65/202n32
Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas

fontes? 33

Sim

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a L

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a

devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano?34

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas iustificativas? 
3s

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, foi certificada a observância de
os orçamentos obtidos serem datados no

máximo com 6 meses de antecedência da data
prevista para divulgação do edital ou
certificado que haverá a devida atualização
caso ultrapassado esse prazo? 36 ¿

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com

fornecedores, foi certificado que que o prazo

de resposta concedido foi compatível com a

complexidade do objeto da licitação?37

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que os

orçamentos contêm: a) descrição do objeto,
valor unitário e total; b) número do Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c)

endereços físico e eletrônico e telefone de
contato; d) data de emissão; e e) nome
completo e identificação do responsável?38

Não se aplica

v

\,
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Não se aPlicaCaso realizada Pesquisa

fornecedores, foi certificado que a consulta

conteve informação das características da

contratação contidas no art. 4e da lN Seges

651202l, com vistas à melhor caracterização

direta com

dcon ções mercla scoasd asca dprati pa ra o

sa co dntrata ?39oerob
Não se aplicarealizada Pesquisa direta com

fornecedores, consta dos autos a relação de

fornecedores que foram consultados e não

enviaram propostas como resposta à

Caso

solici ^40ao ïelta I
Não se aplicaVAmoti ção bso ento adomo mreac staon autosdos

4t
?ton a icitaddoo otvud

Não se aPlica

Não se aplica

Tratando-se de atividade de custeio, foi ce rtificada a

bservância do art. 3e do Decreto L0.19 ?42

Tratando-se de contratação que envo lva a criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos

estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração
financeira?43

sobre adequação orçamentária e

câmara N de Modelos Llcltações e contratos da consultorla

Modelo de Llsta de Veriflcação d

lndicação do

local do
pfOC€.SSO; êflì

que foi atendida

a exigência (doc.

fls. / SEI etc.

Atende
plenamente a

exigência?

AQUISICöESvERTFtCAçÃO ,ESPECíFICA PARA

Não se aPlicaforatadont rfo em consde u ombcoersoSe bj aetoo
o mbe uxo?edcom

44
a raduo sen aue ecad ocert ifi

Não se aplicaFoi certificado que

observarão condições

a aquisição e Pagamento
semelhantes às do setor

do ou houve justificativa para não observância

s? 
as

dessas condi
priva

Não se aplicasistema deut¡nao dezaçaorapaaH stificat rvau
46

?dstro e
Não se aplica

Foi certificado que a determinaç

ser adquirido considerou a estimativa de consumo e

utilização prováveis, com base em técnica

ão do quantitativo a

a uada?47
Não se aplica

Há manifestação sobre o aten dimento do PrincíPio da

adron o?48
Não se aplica

Há manifestação sobre o ate ndimento do PrincíPio do

arcelamento?ae
Não se aPlica

Caso o objeto contemPle item de aquisição de bens

natureza divisíve eriorde acom valor s

Atua ll zação : D ezembl o | 2022
e Contratações Dlretas -lelt4,!3312L

da Unlão



Rsg0.00o,0o, foi prevista a cota reservada ou
ustificada sua não revisão?

No caso da cota reservada, a divisão do
quantitativo destinado à cota procurou
observar o limite percentual de até 25% do
total, inde ndentemente do valor da cota?

Não se aplica

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa
estimada com a revista nas leis o mentárias?so

Não se aplica

Consta informação do uso ou justificativa para não
utiliza o de catá eletrônico de ron ão?s1

Não se aplica

Caso haja indicação de marca ou modeto, consta
ustificativa ain o?s2

Não se aplica

Havendo ved ação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo
em que esteja comprovado que não atendem às
necessidades da Administra ?53

Não se aplica

Há certificaçã o no EïP ou nos autos de que a opção
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais
alternativas, como a I o de bens?sa

Não se aplica
\J

q.i

Cåmara Naclonal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da Unlão

vERtFtcAçÃO especfHcn PARA CONTRATAçÃO DE

SERVICOS EM GERAL
Atende

plenamente a

exigência?

lndicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/rls, SEI etc.
Houve manifestação quanto à observância do

o?ssnnc io da adroniza
Sim

Houve manifestação quanto à observância do
tnct io do rcelamento?s6

Sim

Consta informação do uso ou justificativa para não
utiliza de catál eletrônico de droniz o?s7

Não se aplica

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?s8

Não se aplica

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência
técn
servi

tca, o edital definiu o local da realização dos
?se

Não se aplíca

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de
salário, foi certificado que não houve fixação em valor
inferior ao definido em lei ou ato normativo? 60

Não se aplica

Foi observada a vedação de
pagamento mediante exclusivo

definir forma de
reembolso dos

?61salários

Não se aplica

Modelo de Llsta de Verlfìcação de Contratações Dlretas - Lel ll.tgg/2I
Atua llzâ ção : Dezembr o / 2o2Z
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Caso a Administração pretenda contratar mais de uma

empresa para a execução do objeto, está atestado nos

autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii)

é possível e conveniente a execução simultânea e (iii)

há controle individualizado para a execução de cada

ratado?6o

è

cåmara Naclonal de Modelos de Llcitações e contratos da consultorla-Geral da unlão

Modelo de Llsta de Verificação de contratações Dlretas - Lei t4,t33/2t
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Não se aplicaFoi observada a vedação de exigência que constitua

intervenção indevida da Administração na gestão

interna do contratado? 62

SimConsta do edital que durante a vigência do contrato

vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

órgão ou entidade contratante ou de agente público

e

fu çãn o anesemp ne ehd I çacita oq eu aneatuuo

tão contdo tora ?
63

fisca tza nou a

Sim
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO On ENGENHARIA DE CONSTRUçAO

BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER
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ofìÍclo N" 026/24 - SALC/s" BEC

Ao Senhor
IìBC IS PARISI LEGRAMANTI
Advogado cla Urrião

Consiltol Jurídico da União no Estado de Rondônia

cj uro. d i gi tal@agu. gov. br

Assutrto: A n¿ilise J urídic¿t

N [J P/Proccsso n" 64043.0 04835 12024'09

Senhor Consultor Jru'ídico,

para tlanritação

Porto Velho, RO,24 de junho de2024

Encaurinho o processo Administrativo abaixo descrito para análise jur'ídica, de acordo com .o

artigolSLeirr. 14.133, de202l c/cartigofl¿aLeiComplernentarn,T3,àelgg3,conformeoseguinteformulário

RIOPREBNCHIMENTO OBRIGAT
mento de

contratação EITìde parapresa prestação servtde ços mde predia colnutençãoan
Ass to/Objeto
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decontratações ASobr eeProcessos lelati VASconsul tasED AGENHARIENERS SÇoEBo SRA
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Modalidade: Pregão eletrôniðo SRP

Valor: R$ 1.716'270,00 (uni niilhão, setecentos e
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clezesseis nril, cluzentos e setenta reats )
,i'r 1,ri:

Data de abertLlra do processo orig inal 2510412024

( X ) análise e aprovação de ¡ninutas nos terntos do artigo 38, parágafo itnico, da Lei n
Motivo da t'ellessa:

14.13312021, Para

cur issão cle ¡larecer.iurídico

( ) cousLrlta/re¡lressa

MODELOS DA AGU

Foi adotado?(X)StM ( )NÃO ()NÃOSEAPLICA
EDITAL

Maio de 2023Iizado:ual o nrodel o r.ttt

Não hot¡ve a

Foi adotado?(x)slM ( )NÃO ( )NÃOSEAPLICA

NCIACO/TERMO DEPROJETO

Maio de 2023
Qual o nloclelo trti Iiz-aclo: Pregão CourPras

()N ()N O SE APLICACONTRATO: Foiad otado?(X)SlM

Maiol2023I o urodelo utilizado: Co

lnclicar alterações das rninutas com res tens e motivação: Não houvepectivos i

.

Atenciosarn errte,

JONAS SANTOS SILVA ¡Úi,qION - TCN CCI

Ordenador de DesPesas do 5" BEC
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Rubrica
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÂ.O
CONSUUTORIA.GERAL DA UNIÃO

CONSUUTORIA ruRÍDICA DA I.INIAO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

RUA sANrA cArARrNA, -riyåt^åüYy*Hår, BELo HoRrzoNrE/MG

PARECER N. O1 622I2024IADV.SUMÁRIO/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

NUP : 64043 .004835/2024-09

INTERESSADOS: 5" BÄTALHÃO nn ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO DE PVH/RO
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGTSTRO DE pRr,ÇOS

.I EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO ELETRONICO.

-ìsr¡vn DE REcISTRo DE pREÇos. LEcrsLAÇÃo Rpr,rcÁvpt: LEr N' r4l33a0zl DEcRETo No

10.818/2021, PORTARIA SEGES/ME No 8.678t2021., INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME No 6512027,
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/N4E No 67l202t,DECRETO N' 10.94712022, INSTRUÇAO NORMATIVA SEGES
N" 58/2022, PORTARIA ME N" 7.828/2022, DECRETO No 1r.246t2022. INSTRUÇÃO NOnVATIVA SEGESiI4E N"
\II\OLL.DECRETO SRP I1.46212023 AN,Á,LISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS
E/OU RECOMENDAÇÖES.

RELATÓRIO

1. Trata-se de processo oriundo do Comando do Exército - 5o Batalhão de Engenharia de Construção -
5o BEC, que tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa parc a prestação de serviço de
manutenção predial com fornecimento de materiais com base no maior desconto da tabela do SINAPI-R, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

2. Os presentes autos, enviados exclusivamente em meio eletrônico, via sistema SAPIENS, foram

,dçtribuiaos 
ao advogado signatário, no dia 0310712024, para análise e emissão de parecer, encontrando-se instruídos com

- segulntesdocumentos:

2.1. Termo de Autuação (Seq, 6 - Oficio 2);

2.2.Designação da Equipe de Planejamento (Seq. 6 - Oflcio 2);

2.3. Designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio (Seq. 6 - Oficio 2);

2A.DIEx no l3-Eqp Sv Gi 1" Cia E Cnst/s" BEC (Seq. 6 - Oficio 2);

2.5. Termo de Referência 4212024 (Seq. 6 - Oficio2 );
2.6. Estudo Técnico Preliminar 2512024 (Seq. 6 - Oficio 2);

2.7.Mapa Comparativo de Pesquisa de Preços (Seq. 6 - Oficio 2);

2.8. Documento de Formalizaçäo da Demanda (Seq, 6 - Oficio 2);

2,9.Mapa de Riscos (Seq. 6 - Oficio 2);

2.10. Minuta de Edital (Seq. 6 - Oficio 2/Oficio 3);

2.1 1. Minuta do Termo de Contrato (Seq. 6 - Oficio 3);

2.l2.Min¿ta daAta de Registro de Preços (Seq. 6 - Oficio 3);

2,l3.Lista de Verificação (Seq. 6 - Ofìcio 3);

2.14. Oficio n" 026124 - SALC/S" BEC (Seq. 6 - Oficio 3).

3. É o relatório.



F'UNDAMENTAÇAO

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

4. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio

de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei no 14.133, de202l (Nova Lei de Licitações e Contratos -
NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administruçáo, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

$ 1" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito

levados em consideração na análise jurídica;

5. Corno se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função do

exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspecT^c.

envolvidos, .o.o ò, de nafiyezatécnicá, mercadológica ou de convániência e oportunidad". E- relação a esses, eventulJ'
apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC no 07, do Manual de Boas

Práticas Consultivas da Advocacia - Geral da União:

Enunciado BPC n" 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto

técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes

emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido

régularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmeffos técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

\/
7. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para aprática de atos administrativos. Incumbe, isto sim,

a cadaum destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

8. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem cafttter vinculativo,

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada, a queln incumbe, dentro da margem de discricionariedade

que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

Limites e instâncias de governança

9. No âmbito do PoderExecutivo Federal, o Decreto no 10.193, de27 de dezembro de 2019, "estabelece

limites e instâncias de governan ça paru a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e

passagens no âmbito do Poder Executivo federal", com imposição de regras relativas à competênciapara a celebração de

novos contratos de aquisição, nos termos de seu artigo 3o.



10. A Portaria ME no 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece norrnas complementares para o

cumprimento do Decreto no 10.193, de 2019, incumbindo ao órgão contratante ficar atento à eventual

a estabelecer determinações complementares ao Decreto no 10.193, de 2019, devendo-se observar os

normativos regulamentares ainda vigentes.

I l. Recomenda-se que órgão assessorado certifique-se sobre a natureza da atividade a ser

constitui ou não atividade de custeio -, e, em caso positivo, verifique a existência de eventual diploma

determinações complementares ao Decreto n" 10.19312019 no âmbito do Ministério do qual faz parte, providenciando-se a

autorizaçáo,quanto à celebração de futuro contrato, do Exmo. Ministro de Estado ou da autoridade (sub) delegada.

12. Recomenda-se a juntada aos autos da declaração quanto à atividade de custeio, na qual o órgão

assessorado deverá declarar se a contratação objeto do certame, se configura ou não como atividade de custeio.

Providenciar.

Avaliação de conformidade legal

13. No presente caso, os autos foram instruídos com lista de verificação (Seq, 6 - Oficio 3), documento

que segue o modelo elaborado pela Advocacia - Geral da União.

Digitalização do Processo

14. No que concerne à digitalização do Processo, cumpre-nos alertar o Consulente a acerca da

necessidade de digitalização do processo em formato de arquivo editável, de modo a agilizar o exame dos autos e

possibilitar a detecção de eventuais irregularidades. Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União, no item 9.3 do Acórdão

n" 93412021- Plenário, assim se manifestou:

"9,3. dar ciência ao Comando da I2o Região Militar de que a inserção de documentos das licitações no

porlal Comprasnet em formato não editável, que não permita a busca de conteúdo no arquivo, conforme se verificou no

Pregão Eletrônico SRP 4/2020, infringe a regra estabelecida no art. 8o, $ 3o, inciso III, da Lei 12.527 l20l I " (g.n.)

15. Portanto, recomendamos ao órgão que utilize um formato de arquivo editável, como é o caso, por

exemplo, do arquivo PDF pesquisável (OCR), o que contribuirá sobremaneiraparaaagilizaçáo da análise e detecção de

eventuais incongruências/irregularidades, seja por parte desta Consultoria, seja por parte dos órgãos de fiscalização e

controle.

Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

16. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento

nacional sustentável. Assim, as ações daAdministração devem ser especialmente voltadas paraa redução do consumo e

para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto

ãmbiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5o e 11 da Lei n. 74'133, de 2021, clc art.7o,Xl, da

Lei n' 12.305, de 2010).

17, No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a

especifrcação do objeto ãe acórdo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante

o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de

licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação

de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67,LY, da Lei n. 74.133, de202l).

18. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social,

ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de

sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensõés dessa incidência; . .j d.ftnit condições para sua aplicação. É

de fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraídos

subsídios orientadores das ações de sustentabilidade.

nsu" f,



19. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7o da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se

priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias
tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção.

20. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do

Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar itens de
materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

21. Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo
para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal de
Contas da União, conforme acórdão 105612017-Plenário.

22. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo
administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os
demais princípios licitatórios.

23.8m síntese, no tocante àpromoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão sertomados os
seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: 

¿
a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação pretendida,

como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial;

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caritTer competitivo do certame; e,

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

24. Neste sentido, o PARECER }llz}zllCNS/CGUiAGU, aprovado pela Consultoria - Geral da
União (DESPACHO n. 005 25l202r / c AB ICGU/AGU) :

L Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e práticas
de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de
fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos;

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas
deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes
razões de fato e/ou direito;

IIL Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações
públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentávei[y'
Advocacia - Geral da União.

25. Assim, cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis
aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita
aos critérios de sustentabilidade ou que as especiftcações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em
dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa. No presente caso, verifica-se que o órgão assessorado inseriu
previsões de sustentabilidade no item "l5" do Estudo Técnico Preliminar.

Planejamento da contrataçáo

26. ALei no 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é caracterizada
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art.
12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

27. O artigo 18 da Lei no 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir a fase de
planejamento, conforme abaixo transcrito:



Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório ê caraclolrzada pelo planejamento e deve

compatibilizar-se comop lano de contratações anual de que trata o inciso VII do caPut do art. 12 desta que

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as consideraçõe técnicas, mercado

que podem interferir na contratação, compreendidos :

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

o interesse Público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência' anteprojeto'

projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III-adefiniçãodascondiçõesdeexecuçãoepagamento,dasgarantiasexigidaseofertadasedas
condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

vI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária' que constará obrigatoriamente como anexo

do edital de licitaçãq 
o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

vIII-amodalidadedelicitação,ocritériodejulgamento,omododedisputaeaadequaçãoeeficiênciada
forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta ag.tár o resultado de contratação mais

r^pntajoso para a Administraçáo Pública, cõnsiderado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de

qualifrcação técnica, mediante indicação ãus parcelus de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto' e de

qualifrcação e.onôÅico-financeira, justificativa dos critérios 
-de 

fontuação e julgamento das propostas técnicas' nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e ¡ustiticativu du, 
"gru' 

pertinentes à participação de

empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art' 24 desta

Lei. (grifou-se)

S

2g. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões sobre os elementos do

Estudo Técnico preliminar. De uma forma bem abrangente, o piun.jã..nto. da contratação pressupõe que a própria

necessidade administrativa seja investigada, a flrm de se compreenà"t oþ" fundamenta a requisição administrativa' Neste

sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional

sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5o e artigo 11, IV da Lei n" 14'133' de 2021)' conforme

detalhamentos abaixo'

29. tJmavez identifi cada anecessidade que antecede o pedido tealizado, pode-se então buscar soluções

disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial'

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o

objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse

encadeamento lógico.

30. Alguns dos elementos serão abaixo examinados'

Estudo Técnico Preliminar - ETP

elaboração do ETP:

31. O Estudo Técnico preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada' a descrição

da necessidade da contratação, com especial atenção ¿ ¿e*onrt ãÇilã" interesse público envolvido' Também é preciso

que sejam abordadas u, .oÁid.ruções iécnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação'

32, oartigo 18, $ 1o, da Lei no |4.|33, deZ}Z|,apresenta os elementos que devem ser considerados na

Í.É*,Fm¡M

Rubr'r,a

$ 1, o estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o

probrema a ser resorvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliaçáo da viabilidade técnica e econômica da



contratação, e conterá os seguintes elementos:

I' descrição da necessidade da contrataçã0, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva dointeresse público;

II - demonstração da previsão. da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, demodo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Ádministração; 
- ----' -

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dosdocumentos que lhes dão suporte, que considerem interdepenàências com outras contratações, de modo a possibilitareconomia de escala;

v - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justifrcativa técnica eeconômica da escolha do tipo de solução a contratar;
vI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias decálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anéxo classificado, se a Administração optar porpreservar o seu sigilo até a conclusão da licitaçãoJ
vII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e àassistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamentodos recursos humanos, materiais e financeiros dispóníveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusL-lquanto àcapacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitosde baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logísticareversa para desfazimento e reciclagem de bens erefugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade aque se destina,

ß' É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, vI, VIII e XIII,acima, conforme expressamente exigido pelo $2" da referida norïna. euando não contemplar os demais elementosprevistos no art' 18, $1o' deverá aAdministração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o GuiaNacional de contratações sustentáveis/AGU upr.rùtu diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadassempre que incidentes ao caso concreto.

34' Além das exigências da Lei n' 14'133, de 2022, d,eve aAdministração observar as regras constantesda Instrução Normativa seges/ME no 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe .ou.. u élaboração ¿o, erirãå* îäÜPreliminares - ETP, paru a aquisição de bens e a contratação de seiviços e obras, no âmbito da administração públicafederal direta, autárquica e fundacional, e sobre o sistema ETP digital. No present. ..ro, deverá constar informação deque o ETP foi elaborado em conformidade com a Instrução Normativa n. qoizozz,a qual é aplicável às licitações regidaspela Lei de Licitações n' 8666/93. Destarte, como o órgão optou_por licitar pela Lei r4.l33l2l,deverá adequar o EstudoTécnico Preliminar à disciplina da IN SEGES/ME n. sgtzoize dàmais arteiatosã. pun.¡umento da contratação, no quefor necessário.

35' segundo o referido normativo, o ETP deve ser elaborado no Sistema ETp Digital ou em ferramentainformatizada própria.

"AÍt' 4o os ETP deverão ser elaborados no. sistema ETP Digital, observados os procedimentosestabelecidos no manual técnico operacional que será publicado pela secretaria ãe Gestão da Secretaria Especial deDesburocratização, Gestão e Govemo Digital do Ministério àa Economia, disponível no endereço eletrônicowww'gov'br/compras, para acesso ao sistema è operacionalização, g l'Em caso dé não utilização do Sistema ETp Digitalpelos órgãos e entidades de que trata o art.2o, a eiaboração ¿o Êrp deverá ocorrer em ferramenta informatizada própria.,,

36' No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETp 25/2024 (seq. 6 - ofìcio 2),buscando contemplar as exigências legais e normativas. Muito embora cuide de documento de conteúdo técnico, alheio à



análise jurídica, o dè2021.
$

37. Sobre o ETP é conveniente apresentar as seguintes

Descrição da Necessidade da contratação

observações conforme tóPicos
FßN'3Lf

Rubrica

ÈB ao

Levantamento de Mercado

44. tJmavez identificada a necessidade administrativa, o p'*iT:,1ïïråJ#:î1;,ttt"îtï: ffi:: "i;

'"iïi:1g;':::nlr 'åfi*?,:".*ffi;.1';:11ru'"',i1iiJå'åå,iil';":"'l-.å;;; ;.'; u,:lq", a-necessidade

administratiuu ou .n ão ,rouä, metodologias á" .*.rrrçao rconrrataçáo qu. g"rr* ganhos de produtividade ou economla

para aAdministração'

45' o artigo 9o, III, ..a,, à ..d,, da Instrução Normativa Seges/ME n] 58, de 8 de u*o''ll,:. 2022 indica

arzumas opções parareariiar essa'usca e o art. 12 estaberec.å;;î';;*,uo:e-entidades 
deverão pesquisar' no sistema

rit oigitar, os ETp ãe outras unidades, cä"^;";;de ideirtificar so-iuções semelhantes que possam se adequar à

demanda da Administraçâo 
"'

46. Jâo art.44da Lei no 14.133, de202r determina que aAdministração pfomova aavariaçáo dos custos

e beneficios das opções de compra " 
r".;;;;. ;;;r, á.run¿o 

^ïäuäî 
as soruçoet fåt; viáveis' de modo a indicar ¿



Ý

v



artcrnativa que se r.evelou mais vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se clue a vantajosidar,c

ciclo de vida do 
"t¡"tå, ""t 

itt"o' dås artigos I 1' I e 18' VIII' da mesnra [ei'

49, uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e deprois de

encontracra a sorução mais adequ ada paraui.n¿o-tu, a Administiufao pártutá então.a-se diferenciar dos particulal'es em

gerar porque deverá *,ao ¿.r"rever ìefericra solução, .o,'u..r.nio-a ïo objeto licitatório' A finalidade principal desta

etapa êpropiciar que a própria Adrninistração irr.r...nt. seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas

características principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida

venham a saber do interesse administrãtivo em uma futura contratação.

da

48' Enr vista do exposto, registra-se que no caso 
'oncfeto, 

o órgão assessorado se manifestou no item ..6'.

do ETP

Definição do Objeto

indevidamente.

menos acessíveis.

56. Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que

evidenciem a exàïacorrelação entre a quantidade estimada e a demanda'

'^ 50. Bem por isso, o aumento do níver de detalhamento da especificação do objeto influi inversamente no

universo de fornecedores aptos a atender J ¿"Ãun¿u, reduzindo-o. consequentemente, a caracterização excessivamente

pormenorizada poderá condìzir a um único ou nenhun fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou

singela poderá ampriar as opções no mercado, porém puru Jjito-J"j; cäracterísticas não atendam plenamente às

necessidades efetivas da Administração, frustrando a finalidade da contratação'

51. De acordo com o art. 1g, caput, da Lei n.14.133, de202l,a fase de planejamento deve abordar todas

as considerações técnicas, mercadológ*"#tuur* que podem interferir na contrataçãò, sendo certo que a definição d<r

otrjeto, modelo ¿" .*"öäoîîffiããããntrtruto d"u..o levar em consideração cada um desses aspectos.

52. portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar q-ue as especificações

correspondam àquelas essenciais ìo bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da A<iministração'

evitando por outro lado, detalhes considerados åupérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição

53. por fim, deve a Administração indicar se o objeto que será contratado está contemplado no catálogo

;irônico ¿.puåio,iiração de compras, rg_*iço, e obras,-no^âmbito daAdministração públicafederal direta, autárquica e

fundacional, conforme Éortaria SEGES/ME no 938, de 2 de fevereiro de2022.

Demais aspectos ligados à definição do Objeto

Quantitativos Estimados

54. uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, {e 
foya clara e precisa' o

quantitativo demandado para o ut"n¿imãnto da necessidade administrativa por meio daquela solução escolhida'

Evidentemente, a própria escolha ¿u ,orrrçåo pã¿" t.. sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento

os cálculos podem ter sido efetuados de mun.iru aproximada, apenas paia subsidiar a decisão enffe as opções disponíveis'

55. Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda pormenorização' com a

demonstração dos cálculos pelos quuis s. án.gou à lstimativa de quantidades' Isso é especialmente importante de ser

registrado nos autos por ser um ponto 
"¡¡"ti"å,?. 

maior verificação è ronr.qu.otes questionamentos, que se tornam mals

difîceis de responder à medida qu. o ,.*fo trånr.or", quando a memória e a documentação correspondente podem estar

ÿ?
ÿ

Fts No

e
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a

Rr¡.brica

I Eco6

va de consumo anual, devendo tal regra ser observada

inciso III do citado dispositivo'

58. Por fim, convém observar que

Pelo contrário, Permanece amPla a diwlgação do

pata a elaboração das ProPostas'

se Permite a

concluir que

o

admitindo-se o

não oonduz ao

e das demais

do órgão sejam definidas com base em critérios objetivos' Não

vismo. Antes, deve-se

aqueles
a

57. Nesse sentido, o art' 40 da Let n" 40.133, de202l,ciisPõe que

no caso concreto

planejamento de

expectati
conforme

a adoção de orçamento sigiloso

ä;;i;-*to dos quantitativos

sigilo dos quantitattvos'

iniormações necessanas

59. É imprescindível que as necessidades

**á .-r*nits discricionariedade ou o' subj

i:'ñ*äilo, Jtrtni¿os são' na verdade' que atenderão

nartir de fatos e

Administração de forma comPleta e
dados que Permitam

demandas.

66

Parcelamento do objeto da contratação

Art.40.oplanejamentodecomprasdeveráconsideraraexpectativadeconsumo
anual e observar o seguinte:

(...)

V - atendimento aos PrincíPios



3,i: lJiï:ï:ffi".Ïii: rud'a ac omp ati bi I i dad e de esp eci f ì c aç õ e s e s ré ri c as,

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicac) da responsabiridade fiscar, medianre,.",;";;,"ï;":::::*tente vantajoso;

prevista no orçamento. mparação da despesa estimada com a

(...) (grifou-se)

descriros no ur" 1l' ot$:äï:îïlrarcelamento deve ser adorado levando-se em consideração alguns critérios objetivos,

:"1.,iï:::ï* 
o" princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;II - o aproveitamento das peculiaridades do mer"ado rocar, com vistas àeconomicidade, sempre que possível, desde
de qUalidade; e 

--r- - '1ev vvùùrvçr' uesqe que atendidos os parâmetros

III - o dever de buscar
mercado. 

: a ampliação da competição e de evitar a concentração de

\l'objeto, 
"onro,,,i?i,J";;:Jiå:?fl:;i:'#3åïil1óq,ï::Lîjå:1,#ente restringe a possibilidade de parceramenro do

$ 3" O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maiorvantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fomecedor;II - o objeto a ser confratado configurar sisteina único e integrado e houver apossibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;III - o processo de padtonização ou de 

"r.o[iu ¿. marca revar a fornecedor exclusivo.

70. como critério conceitual, o artigo g7 do código civ'preceitua:

Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem arteração na sua substância,diminuição consideráver de varor, ou prejuízo do uso u qu. ,. destinam. 
\,71' Em vista disso' e de uma fgrma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item apenas, ou

em que os vários objetos são dispostos em vários î,.*,;; dü;-; ;oräää" independentes entre si, rendem a:$:iä:"iJfflil"rär:ï'"r"";;;;;sde que ca¿a uÃ ãá,'oui.to, d",;;¿;;';;i; considerado indivisíver, o que deve

t, 
TJ:TI: lldo,a,disposição de um objero em tese indivisívet emaquisição com instalação, por exemplo), ou a asresação de itens em um srupo, pod.îî ïää:,:ïäÍïäîîî::ffi.Í;do referido princípio, demandando, i".ä.*iu.n.nrã, ¡rrrii,.uri* por parte do órgão ou entidade.

73. Ainda nesse tocante, a agregação de itens egrobar do grupo pode vir 
" ;"ñ;;;i* 

i,;r¡ia" o";*;i"r:iäJ"i:üj-ffii,"îiäíJä":nf.jîffiî:;ï:ir;
ffi:"iïf;iïåilii::;3i;:;i#';;:ïji1 ;inìx'::'iïå;".å:îå',::,,emumpregão comum, por

$ I " o critério de julgamento-d" ttT.ot.preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for
demonstrada a inviabilidade ¿. i"'iriãover a ua¡uai.uçao'poi ità, " fo; ;;;nciada a sua vantagem técnica e
econômica' e o critério de aceitabili¿uã" å. preços unitários máximos, deverá ser indicado no edital.$ 2" Na hipótese de que trata o.$ lo deste artigo, observados o. pura-.t os estaberecidos nos $$ ro, 2o e 3o
do art' 23 desta Lei' a contratação fosterior dð item .r*;f;; constante de !rupo de itens exigirá prévia pesquisa de



76'Trata-se(oagrupamentodeitens,ounão).deumadecisãoeminentementetécnica,ademandara
motivação pera área técnica do órgão ur..rroru¿o, e, por constituir matéria que se 

"n"ã"o" 
além da ánea de competência

desta consultoria Jurídica., é imperior" 
" 

i;;idã;.iu oä Enunciado Bpc no 7, da consultoria - Geral da união:

,,A manifestação consultiva que adentrar 
^luesjão 

jurídica com lotencial de significativo reflexo em

aspecto técnico ¿.u"-"ont", justificativa ¿u n.".s.i¿ade de fazê-ro,-evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas

não jurídico., t*, .ã,iã'ã, tä.ni.or, u¿n.'inrrirutivos ou de conveniência ou oportunidade' podendo-se' porém' sobre estes

emitir opinião ou formura, recomendaç0"r, á.r¿. que enfatizanao o .ur¿trr discricionário de seu acatamento"'

77. Emrelação à Justificativa para o parcelamento ou não da solução (vide item "10" do ETP)' o órgão

=.lnsurente optou pelo parcelamento do oujeto rìcitatório, "", 
,;;;; termos: "t^ori'vìsando a ampla competitividade e

a economicidade, o objeto deste estudo r"Jãiui¿i¿o.* it.nr,-ãä'.."r¿" com.aedministração do 5o BEc" - sendo que'

vale repetir, não detemts competênciu.¡ou.*p.rtise para uuoåt ou infirmar a justificativa apresentada'

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade'
o ü.Ë d,

74. De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenclals g

pormenorizados pelo Órgão oontratante' mediante justificativa baseada nos elementos legalmente f
75. No Presente caso, o objeto da Presente licitação abrange a Prestação de serviço de

com fornecimento de materrats' conforme descrito no Termo de Referência, devendo o órgão justificado nos autos a sua

opção de realizat a licitação com adoção do critério de julgamento pelo maior desconto

Instrumentos de governança - PCA' PLS e outros

78'Deacordocomodoartigo18daLeino14.133,de202|,afasepreparatóriadalicitaçãodeve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual'

Art. 12.No processo licitatório' observar-se-á o seguinte:

(..')

vII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de

cada ente federativo poderão, na formaï. r"g"r"-ento, eraborar prano de.contrataç-ões anual' com o objetivo de

racionalizar as contratações dos órgãos e entidadãs sob sua .",npoã".i l, g'arcnt* o alinhamento com o seu planejamento

estratégico . *uuri¿iu.î áiuuorucao-¿as respectivas leis orçamentárias.

contratações Públicas

Art. 6o são instrumentos de governança nas contratações públicas' dentre outros:

I - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS;

II - Plano de Contratações Anual;

III - Política de gestão de estoques;

IV - Política de compras compartilhadas;

V - Gestão Por competências;

VI - Política de interação com o mercado;

VII - Gestão de riscos e controle preventivo;

VIII - Diretrizespata a gestão dos contratos; e

IX - Definição de estrutu ra da âreade contratações públicas'

Parítgrafoúnico' Os instrumentos de governança de que trata este artigo devem estar

alinhados entre si.

79. É preciso compreender que o pcA constitui instrumento de governança descrito na Portaria

SE.ES/ME no 8.678, de 19 de julho de 2021, dispõ".::9::-i^g"vernança das contrataçães públicas no'âmbito de toda a

Administração púbrica federal. Þor erucidativo, segue trunr.riçlJ ãããJ'0", que elenca os instrumentos de governança em



insrrumenro,, ull,,E.,i,îi:åff îlîåïïåi,,î"r,,ljli.Hij:monsrrar que a contraração prerendida esrá arinhada aos

governança*"tllr"Ìiåol"i.'uízo da orientação actma,convém tecer algumas considerações sobre os insrrumentos de

plano de Contratações Anual _ pCA

82' o Decreto no 10' 197, de 2022, regulamentou o Plano de conhatações Anual - pcA, assim comoinstituiu o Sistema de Planejamtnto t Gerenciamenrã à" òonhatações, t"nao imposto aos órgãos e as entidades a
obrigatoriedade de elaboraçãó, ate ã-primeira quinzena aã-*ìio ¿" .äau L*"r"i"io, de planos de 

-contratações 
anuar, osquais conterão todas as contrataçoes que pretendem rcalizarno exercício subsequente.

83' É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial edeverá ser observado narealização de licitaçoes . 
"u 

.î.ruiaä do, .ontrarår, .ånro*e artigo r2, $o, da Lei no r4.r33, de2022.

84' Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto no l0.rg7, d.e 2022,incumbe ao setor decontratações a verificação de que a demanda esta cont"mpil; 
"" 

prano de contratações, devendo tar informação constar
ftn'iil.-iå:îï":åj[ïrle nlanejamento, o que deve sËr reitonå Er'J; i!.ri"ä'pr"liminar, .onro*. expressamelr.

85' No caso concreto, a administração deverá informar no item ',12,, doestudo técnico preliminar se apresente contratação mantém alinhamento com o Plano de Gestão Institucional, bem como no prano de contrataçõesAnual.

Plano Diretor de Logística sustentável - PLS e definição de critérios de sustentab'idade nasaquisições

86' como visto' o Plano Diretor de Logística Sustentável - pLS se caracterizacomo instrumento degovernança' vinculado ao planejamento estratégico do- órgão_ ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leisorçamentárias' que estabelece a estratégia das coñtrataçõ.r;od; rogística no À;biro io órgao ou entidade, considerandoobjetivos e ações referentes a critérios de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural,

87' No caso concreto' a Administra.ção não registrou se a demanda está devidamente contemplada no pI.sdo órgão, recomendando-se que a fahâr.¡u t.rp.rtivamente ripii¿". --á devidamente contern 
\ý

contemptar 
" ""f,T;" åJi;Jj;.t"ciso 

X' da Lei n' 14'133, de 202l,estabelece que o planejamento da conrraração deverá

89' No Portal de compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à ldentificação eAvaliação de Riscos' que oferece orienåções elaboradas uu* nu, premissaì estabelecidas pera Lei no r4.r33, de 202r , Écerto que tais recomendações devem ser incorporadas no ptanjamento desta contratação.

90' Além disso' a Administração deve se atentar para apossibilidade de inserir no contrato tópicodestinado àMatrizdeRiscos (art'lo,incisoxvII) eMatrizdeAlocaçãodeRiscos(art. 103),oquedeveserfeitocombase em avaliaçã'o concreta, com apresentação de justificat i,va, haþ'"i;;;;;u'ili¿u¿" de elevação dos custos dacontratação. Em caso de dúvidas, esta unidade jurídicä ñ;.;; consurrada.

9I ' No caso concreto, consta-se que Adrninistração elaborou a Mapa de Riscos (Seq, 6 - ofÌcio 2).

Análise de riscos

Orçamento Estimado e pesquisa de preços



92. 
^ 

Pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial Para

estimativa de custos da contratação de fonna transParente e proba, e ao mesmo temPo , possibilitar a

de uma licitação como Parâmetro na anáiise da exequibilidade aceitabilidadeou

referencial das parcelas aceitável

lances das empresas licitantes na ocasião do cefiame' podendo nortear o valor máximo

93. Ademais, a correta estimativa do valor contratual

ão exclusiva das microempresas

é essencial para averificação da necessidade ou não

e empresas de Pequeno Porte'

de S e proceder à licitação de participaç

examinada Por esta Consultoria
94. A verificação material dos Preços

Jurídica da União. Não obstante, Para

encontrados não Pode ser imPutada

a validade da Pesqutsa

como questão jurídica a set

de preços é necessário que

esta seja feita dentro dos Parâmetros de legalidade, de forma a assegurar que os valores consignados no termo de

referência corresPondam ao efetivamente praticado no mercado, evitando distorções que possam acarretar' em

contratações suP erfaturadas ou em licitações desertas

mínimo:

95. Nesse contexto, recomenda_se que para a_pesquisa de preços seja observado fiermente os parâmetros

dispostos de forma t;ñ" no art' 23 daLei n' 14'13312021' Vejamos:

*Arr, 23.o varor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados

îi:rru3i";"îtïl,,iiä1"ååì",å:,"îffxyll;jî",:,ääaå:äiîJ:l'ffi 
iii;,*:ii:ïî;:::î'å"il"i:iåi'i

para aquisiçao ¿, u.lì e contrataça" d. ;.*ió._.T g"-,1..onforrn. reguramento,"o uuio' estimado será definido com

base no melhor preço ar.rioo por meio ¿u uliliraçao aoi ,"guinäö;ä;it* ããotuãor de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou igìais à mediana do item correspondente no painel para

consurta de preços o,, nå bu,r.o de preços ,*';;ñ; Jirponiu"i.'"åiffi ñã"'"rr ¿t óonttutuções Públicas (PNGP);

II _ contratações similares feitas pera Administração púbrica, :* -.1:.rção 
ou concruídas no período de I

(um) ano anterior ¿ iutu da pesquisa o" ;*J; î".i"ri", *"¿iunt. sistema a" ,rgiriÃ'ã" p'"ço'' observado o índice de

ituÁ¡tucao de preços correspondente;

III-utilizaçãodedadosdepesquisa.publicada.I.*rd]l.îecia|izada,detabeladereferência
formarmente aprovada pero poder g*"",irìuà'r.ffii; de sítios eletrônicos t'pttiáiiäJåoï ol ¿t domínio amplo' desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação' desde

que seja apresenradalustifrcativa q":r:;ñ; ¿"rr", rorn.."doi., . 0". não tenham sido obtidos os orçamentos com mars

de 6 (seis) meses de alntecedência da data de divulgação do edital;

V-pesquisanabasenu.ionuld.Ãtu,fiscaiseletrônicas'naformaderegulamento'"

s6' Referido dispositivo regar foi reguramentado ÏÏ.-T:::' iiHi:::JY:J;':: 
t202t que prevê a

necessidade da pesquisa de preços .", ,nu,"riãl izada em¿o.uÃ"nto, contendo, no mínimo' as seguintes informações:

..Art. 3o A pesquisa de preços será materia lizadaem documento que conterá, no

I - descrição do objeto a ser contratado; , 
!, se for o caso, da

II _ identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesqulsa ou

equipe de Planejamento;

tti - .uru"t, rizaçáo das fontes consultadas;

IV - série de Preços coletados;

V - método estatístico aplicado pàra adefinição do valor estimado;

VI-justificativasparaametodologiautilizada,emespecialparaadesconsideração
devaloresinconsistentes,inexequíveisouexcessivamenteelevados,seaplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que the dão suporte; e

VIII-justificativadaescolhadosfornecedores,nocasodapesquisadiretadeque
dispõe o inciso IV do art' 5o.''



97 ' o $ I " do art' 50 da referida rN n' 65/202J trouxe o deve¡ de priorizaçâo dos panâme tros dispostos nos
seus incisos I e II' Desta 

T-Tu' t^q;;;t"li:i 
9.,orii", "u" ori"r,r, u ,onrurtã]r",, aos sistemas oficiais de governo,

como o PNCB e às contrataçoes similaå' rti'u' pelà aâminiri.ãçao pnurö.ï.li 
apresenrada justificativa para a sua

impossibilidade.

pesquisa o. orJå ffåi 
Puirîïä merece destaque é o limite temporar estaberecidos para os parâmerros ur'izados naprevistos, d.u. s., repetida u p.rquirl åäåiJ:'tres 

pesquisados já Ëstejam Jesatualizad'os. c.rilrh"passado os prazos

anexação ,, ",ö,iöi!Í:ifff;äi!i"^,:;:å:,,#:i;iì:î:ïä,ïå".ïil:,Jå:ä:îåäse resumem à simp,es

i:iiä::T;;::åîåiEi*,:* da ernpresã,-iã"*ä¿.,."ilüùiiåääiu,,u 
n"ãriã"¿ä-#iur.om o objeto da

observada 0.," lll;",.ilï:::iliä+iî!ïå:,"*:í_,Ë:ïi!*i"å:iJÍlil# 
_,i|1?ii;,xï æ::quando houver grande variação tnttt ot valores apresentados ". para u á.J.on.ideração ¿o, uuio.., inexequíveis,äîå'å'*îÏ: (:î äïïîåff#î";l';ä1i";ä.#'::: adorados *¿,i",- ändamentádos e descritos no processo

t ol ' É importante' tam!ém, qu: :t atente para que tar consulta se dê nos mordes do Termo de ReferênÿïTtt"itrÏ:fl"1îîÏ:"tt 
u' 

"'p"tin'uções do objeto, ;ri;;. pi.r.*urîni"ìiä"¿. dos preços pesquisados em relação â

102' com intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de varor de referênci apatao certame, o
órgão realizou pesquisa ot pttço', a" u.or¿o com os ¿"Ãr."a, constantes no, uuto, (seq. 3 - oficio 2).

tog' É relevante reforçar ainda que a determinação do preço estimado.deve se basear, no mínimo, em três
preços de fornecedores distintos' Embora a obte;ção ¿., no rini*", oc, p.ösä váridas ¿" romrce¿ores seja requisito
indispensável de aceitau'iã"¿ã ø îriq"ir" ¿. pr.ç"r, ä-1.'11: il,fi,J,ïäào nao se rimitar u-àr.tuu, o mínimo
exigido' mas envidar esforços no tttii¿o de se obìer o áu- n,irnero possíver de cotações de fontes diversas que reflitam:.[3'.#:,ii,,îî;'Íl;"iläî.f;trfhfrÏ*fttrijîä:TåT;.*"i]i',., 

^; tiiniätiu","do a.igo 82")

104' Apenas' excepcionalmente' admite-se a formação de preços em número inferior à três orçamentos,
mediante justificativa fundamenta¿u no autos com subsequente aprovagão da autoridade competente, confol-- .,determina o $ 5o do artigo 6o ¿" ÑïËcË s 2l/2021.---- 

-----quente aprovação da autoridade .o,np", 

:_
Instrução No,rouli0* i"ähi:giro 

que o órgão amplie a pesquisa de mercado visando o atendimenro das diretrizes da

106. Enfim, cabível refo
estaberecidos nu Instrução Normativ' *Jfå,üË;:r!ä3;'iï::"tJ:1".:-',:','i,ö:flåïä.r:":î:ïää*lflUm
¡'i:fiiåï:ïåît,iïi3i:rffi*li:ik**Íi**I]î"..i'ïîî]ffiparace*iricaçã.deq;,;;;^;;

107' cabe appular que a fixaçao do-peç pëe&,@ses de abso¡gra*t 
,_qualqrer*p

I08' salienta-se que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificação quanto à
plausibilidade dos valores upt"'"n'uao,.ìfinul, 

", *;;;;; ì..tu consurtoria Jurídica não derêm competência legal,
conhecimento especializado ou ;;;*t fb"amentas para avariar-a adequaçã" ¿"r'u*riações de preços iearizadas nos
processos submetidos à análise jurídica. A responsabiû¿u¿" pela idoneid"¿" 

" 
rirr." i" ,ui. atos recai integrarmente sobre



os agentes do órgão promotor da licitação, conforme bem ressaltado pela doutrina de

Marinês Restelatto Dotti:

Jessé Torres Perçrâ Jùriiorrri i.. ,9.

,.- 
otL*-

"A aceitação de proposta com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de ,.gfru
homologação do procedimento licitatório pela autoridade competente, sujeita'os a responsabilidade,

agente que realizou a pesquisa de preço s. O mesmo pode ocorrer com a autoridade superior competente Pe

dos atos do processo da contratação direta e o responsável pela pesquisa de preços' A aceitação de oferta inexequível, de

que resulte a inexecução do objeto em razão da impossib ilidade de o contratado cobrir os custos da contratação, também

atrai a responsabilidade desses agentes (o que realizou a pesquisa de preços, o Pregoelro' os integrantes da comissão de

licitação e a autoridade que homologou o procedimento ou ratificou os atos praticados no processo da contratação direta)

Em ambas as hipóteses - inexequibilidade ou sobrepreço -, será necessário aquilatar a conduta de cada um desses agentes

e as circunstâncias em que atuaram, para o efeito de imputar-lhes responsabilidade" (Responsabilidade por pesquisa de

preços em licitações contratações diretas, FÓrum de Contratação e Gestão Pública FCGR Editora Fórum, Belo

e

Þ

e

Horizonte, ano 10, no 116, ago.2011).

109. por frm, registre-se que, uma vez apurado e def,rnido o valor estimado ou o valor máximo aceitável,

cumpre ao órgão avaliar, cuidadosamente, se será o caso àe divulgá-lo ou mantê-lo sob sigilo, nos termos do art' 24 daLei

n. l4.l33lzoz¡ No caso concreto, verifica-se que o valor estimado ou o valor máximo aceitável pàra a contratação já

consta do termo de referência, não havendo que se cogitar no seu catâter sigiloso.

DO TERMO DE REFERÊNCIA

110. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6o, XXIII, da Lei no 14'133, de202

c lc art.9 da IN n.8112022

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:

(.. ,)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e ftscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

com os parâmetros utilizados paraaobtenção dos preços epara os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

(..,)

Art. 9o Deverão ser registrados no Sistema TR Digital os seguintes parâmetros e elementos descritivos

I - definição do objeto, incluídos:

a) sua naf:reza, os quantitativos, o ptazo do contrato

e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;



b) a especiflrcação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização
de que trata a Portaria n0 938, de 2 de fevereiro de 2022, observados os requisitos de qualidadc, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança;

c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo,
quando for o caso;

. d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o
caso;

' II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes, quando elaborados, ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a
arranjos inovadores em sede de economia circular;

IV - requisitos da contratação;

V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu enceffamento;

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgão ou entidade;

VII - critérios de medição e de pagamento;

VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de técnica e
preço' conforme o disposto no $ lo do art, 36 da Lei no 14.133, de 2021, r.*prr que a avaliação . u ponderação¡ ,
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecùos no edital forem ,.t.uuni., rå, n-\lí
pretendidos pela Administração;

IX - estimativas do valor da contratação, nos termos da Instrução Normativa no 65, de 7 de julho d,e 2021,
acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento
separado e classificado; e

X - adequação orçamentária, quando não se tratar de sistema de registro de preços.
(...)

ll1. Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as exigências do art.47,
$ I 

o, da Lei no 74.133 , de 2021:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:
I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas,

técnicas ou de desempenho;

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. l;
$ l" (...)
Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou

complementares aos assuntos que constituam ítrea de competência legal do órgão ou da entidade, vedado àAdrninistração
ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado:

I - indicar pessoas expressamente nominadas paÍa executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
contratado;

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de

serviço terceirizado;
IV - definir fonna de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de seliço tercefuizado a execução
de tarefas fora do escopo do objeto da conhatação;

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna do contratado.

Parâgrafo único. (...)



lI2. Outrossim, segundo o art.4 o da IN SEGES ME N' 8 U2022, o Termo de Referência deve ser

elaborado no Sistema TR Digital ou, em caso de sua não utilização, em fenamenta informatizada PróPria, Segundo o art.

15 da referida IN, até a comPleta disponibilização do Sistema TR digital, o órgão poderá utilizar outra ferramenta

eletrônica Para a elaboração do TR, desde que, ao ftnal, seja apensado aos autos de contratação no sistema

de controle e movimentação de processos administrattvos eletrônico ofrcial.

Da utilização ou não de minuta padronizada de TR

de

Art. 19. os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de

administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a cenfia||zação dos procedimentos de

aquisição e contratação de bens e serviços; 
obras, admitida a adoção do catálogo

Il.criarcatálogoeletrônicodepadronizaçãodecompras'ServlçoseI
do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de imagem e

vídeo;

^- 
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno' modelos de

minutas de editais, de termos d" ,"f.renåia,ì. .oñtru,os padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das

minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 
L- -,-^ )^^ ^.,o ^o,*iro

V-promoveraadoçãogradativadetecnologiaseprocessosintegradosquepermitamacrllaçao,a
utilização e a analiriçiode modelos digitais de obras e serviços de engenharia'

ll3.Apadronizaçãodemodelosdedocumentosdafaseinternadalicitação
eficiência e cereridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV da Lei no 14'133' de 2021

(grifou-se)

114. Tal postulado foi registrado na quarta edição do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU'

conforme Enunciado BPC n" 06

Administração aPonte claramente :

1' Se houve utilizaçáo de modelos padronizados;

2. Qual modelo foi adotado; e

3. Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo'

116, No caso, verihca-se que a Administração utilizou modelo padronizado de Termo de Referência'

seguindo em sua formulação ó modelo uproiudo pelaAGU na versão atualizadamaiol2023'

Da natureza comum do objeto da licitação

Aatuação consultiva na análise de processos de contratação pública deve fomentat attîlização das listas

de verificação documental (check lists), do Guia Nacional de Licitações susientáveis e das minutas de editais' contratos'

convênios e congêneres, disponibilizadas no, ,itio, elêtrônicos ¿u eJ*.u.ia-Geral da união e da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.
No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos consultivos recomendar a utilização das

minutas disponibilizadas pelos órgãos åe Direção superior da AGU, cujas atualizações devem ser informadas aos

ñsessorados.

convém ainda que os órgãos consultivos articulem-se com os assessorados, de modo a que edições de

texto por estes produzidas em concreto a f,artirdas minutas-paãrao r.¡u. destacadas, visando a agrlizar o exame jurídico

pot*tiot pela instância consultiva da AGU (grifou-se)'

115. para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados' é preciso que a

q?

{

a t0b
É'ts N'

ll7 . compete à administração declarar qye.o objeto licitatório é de natureza comum' haja vista que a

ricitação por pregão ,o,,'.nt. é obrigatóri ^;;;aquisiçao 
ã" u.n. . serviços comuns' cujo critério de julgamento poderá



sef o de menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do art. 6o, inciso xLr, dalei no 14.133, de 2021.

apr.esenta tur .o,r1åTioÎ*t||îi1i.1t,:äï 
serviços comuns pode ser extraída direramenre da Lei no 14.133, de 202r, que

Art. 6o para os fins desta Lei, consideram_se:
(.. .)

XIII - bens e serviços comuns: aqueres cujos padrões de desempenho e qualidadepodem ser objetivamente definidos pero editul, por meio de especificações usuais demercado;

Normativa 
"" 

r*] 'o: io",o*:ï lîïä|i: å:åfr1îï'åî::i:r:::'*" 
r a naînezado objeto da conrraração, a orienração

"compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de naturezacomum para efeito de utilização da modalidade pregão ;;.fi"i;r. o_ob¡rto .oo..päno. a obra ou serviço de engenharia,sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devìdolnquadramento da modalidade licitatoria aplicável.,,

120' Embora referida orientação Normativa tenha sido editada àluz dalei no g.666, de 1gg3,r"ln-.. o?o entendimento jurídico nela consubstanciado é compatívei;;; 
" 

Lei no 14.133, d,e202l,motivo pelo qual merece serobservado.

(subitem ,,1.2,, ¿2+;r,T: ;:î.î:H:Ï,,a 
Administração declarou expressamente anaínezacomum do objeto da riciração

Da modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

122'Combasenaexigênciadoart. lS,incisovIIl,daLeino 14.133,de2021,épossível concluirqueafase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção daproposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoså puru uAdministração Þública, considerado todo o ciclo devida do objeto.

123' Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o planejamento d4contfatação cOntef infOfmações Sobfe: rY¡E v¡vvvùLø ur4rù v(lutaJu¡ia' qeve o pla 
\,

(.. .)

l. modalidade de licitação;
2. critério de julgamento;

3. modo de disputa; e

4' ad'equação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

124' No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

Da avaliação sobre a necessidade de qualificar o TR como documento
classificado
(Lei de Acesso à Informação)

125' De acordo com o art. l0 da Instrução Normativa Seges/Me no gl, de 25 de novembro d,e2022,aofinalda elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nãs termos da Lei no 12.527 de lg de novembrode20ll, o que deve ser observado no caso concreto.

ternpestivam*r"t'rf;ri""caso 
concreto' o tema não foi tratado na fase de planejamento, recomendando-se que a falta seja



Adequação orçamentária

12?.ConformeseextraidocaputdoartigolsdaLeino14'133'de202l'afaseprep
deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias'

l2g. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômicada despesa é *l imposição legar. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso

iX,îu Lei 8.429, de tg-gz, e o art' 105, da Lei no 14'133' de 2021:

Lei no 8.429, de 1992

Art. 10. constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão

dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamlnte, perda patrim-onial, dåsvio, apropriação' malbaratamento ou dilapidação

dos bens ou haveres das entidades referidas no'árt. 1o ãesta L.i, Ë notudu*óntu lReoaçao dada pela Lei no 14'230' de

2021)
(. .)

IX - ordenar ou permiti r arealizaçáo de despesas não autorizadas em lei ou

regulamento;

^* 
("')
Lei no 14.133, de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas'

no momento da contratação e a cada exercício financeiio, a disponibilidaãe de créditos orçamentários' bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro'

(grifou-se)

l12g. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que

acarrete aumento da despesa, seja anexada å estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes'

bem como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeir a pala fazer face às despesas, em conformidade com as

norïnas constantes dos arts, 16 e r'7 da Lei comprementu, nJ-ioi,ie 04 de maio de zooo - Lei de Responsabilidade

Fiscal

130. Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise do órgão de

assessoramento jurídico, a aplicabilidade da orientaçao Normåti va no 52. do Advogado - Geral da união' a fim cle

dispensar a necessidade da declara ção acetcados arts, 16 e l7 da Lei complementar no 101' de 2000:

,,As despesas ordinárias e rotineiras da administraçáo, jët previstas no orçamento e destinadas à

manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigênciás previstas nos incisos I e II do art' 16 da lei

complementar no 101, de 2000"'

131. Tratando-se de Sistema de Registro de Preços, o Decreto no 11.462,de2023, em seu art' 17' prevê

que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de

outro instrumento hábil.

Da Licitação Exclusiva

l3z, o art.6odo referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja abaixo

de R$ g0.000,00, a participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas

de pequeno Porte'

NomesmosentidoaorientaçãoNormativaAGUno47l20l4:

q1

+

c ül €I
IRS TIJ"

o Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a pafücipação exclusiva cle

microempresa, empresa de pequeno porte ou sóciedade cooperativa (att' 34 da Lei no l1'488' de 2007)

em relação aos itens ou lotes/grupo, .u¡o *t;*j. igual ou inferior a R$ 80'000'00 (oitenta mil reais)'



desde que nãohajaa subsunção a quaisquer das situações previstas pelo art. 9" do Decreto no 6.204, de2007.

133' A orientação Normativa AGU no l0l2o0g,por sua vez, esclarece a forma de aferição do valor de R$80'000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período ã. ur ano da contratação.

Do afastamento da licitação exclusiva e cota reservada

134' A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25%podem serafastadas' A própria LC 123/2006 estipulou situações que justifrcar u ieà adoçío,nesses ceftames, de competitividaderestrita.

ArL 49' Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

o I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar no 747, de 2014) (produção de efeito)o II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecidores competitivos enquadrados como microempresas ouempresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigênciasestabelecidas no instrumento convocatório;
o III - o tratamento diferenciado e simplifìcado para as microempresas e empresas de pequeno porte lãôfor vantajoso para a adminishaçao pública ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objet'ÿ

ser contratado;
o IV. a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e25 da Lei no g.666, de 2l dejunho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nasquais a compra deverá ser feita preferenciallenJe ãe microempresas e empresas de pequeno porte,aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. (Redação dada petaiei Complemen tar no ',47, 

de 2014)

135' No mesmo sentido, o art' l0 do Decreto no 8.538, de 2015, estabelece que os tratamentosdiferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das situaçõe, p..uiro, "- seu art. 10, o que requer a devidajustificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6 o ao art. go quando:

o I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ouempresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

o II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte nãofor vantajoso para a.admini-stração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo!r,)objeto a ser contratado, justificadaménte;

" trI - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e25 da Lei no g.666, de 1993,excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art.24,nas quais a compra
deverá ser feita preferencialmente por microempresas . .-pr..u, de pequeno porte, observados, no quecouber, os incisos I, II e IV do caput deste artigó; ou

o IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menosum dos objetivos previstos no art. 1o.
o Parágrafo único' Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação

quando:
o I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ouo II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos beneficios. (grifou-se)

Do Tratamento diferenciado a ME e Epp de natureza facultativa

136. Hâ, aínda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

* de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos do art. 7odo Decreto no 8.538, de 2015;



* de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno pofte

regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do art' 9o' II' do D
sediadas local ou

ecreto no de

art. 4" da Nova

previsões da Lei n. 14.133, de202ls0bre tratament0 diferenciado a ME e EPP

137, Inicialmente, convém registrar que a Lei no |4.|33, de 2021, inovou ao tralaf

diferenciado u s., 
"onf"rido 

a ME, Epp e coopäativas åquiparadas. por erucidativo' segue transcrição do

i.i ¿. Licitações e Contratos Administrativos:

2015

o Art. 4o Apricam_se às licitações e contratos disciprinados por_e_sta Lei as disposições constantes dos arts'

42 a 49 da Lei Co-flt*tn tat n' 123'de 14 de dezembro de 2006'

o $ 1o As disposiçõe*ã qo. se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

o I - no caso de licitação para aquisição de bens ou cóntratação de serviços em geral' ao item cujo valor

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte; . - r^ ^-^^-r.oria àc ticir¡c.ões cuio valor estimado for
o II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia' às licitações cujo

superior à receita u*tu *a*i-a admitida få;;'ilrã. eriquadramento como empresa de pequeno porte'

o $ 2. A obtenção de benefîcios a que ," ,åf"," o caput deste artigo fica limitada ås microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de redirlaçáo da licitação' ainda não tenham

celebrado contratos com a Administraçä úbü"" cujos varores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte' devendo o órgão ou

entidade exigir ¿o ii"iiunte declaraçäo de observância desse limite na licitação'

o $ 3o Nas contratuçà". "o* 
prazo de "ig;;; 

superior,a 1. (um) ano' será considerado o valor anual do

contrato na apticaçáo dos limites previsios nos $$ Io e2" deste artigo'

l3g. Desse modo, paraalêmda observância às regras dos artigos 42 a49 da Lei complementar no 123'

de 2006, e do Decreto no g.53g, de 2015, é preciso estar claro qu. Jnururnento diferenciado de que ffatam tais normas não

r.tão upfi.udos em relação a licitações que envolvam:

l. item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte; 
r de engenharia, quando o valor estimado for superior à

2' no caso de contratação de obras e servlçof

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte'

139. Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos $$ 2" " 3o' acima transcritos'

que tratam dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos no $ 1o'

140. Atualmente a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porre é de Rg 4.800.0dó,0ò (inciso II do arr. 3o da LC 123, de 2006).

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

141. o inciso XLV do art. 50 da Lei no 14133' de202L, definiu.o sistema de registro de preços como

,,conjunto o. pro"åai,n"rrto, puru reariznção, mediante """íåtlia"- 
ãir"tu ou licitação nas modalidades pregão ou

concorrência, de registro formal de preços relativos u p..rtuçáo de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para

contratações futurai,. o sRp foi considerado na NLicA .o-o pro..dímento auxiliar dás licitações e das conffatações

(art. 78, inciso IV).

incisos, sendo as seguintes:

l42.osRPfoiregulamentadopeloDecretonoll'462'de3ldemarçode2023'que?mseuatt'3o'
previu as hipóteses de cabimento, cujo ror é exemplificativo, "o-portundo 

outras hipóteses além das previstas nos cinco

a<
Fts N'

Bo o(o

Ý

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;



II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parcela<ias ou contratação deserviços remunerados por unidade de medida, ,o*o qu.ntiauá. de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime detarefa;

nas compras..JlÏrIo#lo 
for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma enridade, inclusive

nacionar o, ¿u ulÏriJå:HH,iîut;:ilä:ît# scentratizada de programa ou projero rederar, por meio de compra

v - quando' pela natuteza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandaclopela Administração.

do Decreto 
^" 

tl1Îur,iJ;i::ifffiÏb;órgão deverá enquadrar o uso do registro de preços nos incisos do artigo 3u

144' Ainda de acordo com o $5" do art.82 da NLLCA, o sistema de registro de preços poderá ser usadopaÎaa contratação de bens e serviços, inclusive de obras e s.-ifos de engenharia, observadas as seguintes condições:

I _ realização prévia de ampla pesquisa de mercado;
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
III - desenvorvimento obrigatório de rotina de controle; 

----'

Iy _ ataalização periódica dos preços registrados; :ÿ
V _ definição do período de validade do registro de preços;
vI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ouserviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação daricitação e incrusão do ricitante que mantiver sua proposta originar.

145' Nos termos do $ 2o, do art' 86, da NLLCA é permitida a adesão à ata de registro de preços nacondição de não participantes, observaáos os seguintes requisitos:

I - apresentação dejustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações deprovável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pero mercado na forma do art. 23 do aludido diproma regal;
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

146' De qualquer fonna, tendo em vista decisões do Tribunal de contas da união, ,ug"rin.'os ffi"eventual previsão em edital da possibilidade de adesão à- ata por órgãos ou. entidades não participantes estejadevidamente motivada no processo ä¿ministrativo rrcÚ. À.0 iaeo zozltzorîpLr¿ri"). outrossim, cônvém rembrar que,segundo o TCU' "é indevida a utilização da ata aà ..gist.o l. pr.ço, por quaisquer interessados - incruindo o própriogerenciador' os órgãos participantes e éventuai, .uronur, caso tenha sido prevìstu u uã.rao para órgãos não participantes -para aquisição separada de itens de objeto adjudicado por pÃço global de rote ou grupo para os quais o fornecedorconvocado para assinar a atanão tenha apresentâdo o rn.no, pr.ço nu licitação,, (Tcu. Acórdão lgg3/2017plenário).

admitidauu¿"råÏi-ilir-":äîli:î "4'7;' da minuta daAta de Registro de preços roi previsto que não será

Intenção de registro de preços _ IRp

148' Nos termos do art' 86 da NLLCA, o órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória doprocesso licitatório' para fins de registro de preços, realizarpiocedimento púùlico de intenção de registro de preços para,nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo ¿" s.{oìto¡ àias úteis, a participação de outros órgãos ouentidades na respectiva ata e determinar á å.ti-àtirru ,"i"i-ã" q*"tidades da contratação.



t49 consoante o $1" do referido artigo, o procedimento de IRP será dispensável quando o órgão ou

entidade gerenciadora for o único contratante

150. Consoante o art' 10 e seu parágrafo único do novo Decreto SRP, os órgãos e as entidades de qrte

trata o art. 1o, antes de iniciar processo licitatório ou contratação direta, consul tarão as IRPs em andamento e deliberarão a

respeito da conveniência de sua particiPação, sendo que essa deliberação deverá constar nos autos do de

contratação.

MINUTA DE EDITAL

151. A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições

instrumentos da espécie e segue o modelo elaborado pela Advocacia - Geral da União: EDITAL PREGÃo LEI

14.T33 DAAGU

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Da utilização ou não de minuta padronizada de termo de contrato

.|?z.Conformejátratadonesteparecer,apadronizaçáodemodelosdedocumentosdafaseinternada
citaçäo constrrur medida de eficiênciu .-.rilri¿uåe administrativa que encontra p,*itáo no art' 19' inciso IV da Lei no

14,133, de202I

153, Tal postulado foi registrado também na quarta edição do Manual de Boas Práticas consultivas da

AGU, conforme Enunciado BPC no 06'

para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados' é preciso que a

154.

l55.Nocaso,verifica-SequeaAdministraçãoutilizoumodelopadronizadodeminutadetermode
contrato, sendo conveniente ressaltar que é importante " 

utffilo padronizada do instrumento de contrato'

Administração aPonte claramente :

I' Se houve utilização de modelos padronizados;

II. Qual modelo foi adotado; e

Ill.Quaisforamasmodificaçõesouadaptaçõeseventualmenteefetuadasnomodelo.

âr,nforme ressaltado acima

156. O Art'95 da Lei 14'13312021' diz: (Grifou-se)

reais).

Art. 95. o instrumento de contrato é .pÞrigatório, salvo na-s seguintes hip:ilæ' em que a

Administração poderá substituí-ro po, ouffiã-r6 hábil, ãotno 
"ãtta 

- contrato, nota de empenho de despesa'

autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação emrazáo de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações

futuras, inclusive qt";;;;;;ti'æntiu téãnica' independentemente de seu valor'

$ 1" Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber' o disposto no art'

92 desta Lei.

$ 2' É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o

de prestação de serviços de pronto pugur*niã, ussim 
"nt.nai¿o, 

u;;"r de valor nãá s,.rpe,ior a R$ 10'000'00 (dez mil

n*" î6*,
J"

êÈ pDs

157. Destaque-se que as disposições contidas no_s documentos anexos, devem manter total coerência com

o instrumento principar do procedim.rto li;it;;å¡o G¿irur), a. fim de se evitar contrariedades no certame e em razão do

próprio princípio da Vinculåção ao Instru*;;t;ô"tiocatóiio (art' 5 da Lei l4'l33l2l)'



MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

158' Os requisitos da minuta da ata de registro de preços estão previstos no Decreto no 17.462, de2023,devendo estar em conformidåde também ,oru minuta do úital e do termo de referênci a .

AGU
159' No caso' a minuta de Ata de Registro de Preços segue o modelo recente disponibilizado no site da

subitem ,,4.1:,olili",,liÏîffiJ::;::ï:iåï:'so, não será permitida a adesão a Ata de Regisho de preços, (vide

DA DESIGNAçAO DOS AGENTES PÚBLICOS

161' os arts' 7o e 8o da Lei no 14'13312021tratam da designação dos agentes públicos para desempenhodas funções essenciais à execução da lei, conforme se extrai du, norrou, abaixo transcritas:

Ar' 7o cabetâ à autoridade máxima do órgão, ou da entidade, ou a quem as norïnas de organizaçãoadministrativa indicarem' promover gestão por competências-e designar d;;üúbricos para o desempenho das fu'çõcsessenciais à execução desta Lei que pieencham os seguintes requisitos: 
cos para o desempenh

Administraçu" rtoo,rätm' 
preferencialmente' servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanent., ¡7

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatíver ouqualificação atestada por certificação profissional ernitida fo, 
"r.oru 

a. gou.r* .riåu . mantida pero poder público; eIII - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habifuais da Administração nem:::iåH::r:#;ï:åff,flffiïïî coraterar ou po, un;ii;e, até o *..,i." e,*, ou de narure za técnica,comerciar,

$ l'A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de funções,vedada a designação.do.mesmo agente público-pà.u utuuiao.irrrran.u.; fu";å* mais suscetíveis a riscos, de modo areduzir a possibilidade de ocultaçã-o de ...o, . dô ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

órgãos o. u,,.,,l,tuf.Íätîili,:::iJÏJå[ï,li:'åÍffi"î:lï.ï;":".iu""o, estaberecidos, também se aprica aos

Art' 8o A licitação será condu zida por agente de contratação, pessoa designada pera autoridadecompetente' entre servidores efetivos ou empregados pìblico-, do, quadros p...ui.nt.s.da Administração púbrica, paratomar decisões' acompanhar o trâmite da -licita;ã;, d;ñiro ao procedimento licitatório e executar quaisquer outrasatividades necessárias ao bom andamento do certame ate u úomotogação.
$l'o agente de contratação.será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente petos ah/que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação Ou .fu¡.,
$2" Em licitação que envolva bens ou ,.*içà, .rpeciais, desde que observados os requisitos estabelecidosno aft' 7o desta Lei' o agente de contratação poderá ser subsiituídó por comissaoäe contratação formada por, no mínimo, 3(três) membros' que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvaáo o membro queexpressar posição individual divergente n'naameniJ, ã ."giro"au "r utu ruu.uãu-nu reunião em que houver sido tomadaa decisão.

$3" As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao frincionamento dacomissão de contratação e à atuação de. 
!.19ais . g.ior", áe contratos de que trata esta Lei serão estaberecidas er¡regulamento' e deverá ser prevista â possibilida¿e ¿e"eies ;;";.. com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico ede controle interno para o áesemp.nho das funções essenciais Jexecução do disposto nesta Lei.(Regulamento) Vigência

$4o Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratadopela Administração' poderá 
"t toìttuttdo, por prazo determtny?, serviço ä. .-p."ru ou de profissional especializadopara assessorar os agentes públicos responsáveis pela conduçil-àu licitação.

$5o Ern licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designadopregoeiro.

observadas 
"".j.uj;*:.:Lt:"t 

do art' 9' da Lei n' 14.133/2021, também apresentam algumas tirnitações a serem



"Art.9. (,..)
direta ou indiretamente , da licitação ou da execução do contrato agente Público

$1" Não Poderá ParticiPar, situações que Possam configurar conflito de

de órgão ou entidade licitante ou contratan te, devendo ser observadas as

interesses no exercício ou aPós o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disclplina a matéria.

îa

$ 2o As vedações de que trata este artigo estendem-se a tercero que auxilie a condução da

qualidade de integrante de equipe de aPo io, profissional especializado ou funcionário ou

preste assessoria técnica'
t,

163. O Decreto no 11.246, de 27 de outubro de 2022' por sua vez, trata das regras

agente de contratação e da equiPe de apoio, bem como sobre o funcionamento da comissão de contratação

gestores e fiscais de contratos.

e externa da licitação'

disposto neste Decreto

2021.

CONCLUSÃO

dos

164. Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas no

referido Decreto. por conta de sua relevância, "o'ué* 
registrar gr. " 

åig" 12 do Decråto no 11 '246' de2022'ttatou de

forma mais aprofundada sobre o princípio á" lrer.g"iao i, ntncá.rl 1* 
j;ttt11,l:utuo no artigo 5o e 7o' $ 1o' da Lei no

l4.r33l2ozl. sendo certo que o administrador dãve cuidar para que tais norrnas sejam observadas ao longo da fase intema

Ã, 165. por fim, convém observar que o artigo 29 do referido Decreto faz aiusão à possibilidade de edição

ue norïnas internas u *r.,n observadas p"ror ufi*rs públiõos que atuam em licitações e contratos:

^rt.. 
zg.os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, poderão editar normas internas

relativas a procedimentos operacionais a serem observudo]s," nu ir"u de ticitaçoes e contratos' pelo agente de

contratação, pela equipe de apoio, pela comissão de contratação, pelos gestores " 
p"io, fiscais de contratos' observado o

166. Desse modo, para além da observância aos dispositivos da Lei n' 14'13312021' do Decreto no

Í.24612022, deve a Administração cuidar ;;;;d; as norïnas internas seiam observadas na tramitação processual'

167'Constanosautos,oatodedesignaçãodepregoeiroesuaequipedeapoio(Seq.6_oficio2),o
mesmodeveráocoffer"*'.ruçaoàdesignaçãodogestoreadosfiscaisdecontratos.

PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

16g, Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro.teor do edital de

ricitação e dos seus anexos e do termo de åntrato no portul Nacionãt ãe contratações Públicas e a publicação de extrato

do edital no Diário oficiar da união, conforme determinam ";;t;3;caput 
e gl;, e art' 94 daLei no 14'133' de202l'

169. Destacamos também gue, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no portal Nacional ¿" co't utuções púbricu, tpNcÞl dos documentos eraborados na fase preparatória

que porventura não renham integrado o editar e seus unr*or, i""rãá. ¿.termina o art' 54, $3o, da Lei no 14'133' de

170. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de

oportunidad. . .onu.Jáncia do ajustl, opinu-r" f"ra existência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo'

os quais restarão superados desde que pr.uìu-.å,. observadas u, ,.*-."iuções destacaãas neste Parecer' em especial'

asdestacadasnosparágrafos 15, 34,36,52,53,62a66,87,92;iog' tto a'll''122a126' 131' 148a150' I52al57'

1¿;^163,164a 1-66 epor frm,167' 168 e 169'

|7|, Nos termos do art.50' V[I, daLei n'9.784199,os atos administrativos deverão sermotivados, com

indicação dos fatos e dos fundamentos ¡uriáicos, quando ¿i."r"prá'J. pareceres' laudos, propostas e relatórios oficiais;



todavia' ao assim proceder' o gestorpúblico deve estar ciente de que age por sua conta e risco, sob sua exclusiva e integral
i:ìäää8l'Sili ffï',ïiliî:åî*,î 1",;ï','#åîïît'S^i:ü 

(ñä,ï""äääo,r e n. s2r20t3- prenário; n.

172' somente após o acatamento das recomendações emitidas ao rongo do parecer, ou após seuafastamento' de forma motivada, ton'ount. previsão do art. 50, vII, da Lei de processo Administrativo (Lei g.7g4/lggg),será possível dar-se o prosseguimento do processo, nos seus demais termos, ."- noul.anifestação da e-cJU/ssEM,

173' Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da fase interna do processolicitatório' recomendando-se, 
"t'uã fase'externa, o atendimÁnto integral ao editar e is teis que regem a matéria.

proviclência, o. fL1.. 
À coordenação Administrativa para encaminhamento ao órgão assessorado e adoção das demais

175. É o parecer

Belo Horizonte, 12 de julho de 2024

JORGE DA SILVA
ADVOGADO DA TINIÃO

e-CJU/SSEM
Ý

Atenção, a consulta ao processo eletrônico
fornecimenro do Número único de protåcolo (NUp) 64043

está disponível em https://supersapiens .agu,gov.br mediante o004835202409 e da chave de acesso 7 s4d7706

JORGE DA SILVA, com certificado A
Documento assinado eletronicamente por I institucional (*.agu.gov,br), de acordocom os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código1558347537 no endereço eletrônico http ://sapiens.agu.gov br. Informações adicionais: S ignatário (a): JORGE DA SILVA,com certifrcado Al instirucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 12-07 -2024 18:15. Número de Serie:65 437 2s 57 4s 1 87 7 64s7 640 621 I O8o Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvI

v



MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

so BATALHÃo tn nNônNnÁnIADE coNsrnuçÄo
slitlHlo coRoNEL cARLos ALoYsIo wEBER

CERTIFICADO DE CONTINUIDADE DO PROCESSO

l. Em atenção as ressalvas constantes no PARECER n' 0162212024/ADV-SUMÁRIOÆ-

cJU/ssEI\{/cGUiAGU, de 12 de julho d""ilzq, referente ao processo sRP 90021/2024 que tem como

objeto a contratação de empresa para pr.r,uçáã å. ';tl9i¿t 
*unuttnção predial com forneoimento de

materiais com base no maior desconto na tJËla do sINApI-Ro, foram tomadas as seguintes providências:

nsN'J$*

__{__
;Çui.r¡igi:

trna
T!

L'¿
o

'(:ì

Foi utilizado Pe
no formato PDF

editávelo formato de arquivolo
SALC151

Equipe de
amento342

dtle.lúrn.equtpe I. qü L4e0pou, ¿IS referitlasIeu oplcleA

ientttç:õeol' tlt¡ 7Rilen 4apreset'tlunx'se tl0,T,
requisi/os
referitlasrl,S.t Ln',l ãSutendentlt¡dct confi'ataçtit>,

Equipe de

Planejamento363

indevidamente.

que definiçãona doplanejamento confirmaequipe deA
detalhes ideradoscons ousupérfluosao háLeto nobj

a competiçãolimitarq posue samdesnecessários,
Equipe de

Planejamento524

e 7,12,5 reJÞrentc a cttnt:ruluÇtío cle scrttiÇos t:onx

Iioi

lîoram
7,

ctcaludct SLIQT1 CI sugeslã0 reclctçãodetotalitlude u,

do bieÍo() I tlo2 Ternton0 ilentu¡.te(ciçttatnenloput'a
erec:orn,entlnçiiesãSur:tflaclns¿lc ReJerenc:ia.

7 27 I7, 2, I7. 3, I7 12)27 I7ite 7t?sluíclos 0s'exc

exclusiva ¿le mïu¡ ¿le oltt'ct.

Equipe de

Planejamento535

queconftrma Orçamentooequlpe planejamentodeA
Estimado ae foram seguindofeitosde PreçosPesquis

artigos J2 I i4. 33da LeiOS ) 1 e Normativade 202
vamente.de2 102de de7NO 65

Equipe de

Planejamento626

Equipe de

Planejamento7 63

Equipe de

Planeiamento648

Equipe de

Planeiamento659

Equipe de

Planeiamento6610

Equipe de
l1 87

seguidoSerá da publicidadeo princípio conforme OS

54 94e Leida 4I 2021J deI J
Equipe de

amento9212

Equipe de
amento9313

Equipe de
14 94

Equipe de
95t5



l6 96 Equipe de

t7 97 Equipe de
Plane

l8 98
Equipe de

t9 99 Equipe de

20 100 Equipe de

21 101
Equipe de

22 102 Equipe de
amento

23 103 Equipe de

24 104 Equipe de

25 105
Equipe de

PI

26 106 Equipe de
Planejamento

27 107 Equipe de
Planejamento

28 108 Equipe de
llanejamento

29 r09 Equipe de
Planejamento

30 il0 Equipe de
Planejamento

31 lrl
32 112 Equipe de

33 122 Equipe de

34 r23 Equipe de

35 t24 Equipe de

36 125 Equipe de
amento

37 126 Equipe de

38 131
Equipe de

39 r48 SALC
apreparatóri

púprocedimento parablico Registro deIntenção de
dizue aft.o da86 NLLCA.oconsoante

Foi aberto pelo na fase o

40 t49 SALC públicoprocedimento Intençãopara Registrode de
oconsoante di oz 86art. NLLCA.da

opreparatóriaFoi aberto pelo na

4l 150 SALC Registro

Foi aberto pelo
públicoprocedimento Intençãopata de de

ona preparutória

diz art.o da86 NLLCA.oconsoante

42 152 Equipe de
PI amento

43 1s3 u de

v

v



i\

SALCr5444

15545
15646
1 5747
I 6248
t6349
t6450
16s51

r6652
r6753
16854
r6955

2. Diante do exposto, sou de parecer que as providências tomadas pera Administração atenderam as

ressalvas e que o processo encontra-se .ooigi;o ã'ã.*u rorra AuroRiZo o prosseguimento ao certame

licitatório

^

Quartel em Porto 20 de agosto de2024.

JONAS SANTO ¡ÚNron - Ten Cel

Ordenador de DesPesas do 5 Batalhão de Engenharia de Construçãoo

^
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G Comprosgov.br

PREGÃO
ELETRONICO

^
OBJETO
contrataçäo de empresa para prestação de serviços de manutençäo predial

com forn'ecimento à* materiais com base no maior desconto na tabela do

SINAPI-RO.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÄO
R$ 1.716.270,00

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia 05/09tt202,4 às 10h (horário de Bras'ília)

90021/2024

CONTRATANTE (unsc)
5" tsATALHAO DË ËNGËNHARIA DE CONSTRUÇAO (160348)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Maior desconto

.. . 
1,.,.,,.. 

'1,,,' '
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EDITAL. PREGAO ELETRÔNICO NO 9002112024

EDITAL

t:

Ftr tv"

*
Rul¡riea

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

5' BATALHAo oe ENGENHARIA DE CONSTRUçÃo

BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

PREGÃO ELETRONICO N" 90021/2024

( P rocesso Ad m i n i strativo n " 6404 3'00 4835 I 2024-09)

Torna-se priblico que o 5' BATALHAO Oe ENGENHARIA DE CONSTRUç'AO' por meio da Seção de

Aquisiçöes, Licitaçöes e contratos, sediado na Avenida Rogério weber, 001, Bairro Militar' Porto velho/RO'

CEP 76804-900, realizarâ licitaçäo, para registro de preços, na modalidade. PREGÄO' na forma

ELETRöNlcA, nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, do Decreto ¡,o 111'{62il.de-31 Ce maiçO

J"ãozg, e demais legislação aplicávele, ainda, de acordo com as condiçöes estabelecidas neste Edital'

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitaçäo é a prestaçäo de serviço de manutençáo predialcom fornecimento de

materiais com base no maior desconto da tabera do srNApr-Ro conforme condiçöes, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos'

1.2. A ticitação sera dividicla ent itens, confonne tabeta consfanfe do Termo de Referência' facultando-se

ao ticitante a pafticipação em quantos ìtens forem de se¿r hfercsse.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. âq r.egrag refefentes ags ó¡gåos gereqciador e participantes; bem como a eventÚaiq:adesöeq s-äo- as

qu" conitam .Oa minuta Oe Atã de Registro de Preços'

3. DA PARTICIPAçÃO NA LlClrAçÃo

3.1. poderäo participar deste Pregäo os interessados que estiverem previamente credenciados no

sistema de cadastramento unificado de Fornecedores - srcAF e no sistema de compras do Governo

Federal (www. qov. br/comPras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condiçÕes exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia rltil anterior à data prevista para recebimento das propostas'

3.2. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em seu nome'

assume cOmO firmes e verdadeiras Suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

Página 3121



EDITAL . PREGAO ELETRÔNICO N' 90021/2024

ou por seu representante, exclufda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgåo ou entidadepromotora da licitaçäo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aindaque por terceiros.

3'3' É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidåo dos seus dados cadastrais nos sistemasrelacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgäos responsáveis pela informaçäo,devendo proceder, imediatamente, à correçäo ou à atteraiao dos registros täo logo identifique incorreçäo ouaqueles se tornem desatualizados.

3'4' A näo observåncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçäo no momento dahabilitaçäo.

3'5' será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, noartiqo 16 da Lei no 14'133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa ffsica e para omicroempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei complementar no 123, de 2006 e doDecreto n.o 8,538, de 201S.

3.6. Nåo poderão disputar esta licitaçåo:

3.6'1. aquere que nåo atenda às condiçöes deste Editar e seu(s) anexo(s);
3'6'2' autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa flsica ou jurfdica,
quando a licitaçåo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3'6'3' empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigent", g"r"ni", controlador, acionistaou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitaçäo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3'6'4' pessoa ffsica ou jurfdica que se encontre, ao tempo da licitaçäo, impossibilitada de participar
da licitaçäo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3'6'5' aquele que mantenha vfnculo de natureza técnica, comercial, economica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente priblico que
desempenhe funçäo na licitaçåo ou atue na fiscalízaçäo ou na geståo do contrato, ou que deles seja
cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3'6'6' empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 1S de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3'6'7 ' pessoa ffsica ou jurfdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçåo do edital, tenhasido condenada judicialmente, com trånsito em julgado, por exploraçäo de trabalho infantil, por
submissäo de trabalhadores a condiçöes análogas às de escravo ou por contrataçäo de adolescentes
nos casos vedados pela legislaçåo trabalhista;

3.6.8. agente público do órgåo ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consÖrcio;

3'6'10' organizaçöes da Sociedade Civil de lnteresse Público - osclp, atuando nessa condiçåo;
3'6'11' Não poderå participar, direta ou indiretamente, da licitaçåo ou da execução do contrato
agente público do Órgåo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçöes que possam
configurar conflito de interesses no exercfcio ou após o exercfcio do cargo ou emprego, nos termos da
legislaçåo que disciplina a matéria, conforme S 1o do art. go da Lei no 14.133 rte 2o21

3'7 ' o impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçäo
a outra pessoa, ffsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançäo a ela aplicada, inclusive asua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçåo
fraudulenta da personalidade jurfdica do licitante.

v

v
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3,8. A critério da Admin straçäo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

se referem os itens 3,6.2 e 3.6'3 poderåo participar no apoio das atividades de pla

contrataçäo, de execuçäo da licitaçäo ou de gestã do contrato, desde que sob supervisäoo

agentes públicos do órgåo ou entidade

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto aS empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico'

3.10. o disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 näo impede a licitaçäo ou a contrataçäo de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboraçäo do projeto básico e do projeto executivo' nas contrataçöes

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçäo'

3.11. Em licitações e contratações realizadas no åmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaçäo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nåo poderá participar pessoa ffsica ou jurfdica que

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da

I ei no 14 13312021

3.12. A vedaçäo de que trata o item 3.6,8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçäo da contrataçäo na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica'

4. DA APRESENTAçÃ9 DA PROP9STA E DoS DOSUMENTOS DE HABILITAçÃo

4.1. Os licitantes encaminharäo, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessäo pública.

4.2. Caso a fase de habilitaçäo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances' os licitantes

encaminharäo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitaçäo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8'1'1 e

8.13.1 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condiçöes contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçåo definidos no instrumento convocatório;

4.3,2. näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz, nos termos do artigo 7''

XXX|ll, da Constituicåo;

4.3.3. näo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos inc¡sos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da ConstituiÇão Federal,

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especfficas'

4.4. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, qr" 
"urprã 

os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Leino 14'133, de 2021'

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidosnoartigo3"daLeiComplementarnol23,de2006,estandoaptoausufruirdotratamento

Rubrica

a EB
e,h

q LrFêq'¡a

ent0
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favorecido estabelecido
14 133 rlp. 2O)1

em seus arrs.42 a 49, observado o disposto nos $s 1o ao 30 do arl,40. da Lei n.o

4'5'1' no item exclusivo para participaçåo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçäo do campo "nåo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4'5'2' nos itens em que a participaçåo näo for exclusiva para microempresas e empresas depequeno porte, a assinalaçäo do campo "näo" apenas produzirá o efeito de o licitante näo ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

araçäo de que trata os itens 4.33 ou 4.5 sujeitará o licitante às sançÕes previstas
e neste Edital,

4'7' os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçäo
anteceder as fases de apresentaçåo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessåo priblica.

4'8' Nåo haverá ordem de classificaçåo na etapa de apresentaçäo da proposta e dos documentos de
habilitaçåo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessäo priblica e
da fase de envio de lances.

4'9' Seråo disponibilizados para acesso prlblico os documentos que compöem a proposta dos licitantes
convocados para apresentaçäo de propostas, após a fase de envio de lances.

4'10' Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mfnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.10.1' a aplicaçåo do intervalo mfnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçåo ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4'10.2' os lances seräo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mlnimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mf nimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.11'2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4'12. O valor final mfnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgåo ou entidade promotora da licitaçäo,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgåos de controle externo e interno.

4'13' Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçåo acompanhar as operaçöes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservåncia de mensagens emitidas pela Administraçåo ou de sua desconexäo.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

\/
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lì Its6
5,1.1

5.1,2

5.1.3

5.1.4

Valor do ite¡n;

Marca;

Fabricante;

' 

Qu ai ¡ttict ai de: c ota d a' : deve n

,¡t¡,¡*, -(92.
,Ý

'dest1 edtítall'

5'2'Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamolicitante.

5.2.1. 'O t¡citàhta NnO po-dera ot"'u""' o'pnò"iá ç* 
'où

'contiaiaçãa'

5.3. Nos valores propostos estaråo inclusos todos os custos operacionais' encargos previdenciários'

trabalhistas, tributários, comerciais " 
qu"irquãioutros que incidam direta ou indiretamente na execuçäo do

objeto.

5.4.oSpreçosofertados,tantonapropostainicial,quantonaetapadelances'seräodeexclusiva
responsabiridade do ricitante, näo rhe assisiindo o direito de preitear quarquer arteraçåo, sob alegaçäo de

erro, omissäo ou qualquer outro pretexto'

S.S.Seoregimetributáriodaempresaimplicarorecolhimentodetributosempercentuaisvariáveis,a
cotação adequada será a que corresponã" i média dos efetivos recorhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

5.6. rndependentemente do percentuar de tributo inserido na pranirha, no pagamento seräo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

5.7. /va presenfe licitação, a Microentpresa e a Entpresa de,leøueno Porle nãO pOderão se beneficiar do

regime de tributaçao perosimp/es Nacionar, visto que os serviços serão prestados cont disponibirização de

trabalhadares em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins

tributários, conforme art' 17, ittciso Xtt' da LeiContplententar no 123/2006'

5.8'Aapresentaçåodaspropostasimplicaobrigatoriedadedocumprimentodasdisposiçöesnelas
contidas, em conformidade com o que åispoe o T"'to de Referência' assumindo o proponente o

compromissodeexecutaroobjetolicitadonosseustermos'bemcomodefornecerosmateriais,
equipamentos, ferramentas e utensllios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execuçao contratual' promove ndo, quando requerido' sua substituição'

5'S.l.oprazodevalidadedapropostanäoseráinferiora60(sessenta)dias,acontardadatade
sua aPresentaçåo.

5.8.2. oS liCitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçÕespúblicasfederais'quandoparticiparemdelicitaçöesptlblicas;

5.g.3. caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçäo

do desconto ofertado deverá respeitar o, pr"fo. máximos previstos no item 4'8'

5.g. o descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte dos contratados

podeensejararesponsabilizaçãopeloTribunaldeContasdaUniãoe'apÓsodevidoprocessolegal,gerar
as seguintes consequências: assinatura de pøzo paÊ a adoçäo das medidas necessárias ao exato

cumprimento da rei, nos termos do art.71, inciso rX, da.constituióäo; ou condenaçåo dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada "" 
p"g"r".to dos prfrtr* 

"o 
erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na execuçäo do contrato'

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de måo de obra em regime de dedicaçäo exclusiva' o

ricitante deverá indicar os sindicatos, acordos coretivos, convençöes coretivas ou sentenças normativas que

regemascategoriasprofissionaisqueexecutaräooserviçoeaSrespectivasdatasbasesevigências,com
ba-se na Classificaçåo Brasileira de Ocupaçöes - CBO'
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5'11' Em todo caso, deverá ser garantido o pqgamento do salárío normativo previsto no instrumentocoletivo aplícável ou do salário-mlnimïvigãnte, o que for maior,

6' DA ABERTURA DA sEssÃo, cLASslFlcAçÃo DAs pRoposrAs E FoRMULAçÃ. DE LANcEs

6'1' A abertura da presente licitaçäo dar-se-á automaticamente em sessåo ptiblica, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local ináicados neste Edital.
6'2' os licitantes poderåo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçåo, quando for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6'3' o sístema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.6'4' lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances excrusivamente por meio desistema eletrÔnico' sendo imediatamente informados do seu recãbimento e do varor consignado no registro.6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6'6' os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessåo e as regras estabelecidas no Edital.

3rln"o"? J:tJ[[ffiÏ,:ii.,#ï" orerecer lance perce ntuat de desconto superior ao úrtimo por ere

6'8' o intervalo mlnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelaçåo aos lances intermediáriot qurñto em relaçåo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de0,1% (um décimo por cento).

6'9' o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último rance ofertado, no intervalo de quinzesegundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequlvel.
6'10. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado,
6'11' caso seja adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa,,aberto,,, oslicitantes apresentaråo rances púbricos e sucessivos, com prorrogaçöes.

6'11'1' A etapa de lances da sessåo pública terá duraçåo de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos doperfodo de duraçäo da sessåo prlblica.

6'11'2' A prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogaçåo,inclusive no caso de lances intermediários.

6'11'3' Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessäo priblicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final declassificaçäo.

6'11'4' Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçåo à proposta classificada em segundolugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pr"goLiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitiro reinfcio da disputa aberta, para a definiçåo das demais corocaçöes.

å;:":',r,"r'åluå¡o 
reinfcio previsto no item supra, os licitantes seräo convocados para apresentar

6'12' caso seja adotado para o envio de lances no pregåo eletrônico o modo de disputa ,,aberto 
efechado"' os licitantes apresentaråo lances públicos e sucess¡Jos, com lance final e fechado.

6'12'1' A etapa de lances da sessäo priblica terá duraçäo inicial de quinze minutos. Após esseprazo' o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

V
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,ç

'1-'

perfodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente e
? Lel

a
,*ÈS ¡\lõ

recepçäo de lances {
^ila 

rì t,

isto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunid

6.12'3'Noprocedimentodequetrataosubitemsupra,olicitantepoderáoptarpormanteroseu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance'

6:¡24. Näo havendo pelo menos três ofertas nas condiçöes definidas neste item, poderäo os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçåo, até o máximo de três' oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores'

6.13. Caso seja adotadO para o envio de lances no pregäo eletrÔnico o modo de disputa "fechado e

aberto", poderåo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas alê 1O% (dez por cento) superiores/inferiores

àquela, em que os licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessäo e

eventuais Prorrogações'

6.13.1. Näo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçöes definidas no item 6'13, poderåo

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas' oferecer novos

de6.12.2. Encerrad o o prazo prev

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10% (dez Por cento) su

àquela possam ofertar um

encerramento deste Vazo.

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso o

lances sucessivos.

6,13.2. A etapa de lances da sessäo pÚblica terå duraçäo de dez minutos e' apÓs isso' será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

perfodo de duraçäo da sessäo pública.

6'13'3. A prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogaçäo'

inclusive no caso de lances intermediários

6,13.4. Nåo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessäo pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgarå os lances conforme a ordem final de

classificaçäo.

6,13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçäo à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir

o reinfcio da disputa abeña, para a definiçäo das demais colocaçöes'

6.13,6. Após o reinlcio previsto no subitem supra, os licitantes seräo convocados para apresentar

lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores'

6.1S. Näo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em Primeiro lugar'

6.16, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seräo informados, em tempo real, do valor do

menorlanceregistrado,vedadaaidentificaçåodolicitante.

6.17. No caso de desconexåo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregäo, o sistema

eletrônico poderá permanecer acesslvel aos licitantes para a recepçäo dos lances'
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6'18' Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dezminutos, a sessåo prlblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas dacomunicaçäo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sftio eletrônico utilizado para divulgaçåo.
6' 19' caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposte.

6.20. Em relaçåo a itens näo exclusivos para pa rticipaçå de microempresas e empresas de pequenoo
porte, um vez encerrada a etapa de lances, será efetivad a a verificaçäo automática, junto à ReceitaFederal, do porte da entidade empres rial. O sistem identificará em co una própria as microempresas eempresas de pequeno porte partic pantes, procedendo à comparaçäo com os valores da primeira colocada,se esta for empresa de maior porte, ass m como das demais classifi cadas, para o fim de aplicar-se odisposto nos regulamentada pelo Decreto no g.53g, de2015.

6'20'1' Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6'20'2' A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de S(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçåo automática para tanto.
6'20'3' caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nåo
se manifeste no prazo estabelecido, seråo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçåo,
para o exercfcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem ante¡or.

6'20'4' No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

6'21' sÓ poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances), ou entre lances ¡nais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre
no art. 60 da Lei no 14.133 de2o21

6'21'1'1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderäo apresentar nova proposta
em ato contlnuo à classificaçåo;

6'21.1,2' avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveräo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçöes previstos nesta Lei;

6'21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açöes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1,4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçöes dos
órgäos de controle.

6'21'2' Persistindo o empate, serå assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21'2'1. empresas estabelecidas no terr¡tório do Estado ou do Distrito Federal do órgåo ou entidade
da Administraçåo Priblica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçäo realizada por órgäo ou
entidade de Municfpio, no território do Estado em que este se localize;

6.21 .2.2. em presas brasileiras;

6'21'2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no pals;

6.21.1.
previsto

propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
nesta ordem:

ÿ
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6.21.?.4. emPresas

, . i.:.

quecomprovemapráticademitigaçäo'nostermosdaLeinol2lSTrdgj?gdYr;J"'

dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etaPa de envio de lances da sessäo Pública, na hiPótese d

\
I

p

colocado Permanecer acima do Preço máximo ou inferior ao desconto definido Pa

pregoeiro Poderá negociar condiçöes mats vantajosas, aPÓs definido o resultado do julgamento

6.22.1. A negociaçåo Poderá ser feita com os demais licitantes, segundo ordem de classificaçäoa

inicialmente estabelecida, quando o prlmeiro colocado, mesmo aPós a negociaçäo , for desclassificado

m razâo de sua ProPosta Permanecer aci ma do Preço máximo definido pela Administraçäo

6.22.2.
licitantes.

A negociaçäo será realizad a por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

6.22.3. o resultado da negociaçäo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

6,22.4.opregoeirosolicitaráaolicitantemaisbemclassificadoque,noprazode2(duas)horas,
envieapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoapÓsanegociaçaorealizada,acompanhada,sefor
o caso, dos documentos comprementareslqu"noo necessarios à cónfirmaçäo daqueres exigidos neste

Edital e já aPresentados'

6.22,5.Éfacultadoaopregoeiroprorrogaroprazoestabelecido,apartirdesolicitaçåo
fundamentadafeitanochatpelolicitante'antesdefindooprazo'

6.23. ApÓs a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da proposta'

7. DAFASEDEJULGAMENTO

7.1. Encerrada a etaPa de negociaçäo, o Pregoei ro verificará se o licitante Provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condiçöes de ParticiPaçåo no certame, conforme Previsto no art. 14 da Lei no

egislaçäo corre lata no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sançäo que

14.13312021, I

impeça a Partic paçäo no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes cadastros

7 .1.1. slcAF;

7.1'2'CadastroNacionaldeEmpresaslnidÔneas.eSuspensascEls,mantidopela
Controladoria-Geral da Uniåo

T.l.g.CadastroNacionaldeEmpresasPunidas-CNEP,mantidopelaControladoria-Geralda
Uniåo (https://www.portaltransparencia'qov'br/sancoes/cnep)'

7.2. A COnsUlta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sÓcio

majoritário,porforçadavedaçäodequetrataoartiqo12daLein"8.429.de1992.

7.g. caso conste na consurta de situaçäo do ricitante a existência de ocorrências rmpeditivas rndiretas'

oPregoeirodiligenciaråparaverificarr"-ho'u"fraudeporpartedasempresasapontadasnoRelatóriode
Ocorrências lmpeditivas indiretas' (lN no 3/2018' art' 29' capuf)

7.g.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vf nculos societários' linhas de fornecimento

similares, dentre outros' (lN no 3/2018' art' 29' 81o)'

7.g.2. o licitante será convocado para manifestaçåo previamente a uma eventual desclassificaçåo'

(lN no 3/2018, art. 29, S2o).

7.3'3.Constatadaaexistênciadesanção,olicitanteseráreputadoinabilitado,porfaltade
condiçäo de ParticiPaçäo'

7.4. Na hipÓtese de inversäo das fases de habilitaçåo e julgamento' caso atendidas as condiçö9E de

partioipaçao, lerá iniciado o procedimento de habilitaçåo'
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7'5' caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utirizado de algumtratamento favorecido à-s ME/EPPs, o pregoeiro verificará ," ia, jus ao beneffcio, em conformidade com ositens Erro! Fonte de referência não enco-ntrada. e 4.5 deste editar.
7'6' verificadas as condições de participaçäo e de utirizaçåo do tratamento favorecido, o pregoeiroexaminará a proposta classificada em'primeiroiugar quanto ã 

"o"qr"çåo 
ao objeto e à compatibiridade dopreço em relaçåo ao máximo estipulado para contrataçåo neste Editar e "r ,u* anexos, observado odisposto no

7 '7 ' Em se tratando de serviços com fornecimento de måo de obra em regime de dedicaçåo exclusiva, afirn de assegurar o tratamento isonômico;.Ë"; i;¡äii"., irrrrma-se qrJto'",,n utirizados os seguintesacordos' dissfdios ou convençöes .or"tiu.. de trabalho no cáiculo do valor estirnado pela Administraçåo:
7 '7 '1.' [indicar os acordos, dissfdios ou convençöes coretivas];
v'7'2' o(s) sindicato(s) indicado(s) no subitern acima nåo é (säo) de utilizaçåo obrigatória petoslícitantes, mas, ao longo da execuçaà'.".;;ir;r; Jäpå se exigirá o cumprimento dos acordosdissldíos oLl convençöes coletivas adotados por cada l¡Jta;te/contratado.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. contivervfciosinsanáveis;

7 '8'2' não obedecer às especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referência;

l;1,1.o0r.. 
apresentar preços inexequfveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

7 '8'4' näo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçäo;

];iå" or" ,r::::t""J:ar 
desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editat ou seus anexos,

7'9' No caso de bens e serviços em geral, é indfcio de inexequibilidade das propostas valores inferioresa 500/o (cinquenta por cento) do varor orçãoo pera Administraçåo.
7 '9'1 ' A inexequibilidade, na hipÓtese de que trata o caput, só será considerada após diligência dopregoeiro, que comprove:

7 '9'1.1. que o custo do ricitante urtrapassa o varor da proposta; e
7 '9'1'2' inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10' Em contrataçåo de serviços de engenharia, arém das disposiçöes acima,exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7'10'1' Nos regimes de execuçäo por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

::ilät::"da 
ou integrada, a caracteiizaçåo do .obr"pr"ço se dará pe-ra superação do varor grobar

7'10'2' No regim.e.de empreitada por preço unitário, a caracterizaçåo do sobrepreço se dará pelasuperaçäo do valor global estimado e peta superação de custo unitário tido como relevante, conformeplanilha anexa ao edital;

7'10'3' No caso de serviços de engenharia, seråo consideradas inexequlveis as propostas cujosvalores forem inferiores a 75% (setenia e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,independentemente do regime de execuçåo.

7'10'4' será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferio r a gs%(oitentae cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valorda proposta, sem prejufzo das demais garantias exigfveis de acordo com a Lei.

I

a análise de V

li
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7.11. Se houver indfcios de inexequibil dade da ProPosta de preço, ou em caso da

esclarecimentos complementares, poderäo ser efetuadas di ligências, Para que a empresa

licitantes.

osresultadosdasavaliaçöesseräodivulgadospormeiodemensagemnosistema

exequibilidade da ProPosta'

7.12. caSo o Custo grobar estimado do objeto ricitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio oeÞranirha de custos e Formaçäo oe ereços eraborada pela Administraçåo' o licitante

crassificado em primeiro rugar será convocado para apresentar pranirha por ere elaborada' com os

respectivos valores aOequaOãs ao valor final da sua proposta' sob pena de näo aceitaçäo da proposta'

T.12.LEmsetratandodeserviçosdeengenh.aria'olicitantevencedorseráconvocadoa
apresentar à Administraçäo, por meio åLlronico, ãs pranirhas com indicaçåo dos quantitativos e dos

custos unitários, seguindo o modelo etaooraoo pela Administraçäo, bem como com detalhamento das

Bonificaçöes e Despesas rndiretas (BDr) e dos Encargos sociais (ES), com os respectivos valores

adequados ao varor finar da proposta veicedora, admitida a utirizaçäo dos preços unitários' no caso de

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação ,"ói-int"gt"da e-contrataçäo integrada'

excrusivamente para eventuais aoequaçoes indispensáveis no cronograma ffsico-financeiro e para

balizar excepcional aditamento posterior do contrato'

7.12.2. Em se tratando de seruiços com fornecimento de mäo de obra em regime de dedicaçåo

excrusiva cuja produtividade seja mensuráver e indicada p"l" Ãorinistraçåo, o 
'citante 

deverá indicar a

produtividade adotada e a quantidao" ãã p"$oal que será alocado na execuçäo contratual'

7,12'3'CasoaprodutividadefordiferentedaquelautilizadapelaAdmi4istraçäocomoreferência,ou
nåo estiver contida na faixa referencial Je pr,odutivioaoe, mãs ad'mitida pelo ato convocatório' o licitante

deverá apresentar a respectiva comprovaçäo de exequibilidade;

7.12.4. os licitantes poderåo apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

Administraçåocomoreferência,desdequenäoalteremoobjetodacontrataçåo,nåocqntrariem
dispositivos regais vigentes e, caso não'estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade'

comprovem a exequibilidade da proposta'

T.l2.S. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequaçäo tecn1g1-llnetodologia empregada

pela contratada, visando assegurar 
" 

åne.'çao do objeto' oetä" que mantidas as condiçöes para a justa

rernuneraçåo do serviço'

7,13'Errosnopreenchimentodaplanilhanåoconstituemmotivoparaadesclassificaçáodaproposta.A
planilha poderá ser ajustada pelo forneleOor, no prazo indicado pelo sistema' desde que näo haja

majoraçäo do preço e que ," 
"otprou" 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contrataçäo;

7'1g,1'oajustedequetrataestedispositivoselimitaasanarerrosoufalhasquenåoalterema
substância das ProPostas;

7'19.2.Considera-seerronopreenchimentoda.planilhapassfveldecorreçäoaindicaçåode
recorhimento de impostos e contribî¡iã", n" forma do simpres Nacionar, quando näo cabfvel esse

regime. - ^ )^-^

7.j4. para fins de análise da pr,oposta quanto ao cumprimento das especificaçöes do objeto, poderá ser

colhida a manifestaçåo escrita do setor |.èquirit"nt" do serviço ou da área especializada no objeto'

7.15, Caso o Termo de Referência exija a apresentaçåo de amostra, o licitante classificado em primeiro

rugar deverá apresentá_ra, conforme oisåiptinaoo no Termo de Referência, sob pena de näo aceitaçåo da

proPosta.

7,16. por meio de mensagem no sistema, será divurgado o rocar e horário de rearizaçäo do procedimento

para a avaliaçäo das amostias, cuja prãr"nç" será faãultada a todos os interessados' incluindo os demais

JøL
EÊ c

FIg NO

de

7.17
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7'18' No caso de nåo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
,ff:.t::"#iJî:::i entresa oe ãmostra rora das especircàçoes previstãs neste Editar, a proposta do

7'19' se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nåo fo(em) aceita(s), o pregoeiroanalisará a aceitabilidade da proposta åu lance'ofertado pàro."grndo crassificado. seguir-se-á com averificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçåo de uma que atenda àsespecificaçöes constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HAB|L|TAçAO

EDITAL - PREGAO ELETRÔNIC O N" IOrJ21I2O24

8.1. Os documentos previstos n Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
o

8'1'1' A documentaçäo exigida para fins de habilitação jurfdica, fiscal, social e trabalhista eeconômico-financeira, poderá ser substitulda pelo registro caoastral no slcAF.8'2' Quando permitida a participaçåo de empresas estrangeiras que nåo funcionem no pars, asexigências de habilitaçäo seräo atendiäas mediante documentos equivarentes, iniciarmente apresentadosem traduçåo livre.

8'3' Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nåo funcione no pafs, para fins deassinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçäo serãotraduzidos por tradutor juramentado noÞafs e apostilados nos termos do dislposto no gqotg n" 9.609_d"29 de ianeiro de 2016' ou de outro que venha a substituf-lo, ou consurarizados peros respectivos consuradosou embaixadas.

8'4' Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,será feita por meio do somatório dôs quantitativos de caia consorciado 
", 

p"r" efeito de habiritaçäoeconÔmico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.8'4'1' se o consórcio nåo for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequenoporte e o termo de referência exígir requisitos de-habilitaçäo econômico-financeira, haverá um acréscimode 10o/o para o consórcio em relalão ao valor exigido para os licitantes individuais.
8'5' os documentos exigidos para fins de habilitaçäo poderåo ser apresentados'em original, ou porcópia.

8'6' os documentos exigidos para fins de habilitaçäo poderäo ser substitufdos por registro cadastralemitido por órgäo ou entidade priblica, desde qr" o ,"!i.trá tenha sido feito em obediência ao disposto naLei no 14.133t2021.

8'7 ' será verificado se o licitante apresentou declaraçåo de que atende aos requisitos de habilitaçåo, e odeclarante responderá pela veracidade das informaçöes prestadas, na forma cå tei lart. og, t, da tei n"14.133t2021),

8'8' será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçäo, a declaraçåo de quecumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdênciaSocíal, previstas em leie em outras norrã, especlficas.

8'9' o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçåo, decraraçäo de que suas propostaseconômicas compreendem a integralidade dos custos pår" atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençöescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de ent-rega das propostas.8'10' considerando que na presente contratação a avaliação prévia do tocal de execução éimprescindÍvet para o cotthecimento pleno das con-diçöes e peculiandades do objeto a ser contratado, o

capacidade do licitante de realizar o
dos arts. 62 a7O dn I ei no 4Á 4 33 de )ñta

objeto da licitaçåo, seråo exig idos para fins de habilitaçäo, nos termos

\r'
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{O g1

Ùb TOL
licitante deve atestar, sob pena de inabilitaçã0, que conhece o local e as condiçÕes de re

serviço, assegurcdo a ele o dketto de realização de vistoria prévta'

8.10.1, O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibitizado pela Administraçã

e horário exc/uslvos, a ser agendado pelo e'mailsa/c5lr ec@gmait.com, de ntodo que sett agendamento

näo coittcida com o agendantento de outros licitantes'

g.10.2. Gaso o licitattte opte por não realizar vistoria, poderá subsfiÍ¿¡ir a declaração exigida no,

preserte item por crectaração formar assinada pero seu responsáver técnico acerca do conhecimento

'pleno 
das condiçöes e pectrliaridades da contratação'

g.1 1. A habilitaçäo será verificada por meio do sicaf, nos documentos por ele abrangidos'

8,11.1, Somente haverá a necessid ade de comProvaçäo do Preench imento de requisitos mediante

apresen taçäo dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em relaçäo à integridade do

o o o

8.14.

a

documento digital ou quando a le expressam ente o exigir

g.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidåo dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos Órgäos responsáveis pela informaçäo, devendo proceder' imediatamente' à

correçåo ou à alteraçäo dos rãgistros täo logo identifique incorreçåo ou aqueles se tornem desatualizados'

(lN no 3/2018, art. 7o, caPuf).

g.12.1. A näO observåncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçäo no

momentodahabilitaçåo.(lNno3/2018'art'70'parágrafoúnico)'

g.13. A verificaçäo pelo pregoeiro, em sftios eletrÔnicos oficiais de órgåos e entidades emissores de

certidöes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçäo'

8'l3.l.osdocumentosexigidosparahabilitaçåoquenåoestejamcontempladosnoSicafseråo
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas' prorrogável por igual

perfodo, contado da solicitaçäo do pregoeiro

8,13.2. Na hipÓtese de a fase de habilitaçåo anteceder a fase de apresentaçäo de propostas

lances, os licitantes encaminharåo, por meio do sistema' slmultaneamente os documentos de habilitaçåo

e a proposta com o preço ou o Percentu I de desconto, observado o disposto no $ 10 do art' 36 e no $ 10

À^ a¡t ?O ¡la I n olrt t ¡ 4 n ltl nrm ef itn .SFGF o ho 7? r.la 7,11 dø s,efemhro de 2022

A verificaçäo no sicaf ou a exigência dos documentos nele nåo contidos somente será feita em

relaçåo ao licitante vencedor'

8'14'l.osdocumentosrelativosàregularidadefiscalqueconstemdoTermodeReferência
somente seräo exigidos, em qualquer .".o, ". momento posterior ao julgamento das propostas' e

apenas do licitante mais bem classificado'

g.14.2, Respeitada a exceçåo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal' quando a fase de

habilitaçäo anteceder as fases de apresentaçåo de propostas e lances e de julgamento' a verificaçäo ou

exiggniia do presente subitem ocorrerá em relaçäo a todos os licitantes'

8.15. APÓs a entrega dos documentos Para habilitaçåo' näo será Permitida a substituiçäo oua

presentaçåo de novos documentos, sa vo em sede de di igência, Para (Lei 14.133121, arL. 64' ô tN 7312022

art. 39. $4o):

8.15.1'complementaçäodeinformaçÕesacercadosdocumentosjáapresentadospeloslicitantese
desde que necessária parã apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8'15'2.atualizaçäodedocumentoscujavalidadetenhaexpiradoapÓsadataderecebimentodas
propostas;

8.16, Na análiSe doS dOcUmentos de habilitaçåo' a comissäo de contrataçåo poderå sanar erros ou falhas'

que näo arterem a subståncia dos documentós e sua varidade jurfdica, mediante decisäo fundamentada,

registrada em ata e acessfver a todos, atribuindo-rhes eficácia para fins de habiritaçäo e classificaçåo'
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8'17 ' Na hipÓtese de o licitante nåo atender às exigências para habilitaçäo, o pregoeiro examinará aproposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçåo, até a apuraçäo de umaproposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1g.1.
8'18' Somente seräo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçäo do licitante cujaproposta atenda ao edital de licitação, após conclufdos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8'19' A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequenoporte somente será exigida para efeito de contrataçäo, e näo como condiçäo para participaçåo na licitaçäo(art.40 do Decreto no g.53g/2015).

8'20' Quando a fase de habilitaçäo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, näo caberáexclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçáo, salvo em razäo de fatos supervenientes ou sóconhecidos após o julgamento.

9: DA.ATA De ReclstRô DE PREçOS

9"!' Homologado o resultado da licitação, o licitante rnais bem classificado terá o prazo de 04 (quatro)
días, contädos a partii da data de sur.onuo."ça" p¿tã å*j¡rr r'niá'áã'n¿gú,ãi. preços, cujo prazo deùàio,aoe encontralse nela fixado, sob pena ii" åå¿"1e."¡åio o¡re¡to ¿.îniråt"çäo, semrprejufzo dassançöes preúistas na Leino 14.13gi, aeZOZI

9'2' O prazo de convocaçåo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, mediante solicitaçäo dolicitante mais bem classificado ou do rornecedorcoiÝå.J", o*0" qr.ì '--"---'
(a) a sôticitaþåo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

1o¡'ä.¡ùstiîicativa apresentada seja aceita pera Administraçåo.

9'3' : A ata, de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada,no sistemade registro de preços, 
vr'rrsr e vro'vrrrwrrr¿eua r¡., ÐlÐlerl

9,4 sèråo formalizadas tantas Atas de Registro de Freços quantas forem necessárias para o registro detodos os itens constantes no Termo de Referência, com a inoicaçao do licitante vencedor, a descriçao doljitem(ns), ds respectivas quantidades, preços registrados. o.r"i. condiçöes.

9'5' ,Ö qreçg rêgist¡ado, com a indicaçåo dos fornecedores, será divulgado no pNCp e disponibilizado
lurante,a r4¡gência da aia oe retistro de pieços.

9'6' A existência ¿s preços , registrados implicará compromisso de fornecímento nas condiçöesestabelecidaö, mas näo obrigarå a Aãminist'ceò'ã'ãòntr""i, i;.rii"ä ";"Ë;;r; de tigtaçåo especrficapara a aQuisiçäo pretendida,ãàsde que oev¡oament" j;;iif¡;".
9'7 ' Ña niþotese de o convocado nåo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçöeséstabelecidas,rfica facultado à Adminjstraçåo convocar os licitaÀtes rernanescentes ào cadastro de reserva,þa ordem de' classificaçäo, para fazë-L "r ¡gua¡ piaz;li n., condiçöes propostas peto primeiro
ciassificado,,

Io. DÀ roRMAçÃô DO cADAsino oe REsERVA

i0'l' Após a hömologaçäo da licitaçäo, sêrá inclufdo na ata, na formà de anexo, o registro:.
'10'1'1' dos licitantes que aceitârem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a òlassificaçåo na licitaçåo; e

10.1.2. dos ricitantes que mantiverem sua proposta originar

10'2' Será respeltada, nas contrataçöes, a ordem de classificaçåo dos licitantes ouforngcedores regishados na ata. 
YrsvvrrrvsYqv vvo rrvrtarrreÐ uu

\t

v
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sua ProPosta origina!' , i -::.::

lO.3.Ahabilitaçäodoslicitantqsque,oompo'ä::.i:q::ltldereservageráefçtuadaquando"houve!:
necessidadg de contraiåilæ'ã¿Jii¿it"nt"s remanescentès, nas sesuinteg hipótese-s:

10'3'l.quandoolicitante..vencedornäoassinaraataderegistrodepreçosnoprazoel?s
bondico¿s egtaþelecidos no edital; ou 

-^nra .r^ ranierrnrrrô :gistro de, preçop, n3s

io,s,z., qúando hguv9r'ô cance]amento do registro:do,fornecedor or¡ do re

hipóteses previstainôt utt' za ã árt' 29 do Decreto ne 11'462123'

10.4. ,:Na hipótese de: nenhum d-os licitantes que açeitaram cotar o objeto com p'eço [guq! 'ao 
dq

âdjudiqatáriq çoncqrdar:coT ?.cgn-tot"C 
nos termos em ìgual prazo e nas c-ondiçöes prgp'os-tas pelo

primeiro,or.aÞsifiqdo, a Administr"cao, oorãrãJo, o uätor .riirnãåó 
" 

a sua eveniuat atua[izaçåo na f'rma

prevista- no ed[ta!, ,poder{; : _ ^:--q; -^ ^,¡ari rr,

10.¿.t. ponvoca¡ os licitanteg qu.e rnantiVe¡11:oilj3""ta oliginal pa[a negociaçäg"na'ordem'dq

crassificàçåo,,eom vistás à obtençåo de preço merhor, r..ro q,i"àcima o9 preço- do adju-dicatári9;:'Qu

lo.4.z,,adjudiqarefirmarocontratopE.r:,1d1ç:::oiefdÎtp:Pu.-llo]tantes'remane-scentes'
obsgrvada 3 ordèm de classificaçäo, quändo frustraQa a negociaçåo de melhor condiçåo'

EDITAL - PREGAO ELETRONICO N"

10.2,1. A apresentaçäo de ¡rovag P¡oPostgg na forma de-ste item näo plejudicat'á o

do certame ern relaçäo ao licitante mais bem

10.2.2. r:a fins da ordem d,e,clagsificaçåo,

cotar o objeto gom preço igualìao do adjud

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposiçäo de recurso referente ao julgamento das propostas' à h-abilitaçäo ou inabilitaçåo de

licitantes, à anuraçäo ou revogaçäo da ricitação, â¡ã.ru"ra o disposto no art' 165 da Lei no 14'133' de2021'

11'2.oprazorecursaléde3(três)diasúteis,contadosdadatadeintimaçäooudelavraturadaata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçäo ou

inabilitaçåo do licitante:

11.3.1.aintençäoderecorrerdeverásermanifestadaimediatamente,sobpenadepreclusåo;

11.3.2'oprazoparaamanifestaçäodaintençäoderecorrernäoseráinferioral0(dez)minutos'

11.3.3'oplazoparaapresentaçåodasrazöesrecursaisseráiniciadonadatadeintimaçäooude
lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitaçäo,

11.3.4. na hipÓtese de adoçåo da inversão de fases prevista no $ 1o do art' 17 da Lei no 14'133' de

2021, o praz| pAraapresentaçåo das razões recursais será iniciadá na data de intimaçåo da ata de

julgamento'

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo prÓprio do sistema'

11'S.orecursoserádirigidoàautoridadequetivereditadooatoouproferidoadecisäorecorrida,aqual
poderá reconsiderar sua decisäo no prrro ä" 3 (três) dias úteis' ou' nesse mesmo prazo' encaminhar

recurso parc aautoridade superior, a quar deverá proferir sua decisäo no prazo de 10 (dez) dias úteis'

contado do recebimento dos autos'

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo näo seräo conhecidos'

ll.T,oprazoparaapresentaçäodecontrarrazöesaorecursopelosdemaislicitantesseráde3(três)dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçäo da interposiçäo do recurso' assegurada a

vistaimediatadoselementosindispensáveisàdefesadeseusinteresses.

o Þõ
CJ e

Y
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11'8' o recurso e o pedido de reconsideraçåo teråo efeito suspensivo do ato ou da decisäo recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11'9' o acolhimento do recurso invalida tåo somente os atos insuscetfveis de aproveitamento.
11'10' os autos do processo permaneceråo com vista franqueada aos interessados no sftio eretr.nico

12. DAS TNFRAçOES ADM|N|STRAT|VAS E SANçOES

12'1' comete infraçäo administrativa, nos termos da rei, o licitante que, com dolo ou culpa:12'1'1' deixar de entregar a documentaçäo exigida para o certame ou nåo entregar quarquerdocumento que tenha sido soricitado pero/a pregoeirola orr"lt" o certame;
12'1'2' salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em especial quando:

12'1'2'1' nåo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçåo;
12'1'2.2. recusar-se a enviar o detarhamento da proposta quando exigfver;
12'1'2'3. pedir para ser descrassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12'1'2'5' apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçöes do edital;12'1'3' näo celebrar o contrato ou nåo entregar a documentação exigid" i"r" a contrataçåo,quando convocado dentro do prazo de varidade oe sua propostaf
12'1'3'1' recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitarou retirar o instrumento equivarente no prazo estaberecido pera Administraçäo;

l"1rl,1r,.".,"ï:"t"rH 
declaraçåo ou documentaçåo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçåo

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidÖneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12'1'7 ' praticar atos ilfcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçåo
12'1.8, praticar ato resivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.g46,de 2013.

12'2' com fulcro na 
-Lei no 14'133, de 2021, a Administraçåo poderá, garantida a prévia defesa, aplicaraos licitantes e/ou adjudicatáriot 

"t 
s"g"intes sançöes, sem ireiufzo das responsabilidades civil e criminal:12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12'2'4' declaraçåo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

:;|,f,tj:ffi1,å15J.t'oto 
ou até que seja promovida sua reabititaçao perante a propria auroridade que

12.3. Na aplicaçäo das sançöes seräo considerados:

12.1.5.

12.1.6.
quando:

\J
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12,3.1.

12.3.2.

12.3.3.

12.3.4.

12.3.5.

EDITAL - PREGÄO ELETRONICO NO 9OO2

a natureza e a gravidade da infraçäo cometida'

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem pa"a aAdministraçäo Pública

aimplantaçäoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormase
orientaçöes dos órgäos de controle'

12.4. A mUrta Será recorhida em percentuar de 0,5% a 300/o incidente sobre o varor do contrato licitado'

recorhida no prazo máximo de 22 (vinte e dois) dias rJteis, a contar da comunicaçäo oficial'

12'4'1'Paraasinfraçöesprevistasnositensl2'1'1,12.1,2e12,1.3,amu|taserádeQ,ío/oa15o/o
do valor do contrato licitado'

12,4.2.Paraasinfraçöesprevistasnositensl2'1'4,12.1.5,12,1.6'12'1.7e12,1.8,amultaseráde
15o/o a30% do valor do contrato licitado'

jz.s. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e decraraçäo de inidoneidade para

licitar ou contratar pooerao ser aplicadas, cumulativamente ou nåo' à penalidade de multa'

12,6, Na aplicaçäo da sançäo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

Oi", Ut"it, contado da data de sua intimação'

12.7. A Sançäo de impedimento de ricitar e contratar será apricada ao responsáver em decorrência das

infraçöes administratival relacion"Ou' io' itens 12'1 '1' 12'1'2 e 12'1'3' quando näo se justificar a

imposiçåo de penaridade mais grave, e impedirá o responsáver de ricitar e contratar no åmbito da

Administraçao puorica à¡reta e indireta do ente federativo , qu"tì"tt"ncer o órgåo ou entidade' pelo prazo

máximo de 3 (três) anos'

12.g, poderá ser aplicada ao responsável a sançäo de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrència da prática oas intracoes ãispostat not iiens 12'1 '4' 12'1'5' 12'1'6' 12'1'7 e

1z.j.g*em como peras infraçöes administrativas previstas noJ ii"n. 12'1.1 , 12'i '2 e 12'i '3 que justifiquem

a imposiçåo de penatidade mais gruu" qu" ; ,"ncao 9?^,lll"o'tento 
de licitar e contratar' cuja duraçåo

observará o prazo prËui'to no art' ìso' gso' da Lei n'o 14'13312021'

12.g. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivaíenìu no prazo estab"j""iã" pela Administraçäo' descrita no item

12.i,g, caraclerizará o descumprimento total da obrigaçäo "ttttiå" 
e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de propos_ta-em favor do órgåo ou entidade promotora da licitaçäo' nos termos

åo 
"rt, 

+s, g+o oa tÑ seces/ME n'o 73' de 2022'

12,10'AapuraçäoderesponsabilidaderelacionadasàssançÖesdeimpediT"llodelicitarecontratarede
dectaraçäo de inidoneidade para ticitar ou contrataroiJ;"ry:;l-,1..'Tl1:r."oto de processo de

responsabiti zaçäoa ser conduzioo por lãmissäo composta por 2 (dois) 
9u 'I":: 

servidores estáveis' que

avariará fatos e circunståncias conhecid*; intimará o ricit;;te;; o åo¡uaicatario para' no prazo de 15

(quinze) dias úteis, 
"äni"oo 

da data de sua intimaçåo, "pr"."nt"' 
defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir' 
a - ,-^ ^^-^i(ac ¡a artvertència. multa

12.11. caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis.da apricaçäo das sançöes de advertência' n

e impedimento de ricitar e contratar, ..;ì;;; ia data o" intiråiaà, o qr"r será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisåo recorrida, qu",1" Jo a reconsider"iná'pr"ro o! s lcinco¡ dias úteis' encaminhará

o recurso com sua motivaçåo a autorioaáã superior' qu" o"*'å piot"'i' sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

12.12. caberá a apresentaçåo de pedido de reconsideraçåo da aplicaçäo flsanoåo 
de declaraçåo de

inidoneidade para licitar ou contrata';;"'; de 15 (quint"ioi"t üteis' contado da data da intimaçåo' e

decididonop,",o.¿"¡*ode20(vinte)diasúteis,contadodoseurecebimento.
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12'13' o recurso e o pedido de reconsideraçåo teråo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisåo final da autoridade competente

::r:i"r!,;i,1ff:ffJff:i::î:jJ:Jl*"' neste editar näo excrui, em hipótese arsuma, a obrisaçåo de

13. DA IMPUGNAçÃO NO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13'1' Qualquer pessoa é parte legftima para impugnar este Edital por irreguraridade na apricaçåo da Leino '14'133' de 2021' devendo protãcotai o pedido ãte e 1tre.¡dias úteis ãnt"rì" data da abertura docertame.

13'2' A resposta l ilnq.ugn?çåo ou ao pedido de esclarecimento será divurgado em sftio eretr.níco oficiarno prazo de até 3 (três) dias riteis, limitado ao rJltimo dia útil anterior à data da abertura do certame.13'3' A impugnaçåo e o pedido de esclarecimento poderåo ser rearizados por forma eretrônica, pelossegurnfes meÌos: salc5bec@gmail'com ou por petiçåo dirigida ou protocorada no endereço da Av, Rogérioweber' bairro militar' Nr 1, Þótto v"tr'o-no, cep, ioeú-õoì, seçäo de aquisiçöes rícitaçöes e contratos -SALC.

13'4' As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos prevístos no certame.13'4'1' A concessåo de efeito suspensívo à impugnaçäo é medida excepcional e deverá sermotivada pelo agente de contrataçäo, nos autos do pro."r'ro de ricitaçäo.
13'5' Acolhida a impugnaçåo, será definida e publicada nova data pan- arearizaçäo do certame.
14. DAS DtsPostçoEs cERAts

14'1' será divurgada ata da sessäo púbrica no sistema eretrônico.
14'2' Nåo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rearizaçäo docertame na data marcada' a sessäo será automaticamente transferida p"ru o pi¡r"iro dia ritir subsequente,no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja comuni.rcro em contrário, peroPregoeiro.

14'3' Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessäo pública observaräo o horáriode Brasflia - DF.

14'4' A homologaçäo do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à contrataçåo.14'5' As normas disciplinadoras da licita-çäo seråo sempre interpretadas em favor da ampriaçåo daffliff'J';.ïJ::,îï:X1îî.:ï:î:::¡Xij,"#'-"änl'l ,n,.,.",se da Adminltraçåo, o piin.ipio J"
14'6' os licitantes assumem todos os custos de preparaçåo e apresentaçåo de suas propostas e a
åiä'.å5ffiåJÍi Ji.lj;:g ffiHä['"'o, '"'ponsáver 

po,. 
"r,", custos, indeiendentemente da conduçåo

14'7' Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editar e seus Anexos, excruir-se-á o dia do infcio eincluir-se-á o do vencimento' só se in¡c¡am e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçåo.14'8' o desatendimento de exigências formais nåo essenciais nåo importará o afastamento do ricitante,desde que seja possfvel o 
"ptoulit,t"nto do ato, ooservaoãs os princfpios da isonomia e do interessepúblico,

Jj,l;..iî;L'å3:":;î:l1i:::xr":j':":',ï::ïffs deste Ed*ar e de seus anexos ou demais peças que

v
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Rubriea

14,10. o Edital e seus anexos eståo disponfveis, na íntegra, no Portal Nacional de contrataçöes Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico

e/ouobtidosnoendereçoAv'Rogériow"oRo,cEP768o4-6o4(setorde
ricitaç.es), Ter. (69) zün-r¿sg,nos dias o,"ir,-nå horário oas og:ão horas às 12:00 horas' mesmo endereço

e perfodo no quar os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada aos

interessados

14.11 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos' os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO tV - Modeto de Proposta de preço;

MunicfPio de Porto Velho, de 19 de junho de 2024'

14.11.1.

14.11.1.1

14.11.2.

14.11.3.

14.11.4.

JONAS SANTO
Ordenador d

SILVA JUNIOR - Ten Cel

e Despesas - 5o BEC
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UASG 160348

Informações Básicas

Número do

artefato

Termo de Referência 4212024

Editado Por

MATHEUS \MALLACE GARCIA

VARGAS SANTOS

Termo de Referência

Atualizado em

2010812024 t0:
47 (v 9.0)

UASG

160348-5 BATALHAO DE ENGENHARIA DE

42t2024 CoNSTRUCAO/RO

Status

CONCLUIDO

OuÛas informações

Categoria

Número da

Contratação

Processo

Administrativo

64043.004835

t2024-09V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço

.oniinuudá sem dedicação exclusiva de mão de obra

1. Definição do objeto

1' coNDIçöEs GERAIS DA coNTRATAçAo 
iar com fornecimento de materiais com base

1.1, Contratação de empresas para prestação de serviços de manutenção predi

no nraior desconto na tabela SINAPI-RO'

s de marcenaria (baseados na

SINAPI- RO).

Fis îto

Rubriø

Ý

BE n

Itt

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITARIO

QUANTIDADEUNDCATSERESPECIFICAçÄoITEM

R$ 858.137Rg 1,00858.137Und4543

em geral (baseado na

de construçao
Tabela SINAPI

de construçaoServiços
DA SINAPI-Tabelageral (baseado

o)

1

R$ 102.976R$ 1,00102,976Und5592

ou bombencanadordeerviçosS
Tabela API-SIN(baseado na

2

R$ 137.301R$ 1,00137.301Undt4354

Serviços de elericistas (baseado

abela SINAPI- RO).

3

R$ 102.976R$ 1,00r02.976Und13455

de pintura (baseados na Tabel

INAPI- RO),

4

C:ìmnra Nacional de Modelos de Licltaçöes e Contrôtos da CoDsu¡tor¡¡-Ceral da UDIào

il;ì; ;;;;;ìt", '.m 
dedlcôção - Atuallzação: malo/2023

Aprovðdo pcl¡ Secrctaria de Geslão c lnovâçÀo

1de15
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Termo de Referência 4212024

102.976 R$ 1,00 R$
16551

5

Und

1.2.O(s)serviço(s)objetodestacontrataçãosãocaracterizadoscomocomum(ns)'conforme

justificativa constante do Estudo

Técuico Prelitnina¡.

l.3.oprazodevigênciadacontrataçãoéde1(um)ano,naformadoartigol05daLeinol.4.133,de202l.

1.4. o contraro oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação'

DE
OS

EOU s

TeadoTermo de Referência . orevalecerá a do

r.Ð.

l;i-ìíi(ì,:l

âE t\ooÐ

Jí-L

Rs 102.976Rs 1,00102.976Und20IL7

de serralheria (baseados

bela SINAPI-RO)'

6

R$ 20s.9s2R$ 1,00205.952Und5800

Serviços de vidraçaria
tabela SINAPI-RO).

(baseados

7

R$ 102.976R$ r,00r02.976Und1B1BO

(baseados

SINAPI-RO).
ços de gesseiro

o

71TOTAL

1.6. Havendogg aìouer discordância na especificaÇão entre o código do CATMA

Termo de Referêncþ

1.7 Os itens citados acima serão baseados na Tabela SINAPI-RO'

Do valor de referência
cada unida- de dos itens considerados no

1.7. Para obter-se o custo estimado licitado , atribui-se o valor de RS 1.00 (unr real)

presente Certame.

a sequlr:

Do desconto aceito

Fica estabelecido ue a faixa ceitável de desconto Para cada item deve ser de até 307o, caso o licitante oferteralor de

idôneo qtten

Varor do Lance = varor da unidade de manutenção da contratante com BDI da

contratante x (L- desconto da proponente)'

1.9.

desconto maior que este. deverá .ômDrovar atraves de planilha

clì|narilNüciol¿ldeModclosdeLlcllaçöesecontlatosdaconsultorlf.GeraldaUnlÀo
il:i:i; ;ì;;.'"rc;;,"m dcdlcaçåo -Atualrzação: 

malo/2023

npr,to¿u p"to S"at.torlil dc Gcslåo e lnov¡ção

rìe cttsto, decl aracã0. ou qtta ìouer outro documento
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tem deo desconto

viável e fundamentado nos autos do

licitante.

1.9. o

a não será levando a

Termo de Referência

da

os

chamamento

(licitante/ fornecedor) que

a de

ser

r:i i:ì r':

*

,¡: 
!¡

a
malor 30 o/o a

icõì

nafoi

em vez os fabricantes

o fabri cante do Produto ão consegue ofer tar, em regral desconto mal or oue 307o, o
n

se

do nao
e

a

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundame'tação da conrratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Esrudos

;i;"ì;"t Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de contratações Anual [20241' conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: [00394450003-O-OOO24B|2024]

ll) Data de publicação no PNCP: [20 de maio de 2023]

III) Id do item no PCA: [207' 208' 209' 2IO'2ll'213'2L4e528)

iV) Classe/Grupo: [859' ilBL'547'873'542'851' 541 e 871]

V) Identificador da Futura Contratação: [160348-90016/2023]

3. Descrição da solução

3.DESCRIçAoDASoLUçÃocovroUMToDoCoNSIDERADooclcl.oDEVIDADooBJETo

3.r. A descrrçõo da sorução como um todo encontro-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Prelíminares'

apêndice deste Termo de Referêncía'

Termos Utilizados no Termo de Referência
e

3.2 a
cnh .ôntrole do Poder Públ ico e das Fun rìacões oor ele

inrìnsive as entidades ".- nersonal irìade iurídica de nireitn Privad o

ns tituídas ou mantidas
se deve

3.7 Corretiva:
e

c¡ìmarðNacionaldeModelosdeLicltaçðesecontratosd¡Consultorla-cerilldaUnião
ü,ii"i" u" ä"'o,t *m dedlcrção - Aru¡llzação; malo/2023

Aprrvado pclo Sccrttart¡ d( Ccsl¡o c llovilçlo

de
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custos.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Para garantir a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, a contratação deverá observar os seguintes requisitos:

.ExperiênciaComprovada:Aempresacontratadadevecomprovarexperiêncianaprestaçãodeserviçostécnico-
profissionais especìaiizados na área a. .ng.nttåii., preferenciålmen* tå--ptoi*"s de grande porte e complexidade

simiìar.

.CapacidadeTécnica:Aempresadeveráp-o-ssuiremseuquadrodepessoalprofissionaisqualificadosecomregistronos

conserhos de classe perrinenùs (.REA/.AU), ¿uronri*r'¿o capaciáade técnica para execução dos serviços contratados'

. Equipamentos e Ferramentas: A empresa contratada deverá possuir ou ter acesso a equipamentos e ferramentas

acìequados para a execução dos serviços, in.roin¿o îorì*ures esp.cíficos de engenharia' equipamentos de topografia'

enue outlos'

.PlanodeSegurançadoTrabalho:Aempresadeveráapresentarumplanodetalhadodesegurançadotrabalho,em
conformidade com as normas regulamentado*, ttg#t;;";;;iinã" u inàgtiaude física dos trabalhadores envolvidos na

execução dos serviços'

seguros: A contratada deverá possuir apólices de seguro que cubram eventuais danos materiais' pessoais e ambientais

deðorrentes da execução dos serviços'

CapacidadedeAtendimento:Aempresadeveráco.mprovarcapacidadedeatendimentoemtodooterritóriodoEstado
de Rondônia, garanrindo a mobitização rápida de .*ÞJr; ;J;ã*ì"i.t o*t os locais designados pelo Batalhão'

a

a

PREÇO FINAL = CUSTO ORçADO DOS SERVIÇOS + BDI - DESCONTO

OFERTADO

Câmüra Nacional de Modelos de Llcltaçðes e Conlriltos da CoDsuhorla-Gerål da Urlão

ilili; Ë;;;ì;;;;* dedrcüç¡o - AtuarrzÀçãor maký2023

nfwoau p.to Soctornrla de Cest¡o e lnovaç¡o
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. Garautia de Conformidade: Os serviços prestados deverão estar em conformÍdade com as normas técnicas vi

(ABNT) padrõe de qualidade exigido s pelo Batalhã0, com galantia de correção de quaisquer falhas

desconformidades sem custo adicional Para a Administração'

rff""
f

Sustentabilidade: A empresa contratada deverá adotar práticas sustentáveis na execução dos serviços, tais como:

. Gestão de Resíduos: Irnplementação rìe unr plano cle gestão de resÍduos sólidos, que inclua a redução,

feutilização . ,..i.].g;i. materiais utilizados duranre a execução dos serviços.

. Eficiência Energética: utitização de equipamentos e tecnologias que Promovam a eficiência energédca e a

redução do consumo de recursos naturais'

. Materiais Sustentáveis: Preferência por materiais sustentáveis e com menor impacto ambiental' sempre que

. i::tïilt]ij[;:';.r, Adoção de medidas que visem a redução de emissões de gases poluentes' especialmente

no transPorte de materiais e equipamentos'

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇAo DO OBJETO

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguiró a seguinte dinâmíca:

5.1.1.Iníciodoexecuçãodoobjeto:10diasúteísapósaprovaçãodoorçamentoeemissãodaordemdeServiço

Cftn¡ril Nilcional cle Modclos de Licirações e Contr¡tos da CoDsulrorla-cerll da Uni¡o

tøucl"lu ,1" S"rviços scù dcd¡c¡ç¡rt - Aluallz¡çäo: Inðlo/2023

Aprovâ(lo pclil Sccrclðri¡ de Cc$liio 0 lnovação

5.1-,2, Descrição detalharla cJos métodos, rotinas, etapas, tecnoiogias procedimentos' frequência e periodicidade de execução do

trabalho: A execução do selviço atenderá ao planejamento clesta'uniàade' que dependerá de recebimento de recursos'

disponibiliclade do espaço fÍsiåo, entre ou,ro, futo"'' Ponanto' o inÍcio da execução se dará após contato desta Organização

Militar com a empresa que irá executar os serviços. o' ;;;i;; tttão executados.de acordo com o Termo de Referência do

Edital e cla proposta ondu.o*é. o, padrões rníniro, de aceìtabilidade, os materiais a serem fornecidos pela contratada' e as

responsabiridades da contratante e contratada. A cont¡atada deverá executar o serviço utirizando-se dos materiais' equipamentos'

ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratuais, conforme disposto no Termo de Referência' Todos os

envolvidos na execução do contraro deverão guardar rigtr. ràit. a¿as as informa!ões obtidas em decorrência do cumprimento

do conrrato, por se tratar de uma Unidade Miiitar, ona.i*ruir.partições de caráter sigiloso e acesso resuito' os empregados e

envolviclos na prestação clo serviço não deverão uou*,ai tln 
"puuiçot' 

sem autorização' nem transitar no interior do

aquartelamento sem estar no desempenho de suas funções'

5.l.3.Cronogramadereaìizaçãodosserviços:Osserviçosaseremrealizadospeìasempresasnointeriordoaquartelamento'
obeclecerá o horário do corpo, isto é, de segunda-feira ,'q"i""-r.itr das 07:30 horas às 17:00 horas e nas sextas-feiras das 07:30

lroras às 12:00. Caso haja necessidade de alterar os horários descritos acima, o Fiscal de conÛato entrará em contato com o

Pr.epostodaEmpresa,paraacertarosdetalhes,desdequenãoacarretealteraçãodevaloresdocontrato.olocaldarealizaçãodos
serviços será fornecido pela secão Iogística do 1" cia E Cnst do 5" Batalhão de Engenharia e construção'

5,1.4.Períoc]odoserviçoasert.ea]izadosserámedianteaordemdeserviçoqueestaráacargodaloCiaECnstdo5oBataìhão

a

De Engenharia De Construçao'

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no 5o Batalltão de Engenl'nría de construção' Iocalízado na Avenído Rogérío weber N' 7'

5.3. os serviço s serão prestados no seguinte horárío: segunda à sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a

natureza do serviço ou impossibiridadere execuçã" "r;;;;ã; 
mencionado anteriormente, a pedido da contratada para eventual

cumprimento de prazo, os serviços poderão ser execuìados nos finais de semana, feriados ou no perÍodo noturno' mediante

autorização do contratante, acritério áo gestor/fiscal' sem ônus para a administração'

Materiais a serem disponibilizados

5,5'PoraaperfeÌtoexecuçãodosserviços,aControtodadeverádíspontbilizarosmateriais,equípamentos,ferramennse
ute nsíl î os n ece ssár íos, nas qu antí do d es estimddos'

lnfonnações relevantes para o dimensionamento da proposta
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5,6. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante.poderá realizar vistoria nas instalações do local

execução dos serviços, acompanhado por servidor i*tgtåat pu'u t"t fim' de segunda à quinta-feira' das 10h00min

16h00min e sexta-feira das 09h00min às 1ih3Omin)'

iiubri¿:a

as

Especificação da garantia do serviço inciso lll

5,7. O prazo de garantío contratuol dos serviços é aquele

Defesa do Consumidor)'

Procedimentos de transição e finalização do contrato

estabelecídono Lei n" 8.078, de 1"1 de setembro de 1990 (Código de

o'Nãoserãonecessóriosprocedímentosdetransíçãoefinalízoçãodocontratodevidoàscaracterístícasdoobjeto'

6" Modelo de gestão do contrato

6, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1, o contrato cleverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14'133'

de 2021, e cada parte 
"rponàtta 

ptfts consequência'ìu 'uu 
inexecução total ou parcial'

6.2.Emcasodeimpedimento,ordemdeparalisaçãooususpensãodocontrato,ocronogramadeexecuçãoseráprorrogado
automaticanrent. pulo t.rpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila'

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rearizaclas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, aclnritindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

6.4. o órgão ou elrtidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.

6.5. Após o ossinotura do contrato ou ínstrumento equivalente' o óreã3 ou entidade poderá convocar o representante da

empresa con*atada pora reunião ínicial para op"'-")ioçao do plani de ftscatlização' que conteró ínformoções acerca das

obrigações con*atuaís, dos mecanismos de ftscalização, das estratégíos para e^'cição ào ob¡eto' do plono complementar de

execução da contratodo, quonio nourur, do método de aieriçao dos risultados e dos sanções aplicáveís' den*e outros'

Preposto

4 t" I.t:t t r" I4. l,ìiÌ. rlt' l0!l I

6.6. A Contratada cìesignará formalmente o preposto da empresa' antes do inÍcio da prestação dos serviços' indicando no

instrunlentoospoderesedeveresemrelaçãoàexecuçãodoobjetocontratado.

6.7. A con'atada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período """""

6'8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em

qul o conou,uaa dåsignará outro para o exercício da atividade'

Fiscalização

6.9, A execução do contrato cleverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos resPectivos substitutos (

Lci n" ì 4. l 'lil. rle '10.ì
l. art. ¡;rnl I lì7

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, Para que seJam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. n" I 1.24G de oIl.

YT);

6.11. o fisca.l técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, com a descrição do que for necessário puru u"ruguturiração das falras ou dos defeitos observados' (l''ui rf' 14 -tï"tlg

202 l. nn. Il7, !i l" e Dtrt:rcto n" Il'24(i' rle 2()22' alt' 21' ll);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade'

execução do contralo, determinando prazo para a correção'

o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da

cctoto tì" [.1..

Cînilr¡ Nacion¡l de Modelos cle Llciltçðes e ConttÀtos d¡ Consultorlã'Ceräl dô LJn¡åo

v,r,i"f" tlu S"tfçu. *m dcdlcûç¡o - Atu¡llzÂçåo: ¡nalt)/2023

AprrvÀdo Pcl¡ S0crctarl¿ de Ccståo e lnovilção

de 1,022 ilrt

6de15



) )

t'

6'



!.t

UASG 160348

6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

nred idas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras' se for o caso. Dt ct'trttl n" I l..l':16'

2:. I \¡):

a execução do contrato nas datas aprazadas' o fiscal técnico do contrato

'oio/ 
I 7

Termo de Referêncía 42l

iJ
,r,, 

.-.-,. -_,t..:.--.. 
.--

'a,. ìì,;tlíiíjd . -.

demandar decisão ou aaoçao'ãè " '"-

rlc ,l().ì2. att.

6.14, No caso de ocorrências que possam inviabilizar

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato' de iì r't

tempo hábil, o término do contrato sob sua

rle 2 art., 2? vtl

n" Il.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato' em

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual nn 1..l

Fiscalização Administrativa

6.16. o fiscal aclministrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada' acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas . u fo'*uti'ião de apostilamento e termos aditivos' solicitando quaisquer

documenros comprobatórios pertinentes, caso necessa'o (Art.23;l e il, do Decreto n'L7'246'de2022)'

6.17. caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscar administrativo do contrato atuará tempestivamente na

soluçào cìo problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as proviclências cabíveis' quando ultrapassar a sua

competência; (Decreto n" l1'246, de2022' art' 23' IV)'

Gestor do Contrato

6'lg.ogestordocontratocoordenaráaatualizaçãodoprocessodeacompanhamentoefiscalizaçãodocontratocontendotodos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogaç0., .ont.utulis, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçõesdocontratoparafinsdeatendimentodafinalidadedaadministração'(Decreton"lI,246,de2022,art'21,IV).

6.20. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato' de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as mediåas adotadas, iniormunão, ,. fo, o .uro, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n" Ll-'246, àe2022' art' 2L' II)'

6.2l,ogestoldocontratoacompanharáamanutençãodascondiçõesdehabilitaçãodacontratada,parafinsdeempenhode
despesa e pagamenro, u .*ùrl ál probr.rnu, que obstem o fluxo normar da liquidåção e do pagamenro da despesa no relatório

,le iis.os eventuais. (Decreto n" 11'246, de2022' art' 21' III)'

6.22. O gestor do conrrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico' administrativo e setorial

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas p€lo contratado, com menção åo seu desetpenho na execução contratuaì'

baseado nos indicadores objetivamente definidos . .rårì¿or, e a evenruais penalidades aplicadas, àevendo constar do cadastro de

atesro de cutnprimento de oürigações' (Decreto n" 11'246' de 2022' art' 21' VIII)'

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicação de sa'ções, a ser conduzido pela comissão at qut uutu o u'i' 158 da Lei n" 14'133' de 202L' ou pelo agente ou pelo

setorcomcomPetênciaparatal,conformeocaso(Decreton"l-1'246'de2022'art'2i'X)'

6.24.ogestordocontratodeveráe]aborarrelatóriofinalcominformaçõessobreaconsecuçãodosobjetivosquetenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração' (Decreto

no 11.246, de2022, art' 21-, VI)'

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formarização dos procedimentos

cleliquidação.p.g,,nun.o,*valordimensionadopelafiscalizaçãoegestãonostermosdocontrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃ'O E DE PAGAMENTO

7.1-. A avaliação da execução do objeto utilizará 0 Instrumento de Medição de Resultado (IMR)' conforme previsto no Anexo

Ter.mo de Referência, ou outro instrumento substituto para aferição da qualiclacle da prestação dos serviços'

Cå¡nðr¡ Nacio[al de Modelos de Liclt¡ções e Contrâtos da Consul(orla'Geral da União

fø,r¿uio ¡o s.*fco, tom rlcdlcação - Atuallzaçlol mal0/2023

Anrovado Pela Secrelarla de Geslão c lnovûção
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7.L.1. será indicada a retenção ou giosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada' sem prejuí¿o ot: 
ý

sanções cabíveis, tu'o " 
ton"ute que a Contratada: "' ,-"-''' 

I "

7 'L L'L' não produzir os resultados aco¡dados'

7.1.1..2. deixar cìe executar, ou não executar com a quaridade míninra exigida as atividades contratadasl ou

T,l.l.3.deixardeutilizarmateriaiserecursoslrumanosexigidosparaaexecuçãodoserviço,ouutilizá.loscom
qualidade ou quantidade inferior à dernandada'

7.2. A utírização do rMR não impede a aprícação concomîtante de outros mecanismos para a ovaríoção da prestação dos

serviços.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos Provisoriamente' no prazo de 04 (c¡rntro) dias, Pelos fiscais técnico e administrativo, mediante

ternos cletalhados, quando verificado o cumPrimento das exigências de caráter técnico e administrativo' (¿il-:f$J¡..:¡l -tet-f '

14. lllì.iì e ¡\rt.s. .i.l?, X cr J.l, X rft: i)c¿r'¿rttl n" I I :;¡,lfì. tjo .lì0?2)

7.4. O Prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a

comprovação da Prestação do serviços a que se referem a Parcela a ser Paga'

iante termo detalhado que

7.5. O fiscal técnico do

comprove o cumPrimento

contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato med

das exigências de caráter

recebimento provisório do objeto do contrato t:-d]i::t termo detalhado que

.it'"'tn.,t"". (¡\rr' '?'1,1, Drr<'¡t'ro r7.6. O fiscal aclministrativo do contrato realizará o

comprove cumpri mento das exigências de caráter

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
o

administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fisca] técnico do contrato irá apurar o

resurtado das avariações da execução do objeto u, r. ro. o.uå, a anáiise do desempenho e quaridade-da p,restação dos serviços

realizados em consonâncio ao* o, indicadores previstás, que poderá resultar no redjmensionamento de valores a serem pagos a

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato'

7.8'1.Seráconsideradocomoocorridoorecebimentoprovisóriocomaentregadotermodetalhadoou,emhavendomais
de um a ser feito, com a entrega do úìtimo;

T.B.z.ocontratadoficaobrigadoareparar,corrigir,remover,reco¡struirousubstituir,àssuasexpensas'notodoouem
parre, o objeto em o*l.t.rtn.rem vícios, d.i;il;;" incárreções resuìtantes da execução ou materiais empregados'

cabendo à fiscarização não atestar a última e/ou-única medição de ,erviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências qu. po"* ui' u 
'u' 

apontadas uo Recebimento Provisório'

7.8.3'Afiscalizaçãonãoefetuaráoatestedaúltimae/ouúnicamediçãodeserviçosatéquesejamsanadastodasas
evenruais pendências que possam vir a ser uponoãu, no Recebimento prouririo' (¡'rt' rrs c/c art' 140 da Lei n" 14133'

de 2021)

7,8.4. orecebimenro provisório rambém ficará sujeiro, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e a

entrega dos Mauuais e lnstruções exigíveis'

7.8.5.osserviçospoderãoserrejeitados,notodoouemparte,qrtandoemdesacordocomasespecificaçõesconstantes
neste Termo de Referência e na proposta' sern prejuízo da aplicação das penalidades

7,g. Quanclo a fiscalização for exercida Por um único servidor' o Termo Detalhado deverá conter o registro' a análise e a

conclusão acerca das o.orrO*iu, na execução ¿" ***'å' tm relação a tiscaiizaçao técnica e administrativa e demais

documentos que julgar "u*rJr",, 
ouvendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo'

7.10' os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 04 (quatro) dias, contados do recebimento provisório, por servidor

ou comissão designada pela autoridade competente' toót;;;ttì'lt;çaÍ oa quliaade e quantidade do serviço e consequente

...u.ciã *.¿t.t,tã t.,mo dttulhado' obedecendo os seguintes procedimentos:

7,10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando

houver, no cumprimento de obrigaçõu, u"u*iãuïpelo contraìado' com meução ao seu desempen'o na execuçao

C¡ilnilr¡ Nilcioral dc Modclos de Lic¡llções c ContrÀtos da Cotrsuhoria-Cerill dð Uniào

ü,t.iiiì, u" i"r"to,t *n dc(llcilç¡o - Aruülizâçãor rnal0/2023

Apruva<l r pela Sccrttarlil dc Ctsl¡u c lnovaçirl
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Termo de Referência
UASG 160348

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventttais penalidades aplicadas'

constar do cadasùo de atesto de cumprimento de obrigações' conforme regulamento !t VIII Dectcto n" J

Liquidação

7.15. O Prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibil idade de Prorrogação, nos casos de

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o ll clo art. 75 l.,ni n" t:l:lctso

.ì0:t I

7 .L6.L. o Prazo de validade;

7.16.2. a data da emissão;

7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.L6.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5, o valor a Pagar; e

7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

?02J).

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada-pela.fiscalização e' caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação. o-pugu*.n,o da despása, indicar as cláusulas contratuais pertinentes'

soliiitando à coNTRAiADA, por escriro, as respecdvas correçöes;

T.l0.3.EmitirTermoDetalhadoparaefeitoclerecebimentodefinitivodosserviçosprestados,combasenosrelatóriose
documentações aPresentadas; e

7.10.4. Comunicar a emPresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura' com o valor exato dimensionado pela fiscalização'

T.l0.5.Errviaradocumentaçãopertinenteaosetordecontratosparaaformalizaçãodosprocedimentosdeliquidaçãoe
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão'

T.ll.Nocasodecontrovérsiasobreaexecuçãodoobjeto'quantoàdimensão'qualidadeequantidade'deveráserobservadoo
teor do oft. l¿ti.ì tlo l.,¿ri .¡t" l4.l.lll, iltt )0!lL, comunicando-se à empresa para emissão de Nóta Fiscal no que pertine à parcela

in.on,ro*.ããã.*Gã" d" .òft.r para efeito de liquidação e pagamento'

7.12'Nerrllumprazoderecebimentoocorreráenquantopendetrteasolução,pelocontratado,deinconsistêrrciasverificadasna
execução do objeto ou no instrumento de cobrança'

7.13 o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato'

7'l"4.RecebidaaNotaFiscaloudocumentodecobrançaequivalente,correrá^o-prazodedezdiasúteisparafinsdeliquidação'na
forma desta seção, prorrogávels por igual perÍodo' nos termls do ar!'-7"' $2' Ílq Il$'sl': ilgLu!1"t-llWl4!:lr:U!lÿ!)-

7.16. para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

upiarantu,to expressa ås elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17. Havendo erro na aPresentação rla Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça t Jiquid-u:l^lllespesa' 
esta ficará

sobr.estada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pruro upór a comprovação da regularização

cla situação, sem ônus à coutratante;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal' constatada por

meio de consurra on-rine ao sICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistemã, mediante consuha aos sÍtios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no ¡r't' fitì rla l'oi n" 
'l4 

llJll/202-L'

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao slcAF para: a) verificar a-manutenção das condições de habilitação exigidas

no edital; b) identificar possível razão que impeça a p"'titipucaó em licitação' no âmbito do órgão ou entidade' que implique

proibição de conrrarar com o Poder Público, bem como o.oìrãn.ia' impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 3'

DE 26 DE ABRiL DE 2018).

CÍrnûra Nücional dc Modelos de Llc¡t¡çðes e ContrÀtos da Consultorla-Geral da Uni¡o

UoJot,, ¿" So*tçut *m ded¡cação - Atuallzação: malo/2023

Aprov¿do Pcl¡ Secret¡rla de Gestão e lnovação
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UASG 160348

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será Providenciada sua notificação' Por

pa ra que, no Prazo de 5 (cinco ) dias úteis, regularize sua situação ou' no mesmo prazo, apresente sua defesa, O Prazo Poderá ser

pron'ogado uma vez, Por igual período, critério do contratante'

Êr lì.rl i",.,

a

7.21. Não havendo regula rização ou sendo a defesa considerada imProcedente, contratante deverá comunicar aos órgãos
o

créditos.

7.22. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo

administrativo correspoudente, assegurada ao contratado a ampla defesa'

7.23. Havendo a efedva execução do objeto, os pagamenros serão rearizados normarmente, até que se decida pela rescisão do

contrato, caso o contratado não regularize sua siuação junto ao SICAF'

Prazo de Pagamento

T.24.Opagamentoseráefetuadonoprazomáximodeatédezdiasúteis'contadosdafinalizaçãodaliquidaçãodadespesa'
conforme seção anterior, norìurlno, da Lusrnrqiìo Nor.luntiva sT:i(.ìlls/Mli n" 77, tlc '?'0211'

7.25. No caso de atraso pero contratante, os valores devidos ao contratado serão atuarizados monetariamente entre o termo final

¿o prazo de pagamento aré a dara de sua efetiva *r1".;;;.di*. rpri.ucao do índice xxxx de correção monetária'

Forlna de Pagamento

7.26. o pagomento será rearizodo por meio de ordem bancáría, paro crédito em banco, agêncía e conta corrente indícados pelo

responsáveis Pela fiscalizaçã o da regul aridade fiscal quanto à inadimPlência do contratado' bem como quanto à existência de

pagatnerìto a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários Para garantir o recebimento de seus

conftotado.

Cessäo de crédito

7'27'SeróconsiderododatadopagamentoodioemqueconstorcomoemitídaoordemboncáriaporaPogomento.

T.2B.Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislaçãoaplicável.

T.28.l.lndependentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha'quandohouver'serãoretidosnafonte'quando
clarealizaçãoaopugu,n.nto,ospercentuaisestabelecidosnalegislaçãovigente.

7.29. o contratado regurarmenre optante pelo simples Nacional' nos termos ¿t tsi Çg:l9]IS]l94SY006' não sofrerá a

rerenção tributária quanro aos impostos e contribuições abrangidos 9o1 .uc."trtìõ'it* 
M entanto' oJã!'amento ficará

condicionado à apresenração de comprovação, oo, .u,Jlï ¿o.urnînro oii.i.r, d. qu. fiz ¡us ao uatamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar'

730.É.admitidaacessãofiduciáriadedireitoscreditícioscominstituiçãofinanceira,nostermosedeacordocomos
p.ocedimentos Previstos na l'surrq:ô. Ngl|rj¡tl'. sfçl:!ütttti'IÀ'Ltftjulìro rlt'2020' conforme as regras deste presente

tópico.

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer narureza, em reração à Adrninistração, está condicionada à celebração de termo

aditivo ao contrato adnrinistrativo'

7.32'Sernprejuízodoregularatendimentodaobrigaçãocontratualdecumpritnentodetodasascondiçõesdehabilitaçãopor
parte do contratado (..¿.nt.), u ..rebração do aditamento de cessão de crédito e a rearização dos pagamentos respectivos também

se condicionam a r.gutudauäe fiscar e irabarhrrtu oo cusrionário, bem como à certificaçåo de que o cessionário não se encontra

irnpedido de Iicitar . .o,.,r* com o poder público, .ontorr. u legislação .r uigor, ou de receber benefÍcios ou incentivos

fiscais ou creditícios, direra ou indireramenre, .onror,n.ä'nl-ïi .in ,Iu, r,', , tudo nos termos do lroLecer 'rL':,lr'i1e

l[] dù rrìli0 cìtl 201().

7.33. o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria,destinado à cedenre (contratado) pela execução do objeto

co'rratuar, restando absolutamente incórumes todas as defesus e exceções ao pagamento . ,odu, u, demais cráusuras exorbitantes

ao direito comum apricáveis no regime jurídico ¿. ¿ir.ia púbrico inciden,u ,olr. o, conrraros administrativos' incluindo a

possibiìidade ,t. pugun.,.n,o'u*t;*; vinculada ou Ot pugu*tnto peìa efetiva conrprovação do fato gerador' quando for o caso' e

ãã.r..". de multÃ, glosas e prejuÍzos causados à Administração'

cfuîatä Naclo[äl de Modelos de LlcitaçÖes c Contriltos dà ConsultoriiFCeral da Uriåo

il:iil ;ä;;ì;; 
'"m 

dcdicÀç¡o - Aturll¿açäo: mürr'/2023

i¡rr,rvarlo pell sucrutarlu de ccst:lo c lnov¡ç;lo
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Termo de Referência AZlpOZìlr

li,

L',r1rråolltttt 
de c¡édito não afetará a execução do objeto conrrarado, que conrinuará sob a integral responsabilidade do... .

B. Critérios de seleção do fornecedor
B. FORMA E CRIIÉRIOS Or SErrçÃO DO FORNECEDORE REGIME Nr 

'XNCUçÃOForma de seleção e critério de julgamento da proposta

B 1' o fornecedor será selecionad-o p9r meio da realização de procedimenro de LICITAÇAo, na modaridade pREGÃ,o, sob aforma ELETRÔNICA, com adoção do critério deiuffienro pero IMAI.R DES..NTO].
Regime de execução

8.2, O regirne de execução do contrato será por preço Unitário.

Exigências de habititação

B'3 Para fins de habilitação, deverá o ricitante comprovar os seguinres requisitos:

I{abilitação jurídica

/2/\r

i,1;iiliîiJÎïi;lÍjiî,1îåîLl|::åî:î", ou documenro equivarente que, por rorça de rei, tenha varidade para rins de

Ii;lto"ttt"io 
i'dividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanris, a cargo da Junra comerciar da respecriva

B'6' Microempreendedor Individual - MEI: certificado da condição de Microempreendedor Individual - ccMEI, cujaaceitaçãoficarácondicionadaàverificação¿.uu.uJ.iàuouno,,.,oj.tguöüMttlprcendeclol

8.7. Sociedade empresária, sociedade Iimitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual deresponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de eus administradores;
B.B. Sociedade empresária estrangeirai portaria de au torização de funcionamento no rasil, publicada Diário Oficial daUnião e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

B no
qual ser'á consideracìa como sua sede, conforme Instrrrç.iicr

e localizar a filial, agência, sucu¡sal ou estabelecimento, aNolLl¡tir,¡ DIì LììI/.N,f L!] rfe nrar'('o rle 2020.n." 77, tÌ: ll_l

åJ;i.,:'11,ifloï|,.Ïuffi:t::.|o,:'r",'.îi:j::î'ï:,no Registro civl de pessoas rurídicas do rocaì de sua sede, acompanhada

B'10' Filial' sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursar ouagência da sociedade simples ou empresária, respeciivamente, no Regisrro civi das pessoas Jurídicas ou no Registro público deEmpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11, Sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social, com ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
ana Junta Cornercial ou ilìscrito no Registro Civil das pessoas JurÍdicas da respecdva sede, além do registro de que trata o ¿rl, I 07tla l...ei n" !i.i'(i4. du .16 clc cle¿enl ì¡r'o .l$7.1

B'12' os tlocumentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhisra

B'13' Prova cle inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de pessoas Fisicas, conforme o caso;
8 14' Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçãore certidão expedida conjuntamente perasecretaria da Receita Federal do Bìasil (RFB) . f.ìr nå**aoria-Geral ¿u pur.n¿u Nacional (PGFN), referente a todos oscréditos tributários federais e à-Dívida euva áa ut'1. ioeul por eìas administrados, incrusive aqueres rerativos à seguridade
;:"i:l;:::.Tå':.î j] #tHH:ffilL,',.:rrg"-{,uuul&3qri, äã-r..,.,a," da Recåita r,uau,ui ¿o Bras' e da

c¡rra[ Nacion¡r de Mo(rcros dc Lic¡rilçðes c contrdtos dö co'surror¡il_c.rilr då unii.ioMrtrl0ll' !c S(rv¡ço$ scm rlcrlic¡ç¡-o _ Átualizaçiìo; ¡näft,/2023
Aptr)vil.k, pul,r Sccrrl¡r¡¡ dc C(.st¡o c lnovüç¡o
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't

8.15' Prova de regularidade com o Fundo de Garanria rJo Tempo de serviço (FGTS);
í'=i:,!'i" -.(-ZZ-

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranre a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão {ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII_A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peloLci n" 5.452, de lo dt'niaio dc 19411:

8,21. Cclridão negativa de insolvôncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoafísica, rlesde que admitida a sua participação na licitação ,) incl so aìÍnoa "c" da N n'' llde 202J ), ou de sociedade sinrples;

8.22. Ccrtidão
.Ínciso ll);

negativa de falôncia cxpcdida pelo <ìistribuidor da sede do fomecedor - Lc'i nl, 14,1"33, ckr 2021, arr. (;9, caDur.

8.25. As empresas criadas no cxcrcício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderãosubstituir os demo ns trativos contál:eis pelo balanço cle abertura J.,e.i n" 1.4. de 202 t. art.

8'17' P|ova de inscrição no cadastro de contribuinte s [Municipal/Esraduafl relativo ao domicÍlio ou sede do fomecedor,pertinente ao seu ramo de atividade e compatíver conr o objeto contratual;

B'18' Prova de regularidade com a Fazenda [Munici¡ral/Estadual] do domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade emcujo exercício contrata ou concorre;

B'19' Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Municipal/Esraduo[ relacionados ao objeto contratual, deveráconrprovartal condição mediante a apresentação dc declaração da Fazenda r.rp..,i*r, do seu domicílio ou sede, ou ourraequivalente, na fo¡ma da lei.

8'20' o fornecedor enquadraclo corno tnicroempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamentodifelenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estar.á dispensaao a. pior. a. ñ;içilo|]äir,ro, ¿ucontribuintes estaduaì e mun icipal.

Qualificação Econômico-Financeira

B'23' Balanço patrinronial, clctlonstração de resultacìo cle exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimosexercíci os sociais, comprova n r.lo :

B'23'1' Ínclices de l'irlLridcz GeLal (LG), Liquidez corrente (LC), e solvência Geral (sG) superiores a L (um);

8'23'2' As empresas criadas no cxercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação epoderão s'bstituir os dcmonsr.ativos contábeis pelo baranço de abertura; e

B'23'3' os documentos refelidos acima limitar'-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurÍdica ter sido constituÍdahá menos de 2 (dois) anos.

8'23'4' os documentos refelidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasilpara transnrissão da l:ìscr.iluração Contábil Digitâl _ ECD ao Sped.

B'24' Caso a empresa ìicitantc aplcsente resultado infelior ou igual a i. (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),solvência Geral (sG) e Liquirìcz corrcntc (LC), será exigido para tins àe nauititação [capital mínimo] de s% [até 10%] do [valortotal estimado da contrataçãol.

8'26' o cüendintento dos íncliccs ccottônricos previstos neste item cleverá ser atestailo mediante ileclaração assinada porprofissit;nal habilitado da órea contábil, apresentacla pelo fornececlor,

Qualificação Tócnica

8'27 ' Dcclaração ile que o lícitfl'tte tomou conhecinrcnto ile todds as informações e ilas conilíções locaìs para o cumprimentodu.s obrÍgções ohjeto da lÍcìtctção;

B'28' A declaração acÍnta ¡totlcr'rí 'ser strbsritu ída por ileclaração formal assÍnaila pelo responsável técnÍco do licìtante acercado conhecìnrcnto pleno dos cr,,rrrliç,ics e pcculiøriilndes ao rint onçao

B'29' Registro ou irtscríção tlu entpreso na entiiloile profÍssional competentecREA (conselho Regional de Engenharia eAgrtrrrorrria) or¿ côr-I (cons;crrro rrc Arq'itetura e urrranismo¡, em prenavaridade;

C¡tn¡n Nilc¡or¡¡ dc Modclos (lc Licit¡çõcs 0 (ijrilr¡tr)s dn Co[$ultorli_Ccr¡l dr Ur¡iìo
Modclo dc ScNiços senl ded¡c¡çiio -- 

^roill¡zar;io: 
rrrrio/2023

Aprovatlo ¡rrla Sccrurrìa tl,Gr,srìrr I lr¡rr.¡ç;;, 12 de 15
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5.764, de 1.971:

Termo de Referência

8.31,1. A relação dos r:or;¡rcrarlos que atcndem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e queexccrrtarão o colì\raiJ, (.or:ì;ì rcspectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados nalocalidadc cll scdc dl coo¡:c r':rriva, rcspeitado o disposto nos arts. 4o, inciso XI, 21, inciso I 42, S02" 6" da Lei n.

i:

ttis;,1.,-[2]_
8'29'1' st¡ciedailes entprestíriøs es¿rcngeiros atenilerão ù exigênciø por meio ila aprcsentqção, no momento ila
øssinaturq ilo controto, tlu solicitação ile regístro perante ø entÍilaile profissionøl competente no Brasil,

B'30' Comprovo ção de a¡ttÍclão ¡tura cxecução de sewÍço ile complexÍilaile tecnológíca e operacíonal equìvalente ou superiorcotn o obieto destu contratação, ort com o item pertinente, por meio da apresentaçîÍo ile certìdões ou atesta¡Ios, porpessor¡s
iurídicas ile ilireito \túblico ou privailo, ou regurlarntente emìtíilo(s) pelo conselho profìssìonal competente, quøndo for o caso.

B'30'1' Paru fins rla contprovação de que tratq este subitem, os atestailos ileverão dizer respeÍto a conúatos executailoscont as seguintes caracteúst¡cas rnínimas..

8'30'1'1' Aplcsenlação de Atestado(s) de capacicìade Técnico-operacional fo¡necido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
dc dileito ptiblico ou privado, que comprove(m) que a Empresa Licitante tenha executado, preferencialmente
tegistrado no clìLl'A'/cAU, ou esteja executando, serviços de naureza e vulto compatÍvel com o objeto oralicitaclo e qttc f'lçatl cxplícita referêucia pelo rneuos às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo,qttc pcrnitatn cstabclecel', por compalação, proximidade de caracte¡Ísticas funcionais técnicas, dimensionais equalitativas conr o objcto da preseute licitação, em instalações prediais e residenciais, sendo aceitos o somatóriodc atcstados, clcsdc c¡ue fique conrprovado que os serviços, demonst¡ados nos atestados de capacidade técnico-opclacional solrtados, te.hanr sido executados concomitantemente, em mais de um contrato, num mesmopcr.íoclo de tcnrpo, com as características nos itens a seguir,

8'30'1'2' sornclttc scrão accitos atestados emitidos no nome da licitante, não sendo admitidos atestadosfo'nccicros a o.tr;rs ¡rcssoas jurÍdicas cìiferentes da ricitante.

8'30'1"3' os alcstarlos clcvcrão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ousccunclár.ia cs¡tccificaclas uo contrato social vigente.

B'30'2' serrí odnÍtido, paru fíns dc cornprovação de quøntitativo mínÍmo, a apresentação e o somatót¡o ile dÍferentesotestado.s ex e c u to cl o s d c f o r nt u c o n c o¡nita nte,

8'30'3' os atestodos de cnpocÍdode técnico poderão ser apresentotilos em nome ila maaÍz ou ila fÍIÍaI ilo fornecedor,

8'30'4' o fornccctlor rlis¡tonibilizartí todas os infonnações necess¡Írios à comprovação ila legìtìmìiløiledos otestødos,apresentotlilo' quorilo solicitotlo pelø Aihnìnístrøção, cópia do contato que ileu suporte à conutqtação, enilereço øanlda contrstuúe e locq! c¡n qtrc foì exectûailo o objeto contratailo, ilente ouuos documentos,

B'30'5' ?rot'r¡ ile atcntlinento aos regrrisifos ila qualifÍcaçãotécnic4 prevÍstos no (Lei n., 1.4.1.33, :
B'31' caso admititla ¡ partici:)ação rlc cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

e a

B'31'2' A dcclaraçäo tltr rtgtrl;rridatle de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um doscooperados indicados;;

B'31'3' A contprovação tlo capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.31.4. o rcgistro pr.rvir;to rra Lei n. 5,764, de 1971, art, 1.0 7i

ll'31'5' A corn¡trovaçÍirr tlc irrtcgração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão ocontrato; a

B'31'6' os segrtintcs <lo<t¡¡ncrrtos para a comprovação da regularidadejurídica da cooperativa: a) ata def'ndação; b) estatuto ¡;ocial corrr a ata da assembleio que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos peloscoopcrados' conl a ¡l:i: tla assetrrl-rleia; d) c<litais de convocação das três úliimas assembleias geraisextraordillárias; e) tr:s r'cgistros de prcscnça clos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou

il:il,u]ittt 
scccio¡r.:i:ri c Í) atir tla scssão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

B'31'7' A riltinra arrtlitoria contál¡il-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. s.764,.¡!gl{!,0u uma dccl;rração, sob as ¡t.'its da lci, rìe que tal auditoria não foi 
"*igia" 

p.lo offio rir.Ëá#

Câmar¡ NaclolJl (lc Mo(ì0los dc Licittçùi,s c C, ,:.i,r,:,.,1il CoÌrsl¡lorl¡_Ccr¡¡ d¡ UniàoModelo de Scrviços scm dctliclçiìo 
- Áturtiz,r,;ì..: rrr;.rrri 2023

Aprovado Fc¡a Sccrot¡ri¿ (10 (;csl¡n c l¡,¡vnçiìd 13 de 15



v
ñ,

' ,.1/



UASG 160348 Termo de Referência

9. Estimativas do \,/,¡lcr da Contrataçäo

Valor (R$): L.7 1.6.270,00

9. ESTIMATIV/\s Do vALoìì nn coNrnereçÃo

9.1. O custo cstimado total da contratação ó de R$ 1.716.270,00 (um milhão, setecentos e dezeseis mil, duzentos e setenta reais),

conforme custos unit¿irios apostos cm anexo no Estudo Técnico Pleliminar.

10. Adequaçãû orçamentária

10. ADEeUAÇao clnçevrN'r'Á lun

10.1. As dcspesas clccolLcntc's (líì l)r'cscn[e contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

da União.

i-l 10.1.1. A contratação será atcnrlida pcla scguinte dotação:

I) Gestão/Unidadc: [...];

II) Fonte cle Recursos: [...];

III) Programa de Tr¡baìho: [...];

IV) Elemento de Despcsa: [... ];

V) Plano Interno: 1...1;

1"0.2. A dotação lclativa aos cxclr:ícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e

libeLação dos créditos corrc'spon(lcntes, nrediante apostilamento.

10.3. Na eventualidade clos serviços ou insunos não estarem no SINAPI, serão utilizados os bancos de dados abaixo
relacionados, hierat'quizados pr:lo nrcnor preço, caso tenham composições equivalentes, do mesmo mês ou inferior ao já citado,
obscrvando o tcxto do Art. 3" c o Ârt 6o do Dccreto no 7.983, de B de abril de 2013:

Art. 3" O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços
e obras de infraestl'utura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos
uuitários previstas no plojeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à
mecliana de seus correspoudentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional
dc Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, excetuados os itens
calacterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de
conslrução civil.

Art. 6o Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos arts. 30,

4" c 5u, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados
contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da
arìrlinistlação púrbìica federal em publicações técnicas especializadas, em sistema
espccífico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado (grifo nosso).

- SINAPI

- SICRO

- SBC

- Base clo governo rle São PaLrlcr

- SIUIìB

- Base da Secretaria dc cducaçâo rìo cstarlo de São Paulo

Câmara Naclo[il] dc Mod0los dc LicltðçòL's c Cr)iltr¡t0s tl¡ Consùltori¡-Cetrl da Unl¡o
Modulo dc Scrviços scm dcdic¡ç¡o - Atualiz¡çiìÙ: trìilìo/2r)23
Aprovådo pela Sccrctarla (10 ccst.ìo c Inof¡çî(¡
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- EMBASA

. SETOP

- SUDECAP

- IOPES

-AGETOP CIVIL

-AGETOP RODOVIÁRIA

- CAERN

- SBIFRA

- ORSE

- SEDOP

- CAEMA

- Cotações de mercado

11. Responsáveis

Todas as assinaturas elett'ônicas seguem o hol'ário oficial de BrasÍlia e fundamentam-se no g3o do A¡t. 4" do Decreto no 10.543,
de 13 de novembro cle 2020.

,'rt,r' I 25

*_r
äubric.r

,n

f'l

a oilo-,
I\{ATHEUS \,VALLACE GARCIA VARGAS SA}TTOS

Equipe de apoio

IU
t :fi¡¡Lva"5 Po'ue

1-"C¡', t eusf
JI HIRAMATSU

Equipe de apoio

Câmara Naclonal de Mod€los dc Llcitaçõos e Conu.îtos da Consultorla-Ccral da Untão
Modrlo dc Slwlços scm drdlciç¡o 

-Âtuôllzrç¡o: 
mrlo/202g

Aprovado ¡cla Secretarla dc Gsrão e lnovação
15 de 15
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UASG 160348 Estudo Técnico Preliminar
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Estudo Técnico Preliminar 2512024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64043.004835/2024-09

2. OBJETO

Contratação de empresas para prestação de serviços de manutenção predial com fornecimento de materiais com base no maior
desconto na tabela SINAPI-RO.

3. Descrição da necessidade

3.1 Tem como obieto a contratação de empresas para, sob demanda, prestar serviços comuns de engenharia inerentes a
manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e fndices da Construção Civil, doravante
denominada SINAPIiRO, visando atender às necessidades do 5'Batalhão de Engenharia de Construção. Tal aquisição sejustifica
pela ttecessidade de manter em condições de uso os diversos patrimônios sob responsabilidade do Exército Brasileiro, realizando
pequenos reparos' pinturas e demais serviços que necessitam dos materiais alvo desse processo licitatório, visando reduzir a
depreciação e custos futuros com manutenção.

3.2. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar trata-se de levantar a viabilidade para contratação de serviços comuns de
engenharia.

3.3. Com o objetivo de atender as demandas de manutenção nos Próprios Nacionais Residenciais e Próprios Nacionais
administrados pelo 5o BEC, principalmente aos serviços comuns de engenharia, que são essenciais para que os tempos de entega
de PNR ao permissionário aconteça dentro do prazo determinado na legislação em vigor, bem como a manutenção das
instalações do Batalhão.

3.4. Os serviços a serem contratados são fundamentais para a continuidade das atividades dos órgãos, possibilitando o bom
desempenho dos diversos departamentos e consequentemente o desenvolvimento regular da rotina operacional.

3'5. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) se faz necessária, pois não há exatidão ua quantidade a ser adquirida, se

tem urna estimativa de aquisição baseacla no histórico dc aquisiçõcsjá realizadasjuntamente com os anseios atuaiS.

4. Area requisitante

1o Companhia de Engenharia de Construção YUJI FUJITA HIRAMATSU

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1 o prazo para contratação de cada serviço será o estabelecido em ordenr de serviço (os).

5.2. O prazo MÁXIMO de execução de cada ordem de serviço será de acordo com os índices de prodr,rtividade, definidos na
Tabela SINAPI para os serviços a serem executados. Todo prazo será definido de acordo com as horas de mão de obra expostas
no orçamento.

t de7



1,,

,!r:,

I



4

uAsG 160348 Estudo Técnico
)tl lzt

___Ë
5.3. O prazo de validade dos materiais utilizado no serviço, nos casos em que a validade do produto não estiver

descrição do item, será exigido, no ato da aplioação do serviç0, validade restante de pelo menos 75 % do prazo total de

recomendado pelo fabricante. Os produtos deverão conter data de fabricação, validade e lote.

5.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 04 (quatro dias), pelo responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta.

5.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois dias), a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 04 (quaho dias), contados do recebimento provisório, após a
veriftcagão da qualidade e quantidade do material e consequente aoeitação mediante termo oirounstanciado. Ainda, a Contratada
sujeitar-se-á ao resultado dos ensaios realizados pela Contratante, necessários em faoe da especificidade do objeto.

5.7. Na hipótese de a verifrcação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da conhatada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

5.9. Todavia, segundo a análise da equipe de Planejamento da Contratação as nuâncias anteriormente observadas, não serão ainda
mais prejudicadas, por desarrazoável exigência no instrumento convocatório e seus anexos, os quais venham frustrar o cathter
cornpetitivo da licitação.

5.10. Assirn sendo, às exigências assinaladas são indispensáveis para uma contratação eficiente, sendo, portanto, consideradas
flexíveis e necessárias tais requisitos.

5.11. Não serão aceitos materiais om desacordo com as especifrcações que serão contidas no termo de referência e das normas
técnicas vigentes, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou às certifrcações expedidas pelo INMETRO.

6. Levantamento de Mercado

o.i(:al

6.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, por meio de
consultas a editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades do IF Baiano e como forma de conùibuição na elaboração do primeiro plano de manutenção predial para os
serviços de manutenção preventiva. Dentre os modelos de documentos (editais, TRs, ETPs, Plano de manutenção) pesquisados,
achamos importante destacar os seguintes: Pregão eletrônico no 04/2022 do Ministério da Educação; Pregão eletrônico no 23
12022 do BACEN; Pregão eletrônico no 021202L do Tribunal de Contas/ES; Pregão Eletrônico no 24/202I do Instituto Federal de
FanoupilhaÆE; Pregão Eletrônico n" 11/2018 da Justiça Federal de Roraima e Plano de Manutenção Predial do Instituto Federat
de Pernambuco do ano 2022.

6.2. Dada às especificidades técnica do(s) objeto(s) deste Ínstrumento, inclusive será desnecessária a realização de audiência
pública para coleta de contribuições, a fim de definir a solução mais adequada visando preserv.ù a relação custo-benefício.

6.3. Os itens que compôem o objeto do certame são de natureza comum, no mercado existe a solução proposta que é considerada
viável ao grande número de licitantes que comercializam o objeto, o que garante a participação e a concorrência.

6'5. Considerando o que dispõe o Decreto n" 7.89212013 que regulamenta o Sistema de Registro de preços, em seu artigo 3o,
conforme transcrito abaixo:
"Art. 3" o sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.
Por se tratar de serviços de Manutenção Predial por demanda, torna-se difÍcil mensurar a frequência e o quantitativo de serviços a
serem executados de maneira precisa.

6'6. Dessa maneira, a equipe de planejamento da contratação considera mais vantajoso para a Administração a opção pelo
Registro de Preços.
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{7. Descrição da solução como um todo

7.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção e conservação predial, preventiva e conetiVa,lrJ_-'-'-':.'.r"
sob demanda, com fomecimento de mão de obra e todos os insumos (materiais, equipamentos, EPIs, uniformes, ferramentas e

outros) necessários à execução de serviços nos sistemas e instalações prediais (instalações elétricas, hidrossanitárias, de combate

a incêndio, intervenções estruturais, pintura, marcenaria, serralheria, vidraçaria, e geradores) de Custos e fndices da Construção

Civil - SINAPI - Rondônia, nas suas instalações e de sua residências sob sua responsabilidades, licitando empresas que atendam

sua demanda, conforme as quantidades estabelecidas neste ETP,

7.2. Poderão ser requisitados à empresa, durante a vigência da contratação prestação de serviços de pedreiro, auxiliar de pedreiro,

servente, vidraceiro, marceneiro, serralheiro, pintor, técnico em refrigeração, eletricista II e trabalhador rural (horistas e

mensalistas) conforme previsto na Tabela SINAPI - RO.

7.3. A execução do serviços será iniciada por intermédio de um planejamento acordado entre a Contatante e a licitante
vencedora do certame denominada Contratada.

7.4. A frequência e a periodicidade dos serviços dar-se-ão, a partir, da eventual necessidade do 5" BEC em suprir a demanda dos

serviços a serem executados.

7.5. Os serviços contratados obedecerão rigorosamente às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), IGAM,
ANVISA e demais órgãos necessários.

7.6. A Contratada responderá civil e criminalmente, por danos pessoais ou patrimoniais decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do cont¡ato ou ainda, por negligência, imprudência ou imperÍcia de seus prepostos.

7,7. Compete a Contratada a responsabilidade quanto a destinação dos resíduos provenientes do beneficiamento dos

insumos, durante toda a execução dos serviços e ao final.

7,8. O Pregoeiro e a equipe de apoio de posse da tabela SINAPI-RO, e das descrições dos itens no Termo de Referência terão

condições de avaliar os produtos ofertados pelos licitantes, Essa avaliação visa adquirir o melhor produto para a Adminisnação,
garantindo assim a manutenção mais efetiva das instalações e durabilidade dos bens,

7.9, Ao fim do processo licitatório, as empresas vencedoras dos itens propostos, receberão a Nota de Empenho e a Ordem de

Serviço (OS) via e-mail e deverão realiza¡ os serviços com a entrega dos materiais solicitados, cabe ressaltar os 10 (dez) dias

máximos para o início dos serviços solicitados após o recebimento da Nota de Empenho.

B. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1 O quantitativo da licitação foi estirnados de acordo com os orçamentos feitos para refonna ou recuperação de algurnas

instalações no Batalhão e ainda mara manutenção anual das residências sob responsabilidades do 5o BEC, conforme
documentos anexos ao Doculentos de Formalização da Denranda (DFD).

8.2. A vida vegetativa do Batalhão carece dos itens previstos neste terrno de referência nas quantidades descritas de acordo
coln ol'çalnefltos ern atìexo feitos pela Seção Técnica para refonna ou recuperação de algumas instalações precárias do 5o

BEC e ainda pararcalização de manutenção de 62 (sessenta e duas) residências sob responsabilidade do Batalhão.

8.3. Forarn realizados ainda estudos das aquisição realizada em licitaçõcs anterioros, cont'ontando com as necessidades

atuais, o que veio galantir rnaior ptecisão nos quantitativos estimados, neste termo de referência.

8.4. Sabendo-se ainda da inrpossibilidacle no caso concreto de se prever um quantitativo exato dos serviços a serem

adquiridos, tendo em vista, ser necessário a previsão de casos de manuteuções corretivas, novas construções e adequações,

não previstas, mas que poderão ocorrer nas instalações do Batalhão no decorrer da vigência da licitação,

8.4. A necessidade de contratações frequentes, corn aquisição e entrega parcelada, conforme as necessidades que
efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela natureza e destinação do material não é possível definir com plena
exatidão o quantitativo a ser detnandado pela Adminishação, considerando, ademais, a ausência de condições de estocagem

etn grande quantidade de rnaterial, sern se falal nos riscos de perda deconentes do armazenarneuto.
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9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.7 L6.27 0,00

9.1 O valor da presente contratação está estimado em R$ 1.716.270,00 (um milhão, setecentos e dezeseis mil, duzentos e setenta

reais). O Valor estimado encontra-se detalhado na mémoria de cálculo, documento anexo a Formalização da Demanda.

9.2 A Pesquisa de Preços foi realizada mediante o seguinte parâmetro: III) dados de pesquisa publicada em mídia especializada,
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa,

9.3 Para efeito de cotação, será levado em conta o MENOR PREÇO, ou seja, o maior percentual de desconto oferecido na Tabela

SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e fndices da Construção Civil (SEM DESONERAÇÄO), o qual tem gestão

cornpartilltada entre Caixa e IBGE e divulga mensalmente custo e índices da construção civil, do Estado de Rondônia, municipio
de Porto Velho.

9.4. Como base da estimativa de preço do processo objeto deste estudo foi utilizada a tabela SINAPI. Quando da abertura da
sessão pública do Pregão Eletrônico deverá ser utilizada a última tabela publicada.

9.5. A Lei de Sitter ou Lei dos Cinco, gráfico a seguir, interpreta a evolução progressiva de custos de manutenções. Observa-se
que quando a manutenção é racionalizada desde o projeto os custos são menores. Quando a manutenção ocorre somente na fase
de uso, os custos são maiores (t3 e t4);

9.6. Inrportante destacar, tarnbém, que os custos com manutenções preventivas são menores que os das corretivas. Eis aqui um
dos pontos de viabilidade no investimento na manutenção;
9.7. A Instrução Normativa n. 1700, de 14 de março de 2017 , da Secretaria da
Receita Federal (SRF), prevê uma depreciação linear ao longo de 25 anos para atingir o esgotamento da vida útil de um imóvel, o
que conesponde a uma taxa de 4%o ao ano;
9.8. Desta forma, em tese, para manter-se o valor do imóvel constante deveríamos aplicar um gasto de manutenção e atualização
anual cortespondente a 4ÿo do valor do imóvel. No entanto, este raciocínio não é totalmente correto, pois a depreciação não se
resume a degradação do imóvel pela não manutenção ao longo do tempo, mas também pela obsolescência deconente do tempo e
das inovações tecnológicas em rnateriais e equipamentos;
9.9. Ressalte-se que vários fatores interferem na depreciação do imóvel, a exemplo, do modo de vida da sociedade que é
dinâmico e mutável ao longo do tempo, principalmente quando se trabalha com prazos mais longos. Outro fator que também
intefere nesta tese é a questão que, mesmo após 25 anos, muitos imóveis mantém um valor residual considerável, estando ainda
em plenas condições de uso. Esta sobrevida advém de diversos fatores, sendo o mais importante deles, a manutenção aplicada ao
longo do ternpo.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. Visando a ampla competitividade e a economicidade, o objeto deste estudo será dividido em itens, de acordo com as
Administrações do 5" BEC.

10.2. As contratações se darão de forma parcelada, de acordo com as demandas previstas e descentralização de recursos por parte
do governo federal, o que justifica a opção de sistema de registro de preços (SRP). Quando contratados, os itens elencados
deverão ser realizadas nas dependências informadas, sob responsabilidade desta Organização Militar (OM).
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UASG 160348 Estudo Técnico

10.3. Devido não haver necessidade de aquisição de itens em conjunto ou itens que necessitem de uma complementação

item deste certame, opta pelo parcelamento do objeto, ação que não prejudicará a participação no certame e tão

concorrência.

pouca

1 1. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1 No caso concreto, o 5" BEC não possui em um passado recente contratações correlatas e não interdependente para a

viabilidade e contratação desta demanda, pois, os serviços são de vital importância para a malutenção e reparo de suas

instalações com uso recorrente.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1 A referida contratação compõe o Plano anual de Contratações do Órgão.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. A referida contratação propiciará ao 5o Batalhão de Engenharia de Construção cumprir as suas missões de adest¡amento em
Operações de Engenharia de Constmção, bem como as da vida Administ¡ativa da Organização Militar.

13,2. Com a contratação dos serviços de manutenção predial deste certame, o 5' BEC pretende dar continuidade, propiciando
condições adequadas de asseio, e apresentação da melhor forma possível, preocupando-se na aquisição de itens que cumpram as

exigências

ambientais.

13.3. Gerar economicidade para a Adminisnação, visto que foi realizado
estudo preliminar.

13.4. Geræ melhor aproveitamento dos recursos orçamentários;

13.5. Melhoria dos serviços prestados a Família Militar;

13.6. Diminuir o impacto ambiental, seguindo o previsto na legislação atual que trata sobre sustentabilidade.

14. Providências a serem Adotadas

14'1 Deverá ser confeccionado o referido Termo de Referência para início do processo licitatório correspondente, após
autorizado pelo Ordenador de Despesas.

14.2. As Companhias de Construção e os Serviços Gerais possuem local destinado e pessoal qualificado para o recebimento, dos
serviços adquiridos, realizando a verificação e separação dos itens de acordo com a sua classificação.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambÍentais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de
sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública:

15'1.1. Que os bens sejam constitídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NBR - 15448-1 e L5448-2, que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificado do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto em relação aos
seus similiares.
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15.2. Usar produtos e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e

determinadas pela ANVISA;

15.3. Observar em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental,

. . prevendo, inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do material bem

como a apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos, preferencialmente através de papel reciclado, e de forma a

não frustrar a competitividade,

15,4. O Decreto Federal no L0.936, de 12 de janeiro de 2O22, cita no art. 3 que os fabricantes, os importadores, os distribuidores,

os comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos são

responsáveis pelo ciclo de vida dos produtos.

15.5. A Contratada deve¡á retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, Para

inutilização e descarte, sendo de sua inteira responsabilidade a retirada desses materiais conforme previsto na legislação e nonnas

ambientais para o fiatamento, armazenamento, transporte e destinação do lixo ou resíduos hospitalares Para os materiais

compatíveis com o objeto desta licitação.

15.5. A logística reversa tratada no item 5.5 será de total responsabilidade da contratada, devendo a mesma atentar-se para dar,

dentro de sua competência, cumprimento ao disposto nas normas específicas de destinação final (ABNT-NBR 13.968:1997;

ABNT-NBR L4.7L9:200t e ABNT-NBR 14.935:2003). Deverá também a Contratada se responsabilizar pela retirada das

embalagens que acondicionem os produtos utilizados, tais como caixas e embalagens plásticas e pelo recolhimento dos materiais

que por ventura forem utilizados e transformados em lixo.

15.5. A contratada deverá observar quanto a destinação final de sobras e de embalagens deconentes da prestação do serviço o
que dispõe a Lei no t4.785, a Resolução RDC ANVISA n" 052/2009 e o Decreto n" 4,07412002.

15.6 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,

autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais

recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da INÆ\4ARE no 6, de 3

de novembro de 1995 e do Decreto no 10.936, de 12 de janeiro de2022;

15.7 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

L6.1. Justificativa da Viabilidade

Diante deste estudo e com base nos elementos citados acima, chega-se a conclusão quea contratação é viável, pois atende aos

princípios legais, a estimativa de quantidade encontra-se de acordo com a demanda garantindo assim a não frusnação do certame.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3o do Art. 4" do DgCfg!S¡11Q.549,
de L3 de novembro de 2020

Ý
lìr.;i;i lc,l

n

Ì,Jo 1,1,1?, 3")l'\4 ý d!'o^
PABLO PEREIRA BENARROSH DA COSTA

Equipe de apoio
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l/)
MATHEUS WALLACE VARGAS SANTOS

Equipe de apoio

nr 7ec;o i crusf

N. )!îil Lucns Q¡iúa

YUJI FUJITA HIRAM/TTSU
Equipe de apoio
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Número do Documento de Formalização da Demandat 3LI2023

l.lnformações Básicas

Área requìsitante Data da conclusã'o da contratação

1 Cia E Cnst 0110412024 0Li0O

Descrição sucinta do obieto

UASG

160348

Editado por

WALLAS DE
OLIVEIRA MOITA

Contratação de empresas para, sob demanda, prestar serviços comuns de engenharia inerentes a manutenção predial com

fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra'

2. Justificativa de necessidade

O processo licitatório visa a contratação de empresas para, sob demanda, prestar serviços comuns de

engenharia inerentes a manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra,

na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de

Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI/RO, de modo a manter em boas condições

' re uso e segurança para os usuários/militares que cumprem expediente e tiram serviço de 24 horas. Além disso,

visa zelar pelo bem-estar do patrimônio público. A contratação visa também a manutenção Próprios Nacionais

Residenciais (PNR) sob responsabilidade desta OM.

O 5o Batalhão de Engenharia de Construção - (Batalhão Coronel Carlos Aloysio V/eber) é uma Organizaçáo

Militar da Arrna de Engenharia do Exército Brasileiro criado por meio do Decreto Presidencialn' 56.629, de 06 de

junho de 1969, na ciclade de Cruzeiro do Sul - AC.

Em virtude de ocupar as instalações desde o ano de 1965, as quais, já algum tempo, vêm apresentando sinais

graves de cleterioração, mais especificamente, na parte dos telhados, onde se verificam a existência de infiltrações,

goteiras, bem como suas instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias, em virtude de sua avançada idade, onde se

comprova a necessária e contínua manutenções nas referidas instalações, para que a Unidade possa continuar, bem

cunrprindo, as missões delegadas a urna Organização Militar do Exército Brasileiro, e, consequentemente, prover

a segurança e bem-estar dos integrantes do Batalhão (rnilitares e servidores civis) sem que o risco de acidentes

seja irninente, por falta de cuidados e reparos nessas edificações que constituem parte do pahimônio da União;

,-{ vida vegetativa do Batalhão carece dos itens previstos neste termo de referência nas quantidades descritas de

¿cordo com orçamentos em anexo feitos pela Seção Técnica para refotma ou recuperação de algumas instalações

precárias do 5" BEC e ainda para realìzação de manutenção de 62 (sessenta e duas) residências sob

responsabilidade do Batalhão.

Sabendo-se ai¡da da impossibilidade no caso concreto de se prever um quantitativo exato de serviços e materiais a

serem adquiridos, tendo em vista, ser necessário a previsão de casos de manutenções corretivas, novas construções

e adequações, não previstas, mas que poderão ocorrer nas instalações do batalhão no decorrer da vigência da

licitação.

3. MateriaislServiços

3.1 Materiais

Nenhum material incluldo,

3.2 Serviços

[WffiffiüEi;]ufr
Ýiöo5 eÊnÃiS oÈCoNSTRúçÃo oos eolrfclos oBRAS ctvrs oe eorrtcaçÕEs s00.000,001,00 800.000,00

RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

2 sERVtços DE runruurexçÃo E REpARo DE pRoDUTos tNSTALnçÃo I wtRNureruçÃo 100.000,001,00 100,000,00

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS HIDROSSANITÁRAS
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3

4

5

6

7

I

SERVTçoS DE AGÊNC|AS DE EMPREGOS E FORNEcIMENTO PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE 140.000,001,00 140.000,00

.: )t' l: ''
100,009,00

rrlìifh:ic¡¡

00

DE PESSOAL

SERV|çOS GERAIS DE CONSTRUçÃO PARA OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL
ouTRos sERVIços DE SUPORTE
SERV|çOS DE MANUFATURA EM INSUMOS FÍSICOS QUE

sAo PRoPR|EDADE DE OUTROS(EXCETO MAQUINARIA E

EQUTPAMENTO)

SERVIçO DE ACABAMENTO E FINALIZAçÃO DOS EDIFÍCIOS

ELETRICISTA /.
OBRAS CIVIS - PEQUENAS 100,000,001,00 z" '
OBRAS / PINTURA EM GERAL
MARCENETRO/CARPINTEIRO 100.000,001,00
SERRALHERIA- CONFECçÃO/ 100.000,001,00

INSTALAçÃO PEÇAS

METÁLICAS
TNSTALAçÃO/MANUTENçÃO 200.000,001,00

VIDRO COMUM - PORTA/
JANELA

100.000,001,00 100,000,00

rili

SERVIçOS DE INSTALAçÃO(À EXCEçÃO DA CONSTRUÇÃO) INSTALAçÃO / REMOçÃO /
MANUTENçAO - FORRO

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasflia e fundamentam-se no 53o do Art. 40 do Decreto no 1!é4q' qelg ie n

de2020.

iJ o f rnp- \'
MATHEUS FILIPE LOBA SILVA

Chefe de Equipe

xr
TO DA

øo(.l,o¿

(

WAL OLIVEIRA MOITA

Enc Mat la Cia E Cnst

N
,A:-f€^J Lucn;,Pq;w

C¡tr ,î-'C.¡¡ 
ci ¿Nfi-

BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

Cmt Cia

5, Acompanhamento

Nenhum acompanhamento inclufdo.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Sequencial

1

2

3

4

5

6

7

8

^

Catálogo - ltens selecionados

Nome

Obras Givis de Edificaçöes Residenciais e Comerciais

lnstalação / Manutenção Hidrossanitárias

Prestação de Serviços de Eletricista

Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura em Geral

Marceneiro / CarPinteiro

Serralheria - Confecção / lnstalação Peças Metálicas

lnstalação / Manutenção Vidro Comum - Porta / Janela

lnstalação / Remoção / Manutençäo - Forro

ID

4545

5592

14354

13455

16551

20117

5800

18180

Tipo

sERVIçO

sERVIÇo

sERVIço

sERVIço

sERVIçO

sERVIço

sERVIço

sERVIço

Unidade Medida

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE
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MINISTÉRIO DADEFESA
nxÉncrro BRASTLETRo

s" glt¡lnÃo DE ENGENHARTADE coNSTRuçao- -¡,n¡o coRoNEL cARLos ALoYSro wEBER

MODELO. ORDEM DE SER\IÇO N'-/2023

DADOS DO FORNECEDOR J
E-MATL:o

NO:
DADATA

DO SERVI
DO

VALOR DO

LOCAL DA OBRA:

DADOS DO PREGÃ.O

VALOR
TOTALtabela

VALOR T]NIT
vrÊs deTabelada

QNTTIND
TNSUMOS DO SERVrçocÓprco

DESCONTO

DESCRTçÁo I r¡,nnl,A STNAPT/RO
NRITEM

PREGÃO SRP I\R 

-/2 
023 - UASG 160348
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Y.COM BI)VALOR
COMVALOR FINAL

DESCONTO

TOTAL

Responsável Pelo Pedido

(Nome)
(Função)

Município do Porto VelholRO, de de2023
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L. lnformações Básicas

Núnre Io cla N4atrlz dc /\locação ciÉ-' Riscos

2012024

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

Respot.rsável Pela Edição

MATHEUS WALLACE GARCIA VARGAS SANTOS

Data de criaQão

t9lO3l2o24 tO:O9

Ohjeto cJa Matli¿ tlr: Ili:;cos ^^--^*irh^áâ .rô rr^Ýâ fnrmatn allTo
contratação de serviços de empresa especiarizada na prestação de serviço continuado de gestão compartilhada de frota'formato AUTo GESTAo'

2. H¡stór¡co de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos ldentificados
Fase -'rAlocado:pala.i i,:;r 1 rll,N iGtood'rsðo (tx P).,r N: lterTì;

r+un,.Lfi-
Ý

Rli l,',,r';J :

Èiì.¡
ir]

f,â
då

;Número Risco Causa do Risco

i i "r)'i^

contratação fora
d:t padrõe-s' 

^-1ll uao execução da revisão dos itens do plane¡amento Administração
não abrange. lo9"t t"rro de Referência
as necessloaoes
¡nstitucionais.

lmpactos
eláne¡amento da aquisição do objeto que não supre a necessidade da oM solicitante'

Ações Prevent¡vas
Revisão de cada item no Termo de Referência'

Médio

Alto

Administração Alto

L

P-01

c-01

rNúmero Risco

R-02

c-01

tNúmero Risco

Responsável: MATHEUS WALLACE
VARGAS SANTOS

Ações de Contingência
Esrudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na rescisão Responsáveis'Ml]f !
contratual e abertura de novo processo licitatÓrio' VARGAS SANTOS' YUJI FUJITA

HIRAMATSU

GARCIA

,.N9,

P-01

Atraso na conclusão Falta de planejamento
da licitação

SeleçãodoFornecedor Administração

lmpactos
Náo atendimento à demanda no prazo necessário, preiudicando o andamento das atividades admin¡strativas

Ações Preventivas
Na abeftura das propostas, prevendo-se frequentes recusas de propostas, Responsável: MA]IIFUS WALLACE GARCIA

nomeação de mais pessoas para apoiar a Equipe de Plánejamento e Área Técnica VARGAS SANTOS

nções ie Contingência
cancelamento de itens responsáveis pela demora e continuidade no suprimento Responsáveis: lun]ltlus WALLACE GARCIA

das demandas com outra estratégia. VARGAS SANTOS' YUJI FUJITA

HIRAMATSU

Caúsa do

Recursos
administrativos

Análise superficial das propostas ofertadas 
Seleção do Fornecedor

no certame licitatório'R-0s
procedentes

L

lmpactos 
.^-ri-^h+^ À ¡r¡menrra n^ nrâ7n npepssário,

Atiaso na licitaçäo e não atendimento à demanda no prazo necessário'

Açöes Preventivas 
adas no certame licitatório, Responsável: MATHEUS WALLACE GARCIA

Analisar com extensas diligências propostas ofertadas no certame llcllaror 
vARGAs SANTOS

reduzindo o risco.

Ações de Contingência
AnáÍise junto ao pregoeiro(a) quanto aos novos prazos estimados da contratação Responsàveis: Vnl!lUS WALLACE GARCIA

e verificação de estratésias paralelas. iffi^"-fft3û-ros' 
YUJI FUJITA

P-01

c-01

:Nrlmero Risco

Falta de habilitação
adequada da
proposta vencedora
havendo fatos com

impedimentos

Causa do Risco Fase Alòcado
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(SlcAF, TcU, CNJ, Empresa irregular junto aos órgäos de 
Seleção do Fornecedor Contratada

Planejamento controle.
Contratada Médio
impeditivos Para a
CEIS, Portal de

Transparência)

irtrpeditivos Para a

Médio
R-04

n N"'lt/r

{
Rubrica

t:T¡
u¡

Ê,
(¡

\ò

I

I

I

I

I

I

I

I

I

l

i

I

I

contratação

ffiiÀififíffi,
L

P-01 Realizar verificação

de conclusão da da

adequada da documentação de habilitação e diligenciar iuntos Responsável: MATHEUS WALLACE GARCIA

VARGAS SANTOS
aos

C-01 lnabilitar a proposta melhor selecionada devido ao

colocada Para aPresentar sua documentaçäo Para avaliaçäo

de controle

e convocar a
e análise,

Responsáveis: MATHEUS GARCIA
I FUJITAVARGAS SANTOS' YUJ

HIRAMATSU

lùftÝrâl(if,ì i.'lrr.t;i1(t,;,ir)) rNf¡' I

Empr sa Sem Mercado com pouca oferta de empresas Gestão de Contrato Contratada Médioe
R.05 técnica,

I Dano ao erário

P-01 Acompanhamento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa. Responsável: MATH EUS WALLACE GARCIA

VARGAS SANTOS

da documentação observando a capac¡tação da emPresa. Responsáve¡s: MATHEUS WALLACE GARCIA
c-01 Revisão criteriosa VARGAS SANTOS, YUJI FUJITA

HIRAMATSU

Pesquisa de preço com Prarâmetros
inadequados Especificação inconeta do

Processo
contrataçäo
fracassada.

objeto que não refl

demanda. Cláusulas
contratação que

competitividade,

corretamente
condições

restrinjam

de ita
Ol ehnelamento Adm¡nistraçäo Médio

R-06 e
a

L de do

P-0x Ampla de preços com Parâmetros adequados, que reflitam a realidade Responsável: MATHEUS

mercadológica, Por Parte da equipe de Planejamento. Especificaçäo coneta do

objeto de modo a refleti r corretamente a demanda' Cláusulas e condições de

LACE GARCIA

VARGAS SANTOS

nao

c-0L Adequação do instrumento

a

fim de mitigar os vfcios potencialmente encontrados' Responsáveis: MATHEU
VARGAS
HIRAMATSU

a
S WALLACE GARCIA
SANTOS, YUJI FUJITA

^
4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de R¡scos

Nenhum acomPanhamento inclufdo.

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

MArHEus wAL;UEdJgk uo*oo, sANros
Equipe de aPoio
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃ,o nB BNcpÑnÃru¿'on coNsrnuçÃo
;aiA-iEÃo coRoNEL cARLos ALoYsIo wEBER

ANEXO _

MODELO DE PLANILHADE COMPOSIÇAO DE BONIFICAçÃO P DESPESAS

INDTRETAS(B;ü:äöÑlt"uøõtÉEDIFÍcIosBDIPARASERVIÇOS

la Para Cálculo do B.D.l

+ G ) x ( 1 + DF) x (1 + t)/(1-I))-1) x 100

Fonte: Acórdão no 2622 l2l13-Plenário-TCU

Fórmu

BDI=(((1+(AC+S+R

I
PIS

J 00COFINS
5ßS
0 00CPRB

Total
%

TOTAL DO BDI

PERC
ITEM J 50centralAC

+ GarantiasSS+G
1Risoos eR
1 00FinanceirasDF

Total

Beneficios
7 00Lucro
7Total

Centra
sentativa das dAC : Taxa sde rateio da Administra

ros;sentativa de SS : Taxa

sas financeirasentat¡va das dDF : Taxa

L : Taxa sentativa do rem
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SERVIçOSPRELIMINARES j---^^..-;^.¡et,r^ AÉ I't
I FiEAPRovEnAMENTo' ÀF-1z2oi 7

97622,SlNApt DEMoLiçAajDeÁUVerungnÓEBLoCoFU-RAÓO,DEÉORMAMANUAL'SEMREAPRoVETTAMENTw'T: I'z

167,83

20,77

6,4

3,77

56,65

86,51

1,63

16,74

25,91

?:1 273'56

ru:Îu 
1.un.

a6,st 
' 

ro5,e2'

273,56 0,15 %:

347,G9 o,ig *'
347,69 

- 
0,19ÿo

ßs,az o,09 %

165,82- o,o9 ÿ;:

s.us,ti 4'72%,

o,oo o,oÛ%ì

247,84

104,37

0,14 o/o,

0,06 %

4.ã04,e5 
- z,þoý"

á.zea,so 2,12%

2

2.1.1

3

3.1

.4

l.t
4.2

, ¿.g

4.4
,'4.5

FUNDAçAO E ESTRUTURA

'ALÓRAMe -: - -:-. ;iir, ¡=rr rrnce¡¡. A.-oot2o17 
-

nnr,,rÂÇÃo oe et-oco' ven BALDRAM¿oU SAPATA urlllzANDo Alo cÀ 
:o 

DE s MM - 
l:.1

ARMAçÃo oE eloco, vcÀ enLoRAt\'E e sePArA urlLlzANDo nCó óe-oo o1.t 
YL::"-t*Etur 

AF-0:/2011

FABRICÀçÃo DE FÔRMA PARAvioÁs' cot'¡ í¡aoelRn sÈnn¡o¡' E ='25 MM' AF-0e/2020

coNcREToFcK=20MPA,TRAÇO1:2'7:3-(EMMASSASECADECIMENTo/ARÈ|AMÉotÆeRtret)-pnÈpano
úÉôñrco cou BEToNEIRA400 L' AF-05/2021

16 18,56

7 20,79

37 140,66

i 605,00

15,49

14,91

I 16,35

541,28

13,88

- 
rg,ab

:..
159,30

-:

qg6,+z'

oo,iã

-ioo,oo

18,56 247,U

20í9 104,37.

l+o,og ¿¡o¿,ss

605,00 3.788,96'
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93396 SINAPI

89709 SINAPI

89714 slNAPl

94684 SINAPI

90373 SINAPI
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89724 SINAPI
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stNAPl
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tooesa slNnpl
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89796.SlNAPl

89617 SINAPI
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EM RAMAL DE ESGOTO SANITARIO- AF-08/2022 
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RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF_O812O22
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Tipo Und

Curua Toial
Qu¿ntidade

Operative lmprodutiva OFer¿tiÝâ lmprodutiva Opcñtivå lmProdutiva
tuurnul¿do Acumul¿do

¿!.032.6C 15.79i! 19-032 e0 1õ,i91-

?!.1C4.¿Z 8.36:! .2i 25.1s',/.

2Û æ.97 32.?0%

r3.15?.€0 107.r55.Ì9 36,80%
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41,20%

f1-259.05
15,6%
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Mhhe EñPr6a
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Mhhã Emprs
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l,k¡ha Émplm

CNPJ: 07.556.862D0o1-7/

mrrms sli¡rÞì -'Þ¡Àrruso ao5cì soBERIitÁZÑdoó æEcA c#rÀFENDAslMrus MàkJid 
-

35X25M[l(r")
djozrge srte"r îlbGeuiu óuc, * caus,25 &M, pAmaGUA F?JA PRSDII iNÊR frêidd

ffi)
mf¿618sluÞl sæsClRcUSaoEeNæACoMIIOTOREFRCO TIENGIaDE lúatdd

'1æC'VJ, Pæ- üsco DÉ DWffio E 10'(250 tlt¡)

ffis$3 StNÆl Lln D'AGUAE.V FoLt{Á' GUO 1m u"¡øA
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FMPEÐII
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ml19sswl EUCHADEmoNSEMBsocouÞmusooE¿2gljgilMEil lúatdd
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I.68
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1.01

0,23

19.01
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1¿,39

13.87

'a,29
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1,3i
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19.55

1¡,01

15,69

1r39

s.s*,
99,9%
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13,A7

5.S

5.Í
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0,m%
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æ1.8i1'4

ær.æ3,às

æ1.s*i4

ESiIPâmdo
Eaipfrsb Pæ ¡4is¡Éo Pffinds

Môdeffi

Måo dêOh
4,37

' 
e.2à

0,m%

ó.qi*

9,95%

ìF.9s%

0,m%

0.ffi
o.m*

s.s%

g,gs*
'ssB5*

Tù¡s ptr ìÌpo
RS 820022

RS O,m
RrS 71.93421

wrN* a covpaEãsaó Ei c'oaRe EsrÑùmÞmÂ æo tsuuz' mtøt
i îuàä e i coupnesso, Pß PAwuso DE RncÀo È16

ÈffiEMrAs - FAMuÀoÞÉRADoR ÉsavADsRA- HorusrÀ Equ¡pâm6lo

iñðmcbs couprEueÿÆEs - coLFADo mn)
ËiüËüãõæÀwiaosoe raMuxæu(rxc) retskt

e unuo eumcci oE coLiJNA caPAcltiáöE ¡ui xo' cou uoio Eqo¡;åmãþ

rolo. MqToR-RFßCODE 1'25 CV

o,0l
i

8-201.6

Ssvlç6
Tæ

Admifeção
Alugd

T¡æPdô
otr

É21420
RS 26E.87

Rl o.m
R30.m
R9 0.00
RS O.00

R¡ 15.S1,&

Tobl sm BDI

lobl do BUI

Tôbl or¡¡

2B,A¡7,S
3&071,04

æ1¡8¡3

- rRo tì õ
6

f)

&
s

þñ
tF.

q,
2

o

/ ad¡sdocsùecedüækd



\J

\t



)

Bancos
SINAPI - 03/2022' Rondônia

sBC -0412022 - Rondônia

Encargos Sociais
Ñio oJ.on"rauo: embutido nos preços unitár¡o

dos insumos de mão de obra' de acordo com
B.D.l.
26,24%

EIWE
tit¡-æ

Obm
ãõNit*ucEo DA clsrERNA Do s" BATALHÃo DE ENGENHARIA DE

as bases.

Total M. O

Item

1

1.'l

.*lr'

CONSTRUçÃO

Descrição

CANTEIRO DE OBRA

Planilha Orçamentária Sintét¡ca Com Valor do Material e da Mão de Obra
'''- - -Un¿ 

Quant' Valor Unii Valor Unit com BDI

tÝI. o' MAT'

Total
MAT

Peso (%)

1,04 %

o,87 %

Total
1.786,50

1.491 ,18

Código Banco

73817 lQ01 SINAPI

0.0o 745,59 745,59 0.00 1 .491 ,18
MES

UN

2 590,62

ALUGL,EL CONTAINEFvÉSCRIT INCL INST ELET LARG=2'20 
-

COMP=6,201'I ALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ FORRO

C/ISOL TERMO/ACUSTICO CHASSIS REFORC PISO COMPENS

ñÁvnr- rxc In¡NSP/cARGA/DEScARcA 0,0ô 295.32 ?s5,32 o'00 295'32 29532 o'17 L
1 233,94

1'437 '64' EMISSÁO DE ART1-2 00000001 Próprio tsMl5ùAv uE Ar\¡ o,84 0k

'l-378

'.: :.' .

Ld

riÌ
q$
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96,96 44,24

42,26 t.

Tota¡s è 30.366,1t

89517 SINAPI CURVA 90 GRAUS,
PRUMADA DE ÁGUA

94499:slNAPl I

89613:SlNAPl

AF '122014

ÁcuA -

111.735,11 172.105,22

Q¡22 oloi

136.34/1,75
35.760,¡l7

172-105,22

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

^ffi&tudlgdFffiOþm6ffiffi
ffiffiff#-'o"*

Mar€io Roberto dos Santos Brum- 10 Sgt

F
È¡

G.

lÉ z

4 t.r
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Engo CM- GREA/RS:213356Ð
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BAT5o AL HÃO ED N EG HARIAN DEE

pIìe cl teo ad do ga
doedo quauard a,lharação2

VATORUNDDESCRITEMORD

R$ 1,680,00Rs 0,842000UND
L

Materìais de Alvenaria abrangendo

cinlento, areia, brita, blocos' tijolos'

argaßìassas, cal e demais acessórios'

complenrerrtos e afins (baseado na

Tabela SINAPI'RO)'

I

160348292022R$ 1,600,00Rs 0,802000UND

Materiais Elétricos abrangendo

ilumìnação, tomadas, interruptores'

disiuntores, cabos e demais

acessórios, comPlementos e afins

(baseado na Tabela SINAPI- RO)'

2 3

160348292022Rs 1.260,00Rg 0,841500UND
5

Materiais cle carpintaria e marcenaria

abrangenclo rrtadeiras, compensados'

barrotes, caibros, tábuas e demais

acessórios, comPlementos e afins

(tlaseados na

Tabela SINAPI'RO)'

3

160348292022R5 6.473,60R$ 0,709248UND

Materiais cie Pisos, Revestimentos e

demaÍs acessórios, comPlementos e

afins (baseaclos na Tabela SINAPI'

Ro),
64

1603482gzozzR$ 921,84RS 0,921002UND

Materiaìs de Janelas, Portas e demais

acessórios, comPlementos e afins

(baseados na Tabela SINAPI-

Ro).
75

160348292022R$ 8.400,00R$ 0,8410000UND

Materiaìs cle Telhas e Calhas e demai

acessórios, comPlementos e afins

(baseados na Tabela SINAPI-

Ro).
86

160348292022R$ 4.557,11Rs 0,955361,3UND

Materiais de ferragens abrangendo

dobracliças, fechaduras, trancas'

preBos, parafusos, suportes' ganchos

e cJenlais acessórios, complementos e

afins (baseaclos na Tabela SINAPI-

Ro),

I7

Digitalizado com CamScanner
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Rs 1.800,00Rg 0,90UND 2000

Materiais cJe Ferro e Aço abrangendo

tubos, cltlpas, telhas, arames, telasr

vigas, vergalhões e demais

acessórios, comPlementos e afins

(baseoclos na Tabela SINAPI-

Ro).

10I

160348292A22R$ 2.400,00Rs 0,803000UND

Ferranrental em geral, mecânica,

hidráulica, elétrica, equipamenlos

manuaìs e demais acessórios,

complententos e afins (baseados na

tabela SINAPI-RO)'

119

160348292022R$ 890,00Rs 0,891000UND

Materiais rje Combate a incêndio e

equipanrento de proteção individual

abrangendo extintores, mangueiras,

machaclos, botas, caPacetes,

abafadores, comPlementos e afins

(baseados na tabela SINAPI-RO)'

10 13

VALOR TOTAL

i

1

Digitalizado com Camscanner
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.r\s.C;UIE \sl' ..1Å tt)OE¡rI:() I
^NllTti

It ASn1R

)

-ì- [{cf(ìrrììt tlo fìr¡'r<l (lc:.:csso, rlo fcltl:r<t<l c (hs cl(¡uldries do:ru<]i(tirio <le O}1

)

T
a

I

l\
:l

Digitalizado com

35.000,00R$
ND 39

IéO34E

I6r-,j+S

r 603{E

l60i.¿8

i 60i-: -q:

1û2023

I Lr'1(.113

t02023

t02023

IO:023

7:i50.(fiRS

t7-905-00RS

35-000.00RS

S-- "t'-l.0tiRS

5.00RS _a-'i1

L-a:'trT c,ttI Pr."; :]D

3-i9:,írûRS

0,78RS

0,78RS

0,80R5

'r'e[or Unit

0,76RS

0,75RS

23M3,76

t0000

5000

7000

Quent.

5000

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Serviços de gesseiro (baseados na

Scrviços dc

Tabela SINAPI
scr¡alhe ria na(baseados

vidraçaria na tabel(baseadosS deServiço

Scn'íç<ts dc clctricistas (baseado na Tabela

SINAPI. RO).

Scrviços dc pintura (bascados na

SINAPI- RO

Tabela

Dcscrição

7

8

.1

('¡

lfcnl

3

Total

1.1

7

t7

4

rnlãâ rcfocrc nrt fcu loál cc C:l dnì(J r¡11c

()rd
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È,tôçr

59 BATAL O DF- ENCENHAßIA D co
2. tlcpa ã do ha do da guard do quartel e dora o te a

UND QUANT, VA IJORD ITEN'I DESCR

16034Ér02023RS 7,70ö,ooUND 10000 R$ 0,77

Serviços cle

conslrução civil ent

geral (basea<lo tta

Tabela SINAPI-RO).

I I

160348to2023Rs 0,79 Rs 3.950,00UND 50002 2

Serviços de

ettcarrador ou

bontbeiro hirlráulico
(baseaclo na Tabela

stNAPl- tìo),

150348Rs 3,800,00 102023s000 R$ 0,763 3

Serviços de

eletricistas (baseado

na Tabela SINAPI-

Ro).

UND

150348102023R$ 7.500,004 UND 10000 R$ 0,754

Serviços de pintura

(baseados na Tabela

srNAPr- RO).

102023 160348R$ 52.075,00Rs 0,80UND 65093,755 6

Serviços de

serralheria (baseados

na Tabela SINAPI-

Ro),

VALOR TOTAL

Digitalizado com CamScanner
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5" BAT oRUoNSTE CGENI{ARIA DE END

{. Rcfor¡tr:r do C¡ndo CEEX{'

l0
I60348

1ó0348

. 160348

t60348

tóm48

l6tri4$

1603¿t8

Uasg

7920ì2

Ð2A22

2929?'2

292022

2920n

292022

292022

Prcgão

292022 1603'{8

RS 3.109,03

RS 4.625,50

RS 4975,00

RS 5.068,?5

RS 3J6s,00

RS 10.515,00

RS J.00ú.00

Total

RS 10.080.00

RS 0,90

R$ 0,84

Ri$ 0,85

ItS 0,92

R$ 0,70

RS 0,80

Rs 0,84

Valor
Unit

RS 0.84

3500

ss00

5500

rs000

4000

12000

5000

Quant.

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Mateúais de Ferro e aço abrangendo tubos, chapas¡

vergalhõesaramesr telas, .vrgas, e

e afins naTabela

Materiais ile Telhas e Calhas e demais

e afins naTabela - RO)

Materiais de ferragens abrangendo dobradiças'

trancas, pregos, parafusos, suportes'

e aF¡ns nademais

Materiais de Pisos, Revestimentos e demais acessórios,

e afins naTabela SINAPI-

Materiais de Janelas, Portas e demais acessórios,

e afins na Tabela SINAPI-

Materiais de carpintaria e marcenana

compensados, barrotes, caibros, tábuas

demais e afins na

I\'Iateriais EIótricos abrangendo ituminação, tomada-s,

di untores, cabos e demais acessonos,intem:ptores, sJ

Iementos e ahns na Tabe a S INAP I RO)

Descrição

If eteriais <Ic Alvenaria abrangendo cimento, areia, brita,

b lo tijoios ASsas, cal e demai S ACCSSOnos,cos, argam

lementos e afins (baseado na Tabela S INAPI-RO).

9

6

7

8

5

3

ltem

I

B

7

5

6

4

2

3

i\{cmo rlâ de Cálculo rc[erentc a refo rma

Ord

I

3466,03

ti
j1
Ø

l*.i\lsi\
-. t:l

í:!

t

Cì

{.,¡

Digitalizado com Camscanner





))

49.120,33
ND 30

160349

I ó(i34S

29202?

292022

RS 3.599,55

RS 1.7S0,Ú0

RS .t9.1

RS O,SO

RS 0,89

4500

?000

Und

Undproteção individual abrangerido exlitltorcs- nlanguclras'

machados, botas, capacetes, abafadores' complementos e

bidraulica,gcral, mecânica"Ferramental em

uipamentos demarseq rnanual s e

API-ROS INatab e(baseados nahnSementos
II

i3

Total

9

r0

.. 1i
F\
'll'r
ìA!v+

Digitalizado com Camscanner
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B¡lT' E CONSDENGDEÀLI{Ao5"

5. l{cfor¡r:l <Ie C:rrpint:rrie do B:rt¡rlhão'

160348

160348

160348

160i48

1ó0f+E

t60348

16034S

r60348

Uasg

?;92022

?92W2

?;92022

292:422

7970n

29?j022

292|Ê.2

251022

Pregão

R$ [.794,00

R$ 8:410,00

R$ 6,800.00

R$ 1-843.00

RS 1.752,50

1.263,00RS

RS 6.400,00

Total

RS 20.555,77

R$ 0,90

R$ 0,84

R$ 0,85

R$ 0,92

RS 0,70

RS 0,84

RS 0,80

Valor
Unit

RS 0,84

10000

8000

2000

2500

1500

8000

244'1r,2

Quant.

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

de Ferro e Aço abrangendo tubos,

vergalhões e
afilmes, telas, vl.gas,

lementos añns na

MateriaÍs de ferragens abrangendo

mncas, Pregos' Paraftrsos, supoftes'

e afins
e demais

Calhas demaisde Telhas e e

Tabela SINAPI-
lementos e afins na

de Pisos' Revestimentos e
NÍaferiais

e afins na Tabela

demais acessórios,de Janelas, Portas e

e afins na Tabela SD{API-

dc intaria e marcenana abrange ndo
l\fateriais cårp

tábuas
madeiras, compensados, barrotes, caibros,

afins na
demais e

T I tcria I d c Alvcnaria abrangendo cimento, aÍela,
a s

brita blocos, tUolos, argamassas, cal e
a

Tabela
acesso s e ahns nanos.

tomadas,
I,Tate rlats Elétricos abrangcndo I luminação,

cabo e demais acessono
intemrPtores' disj untores S

hns na Tabe la SINAPI
lementos e a

Dcscrição

9

8

6

7

5

3

I

ltem

I

7

6

5

4

3

1

Ord

I

Ie ntor de Cálcu lo rcfercnte x refortna
IT ¡a

10
2000

{itr\
¿t

!-:
,._li

o
æ

ã
çt
zo

ô

Digitalizado com CamScanner
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53.000,00R$
ND 30

160348

160348

r60348

?9?02?

29202?

2920?2

53.000.00RS

712,00RS

1.369.93R:S

I.599,80RS

RS 0,89

RS 0,80

R5 0,93

800

2000

200 I

Und

Uud

Und

bafacapacetes, amachados, botas,menguelras,

p roteção abrangendo extln tores,ind ividu

abrangendo vidrosVidraçariaN{eterÍais de
acessorIOe demaisco laspuxadores,3S, espclhos,anel

SINAPI-na tabelaaseadosafinselÌÌento ç

mecânic4Ferranrc hidráulica, elétric4gcral,emn tel
demaispamentosequI manuals e

e afinsementos SINAPI-na tabelaaseados

t3

II

L2

Total

t0

ll

9

(J'

; ¡.,

-¡
íit
7_

+p
=,t:
ç-

':i

Ê

Digitalizado com Camscanner
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Anexo VII - MaPa ComParativo'Pdf
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N,TINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BÅTALHÃO DE ENGENHARIA DE COT\STRUÇAO

BÃiÁtHÃo ðonoruEI- cARLos ALoYSlo wEBER

MAPé. CON{PARé.TTVO ÐA PESQUISA DE PREÇOS

1.1. TIISA

0, 1

.J,

Y":

0,1oÁ

0,1yo

0,1yo

0,1o/o

o,l o/o

CONTO
MÍNIMO

207.378,00

103.689,00

103.689,00

103.689,00

t38.252,00

103.689,00

864.075,00

VALORTOTAL
MÁxrMo (R$)

001

,001

1,00

,001

1,00

001

00t,

PREÇO
UNITÁRTO

MfiilMo (R$)

207.378

103.689

103.689

103.689

t38.252

103.689

864.075

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Unid

de vidraçaria (baseados na tabela SINAPI-RO)
Serviços

de marcenaria (baseados na Tabela SINAPI- RO)'
Serviços

RO)Tabela SINAPI-(baseados nade 5s¡¡alheriaServiços

de pintura (baseados na Tabela SINAPI- RO)
Serviços

de eletricistas (baseado na Tabela SINAPI- RO)'
Serviços

Serviços de encanador ou bombeiro hidráulico

SINAPI- RO).

(baseado na Tabela

Serviços de construção civil em geral (baseado na

STNAPI-RO).

Tabela

7

6

5

J

4

2

1

ìlJ
i-\\

r:.
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R$ 1.7t6.270,00

103.689,001,00Und
Serviços de gesseiro (baseados na Tabela SINAPI-RO)'

8

TOTAL GERAL

2. METODOLOGTAUTTLIZADA r -ñrr^ñ nn,',-/ì :'tual de desconto oferecido na Tabeia SINAPI - Sistema

conshução civil, do gto¿o de Rondônia' município de Porto Velho'

2.2. euanto aos parâmetros estabelecidos pero Art. 5!, da Inst*ção No*'ati'a sEGEs/ME, no 73,de 5 de agosto de2020' regish'a-se o que se seglle:

2.2.1 l,'ciso r _ Fainer de preços, disponívcr.rro 
"nd"rÉço 

eietrônico ão".u+ui'eldeprécos, desdã que as cotaçõãs refiram-se a aquisições ou

contrataçõe:w+:ii:h::5Ï: xîiy"*;*"ili1*;*::n:'äiå:î-i:î:Håï:"":äå'Jiuåolon.o.,ção 
civi, e a cotação de cada serviço se toma

inviável.
z.2.2rncísoll - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, f,'madas no período de até i (um) a'o a'terior àdafade divulgação do

inshrrmento convo catório :

- Não foi adotado

2.2.3 I'ciso III - dados de pesquisa publicada em mídia especiarizada, de sítios.el9tr9nico¡ especializ'ad9' 9" 9" 
domínio amplo' desde que atualizados

no momento da pesquisa e compreendi¿år;" iot"*alo de 
",å 

? G"io *".", ¿" u","""ãCn"ia da data ¿"ãi*'rgucão do instrumento convocatório' contendo a data e

hora de acesso:
- Foi adotado o desconto baseado na Tabela sINApI - Sistema Nacional de Pesquisa de-custo e Índices da construção civil'

- Este inciso foi adotado, pois foi verificado q* ä"p"i, ã" início ¿" peNpErvrie, o, fo*"""dores solicitaram rotineiramente o reequilíbrio de preços

de inúmeras atas, aregando que houve arto nos preços de -ur"¡^ui, de construçã"- ð;;t essa metodoùã"' t"ta resolvido esse problema' pois a tabela ê aþo.hzada

mensarmente de acordo com o pr.ço ¿o ä.ãu¿ïrocal, e 
"rriJ 

iropãssibitita a aleg"çã"ì" rg,otcedor qit o pt"ço do produto está congelado por 'm 
ano'

2.2.4 rnciso rv - pesqursa direta "o- fo.o"""àores, mediant" ;ñiod; formal d" 
=";t"çä",'desdå que os orçamentos considerados estejam

compreendidos no;;;"i. ¿e åt¿ oe lseis) meses ¿" *t"".Jeî"iu'dadatade divulgaçáo do instrumento convocatório:

Não foi necessário'

3. Tendo em vista o que prescreve o $ 2" e 3o, do Art. 10, os valores estimados dos itens não foram acrescidos (ou subtraídos) de percentual' a fim de aliar a

atratividade do mercado eã mitigaçao de risco de sobrepreço'

103.689

Porto Velho-RO, I de abril de2024'
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'1,',{riÿr,i,{rfi¡:/
)l I \ f r llllfll() Dr lll;¡r['s'{
t:rt''tttlltlltll\sll'f'¡HÔ --.-.--?.r

5" l¡.\'r,\t,llÂo lìl. I l(;l'i\ll'\Rl'\ D[' c(]lisl lttjÇ'lo

n i:iìiiii,itii r)l{oN} 1. ct\Rl'oli ¡tl'(ll'ltlÙ ìt }:llull

i\ I II I\ I Ö IIIA T) II C Å LC U LO DA NIiCDSSI D¡\'DI¡

Orçamento
OERAS AGUARDANDO DISPONIBILIDAOE DE NTCURSO

O ESTE JÁ SOTICITAçJO o
OM valor Prev¡tto

lÌrll,o Vr lllrt . l((). 5 ¡ç ¡¡Lrril tlc 2{)2{'

I (r.l¡ l t'.ll'l' t,\ ll,\ 'l Stt - l' 'l'r ¡t

ì';i
,r ., ' O95l l)O valor prcÞo'.lo ne rsa iicit¿ç:io loi ir:rt'¿dQ no vãlor solÌcitâdo pelo Batalhão para reforma de algumas

lii:i . , . )nstal¿çC,es urr;, p..,,;,1., e n¡ rri.rr'tr.r!.i rri'loìnuol C¡s r.sldôncl¿s sob responsabilid¡de do 5'BEC

i'l'. 
'' 

tl Ëi14vill'fd'corriltovòL1i'rrosorçärrirìlr'r')arix;lJcaaeitedocumento'
ii:,j ,.,¡)ol¡rordee*¡r¿rcr¡,nn¡¿rprr¡cn.Jrrt,::fììf(,rl bAte¿rdo(irnoutrü5 licitaçõescomomesmoobieto'

,:

RS r,571.046,42

i'

VALO N i INAL

30.000,r5'gtc¡rd¡ado cl J:{o do te o
5'SEC

1 47enlÕ nl¡scl'lurçls
I-NG E MNT

tì so TE ADt\llNOR Tls ïRA DArvornì-ì3 5'
o ¡slr;ìt drvO crA QP NTMENG¡dnì[ìsrì torRelo rnl4 BEC

to CIA I MNT
5

3s.000,005'BEC

å

d¿s r"sqt¡.ìdl l.ìs dode 5,esso, do tolhrdo eReforrlr¡ do forro

no dr oM6

75.000,005. BECd (¡ d'á r;u ¡ t)rìì ilict do¡ CAI xâde umaBrl e
a ixðfaç ¡o

e ¡tt J mcn dto äsu dà o talhã ob.ì
çtro ddJ Est¡Erl

7

49.L20,3?5. BEC
Refornr.i do Crììdo Cttl'1

S
55. BECil dô llstslh¡o

Relorm.r cia9
172,LOs,225'8tclc Ç^oU TE NR BAI ALHT ñÃo EDOOA cts

I H Rt^ CONS UTR çÃo0 t10
71.287

Valor da Mnt
PNR de res aì: cìade od 5n5 BEC

Ord 12
N IunR (Nlnt s0fd cvt' c1 2cadaf Ýi1 3çiorrll1

2550
de so 6eral (1,'1nt cleve ser fe¡ta a cada 2 anos)

z

13,784t78

3bcada 2 aU-..," tu¡ f eitâ
REO de Utc Gersl3

DOS PNR.SvALOll Dt ¡.44

o Valor de reforma de um PNR

custa Rs 137.847,84' Como

uma manutenção custa em

torno de 10 96 do Preço de uma

fecupelação Sefal'

N Qu¿¡nt. a

licitarScgurançulroisão dorI lutlì)i)s( lì,1(,"io
I ¡ l:Il

86{.0?5,i1t01ô?85.t2iUnd 50')b

sllrÅl'l.R(_) I

ne'l'abela:lr'ral (bascatlttscn tçrr: (ie c\)nstruç ùo cir'¡l clll

l0l.úti9.06l0tl'oe4.26369',6Undiçoi Jc utlc¿lníldor (ru rt,ciro ltirjráulico (b'¡scado na

¡t'cl:r SlN,\PI'IìO)'

lro¡r

?
tlu,2il.f)810",ô) ).óti4Urtd s,l,ir

rç()\ dc cletricist:rs (b:ìst'rd{) tr:t'fabela SlNr\l)l' l(O)
3

9.tUndItil 1' IN Pt-bcla Sb¡,¡e lì(tlc,1 103.689,06l01694.1(r.16u¿iUnd
;s dr: trt:ifcenaril (bl"t¡tlori n¡ Tabcla SIN'\Pl- R()'

tç(5
r0l.ó89.06l0qô91.2636'ltoUnd

(lJ iùn irlhcl ill (ll:t;t'rL!'r'; rla l'abcla SlNr\l'f-llO)'
Scn ¡iu.i6

107.17s. I 3t096I 88,526l7o/oUnd
Sr'n'iços Jc r ir!raç:rria ([riìjiclrth]i n:r tabela SINÂPl-RO)

1
l(ll.('8ÿ,06t0%9{,263ô9í)Und

SrniçDs dc frcs!tiro (birsi::'J.s rl:r'l-obcla SINAPI'l(O)

l0a,/.1.57 1.046,42t00%

I 
n (-'irr l. ('tt:'t

Digitalizado com Camscanner
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITOBRASILEIRO -_--^,i.
5" BATALHÃO NN NÑCNNHARIA DE CONSTRUçAO
" "'iËÅfoïü¡o cõñoNEL cARLos ALoYSIo wEBER)

CERTIDÃO

EmcumprimentoaoArt.3T.CONSTITUIÇÄODAREPÚBLICAFEDERATIVADo
BRASIL DE 1ggg, a administração pirblic a diretae indireta Je qualquerdos Poderes da união' dos

Estados, do Distrito f.ã"iuf e dos Muni.tpt; obedecerá aos princípios de legalidade'

i*p.ttoAidade, moralidade, publicidade e eficiência

Diante o exposto acima e cumprindo os princípios, CERTIFICO, que aS documentações tais

como Avisos, documentos de habilit"ça", n"p"stas,-Èsclarecimentos' Impugnações' Termo de

Julgamento das Propostas, Termo *td;;i;"çã" t Ho-ologação referentes ao processo licitatório

g002rt2024NUp: e¿o¿¡.oo¿ g3512024:0é ã.,ao rocarizadas ão'seguinte endereço abaixo descrito:

Porto Velho-RO, 11 de setembro de 2024'

RO NÇALVES - CB NB

Auxiliar SALC do 5o BEC
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DIÁRI0 O}'ICIAI-, DA tiNI;\0-seção 3

RONAY SOUZA DINIZ

ordenâdor de DesPesas

EXTRATO DE TERMO AÞlTlvo Nç 2/2023

trAsc 160536 - CMDO FRON JtJRLlA/61 gls ' NúmefÕ clo Ternro âdilivor 02/20?4 Ne

Processo: 64L23 oo73Zo 12023'87
Contrâtarìte: COMANDO DIi FRoNTEIRA ltlRUA/6re glS 

-Contratädo: 
CENTRO DE

olA6NO5,r1CO pOR TMAGEM UrO¡ - TNüj ¿s.¡2s,179/0001-SS Contratação de ocs paro a

íili'.',ä'1'l".å;'i"',.s. tå0rc,, v¡eê*it' ialo8i1¡t a.14/08/207s valor rotal Atuårizado

ãñ;il;- ii zgr.ooo,oo. Dola de Ass¡natura:rtlogl2ozt'

Avlso DE tlclrAçÃo

PREGÄo ELETRôNlco Ns 90010/?024' uAsG 160s35

GUSÍAVO MOREIRA MATHIAS

ordenador de Dcspeias

Ne Processor 64L23OÌ26472OZA48 Obleto: Aqulslç5o de 
.malerlal 

de consumo' gôneros

- 
âllmentlclos para o setor * ;";;í;;;t;to:. I:ta] qe ltens Llcltados: 142' Ëdltall

- 
îi;;;;);;;;ol, iot'oo ¡, rzrõoio"l¿rtoo às lThss lindercço: Av' 2s dc Asosto N'32?4

' . vila Mtlit¡r, - cruzelro clo sri¡lð ãu mtpt,tt*ww gov br/compras/edltal/160536-5'90010'

2024' Entreßa ¿u, p'opuli'i'--t ìioti¡' a" 22/98!?0]-4 às 10h00 no site

www.gov.br/compra,. ot'o't"i- dt' 'r'opo*ot' o1/og|2o24 às l0h0o ilo site

www.gov.br/compras lntormJçåes àuroi'' Àcus¡o'' baix,1, 
:,.. 

onsultor o edltal e seu¡

ànèxos f)arâ verillcur contliçöes de partlciPação Caso ocorra diverüêncìa entre o conteúdo

clo slslerlla e o contct'lclo tin ìt¿itir'o trncìos' prcv'rlcct: o quc consla r1o edltâl c 'lrìexos

(SlASGnet' 2rlo8l2)24l 160348-00001-2024N8000001- "- 
;; BATALHÃo DE ENGENHARIA DE coNSTRUÇAo

EXTRATO DE CONTRATO NO 10/2024 - UASG 160353

Ne processo: 64044 001146/2024-?.0; 
o ,ornruoo DE ENGEN¡tARtA DE coNsrRUcAo.

'.'"'"ï:ì$:lg8Ï/31'1i/3óiÏ:åf 
l"i ü ü1ì:òî. ötiãr"i o¡¡eto,do prureni" instrumento é

i'iHåi'ti,'i"';,:*Ïi+i'l',,;':;:lrçi:î{::id'ïiå'i},Ër'$î!iióå)!ii;"
(CoMPRASNET 4.O - 21l1sl2o24)'

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 128 REGIÃO MILITAR

EDITAL DE NorlflcÀçÃo - uAsG 160017

Ns proccsso: 80525.001354/2019 1fte, 
cOMtsSAo REG|ONAI D[: oBRAS/12, contratado:

8;:fåî.'ftfiä,ä{ f/'1,_'l".,Jiällliìl"a,id*"1":T,,",,f:,;.û:tÈ,1fb,r""1,**: q¡

lili.tlt"i,,lî,liÌ il'.I"ll,'"å;"ïi"iei, *iüà'n¡nr,n a vosia .sr¡horra 
a prcscnte

mn'itnruru'n*itì'n-h "[-¿;:*ji]rui¡iiï, ii:li1ffi '{i""ï's{!!
e ctc seus Þossfvcis hcrclciros, .",";,ii;"-;;j;î;;åniu oo.ú.o"to, u.oossfvel lnstauração

x'þr'd:åf iti,';'"'i""'ïù1,;¡q:[Ï:ï;.¡,','ffi m*$ti,,t',',ru+tlti
i:""'.t'ï',î rii l'"11r;,1'io¿J,,""1Í 

jîã'pán'ort¡r¡oo¿" pelo clano æ.erórro ocôrrido rra rede

tódica imþlantâdâ nâ nova sedc "t 
'1"iïä;iËåij;Ëititîitiit q9-¡-ut'11 em Porro velho/Ro'

ËfJåfdiiäi;l 
r'i',"*lil.äi :*{::*i,h-' iÈ q'ii!5ii:;i"li,';' ii'leii

ãàíllüíi'à,i,'îä"i1"." cto/:z), sem.å üiili";,"#lìlitg1qlf i,:':J"Ê:',.i""Jq5li:{
::,i."?¡.î!î ii?,.:?!X1 iL,llÏ ilältï ¿î'1""î.å,¿,*ìi osnoio.öriotiz. As v¡stas do

orocesso contlnuam fr¿nqueÐdas " "ltp'åii "' 
rñã'iñ; facuhado' a contar destã publlcâç;lo'

[ il;ü' Ë' iö ú ;; ),r i ai p a r ¿, tüf ,]ti; :l*,,,f, ::',1, :i',l l ;' : :t',i,',;: 
l..f:lÏ:;.Ti

å:;îËå'Lïî"i!ì:1,:",',',liJJj""im;;iiìio-i,ì¡,norde.contas 
¿' Úìrí"' e erctuãr o

iãså.ì,it"'J;'"år"r do rr-¿no '" iÏÏ,#:îil¿f"iii:.i"'llrLl'aS¡í':Ël:'li'Î,""iiiheiolhimento dä Unlão'GRU' a se

lì'Ë;î;;*;-i.-el, 1e"pr1:;:üSÌ.:;i;1,,1î:,î;,å'iî îlî;l':tÍTi,jii'il å:X'i1:

Hl,,i:'"ilTiiiÏ"'iTi;i'å?'"ii,,àäl'uliï-oî¡ ä".ãnt,,.-se à disposicão para prestar

esclarecimentos i¡ respe¡to t'u 
"-uJ'ituoii'li'iuìåäs 

lor melo do seßulnte endereço: Av cel

iËiriü, äoËr - ponìd ruus'u ' cÊP: 6e037-000'

(coMPRASNer 4o - 27/08/'2.0?-4\'

€XTRATO DE TERMO ADITIVO NE TI2O24 ' UASG 160017

Núnrer0 do contrato: 20/2023

Ñn pio."tto' 64333'002621/2023'43 
coMtssAo REGtoNAL DI oßRAÿlz. contratadoi

åffi8¡,1ü).ttll-""'1 *I"tlollúöï¿ Liõ¡r''öúi"to' n""'c"ntar * g'ósü""qu¡varente a Rs

18.579,48, suprlmir -3,40%, uq"'Jiì"iËî laíi]¿îó':é' o u"tor totol tonsolidado do âditivo

;:r*i t,xinl " ifiÏq."l:#ii,'.i:r'-ït,'såiT;,iü.3;4i:,¡'trr,ï',if i
2Aloclzo¿e. v¡lor 'lotal Atualii

21/08/2024.

rssN 1677-7069 Ne 162, quìntã'feira,22 y'.'c

5s B¡"TNLHÄO DE ENGENHARIA DE CONSTR

avlso DE LlclrAçÃo
pREGÃo ELETRÖNlco Ne 90021/2024 ' uAsG 160348

JONÀS SANTOS SILVA IUNIOR

ordenador dc DesPesas

(coMPRASNÉT 4.0 2r/o8/2024]..

12E REGIÃO MILITAR

lv?
Ý-

174 BRIGADA DE INÍ-ANTARIA DE SELVA

coMANDo DE FRoNTEIRA Do-Ôq[E./.4'g BATALHÃo DE-- 
irur¡rutnRlA DE sELVA

Avlso DE t"tclrnçÃo

pnecÃo rrnRÔNlco Nc 90013/2024'uAsG 160002

Ne Processo: 6532fOO'16272024-10' Objeto: Servlços gráf¡cos.fot-al de^ltens Llcltados: 21'

Edlrali zzloglzozAdas 08h00 ¿t ronóóiÈ"it*i"1 Rrri colonrbla-ýr --Balrro Bosque' - Rlo

Branco/Ac ou https://www got'oitå'"pitid'i'tti/160002-5-9001+2024 Entrcgâ das

prôôô<tãqr a oartir de 22loLl2o24 åiïgitOo'"" slre wwwgovhr/compras Aberturâ das

;;#il;i ós)iög'izlzÁ is trir¡o no s¡te www sov'br/compras'

IULIO JACKSON ATVES DA CRUZ

O¡denaclor cle Despesas

lsrAsGnet - 2 I loï /20241 160002-00001-2024N800000x

549 BATALHÃO DE INFANTARIA DE SEIVA

AVlso DE tlclrAçÃo
pReeÃo eLfinôNtco Ne 90004/2024' uAsG 160005

Nn Proccrsso: 64f22OO2S862O242g Oltjeto: Aqulslção de Gêneros Al¡mflrllclos e Descãrtávels

u*. 
" 

,"i", ¿" rort'sionamento do 54íBatalhão d; lnfäntûrla cle Selvä Total de ltens Licitâdos:

iäi,. ii*"1 itiõãlto24 das o9h3o ò¡ ri¡oo e das 13h30 ùs 16h30 Endereçor Br 31e' Km 0e'

;"-;' ffir¡--: Hrt¡itó/AM ou t nps'//t** gou l¡r/rcmpruÿcdiurU16o005-5'90004'2024'

Entreßa das Proposta st a pdrfi de z2loï/2024 às 09h30 no s¡te w Sov br/comþras Atrerturå

;;; il;*;.t' ó¡/og/zoz¿ ¿, rottoo rru s¡te ww gov trrlcompras lntorrnações Gerals: '

R,ji t:ij. .

(SlASGnet' 20 I O8l2D24l 160005-00001-2024N8000001

CoMANDO DE FRONTEIRA JURUÁ/ 61e eRtnlnÃo DE INFANTARIA

ÊXTRATO DE TTRMO ADITVO

TERMO ADITIVO AO CONTRAÍO NE 6/2022 . UASG 160536...CMDO FRON JURUÁ/61 BIS "

Núrìero do Ternìo àdlt¡ÿo: Og/ZOz¿' f'fo Processoì.64123 006539/2022-82

contrat¡11te: cotvlANDO Oe rioÑli¡n¡ tuRUA/61s llls. contfat¿do: cENTRo 0lAGNoSIlco

PoÂ TMAGEM LToA - cNPl'-^'' 
""iõôor-'se' 

ProÍogação clo conlrato t\s 061202?'

Atendimentos na óre¡ de 
"olJr'åäit]i'i'-p"i''i'ä:qlt'l".lt:l'l:: 

tsloll2a24 a 15/o8/207s'

valor Total AtuälizacJo tro coiiiito'ìt 340000'00 Data de Ass¡narura:15/08/2024 M'lior

MARcus vlNlclus ,,o tn*täiiätååtãiä'î"'ò"tp"ttt t"bstltuto do c Fron Juruá/ÉiLeBls

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 12/2021

UASG 16?536 - CMOo FRON IURUA/61 815 - Núrnero do Terrro adltlvo: Oirl2024 Ne

Proc(ìsso: 64123 006483/2021'85
contratante:COÍ\¡ANDoDEÊRONTEIRAJURUA/619BlSContrôtado;TONELLI&SCHIAVoN
Frslo LTDA - cNPl 24,x90.674/oooi-äi 

-pin'i"s'cåo do con-trato. de lnexislbllldâdt trì

1212021.Atendimentos na área o"iitr"Lìtóì..iráe^ciat22107/2024-a 221o712u25 ttdor

i;;;;i,.ä;;;ì; cont,ar,,' nS ro ooo'oo otto Ùe Assinatura: 2?'/o't l7o23'

(SlASGner - 2Ol OBIZO24\ 160536-00001-2024Nt000001

2-O GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

EXTRATO DE CONTRATO N9 2gI2O24 - UASG 160015

N! Processo: 64282.012298/2023'69
Tomada de Preço5 Ne 3/2023 contr:atantc: COMANDO 2 GRUPA¡¡ENTO ÈNGËNHARIA

contrataclo: 08.267.538/000l-79 " j-rv ì cóÑsiÀucAo clvll lToA obi!'Îo: Servlço de

¡deouacão da Raraßem do.orprnhio'da cã,.ando do 2" Bfupamento de enRenhariä'

Frrnci¿rncntcr LeBãl: l.Ël 8.66(' I lööi " Àtire;i-i¡' lncìio; l,^V1gmcidt 21/0812024 ¿

;ì)äil;;;: ";,ï 
roììr,-Á$ nä ¡ez,gr' Data de Asslnatura| 27Iog/2oz4

(CoMPRÀSNET 4.O' 27/08 I 2024)'

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 6/2024 ' UASG 160015

Número do contrato: 27/2-021.

Ne Processo: 64282,o8842l2o2r'Tòto*oo 
z GRUPAMENT. ENGENI{ARIA contratado:

Preqào, Nfl 40/202X. contrâtante:
;L:ålödiõöi¡i:ü -- vrcvn corvËäðrö oe 

-eqúrPAMÉN ros PARA EscRrroRro trDA

obteto: 30 ternìo adltlvo .o ,*'tn Iià'àäñt'itã nizllzozr' culo ohlclo é a prorrogação do

orazo de vt[êrrcta do contrato plìr'iäìiT¡" ¿; copladorás- 
-Vi8ênclü 

2210812024 a

!r"¡iËliöti."üJiå; iãtor ntuari'iãi-¿o-ðånìt'to' ni r¿g:a'oo Data de Assinaturar

1210812024.

(CoMPRASNEI 4'O - 12/0812024)'

I.IOSPITAL DË GUARNIçÃO DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

Avlso DE tlclrÀçÃo
PRÉcÃo ELETRÔNlco Ns 90017/2024 - uAsG 160s4s

Ne Processo: 64598003473202454 Obieto: Mater¡al de consumo farnracolóßico Total de

Iten! Licltados: 293. Ëdital: z¡¡o'i'-oi-Ott-òettoo àt rzttoo e' das 14hoo òs 17h00'

Éndereco: Qulntlno ¿e sa caualcani¡i"zli'i'útiu-' iao èo¡¿ol 91-c-all.1-oeira' 
- são Gabriel

::"Z*'lrcei;;Åt- * 
-r,ttp''¡l***lou'tiliÀmpras/edit¿l/r6o54s's-e001'7'2024 Ëntrcsð

das f)ropost¡s; ¡ partir de z¡log¡zoji å'iSltoo no situ *w* gov br/compras Aberturð das

Propostüs: þ4/ogl2o24 às 09h00 no- tñ" ***sou¡øtompras lnformaçóes 6eràis: '

MARCELO DOS SANTOS STORCH

Ordenàdor de Dcspe!âs

(srAsGnet - 2r/o8l2}24l 160545-00001-2024N8000999

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

EXTRATO DE CONTRATO NO 65/2024 ' UASG 160020

(corvPRASNEr 4.0 2OlO8l2o24)'

lrJffi trqåtrJüi*jffi #$il#rLüH'r;i.{r,å$i,:ffi 
gií*l

iïffi,iËiil;fË,"äËijg.'"'s"Æ ^t'tås:,iB,l.J"'1"'3"0;Í11?13,;,Tåtå";¡å¡,'.19u"''''

ffi rrr. dD(uduilo Dod. rcr vcrilkxdo no 'rdcrt{o 'h{rôn(o
ììì;;;;;i;;;"i;;t.;ì"'ilrcrdadtrnnil Þ!rô c¿rrru os3o2o:¡0822000I6

0ocùr¡cntr rrtilnodo dlÚltrlrilnilt conlÍmr!
quc lntilrol à klrtÛ3Ùuiutû dt Ch¡vú9

Nrp no 2.200 ? du 24/08/¡001,

rúbl[$ 0rådlukil ' lcF Br¡41
tcP
hdtt-
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".,.- Ruiiri'';a ..'-'
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITOBRASILEIRO ---.--^7.
5" BATALHIO Ii: BÑCNNHARIA DE CONSTRUÇAO

BATALHÃO COROÑBICNru,OS ALOYSIO WEBER

l

FECHO,nestadata,olvolumedosautosdoprocessoAdministrativoProcesso
Administrativo: 64043.004g 3512024-09, que tem como 

"ár*nto o Pregão Eletrônico sRP

g.,z,rz'z4Tipo: Maior Desconto, cujo fujoo é a contratação de emp_resa para prestação de

serviços de manutenção prediar com'fornecimento oe matåriais com base no maior desconto

na tabera do SINApI-R., puru ,uor"i;";;;.rri¿u¿àî-lo--ý eututhão de Engenharia de

Construção, ql'Ie se encerra nesta folha no 180

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO

Quartel em Potlo Velho-RO, 11 de setembro de 2024'

PATRICK RODRTGUES PASSARINHO - SD/NB

Aux' Da SALC
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